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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.029, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a transposição e a reprogramação de
saldos financeiros constantes dos fundos de assistência
social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
provenientes de repasses federais.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a
transposição e a reprogramação dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores,
constantes de seus respectivos fundos de assistência social, provenientes do Fundo Nacional de
Assistência Social, independentemente da razão inicial do repasse federal.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo serão
unificados em rubrica orçamentária específica destinada à Proteção Social de
Emergência.

Art. 2º A transposição e a reprogramação de saldos financeiros de que trata
esta Lei serão destinadas exclusivamente à realização de ações de assistência social, em
conformidade com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para o atendimento de
crianças e adolescentes, idosos, mulheres vítimas de violência doméstica, população
indígena e quilombola, pessoas com deficiência e população em situação de rua ou em
qualquer circunstância de extrema vulnerabilidade decorrente de calamidade pública e
para a ampliação do cadastro social representado pelo Cadastro Único para Programas
Sociais (CadÚnico) e ficarão condicionadas à observância prévia pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios dos seguintes requisitos:

I - cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos
em atos normativos específicos expedidos pela direção do Sistema Único de Assistência
Social (Suas);

II - inclusão dos recursos financeiros transpostos e reprogramados no Plano
de Assistência Social e na respectiva legislação orçamentária; e

III - prévia ciência, por escrito, das ações a serem desenvolvidas pelo Fundo,
a cada membro do respectivo Conselho de Assistência Social.

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo, no que se refere ao
tratamento orçamentário da transposição, aplica-se à União.

§ 2º Os valores relacionados à transposição e à reprogramação de saldos
financeiros de que trata esta Lei não serão considerados parâmetros para os cálculos de
futuros repasses financeiros por parte do Ministério da Cidadania.

Art. 3º Os entes federativos que realizarem a unificação dos saldos na rubrica
orçamentária de Proteção Social de Emergência de que trata o art. 1º desta Lei deverão
comprovar a execução orçamentária no instrumento de prestação de contas, observados
os normativos aplicáveis à matéria disciplinados pelo Ministério da Cidadania.

Art. 4º A população em situação de rua será atendida, particularmente no que tange a:

I - acesso a alimentação adequada, especialmente a restaurantes populares,
com as adequações necessárias para evitar contaminação por agentes infecciosos e
aglomerações, observado, em caso de emergência de saúde pública, o distanciamento
social preconizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) durante as refeições, com
a disponibilização de materiais de higiene necessários;

II - ampliação dos espaços de acolhimento temporário, com as adaptações
necessárias para garantir a vida, a saúde, a integridade e a dignidade dos acolhidos, com
o fornecimento de camas e colchões individuais, observado o distanciamento
preconizado pela OMS em caso de emergência de saúde pública;

III - disponibilização de água potável em todas as praças e logradouros
públicos e viabilização de imediato acesso aos banheiros públicos já existentes, sem
prejuízo da implantação de outros sanitários para uso público, assegurado o
planejamento para a devida higienização;

IV - atendimento psicossocial.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º O disposto nesta Lei aplica-se durante a vigência de qualquer estado
de calamidade pública reconhecido pelo Congresso Nacional.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Eduardo Pazuello
Onix Lorenzoni

LEI Nº 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de
sociedades anônimas, de sociedades limitadas, de
sociedades cooperativas e de entidades de
representação do cooperativismo durante o
exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil); e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre
31 de dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a
assembleia geral ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício
social.

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral
ordinária em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas
sem efeito no exercício de 2020.

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros
do conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da
assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da
reunião do conselho de administração, conforme o caso.

§ 3º Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao
conselho de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de
competência da assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira
reunião subsequente da assembleia geral.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de
economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades.

Art. 2º Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o
art. 1º desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá,
independentemente de reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do
art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 3º Excepcionalmente, durante o exercício de 2020, a Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, para as companhias abertas.

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das
demonstrações financeiras das companhias abertas.

Art. 4º A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de
dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia
de sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), no prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício social.

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia de sócios
em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito
no exercício de 2020.

§ 2º Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal
previstos para se encerrarem antes da realização da assembleia de sócios nos termos do
caput deste artigo ficam prorrogados até a sua realização.
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Art. 5º A sociedade cooperativa e a entidade de representação do
cooperativismo poderão, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a que
se refere o art. 44 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou o art. 17 da Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, no prazo de 9 (nove) meses, contado do
término do seu exercício social.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e
de fiscalização e dos outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da
realização da assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ficam
prorrogados até a sua realização.

Art. 6º Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal
das juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da Covid-19, deverão ser
observadas as seguintes disposições:

I - o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de
1994, será contado da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a
prestação regular dos seus serviços, para os atos sujeitos a arquivamento assinados a
partir de 16 de fevereiro de 2020; e

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões
de valores mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de
março de 2020, e o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a
prestação regular dos seus serviços.

Art. 7º As associações, as fundações e as demais sociedades não abrangidas
pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar as restrições à realização
de reuniões e de assembleias presenciais até 31 de dezembro de 2020, observadas as
determinações sanitárias das autoridades locais.

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito privado
mencionadas no caput deste artigo:

I - a extensão, em até 7 (sete) meses, dos prazos para realização de
assembleia geral e de duração do mandato de dirigentes, no que couber;

II - o disposto no art. 5º da Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020.

Art. 8º A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 43-A:

"Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou
em assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do
regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma digital,
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos
associados e os demais requisitos regulamentares."

Art. 9º Os arts. 121 e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 121. ..............................................................................................................

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o acionista poderá
participar e votar a distância em assembleia geral, nos termos do regulamento da
Comissão de Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo
federal, respectivamente." (NR)

"Art. 124. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 2º A assembleia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício
onde a companhia tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde
que seja no mesmo Município da sede e seja indicado com clareza nos
anúncios.

§ 2º-A. Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as companhias, abertas
e fechadas, poderão realizar assembleia digital, nos termos do regulamento da
Comissão de Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo
federal, respectivamente.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 10. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 1.080-A:

"Art. 1.080-A. O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou em
assembleia, nos termos do regulamento do órgão competente do Poder Executivo
federal.

Parágrafo único. A reunião ou a assembleia poderá ser realizada de forma digital,
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos
sócios e os demais requisitos regulamentares."

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Bento Albuquerque
Roberto de Oliveira Campos Neto
José Levi Mello do Amaral Júnior

LEI Nº 14.031, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre o tratamento tributário incidente
sobre a variação cambial do valor de investimento
realizado por instituições financeiras e pelas
demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil em sociedade controlada,
coligada, filial, sucursal ou agência domiciliada no
exterior; altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de 2013, que dispõe, entre outras matérias, sobre
os arranjos de pagamento e sobre as instituições
de pagamento integrantes do Sistema de
Pagamentos Brasileiro, e a Lei nº 12.249, de 11 de
junho de 2010, que dispõe, entre outras matérias,
sobre a Letra Financeira; e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento tributário incidente sobre a
variação cambial do valor de investimento realizado por instituições financeiras e pelas
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em sociedade
controlada, coligada, filial, sucursal ou agência domiciliada no exterior.

Art. 2º A partir do exercício financeiro do ano de 2021, a variação cambial
da parcela com cobertura de risco (hedge) do valor do investimento realizado pelas
instituições financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil em sociedade controlada, coligada, filial, sucursal ou agência
domiciliada no exterior, registrada em conformidade com o regime de competência,
deverá ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) da pessoa jurídica investidora
domiciliada no País, na proporção de:

I - 50% (cinquenta por cento), no exercício de 2021; e

II - 100% (cem por cento), a partir do exercício de 2022.

§ 1º O disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 12.838, de 9
de julho de 2013, será aplicado até 31 de dezembro de 2022 ao saldo de créditos
oriundos de prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social decorrentes das
operações de cobertura de risco cambial (hedge) do investimento em sociedade
controlada, coligada, filial, sucursal ou agência domiciliada no exterior, originados a
partir de 1º de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2020.

§ 2º O crédito presumido de que trata o § 1º deste artigo somente será apurado
pelas instituições financeiras cuja liquidação extrajudicial ou falência tenha sido decretada a
partir da data de publicação da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020.

§ 3º O ganho ou a perda decorrente do instrumento financeiro utilizado para
cobertura de risco (hedge) dos investimentos de que trata o caput deste artigo deverão
ser computados na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL pelo
regime de competência, no mesmo período da variação cambial desses investimentos,
inclusive na hipótese de utilização de instrumentos de dívida contratados no exterior ou
de qualquer outro instrumento.

§ 4º A variação cambial já computada na determinação do lucro real e da
base de cálculo da CSLL nos termos do caput deste artigo não deverá ser incluída na
determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica domiciliada
no País na hipótese de alienação ou baixa, total ou parcial, do investimento no
exterior.

§ 5º O disposto neste artigo alcança inclusive a variação cambial da parcela
do investimento em participações societárias caracterizadas como controladas ou
coligadas em virtude de o controle ou de a influência significativa prevista no art. 243
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serem exercidos de forma indireta.

§ 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 3º A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 6º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º Ressalvado o disposto no § 5º deste artigo, não são alcançados por esta
Lei os arranjos e as instituições de pagamento em que o volume, a abrangência
e a natureza dos negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil,
conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, não forem
capazes de oferecer risco ao normal funcionamento das transações de pagamentos
de varejo.

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional, poderá requisitar informações a instituidores de
arranjo de pagamento e a instituições de pagamento para poder verificar o
volume, a abrangência e a natureza dos seus negócios, exclusivamente com o
objetivo de avaliar sua capacidade de oferecer o risco de que trata o § 4º deste
artigo." (NR)

"Art. 12-A. Os recursos recebidos pelos participantes do arranjo de
pagamento destinados à liquidação das transações de pagamento necessárias ao
recebimento pelo usuário final recebedor ou o direito ao recebimento desses
recursos para o cumprimento dessa mesma finalidade:
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I - não se comunicam com os demais bens e direitos do participante do arranjo de
pagamento e somente respondem pelo cumprimento de obrigações de liquidação das
transações de pagamento no âmbito do arranjo de pagamento ao qual se vinculem;

II - não podem ser objeto de arresto, de sequestro, de busca e apreensão ou de
qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade de
qualquer participante do arranjo de pagamento, exceto para cumprimento das obrigações
de liquidação entre os participantes do arranjo de pagamento até o recebimento pelo
usuário final recebedor, conforme as regras do arranjo de pagamento;

III - não podem ser objeto de cessão de direitos creditórios nem ser dados
em garantia, exceto se o produto da cessão dos créditos ou da operação garantida
for destinado para cumprir as obrigações de liquidação entre os participantes do
arranjo de pagamento referentes às transações de pagamento até o recebimento
pelo usuário final recebedor, ou para assegurar o cumprimento dessas obrigações,
conforme as regras do arranjo de pagamento;

IV - não se sujeitam à arrecadação nos regimes especiais das instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, à recuperação judicial e
extrajudicial, à falência, à liquidação judicial ou a qualquer outro regime de
recuperação ou dissolução a que seja submetido o participante do arranjo de
pagamento pelo qual transitem os referidos recursos.

§ 1º Os recursos destinados ao pagamento ao usuário final recebedor, a
qualquer tempo recebidos por participante do arranjo de pagamento submetido
aos regimes de que trata o inciso IV do caput deste artigo, devem ser repassados
aos participantes subsequentes da cadeia de liquidação dos fluxos financeiros
referentes às transações de pagamento até alcançarem a instituição designada
pelo usuário final recebedor para recebimento desses recursos, conforme as regras
do arranjo de pagamento correspondente.

§ 2º Sub-roga-se no direito de recebimento dos recursos destinados ao
pagamento do usuário final recebedor o participante ou o terceiro que entregar
previamente recursos próprios, com ou sem ônus, ao usuário final recebedor.

§ 3º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos recursos disponibilizados
por participante do arranjo de pagamento ao usuário final recebedor, ainda que
permaneçam depositados na instituição de escolha do usuário final recebedor.

§ 4º As regras do arranjo de pagamento poderão prever o redirecionamento
dos fluxos financeiros referentes às transações de pagamento do participante
submetido a um dos regimes de que trata o inciso IV do caput deste artigo para
outro participante ou agente, na forma prevista no regulamento do arranjo
aprovado pelo Banco Central do Brasil.

§ 5º No caso da cessão ou da oneração de direitos creditórios previstas no
inciso III do caput deste artigo, o inadimplemento, pelo participante cedente ou
garantidor, das obrigações de liquidação para cujo cumprimento o produto da
cessão ou da operação garantida se destine não implica responsabilidade do
cessionário ou beneficiário da garantia nem ineficácia da cessão ou da garantia,
salvo se comprovado ter o cessionário ou o beneficiário atuado com má-fé."

"Art. 12-B. O disposto nos arts. 12 e 12-A desta Lei aplica-se aos participantes e aos
instituidores de arranjos de pagamento, ainda que esses arranjos não sejam alcançados
pelas disposições desta Lei, nos termos previstos no § 4º do art. 6º desta Lei."

"Art. 12-C. Os bens e os direitos alocados pelos instituidores e pelos
participantes de arranjos de pagamento integrantes do SPB para garantir a
liquidação das transações de pagamento, na forma e na extensão definidas no
regulamento do arranjo aprovado pelo Banco Central do Brasil:

I - constituem patrimônio separado, que não pode ser objeto de arresto, de
sequestro, de busca e apreensão ou de qualquer outro ato de constrição judicial,
exceto para o cumprimento das obrigações assumidas no âmbito do arranjo;

II - não se sujeitam à arrecadação, nos regimes especiais das instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, à recuperação judicial e
extrajudicial, à falência, à liquidação judicial ou a qualquer outro regime de recuperação
ou dissolução a que seja submetido o participante do arranjo de pagamento pelo qual
transitem os referidos recursos.

§ 1º Após o cumprimento das obrigações garantidas pelos instituidores e
pelos participantes de arranjos de pagamento integrantes do SPB, os bens e os
direitos remanescentes serão revertidos ao participante, de forma que não mais se
aplicará o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos arranjos de pagamento
fechados, conforme parâmetros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil."

Art. 4º O art. 41 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 41. ...............................................................................................................

Parágrafo único. Fica o CMN autorizado a dispor sobre a emissão de Letra
Financeira com prazo de vencimento inferior ao previsto no inciso III do caput
deste artigo para fins de acesso da instituição emitente a operações de
redesconto e empréstimo realizadas com o Banco Central do Brasil." (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Roberto de Oliveira Campos Neto

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.443, DE 28 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a organização básica da Polícia
Militar do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 41, art. 48,
caput, inciso I, e art. 49 da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do
Distrito Federal - PMDF.

Art. 2º Compete à PMDF, instituição permanente organizada constitucionalmente
com base na hierarquia e na disciplina, essencial à segurança pública e subordinada ao
Governador do Distrito Federal, a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública.

Parágrafo único. Compete, ainda, à PMDF:

I - planejar, coordenar e dirigir a execução da polícia ostensiva e da
preservação da ordem pública;

II - executar, com exclusividade, ressalvadas as missões peculiares das
Forças Armadas, o policiamento ostensivo fardado, planejado pela autoridade
competente, a fim de assegurar:

a) o cumprimento da lei;

b) a manutenção da ordem pública; e

c) o exercício dos poderes constituídos;

III - atuar, de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou
áreas em que haja perturbação da ordem pública ou em que se presuma sua
ocorrência;

IV - atuar, de maneira repressiva, em locais ou áreas em que em que haja
perturbação da ordem pública, previamente a eventual emprego das Forças
Armadas;

V - exercer o policiamento de trânsito urbano e rodoviário nas vias do
Distrito Federal e executar outras ações destinadas ao cumprimento da legislação de
trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, nos termos do disposto no inciso III do caput
do art. 23, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro;

VII - exercer o poder de polícia administrativa, nos termos da legislação aplicável;

VIII - exercer as atividades de polícia judiciária militar;

IX - realizar o atendimento emergencial e seu registro, de modo a restaurar
a ordem e a segurança pública;

X - realizar a produção de conhecimento sobre a criminalidade e as
infrações administrativas de interesse policial, a fim de orientar o planejamento e a
execução de suas competências;

XI - planejar e desempenhar atividades de inteligência destinadas ao
exercício da polícia ostensiva e da preservação da ordem pública;

XII - realizar inspeção, auditoria e correição, em caráter permanente ou
extraordinário, no âmbito de suas competências;

XIII - manifestar-se ou representar, na esfera de sua competência, pela
suspensão de atividades que causem risco à segurança e à ordem pública, mediante
motivação, nos termos da legislação aplicável;

XIV - suspender as atividades que causem risco iminente à ordem pública
e à incolumidade das pessoas e do patrimônio;

XV - executar políticas e programas de prevenção do delito;

XVI - planejar e executar as atividades de gerenciamento de crise, com
vistas ao restabelecimento da ordem pública;

XVII - desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão;

XVIII - atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo federal em
caso de guerra externa, ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou
ameaça de sua irrupção nos casos previstos na legislação em vigor, subordinando-se à
Força Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de polícia militar e como
participante da defesa interna e da defesa territorial;

XIX - realizar o serviço velado, para garantir a eficiência das ações de polícia
ostensiva e de preservação da ordem pública;

XX - assegurar a observância das prerrogativas relacionadas ao uso de seu
fardamento, bandeira, brasão, distintivos e insígnias, nos termos da legislação
aplicável;

XXI - exercer a fiscalização ambiental, mediante convênio, nos termos da legislação
aplicável; e

XXII - realizar ou requisitar pesquisas técnico-cientificas e exames técnicos,
nos crimes militares relacionados com a competência de polícia judiciária militar.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

Art. 3º A PMDF tem a seguinte estrutura:

I - Comando-Geral;

II - órgãos de apoio; e

III -órgãos de execução.

Art. 4º Ao Comando-Geral compete:

I - o comando e a administração da PMDF;

II - o planejamento das atividades, com vistas à organização da PMDF, às
necessidades de pessoal e material e ao emprego para o cumprimento das missões;
e

III - o acionamento dos órgãos de apoio e de execução e a coordenação,
o controle e a fiscalização de sua atuação.

Art. 5º Aos órgãos de apoio compete atender às necessidades de pessoal e
de material da PMDF, em cumprimento às diretrizes e ordens do Comando-Geral.

Art. 6º Aos órgãos de execução, constituídos pelas unidades operacionais da
PMDF, compete a execução do policiamento ostensivo e da preservação da ordem
pública, em cumprimento às diretrizes e ordens do Comando-Geral.

CAPÍTULO III
DO COMANDO-GERAL

Art. 7º O Comando-Geral compreende:

I - o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal;

II - o Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal;
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III - o Estado-Maior;

IV - os Departamentos, órgãos de direção-geral;

V - as Diretorias, órgãos de direção setorial;

VI - as Comissões; e

VII - as Assessorias.

Seção I
Do Comandante-Geral

Art. 8º Ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal compete:

I - administrar, comandar e empregar a PMDF;

II - estabelecer a política de comando e emprego da PMDF, com vistas a
atingir seus objetivos institucionais;

III - editar atos normativos, a fim de dirigir os órgãos da PMDF, no âmbito
de sua competência;

IV - inspecionar, pessoalmente ou por meio de delegação de competência,
os órgãos da PMDF;

V - instituir Comissões e Assessorias;

VI - presidir a Comissão de Promoção de Oficiais;

VII - assessorar o Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, nos
assuntos de segurança pública relacionados com a PMDF, nos termos do disposto no
art. 4º do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969; e

VIII - propor ao Governador do Distrito Federal atos normativos relacionados
com a PMDF.

Parágrafo único. O cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal será exercido por Oficial do posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais
Militares da ativa, nomeado pelo Governador do Distrito Federal.

Art. 9º O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal será assistido
pelo Alto-Comando, órgão colegiado consultivo e de assessoramento permanente.

Seção II
Do Subcomandante-Geral

Art. 10. Ao Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal,
subordinado diretamente ao Comandante-Geral, compete:

I - coordenar, fiscalizar e controlar as rotinas da PMDF;

II - assessorar o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal nos
assuntos administrativos, de segurança e de ordem pública;

III - auxiliar no planejamento do emprego da PMDF no cumprimento de
suas missões institucionais;

IV - supervisionar as atividades dos órgãos da PMDF, inclusive quanto às
questões administrativas e à execução dos planos e ordens em vigor;

V - presidir a Comissão de Promoção de Praças; e

VI - exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Comandante-
Geral da Polícia Militar do Distrito Federal.

Parágrafo único. O cargo de Subcomandante-Geral da Polícia Militar do
Distrito Federal será exercido por Oficial do posto de Coronel do Quadro de Oficiais
Policiais Militares da ativa, indicado pelo Comandante-Geral e nomeado pelo
Governador do Distrito Federal.

Seção III
Do Estado-Maior

Art. 11. O Estado-Maior é órgão de assessoramento do Comandante-Geral
da Polícia Militar do Distrito Federal, responsável pelo planejamento estratégico e
centro do sistema de planejamento, programação e orçamento.

Art. 12. Ao Estado-Maior compete:

I - orientar o preparo e o emprego da PMDF, em conformidade com a
política e as diretrizes estratégicas;

II - elaborar estudos e o planejamento geral das atividades, de forma a zelar
pela fiscalização, pela coordenação e pelo controle, em âmbito institucional;

III - acompanhar as atividades e avaliar os resultados da PMDF;

IV - elaborar a programação orçamentária e financeira da PMDF;

V - coordenar os processos de elaboração, monitoramento e revisão do
planejamento, em nível estratégico e intermediário, e prestar suporte aos demais processos;

VI - gerenciar o portfólio de programas e projetos da PMDF; e

VII - formular as políticas estratégicas e as diretrizes institucionais.

Art. 13. O Estado-Maior compreende:

I - a Seção de Pessoal, Saúde e Legislação;

II - a Seção de Inteligência Estratégica;

III - a Seção de Doutrina Operacional;

IV - a Seção de Logística;

V - a Seção de Comunicação Organizacional; e

VI - a Seção de Orçamento e Finanças.

§ 1º À Seção de Pessoal, Saúde e Legislação compete:

I - planejar, orientar, coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes
estratégicas de gestão de pessoal, de saúde e de legislação; e

II - propor a alteração de atos normativos, de acordo com as necessidades
institucionais.

§ 2º À Seção de Inteligência Estratégica compete:

I - planejar, orientar, coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes de
gestão estratégica; e

II - propor ações com vistas ao cumprimento das metas e dos objetivos
institucionais e das atividades de inteligência.

§ 3º À Seção de Doutrina Operacional compete planejar, orientar, coordenar
e avaliar as políticas e as diretrizes de planejamento operacional, educação e cultura,
com vistas à consolidação das doutrinas de emprego da polícia ostensiva e de
preservação da ordem pública, com foco na prevenção e controle dos fenômenos de
criminalidade.

§ 4º À Seção de Logística compete planejar, orientar, coordenar e avaliar as políticas
e as diretrizes estratégicas de logística e da tecnologia da informação e comunicação.

§ 5º À Seção de Comunicação Organizacional compete planejar, orientar,
coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes de comunicação organizacional e estudar
assuntos não atinentes à outras Seções.

§ 6º À Seção de Orçamento e Finanças compete planejar, orientar,
coordenar e avaliar as políticas e as diretrizes orçamentárias.

Art. 14. Os cargos de Chefe e de Subchefe do Estado-Maior serão exercidos
por Oficiais do posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa,
indicados pelo Comandante-Geral e nomeados pelo Governador do Distrito Federal.

§ 1º O Subchefe do Estado-Maior exercerá a função de Chefe da Seção de
Pessoal, Saúde e Legislação, sem prejuízo de outras atribuições previstas na
legislação.

§ 2º Os cargos de Chefes das Seções do Estado-Maior e de Subchefe da Seção
de Pessoal, Saúde e Legislação serão exercidas por Oficiais do posto de Tenente-Coronel do
Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, observado o disposto no § 1º.

Seção IV
Dos órgãos de direção-geral e de direção setorial

Art. 15. Os Departamentos, órgãos de direção-geral, deverão planejar, organizar,
dirigir, coordenar, controlar, exercer e supervisionar as atividades que lhes são inerentes, com
vistas ao cumprimento da sua missão institucional.

Art. 16. Às Diretorias, órgãos de direção setorial compete realizar a direção,
o planejamento e a execução setoriais.

Art. 17. São órgãos de direção-geral e de direção setorial da PMDF:

I - Departamento de Gestão de Pessoal:

a) Diretoria de Pessoal Militar;

b) Diretoria de Veteranos, Pensionistas e Civis; e

c) Diretoria de Pagamento de Pessoal;

II - Departamento de Logística e Finanças:

a) Diretoria de Apoio Logístico e Finanças;

b) Diretoria de Patrimônio, Transporte e Suprimento;

c) Diretoria de Infraestrutura; e

d) Diretoria de Telemática;

III - Departamento de Educação e Cultura:

a) Academia de Polícia Militar de Brasília; e

b) Diretoria de Especialização e Aperfeiçoamento;

IV - Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal:

a) Diretoria de Assistência à Saúde;

b) Diretoria de Assistência Odontológica;

c) Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos; e

d) Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira;

V - Departamento de Controle e Correição:

a) Corregedoria-Adjunta; e

b) Auditoria; e

VI - Departamento de Operações:

a) Subchefia de Operações; e

b) Subchefia de Ordem Pública.

Parágrafo único. Cada Departamento de que trata o caput terá em sua
estrutura uma Assessoria Técnica, à qual competirá elaborar estudos, pesquisas e
análises técnicas nos assuntos de sua área de competência.

Subseção I
Do Departamento de Gestão de Pessoal

Art. 18. Ao Departamento de Gestão de Pessoal compete:

I - exercer as atividades relacionadas à gestão de pessoas, de acordo com
as políticas e as diretrizes estratégicas de pessoal; e

II - planejar, orientar, coordenar e controlar estudos e ações relacionados com o
efetivo policial militar, as promoções, o cadastro e a avaliação de desempenho, os direitos, os
deveres e os incentivos, a movimentação, os inativos, os pensionistas e o pessoal civil.
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Art. 19. À Diretoria de Pessoal Militar compete:

I - organizar e manter atualizados os registros funcionais do pessoal militar ativo;

II - movimentar o pessoal por nomeação, classificação, lotação, designação,
transferência, promoção e reclassificação, de acordo com as normas vigentes;

III - identificar e expedir identidade funcional dos policiais militares e de seus dependentes; e

IV - elaborar e manter banco de talentos que com vistas ao emprego de
pessoal para a ocupação de cargos e funções de interesse da PMDF.

Art. 20. À Diretoria de Veteranos, Pensionistas e Civis compete:

I - instruir e executar os processos relativos aos veteranos, pensionistas e civis; e

II - organizar e manter atualizados os registros funcionais e cadastrais dos
veteranos, pensionistas e civis.

Art. 21. À Diretoria de Pagamento de Pessoal compete:

I - organizar, dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e executar as
atividades referentes ao processamento das despesas de pessoal;

II - gerenciar e operacionalizar os sistemas de pagamento de pessoal;

III - desenvolver sistemas de controle contábil e financeiro dos recursos
destinados ao pagamento de pessoal;

IV - instruir os atos do Chefe do Departamento de Gestão de Pessoal
praticados na qualidade de ordenador de despesas; e

V - elaborar, anualmente, a proposta orçamentária do Departamento de Gestão de Pessoal.

Subseção II
Do Departamento de Logística e Finanças

Art. 22. Ao Departamento de Logística e Finanças compete, exceto no que
se refere às áreas de pessoal e saúde, exercer as atividades relacionadas com as
políticas de logística, execução orçamentária, financeira e extraorçamentária e
elaboração de projetos, controle e prestação de contas.

Art. 23. À Diretoria de Apoio Logístico e Finanças compete:

I - executar as políticas e as diretrizes relativas à matéria orçamentária e
financeira de competência do Departamento de Logística e Finanças;

II - gerir os recursos destinados ao custeio e ao investimento, exceto os recursos
relacionados com pessoal e saúde;

III - promover licitações para obras, serviços, publicidade, compras, alienações e
locações e instruir os processos de contratação direta, quando for o caso;

IV - elaborar, instruir, gerir e controlar os contratos, acordos, convênios,
ajustes e instrumentos congêneres, exceto aqueles da área de saúde; e

V - efetuar empenhos, liquidações e pagamentos de despesas, exceto as
despesas de pessoal e saúde.

Art. 24. À Diretoria de Patrimônio, Transporte e Suprimento compete:

I - planejar, coordenar, controlar e supervisionar a frota de veículos da
PMDF e promover a sua organização e manutenção, por meio de órgão de apoio;

II - promover a incorporação, a distribuição, o remanejamento, o controle,
a supervisão e a desincorporação dos bens móveis e imóveis; e

III - receber, armazenar, controlar e distribuir o suprimento da PMDF.

Art. 25. À Diretoria de Infraestrutura compete:

I - coordenar e executar o planejamento da expansão de construções da PMDF;

II - coordenar, controlar e supervisionar a execução das obras, das reformas, dos
reparos, dos serviços complementares, o paisagismo e a conservação, a manutenção e a
ampliação dos imóveis, das áreas e das instalações pertencentes ou utilizadas pela PMDF;

III - regular a padronização e a especificação dos materiais relacionados com
os bens imóveis da PMDF;

IV - planejar e coordenar as atividades relacionadas com a elaboração de projetos e as
especificações técnicas relativas às obras e à administração dos prédios e instalações da PMDF;

V - coordenar, controlar e supervisionar a administração dos imóveis e das
instalações da PMDF;

VI - orientar a identificação e o acompanhamento da cessão de áreas e de
lotes para construção de sedes próprias; e

VII - realizar o planejamento, a análise e o acompanhamento orçamentário
no âmbito de suas competências.

Art. 26. À Diretoria de Telemática compete:

I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relacionadas com a tecnologia da
informação e comunicação, com a adoção de medidas que garantam a segurança da informação; e

II - assessorar o Chefe do Departamento de Logísticas e Finanças nos
assuntos relativos à governança da tecnologia da informação e comunicação.

Subseção III
Do Departamento de Educação e Cultura

Art. 27. Ao Departamento de Educação e Cultura compete planejar, coordenar,
fiscalizar, controlar, executar e aprovar proposições relacionadas com atividades de
formação, especialização, aperfeiçoamento e altos estudos, no âmbito da PM D F.

Parágrafo único. O Departamento de Educação e Cultura é responsável pelas
atividades do Instituto Superior de Ciências Policiais.

Art. 28. À Academia de Polícia Militar de Brasília compete:

I - planejar, coordenar, controlar e executar:

a) o Curso de Formação de Oficiais;

b) o Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães;

c) o Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e Músicos; e

d) o Curso de Formação de Praças;

II - executar as atividades relacionadas com a educação superior que lhe
forem atribuídas pelo Comandante-Geral e subsidiariamente pelo Chefe do
Departamento de Educação e Cultura;

III - difundir e consolidar os valores, a ética e os deveres próprios dos
policiais militares nos cursos sob a sua responsabilidade;

IV - planejar, coordenar e executar o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais
e o Curso de Altos Estudos para Oficiais;

V - definir as diretrizes e propor à chefia do Departamento de Educação e
Cultura as matrizes curriculares dos cursos a que se referem os incisos I e IV;

VI - estimular a produção e a difusão científicas;

VII - levantar e manter o acervo histórico da PMDF, além de fomentar e promover
a preservação das tradições, da memória e dos valores morais, culturais e históricos; e

VIII - realizar os atos de seleção do pessoal ativo para os cursos obrigatórios
de carreira sob sua responsabilidade, mediante ratificação do Chefe do Departamento
de Educação e Cultura.

Parágrafo único. O Curso de Formação de Oficiais será promovido pela Academia
de Polícia Militar de Brasília e terá a duração de três anos.

Art. 29. À Diretoria de Especialização e Aperfeiçoamento compete:

I - planejar, coordenar, controlar e executar:

a) o Curso de Altos Estudos para Praças;

b) o Curso de Aperfeiçoamento de Praças; e

c) os cursos de especialização e de habilitações técnico-profissionais;

II - executar as atribuições relacionadas com a educação superior que lhe
forem atribuídas pelo Comandante-Geral e subsidiariamente pelo Chefe do
Departamento de Educação e Cultura;

III - difundir e consolidar os valores, a ética e os deveres próprios dos
policiais militares nos cursos a que se refere o inciso I;

IV - planejar, coordenar e controlar o treinamento, no âmbito da PMDF,
com vistas à consolidação e à preservação da doutrina de treinamento institucional;

V - definir diretrizes e propor ao Chefe do Departamento de Educação e
Cultura as matrizes curriculares dos cursos a que se refere o inciso I; e

VI - realizar os atos de seleção do pessoal ativo para os cursos sob sua
responsabilidade, mediante ratificação do Chefe do Departamento de Educação e Cultura.

Art. 30. O Colégio Militar Tiradentes é unidade da PMDF subordinada ao
Departamento de Educação e Cultura.

Subseção IV
Do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal

Art. 31. Ao Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal compete
planejar, organizar, dirigir, coordenar, exercer, supervisionar e controlar os projetos e
as atividades relacionadas com a área de saúde e assistência, inclusive religiosa, ao
pessoal da PMDF.

Parágrafo único. A gestão dos recursos de saúde destinados à PMDF
compete, exclusivamente, ao Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal.

Art. 32. À Diretoria de Assistência à Saúde compete:

I - gerir os programas de trabalhos na área de assistência médica e
psicológica, de acordo com as políticas e as diretrizes estabelecidas no planejamento
estratégico;

II - planejar, supervisionar, controlar e executar as atividades relativas à
administração e à assistência na área de saúde;

III - propor a realização de convênios e acordos de cooperação técnico-
profissional na área de saúde;

IV - realizar pesquisas para a qualidade de vida no serviço policial
militar;

V - elaborar programas de caráter psicossocial, com abordagem preventiva,
terapêutica e socioeducativa;

VI - desenvolver programas de prevenção e combate ao estresse, ao
tabagismo, à alcoolemia, à dependência química e afins; e

VII - coordenar setorialmente o orçamento destinado à assistência
médica.

Art. 33. À Diretoria de Assistência Odontológica compete:

I - gerir os programas de trabalhos na área de assistência odontológica, de
acordo com as políticas e as diretrizes estabelecidas no planejamento estratégico;

II - planejar, supervisionar, controlar, fiscalizar e executar as atividades
relacionadas com a administração e a assistência na área de saúde odontológica;

III - propor a realização de convênios e acordos de cooperação técnico-
profissional na área de saúde odontológica;

IV - propor, coordenar, controlar e fiscalizar a criação de núcleos de
atividades de atenção ao pessoal nas unidades operacionais da PMDF;

V - desenvolver programas de prevenção odontológica e outros; e

VI - coordenar setorialmente o orçamento destinado à assistência odontológica.

Art. 34. À Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratos compete:

I - propor projetos e viabilizar, controlar e gerir os contratos da área de
saúde e assistência ao pessoal;

II - elaborar processos para a aquisição de bens e serviços relacionados com
as áreas de saúde e assistência ao pessoal;
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III - coordenar, controlar e fiscalizar a execução de contratos das áreas de
saúde e assistência ao pessoal;

IV - realizar auditoria externa dos atendimentos médico-hospitalares e
odontológicos e das atividades complementares; e

V - instruir termos de cooperação técnica, convênios e parcerias com órgãos
públicos e privados de áreas afins, mediante proposta da Diretoria de Assistência à Saúde.

Art. 35. À Diretoria de Execução Orçamentária e Financeira compete:

I - gerir e propor as necessidades orçamentárias e extraorçamentárias
relativas às áreas de saúde e assistência ao pessoal;

II - executar as despesas referentes à assistência médica e odontológica e
à assistência ao pessoal e exercer controle financeiro e contábil sobre os recursos
provenientes de receitas orçamentárias e extraorçamentárias;

III - controlar a escrituração, a auditoria e a análise de balanços financeiros
e demonstrativos contábeis;

IV - instruir os atos do Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao
Pessoal praticados na qualidade de ordenador de despesas; e

V - controlar a execução orçamentária e extraorçamentária dos contratos e
credenciamentos.

Subseção V
Do Departamento de Controle e Correição

Art. 36. Ao Departamento de Controle e Correição compete:

I - exercer a coordenação-geral e a execução das atividades de controle
interno, auditoria, correição e polícia judiciária militar;

II - instaurar os processos de sua competência e requisitar a instauração de
processos administrativos disciplinares e inquérito policial militar;

III - avocar, a qualquer tempo, processo administrativo disciplinar ou
inquérito policial militar, quando necessário;

IV - realizar auditoria e inspeção nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário e patrimonial da PMDF, com atuação prioritariamente de forma
preventiva; e

V - realizar perícias e exames das infrações penais militares e das
transgressões disciplinares no âmbito da PMDF.

Parágrafo único. O chefe do Departamento de Controle e Correição é o
Corregedor-Geral da Polícia Militar.

Art. 37. À Corregedoria-Adjunta compete:

I - instruir os atos do Corregedor-Geral, quanto à instauração, à solução ou
à homologação de processos administrativos disciplinares e inquéritos policiais
militares;

II - recomendar ao Chefe do Departamento de Controle e Correição a
adoção de medidas disciplinares cautelares, com vistas a assegurar o andamento
regular de processos apuratórios, quando necessário;

III - cumprir ou determinar o cumprimento de cartas precatórias em atendimento
a ordem judicial ou a solicitação de outras corporações relacionadas com processos judiciais
ou administrativos;

IV - proceder à correição de processos administrativos disciplinares e inquisitoriais;

V - solicitar ou requisitar informações, exames, perícias e documentos de
órgãos públicos e particulares necessários à instrução de inquérito policial militar, de
processo administrativo disciplinar e de processos judiciais, além de realizar
levantamentos periciais diretamente;

VI - receber, examinar e encaminhar as manifestações referentes às ações
de caráter penal e disciplinar de integrantes da PMDF e submetê-las ao Corregedor-
Geral para aprovação preliminar;

VII - instruir os atos do Comandante-Geral quanto à solução ou à homologação de
processos administrativos e submetê-los ao Corregedor-Geral para aprovação preliminar; e

VIII - apreciar e instruir demandas relativas à instauração de conselho de
justificação, conselho de disciplina e processo administrativo de licenciamento.

Art. 38. À Auditoria compete:

I - requisitar aos comandantes de unidades a instauração de inquérito técnico;

II - avocar, a qualquer tempo, inquérito técnico ou expediente noticiador de
fato, quando necessário;

III - proceder à correição de inquéritos técnicos;

IV - recomendar ao Chefe do Departamento de Controle e Correição a
adoção de medidas cautelares, com vistas a assegurar o andamento regular de
procedimentos investigatórios, quando necessário;

V - apurar a responsabilidade, por meio de tomadas de contas especial, por
ocorrência de dano à administração, a fim de obter o ressarcimento ao erário;

VI - adotar providências com vistas à inscrição em dívida ativa dos débitos
oriundos de tomadas de contas especial, não quitados no prazo previsto;

VII - realizar, anualmente, a tomada de contas anual da PMDF;

VIII - solicitar informações, exames, perícias e documentos de órgãos
públicos e privados necessários à instrução de inquéritos técnicos, de tomadas de
contas e de processos judiciais relacionados;

IX - assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos de gestão
administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, com vistas à
legalidade, à legitimidade e à economicidade; e

X - realizar auditoria e inspeção nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário
e patrimonial da PMDF, com atuação prioritariamente de forma preventiva.

Subseção VI
Do Departamento de Operações

Art. 39. Ao Departamento de Operações, responsável pelo policiamento
ostensivo e pela preservação da ordem pública no Distrito Federal, compete:

I - planejar, coordenar, controlar, exercer e supervisionar os escalões diretamente
subordinados, com vistas à manutenção da unidade de instrução, da disciplina e do emprego
operacional; e

II - realizar a coordenação-geral do serviço voluntário gratificado.

Art. 40. O cargo de Subchefe do Departamento de Operações será exercido
por Oficial do posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa.

Art. 41. À Subchefia de Operações compete:

I - planejar as grandes operações;

II - supervisionar o emprego do policiamento; e

III - coordenar a análise criminal, em nível tático.

Art. 42. À Subchefia de Ordem Pública compete:

I - planejar, coordenar, controlar e operacionalizar as atividades de
preservação da ordem pública;

II - desenvolver ações de policiamento ostensivo e de inteligência, com
vistas ao cumprimento de suas atribuições institucionais;

III - direcionar as ações estratégicas determinadas pelo Departamento de
Operações, quanto à ordem pública;

IV - suspender atividades que causem risco iminente à ordem pública, à
incolumidade das pessoas e do patrimônio;

V - assegurar a observância das prerrogativas relacionadas ao comércio de
uniformes, distintivos, insígnias e emblemas, nos termos da legislação aplicável; e

VI - assegurar, por meio de medidas de fiscalização, a observância das
prerrogativas relacionadas ao comércio de uniformes, distintivos, insígnias e emblemas,
nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES, DAS ASSESSORIAS E DO ALTO-COMANDO

Seção I
Das Comissões

Art. 43. As Comissões são órgãos de assessoramento ao Comandante-Geral,
de caráter permanente ou temporário, e poderão ser compostas por membros natos
e por membros indicados pelo Comandante-Geral.

§ 1º A Comissão de Promoção de Oficiais e a Comissão de Promoção de
Praças têm caráter permanente.

§ 2º Sempre que necessário, poderão ser constituídas Comissões
temporárias, a critério do Comandante-Geral, que especificará a sua finalidade e a sua
duração.

§ 3º Os atos de designação das Comissões temporárias poderão ser objeto
de delegação.

Seção II
Das Assessorias

Art. 44. As Assessorias são destinadas:

I - à realização de encargos definidos pela chefia imediata e ao desenvolvimento de
estudos que não integrem as atribuições ordinárias e específicas dos órgãos de direção; e

II - a dar flexibilidade à estrutura do Comando-Geral da PMDF,
particularmente em assuntos especializados.

§ 1º As competências e a composição de cada Assessoria serão definidas no
ato que a instituir.

§ 2º As Assessorias poderão ser compostas por militares ou civis de notório
saber e capacidade em áreas específicas, contratados para fim determinado, mediante
ato do Comandante-Geral, observada a legislação pertinente.

Seção III
Do Alto-Comando

Art. 45. O Alto-Comando da PMDF é órgão colegiado de assessoramento
permanente, de finalidade consultiva quanto aos assuntos relevantes para a PMDF, com
vistas a dar suporte ao Comandante-Geral no processo decisório.

Art. 46. O funcionamento do Alto-Comando será definido em ato do
Comandante-Geral.

CAPÍTULO V
DA NOMEAÇÃO E DA SUBSTITUIÇÃO

Seção I
Da nomeação

Art. 47. Os titulares dos órgãos de direção-geral e de direção setorial serão
nomeados dentre os Oficiais do posto de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais
Militares da ativa, exceto a Diretoria de Assistência à Saúde e a Diretoria de
Assistência Odontológica, que serão chefiadas por Oficiais do posto de Coronel dos
Quadros de Oficiais Policiais Militares de Saúde Médico e Dentista da ativa,
respectivamente.

Art. 48. Os postos dos Oficiais que exercerão as demais funções de chefia
serão estabelecidos no Quadro de Organização e Distribuição do Efetivo, a ser definido
em ato do Comandante-Geral.

Seção II
Da substituição

Art. 49. Serão substituídos, em seus impedimentos legais:

I - o Comandante-Geral pelo Subcomandante-Geral;

II - o Subcomandante-Geral pelo Chefe do Estado-Maior;
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III - o Chefe do Estado-Maior pelo Subchefe do Estado-Maior;

IV - o Corregedor-Geral pelo Corregedor-Adjunto;

V - o Chefe do Departamento de Operações pelo Subchefe do
Departamento de Operações; e

VI - os titulares dos demais órgãos da PMDF pelo oficial mais antigo a ele
subordinado do Quadro de Oficiais Policiais Militares da ativa, exceto da Diretoria de
Assistência à Saúde e da Diretoria de Assistência Odontológica, que serão substituídos
pelos Oficiais mais antigos a eles subordinados dos Quadros de Oficiais Policiais
Militares de Saúde Médico e Dentista da ativa, respectivamente.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. O Estado-Maior, os órgãos de direção-geral e os órgãos de direção
setorial exercerão a gestão integrada das estruturas administrativas e das subunidades
a eles subordinadas, observadas a otimização e a centralização das atividades, e terão
as suas sedes administrativas necessariamente agrupadas, exceto nas situações em que
a medida contrarie o interesse público.

Art. 51. Os cargos de comando, direção-geral e direção setorial, definidos
como cargos em comissão, estabelecem a precedência funcional na organização e os
vínculos hierárquicos no âmbito dos respectivos órgãos.

Art. 52. Os chefes dos Departamentos de Gestão de Pessoal, de Logística e
Finanças e de Saúde e Assistência ao Pessoal exercerão a função de ordenador de despesas,
aos quais competirá a gestão e a execução orçamentária de suas respectivas áreas.

Art. 53. O detalhamento da organização da PMDF será feito no Regimento
Interno da PMDF, aprovado pelo Comandante-Geral.

Art. 54. Fica revogado o Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 418, de 27 de julho de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.415.

Nº 420, de 28 de julho de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 1.389, de 2020, que "Dispõe sobre a transposição
e a reprogramação de saldos financeiros constantes dos fundos de assistência social
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes de repasses
federais".

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e da Justiça e Segurança Pública manifestaram-
se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 1º do art. 4º

"§ 1º Em situações de emergência de saúde pública haverá, obrigatoriamente,
medição de temperatura por meio de termômetro digital de testa de todos os indivíduos
antes de entrarem nos locais citados nos incisos I e II do caput deste artigo."

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao estabelecer o encargo aos entes federativos de
medição de temperatura dos indivíduos ao adentrarem os locais destinados às
refeições e ao acolhimento temporário, em situações de emergência de saúde
pública, viola o princípio da separação dos poderes, nos termos do art. 2º da
Constituição da República. Ademais, ao prever que tal medida será adotada em
'situações de emergência de saúde pública', contraria o interesse público por
encerrar conceito impreciso e que comporta interpretação abrangente, tendo em
vista que nem toda situação de emergência demanda medição. Desse modo, não
havendo a possibilidade de veto de palavras ou trechos, conforme o § 2º do
artigo 66 da Constituição da República, impõe-se o veto do dispositivo."

§ 2º do art. 4º

"§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a partir das medidas adotadas
em atendimento ao disposto neste artigo, manterão cadastro com informações do grau
de escolaridade, ficha médica e situações de dependência química, entre outras, cujos
dados serão incorporados ao CadÚnico, para fins de elaboração e complementação de
políticas públicas voltadas ao atendimento desse grupo."

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao instituir a obrigatoriedade aos entes
federativos, a partir de medidas a serem adotadas em atendimento à população
de rua, acerca da manutenção de dados cadastrais desse grupo, a serem
incorporados ao CadÚnico, viola o princípio da separação dos poderes, nos
termos do art. 2º da Constituição da República. Ademais, ao elencar a 'ficha
médica' como elemento dessas informações, contraria o interesse público por
encerrar conceito impreciso e que comporta interpretação abrangente. Além
disso, ao incluir 'situações de dependência química', o dispositivo incorre em
potencial ofensa à honra por submeter o indivíduo à situação de
constrangimento, que encontra proteção no inciso X, do art. 5º, da Constituição
da República. Por fim, tal medida pode vir a conflitar com a Lei nº 12.527, de
2011 (Lei de Acesso à Informação), tendo em vista a possibilidade de divulgação
de informações de caráter pessoal, as quais nem sempre são sigilosas, mas são
protegidas por aquele normativo."

O Ministério da Cidadania opinou pelo veto ao dispositivo transcrito a seguir:

Art. 5º

"Art. 5º Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, contados de 1º de
março de 2020, a obrigatoriedade do cumprimento das metas e dos requisitos
quantitativos e qualitativos pactuados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios com a União no âmbito do Suas, garantindo-lhes os repasses dos
recursos pactuados, na sua integralidade."

Razões do veto

"Em que pese a boa intenção do legislador, ao prever no dispositivo a
suspensão por 120 (cento e vinte) dias da obrigatoriedade do cumprimento das
metas e dos requisitos quantitativos e qualitativos pactuados pelos entes
federativos com a União no âmbito do Suas, contraria o interesse público em
razão de eximir os entes do cumprimento de requisitos qualitativos ante o
implemento dos preceitos que regem as ofertas da política de assistência social,
dentre os quais está a igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações
urbanas e rurais, disposto no inciso IV do art. 4º da Lei Orgânica de Assistência
Social (Lei nº 8.742, de 1993). Ademais, ressalta-se que as ações são passíveis de
sistematização e acompanhamento a partir das metas e dos requisitos exigidos,
servindo, inclusive, como pressuposto para a aferição do valor do repasse de
recursos, os quais são apurados de acordo com a variação de atendimentos
efetivados."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 421, de 28 de julho de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2020 (MP nº 931/20), que
"Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de sociedades anônimas, de sociedades
limitadas, de sociedades cooperativas e de entidades de representação do
cooperativismo durante o exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil); e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Economia, de Minas e Energia, o Banco Central
do Brasil e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte
dispositivo:

Art. 11

"Art. 11. Ficam suspensos os efeitos decorrentes da não observância de
indicadores financeiros ou de desempenho que tenham como data-base de
verificação qualquer data ou período de tempo compreendido entre 30 de março
de 2020 e 31 de dezembro de 2020, previstos em contratos ou em quaisquer
instrumentos de dívida, quando resultem na obrigação de efetuar o seu
pagamento de forma antecipada.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se exclusivamente
ao devedor adimplente quanto às demais obrigações previstas no instrumento de
dívida e não afeta as demais obrigações contratualmente assumidas, de caráter
pecuniário ou não."

Razões do veto

"A propositura legislativa inova e insere matéria estranha ao objeto original
da Medida Provisória submetida à conversão, sem a necessária pertinência
temática, em violação ao princípio democrático e do devido processo legislativo,
nos termos dos arts. 1º, caput, parágrafo único; 2º, caput; 5º, caput, e inciso LIV,
da Constituição da República, e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
(v.g. ADI 5127, Rel. p/ o ac. Min. Edson Fachin, j. 15-10-2015, DJE de 11-05-2016).
Ademais, o dispositivo gera insegurança jurídica ao possibilitar a revisão de atos
e relações jurídicas já consolidadas em potencial ofensa à garantia constitucional
do ato jurídico perfeito previsto no inciso XXXVI, do art. 5º, da Constituição da
República. Por fim, implicaria na quebra contratual entre privados, que dispõem
de mecanismos próprios de negociação, acarretando uma interferência
indiscriminada do Estado na relação entre particulares, aumentando a percepção
de risco institucional e afetando, em última análise, a própria evolução do
mercado de crédito e do mercado de capitais".

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 422, de 28 de julho de 2020. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.031, de 28 de julho de
2020.

Nº 423, de 28 de julho de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 2.508, de 2020, que "Altera a Lei nº 13.982, de
2 de abril de 2020, para estabelecer medidas de proteção à mulher provedora de
família monoparental em relação ao recebimento do auxílio emergencial de que trata
o seu art. 2º; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Economia e da Cidadania manifestaram-se pelo
veto ao projeto de lei pelas seguintes razões:

"Em que pese a boa intenção do legislador em estender o auxílio
emergencial para as famílias monoparentais, cujo pai é o provedor, verifica-se
que a propositura contém óbice jurídico por não apresentar a estimativa do
respectivo impacto orçamentário e financeiro, em violação às regras do art. 113
do ADCT. Ademais, o projeto se torna inviável ante a inexistência nas ferramentas
e instrumentos de processamento de dados, que geram a folha de pagamento do
auxílio emergencial, de dados relacionadas a quem possui efetivamente a guarda
da criança. Assim, não é possível averiguar a realização de pleitos indevidos que
são apresentados por ex-parceiros que se autodeclaram provedores de família
monoparental de forma fraudulenta e que permitem que benefícios sejam
irregularmente concedidos em prejuízo a higidez da política pública e aos cofres
públicos"

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o projeto em causa,
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020072900008

8

Nº 144, quarta-feira, 29 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR HI DIGITAL CERTIFICADORA. Processo n°
00100.001290/2020-32.

DEFIRO o credenciamento da AR IMHOTEP WAY DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE. Processo n° 00100.001292/2020-21.

DEFIRO o credenciamento da AR IMHOTEP WAY DESENVOLVIMENTO DE DEFIRO o
credenciamento da AR AUTHENTICA SOLUÇÕES DIGITAIS. Processo n° 00100.001263/2020-60.

DEFIRO o credenciamento da AR IMHOTEP WAY DESENVOLVIMENTO DE DEFIRO
o credenciamento da AR CERTGYN. Processo n° 00100.001296/2020-18.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SÚMULA Nº 85, DE 24 DE JULHO DE 2020

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°, inc. II, da Medida
Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650,
de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997, bem como o contido no Ato Regimental nº 1/AGU, de 02 de julho de 2008,

Resolve alterar a Súmula nº 41 da Advocacia-Geral da União, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"A exigibilidade da multa por retenção de imóvel funcional, prevista no artigo 15, inciso I,
alínea "e", da Lei nº 8.025/90, será suspensa durante a vigência de provimento judicial
proferido no curso de discussão sobre o direito à sua aquisição."

Legislação Pertinente: artigos 1º, 6º e 15, I, da Lei nº 8.025/1990 e Decreto nº 99.266/1990.

Manifestações exaradas no Processo NUP 00410.004183/2014-14: PARECER nº
47/2014/COAPRO/PRU1/DB (Seq. 6), aprovado pelo DESPACHO nº
00046/2014/COAPRO/PRU1R/AGU (Seq. 7), PARECER nº 44/2016/COAPRO/PRU1/P G U / AG U
(seq. 16), aprovado pelo DESPACHO nº 1154/2016-HAJ/DPP/PGU/AGU (Seq. 18); NOTA nº
220/2018/CAPS-DECOR/CGU/AGU (Seq. 92), aprovada pelo DESPACHO nº
00118/2019/DECOR/CGU/AGU (Seq 95) e NOTA n. 10/2019/DAE/SGCT/AGU, aprovada pelo
DESPACHO nº 00264/2019/GAB/SGCT/AGU (Seq. 110 a 112)

Precedentes: STJ - MS 4954/DF 1997/0001835-0, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 01/02/1999;
STJ - EAR 513/DF 2007/0013083-9, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 07/05/2015; STJ - REsp
1787989/DF 2018/0317655-0, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 03/06/2019.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA Nº 178, DE 28 DE JULHO DE 2020

Suspender a Autorização de Pesca Complementar
Especial para safra de Tainha (Mugil liza) 2020 da
Embarcação Pesqueira VÔ GALEGO, TIE 441-044575-
8 e RGP SC-0006787-6.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
29 do anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, do art. 21 da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, esta resultante da conversão da Medida Provisória nº
870, de 2019, conforme o disposto na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, na Instrução
Normativa nº 7, de 3 de abril de 2020 e CONSIDERANDO o constante dos autos do
processo nº 21000.006881/2020-02, resolve:

Art. 1º Suspender, de ofício, a Autorização de Pesca Complementar Especial da
embarcação VÔ GALEGO, na modalidade de Emalhe Anilhado, espécie-alvo: Tainha (Mugil
liza), área de operação: Mar territorial Sul e Sudeste, de propriedade de OVIDIO MARCOS
ZIRKE, inscrita no RGP SC-0006787-6 e na autoridade marítima sob o nº 441-044575-8,
tendo em vista o não cumprimento do disposto no § 3º, do art. 9ª, da Instrução Normativa
MAPA/SAP nº 07, de 03 de abril de 2020, a partir da data da publicação desta Portaria até
o dia 31/07/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MOREIRA NEVES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 71, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a identidade e os requisitos de
qualidade, que deve apresentar o produto
denominado cream cheese.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo
em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de
23 de novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que
consta do processo nº 21000.052724/2019-61, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que fixa a identidade e os
requisitos de qualidade que deve atender o queijo cremoso ou cream cheese.

Art. 2º Para fins deste Regulamento Técnico, queijo cremoso ou cream
cheese é o produto obtido a partir do leite pasteurizado, podendo opcionalmente ser
adicionado de derivados lácteos e substâncias alimentícias previstas neste Regulamento,
submetido à fermentação, aquecimento, homogeneização e refrigeração, podendo
contemplar outras etapas tecnologicamente adequadas.

§ 1º É um queijo mole, untável, não maturado, de massa fresca e não
submetido à fusão.

§ 2º A denominação cream cheese ou queijo cremoso é reservada ao
produto que não contém gordura ou proteínas de origem não láctea.

Art. 3º O queijo cremoso ou cream cheese classifica-se, de acordo com
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Queijos, como um queijo semi-
gordo, gordo ou extra gordo, de muita alta umidade.

Art. 4º O queijo cremoso ou cream cheese apresenta como ingrediente
obrigatório o leite ou leite reconstituído, isoladamente ou em combinação,
padronizados ou não em seu teor de gordura, proteína ou ambos.

Art. 5º O queijo cremoso ou cream cheese apresenta como ingredientes
opcionais isolados ou em combinação:

I - açúcar;
II - mel;
III - água;
IV- amidos ou amidos modificados;
V - caseína e caseinatos;
VI - chocolate e outros derivados de cacau;
VII - cloreto de sódio;
VIII - cloreto de cálcio;
IX - coalho ou outras enzimas coagulantes;
X - concentrado de proteína de leite;
XI - concentrado de proteína de soro de leite;
XII- condimentos, especiarias, produtos de frutas, cereais, legumes e fibras

alimentares;
XIII - creme de leite;
XIV - creme de soro de leite;
XV - fermentos lácteos ou cultivos específicos;
XVI - gelatina;
XVII- gordura anidra de leite ou butteroil;
XVIII - leite em pó;
XIX - leite concentrado;
XX - leitelho;
XXI - manteiga;
XXII - maltodextrina;
XXIII - soro de leite concentrado;
XXIV- soro de leite em pó;
XXV - substitutos do cloreto de sódio;
XXVI - vinagre.
XXVII - doce de leite; e
XXVIII - leite condensado.
Parágrafo único. A adição de amidos ou amidos modificados ou

maltodextrina, isolados ou em combinação, não poderá ser superior a 1,0% (um por
cento) massa/massa da composição do queijo cremoso ou cream cheese.

Art. 6º É permitido o uso de aditivos e coadjuvantes de tecnologia
autorizados em legislações específicas.

Parágrafo único. Serão admitidos como coadjuvantes, cultivos de bactérias
lácticas subsidiárias ou outros microrganismos específicos aprovadas pelo órgão
competente.

Art. 7º O queijo cremoso ou cream cheese deve atender às seguintes
características sensoriais:

I - aroma característico;
II - consistência untável ou espalhável;
III - cor branca a levemente amarelada ou de acordo com os ingredientes

e aditivos adicionados;
IV - sabor lático, acidulado, fresco, opcionalmente salgado ou doce ou de

acordo com os ingredientes e aditivos adicionados; e
V - textura cremosa, lisa a levemente granulada ou arenosa, macia, podendo

ser aerada e apresentar leve dessoramento.
Art. 8º O queijo cremoso ou cream cheese deve cumprir com os seguintes

parâmetros físicoquímicos:
I - teor de matéria gorda no extrato seco mínimo de 25g/100g (vinte e

cinco gramas por cem
gramas); e
II - teor de umidade de no máximo 78g/100g (setenta e oito gramas por

cem gramas).
Art. 9º O queijo cremoso ou cream cheese deve atender aos critérios

microbiológicos estabelecidos no Regulamento Técnico Geral para Fixação dos
Requisitos Microbiológicos de Queijos.

Art. 10. O queijo cremoso ou cream cheese deve ser acondicionado em
embalagens bromatologicamente aptas.

Art. 11. O queijo cremoso ou cream cheese deve ser mantido em
temperatura não superior a 10° C (dez graus Celsius).

Art. 12. O queijo cremoso ou cream cheese não deve conter impurezas ou
substâncias estranhas de qualquer natureza.

Art. 13. A denominação de venda do produto é queijo cremoso ou cream
cheese.

§ 1º Quando na sua elaboração se utilizem condimentos, especiarias ou
outras substâncias alimentícias previstos neste Regulamento Técnico, o produto se
denominará "queijo cremoso com ..." ou "cream cheese com ...", preenchendo o
espaço em branco com o nome dos condimentos, especiarias ou substâncias
alimentícias adicionadas, e que confere(m) ao produto suas características distintivas.

§ 2º Quando na sua elaboração se utilizem aromatizantes, o produto se
denominará "queijo cremoso sabor ..." ou "cream cheese sabor...", preenchendo o
espaço em branco com o nome do sabor conferido pelo aromatizante utilizado.

§ 3º Para os produtos de uso industrial, deve constar na rotulagem a
expressão "uso industrial".

Art. 14. Os estabelecimentos que já possuem queijo cremoso ou cream
cheese registrado têm o prazo de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias, contados a
partir da data da publicação desta Instrução Normativa, para a atualização do registro
de seus produtos e atendimento aos requisitos estabelecidos neste Regulamento
Técnico.

Parágrafo único. Os produtos fabricados até o final do prazo a que se refere
o caput podem ser comercializados até o fim de seu prazo de validade.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de setembro de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 72, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a identidade e os requisitos de
qualidade, que deve apresentar o produto
denominado sobremesa láctea.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63
do Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de
1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do processo nº
21000.054705/2019-35, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que fixa a identidade e os
requisitos de qualidade que devem apresentar as sobremesas lácteas, na forma desta
Instrução Normativa.

Art. 2º Entende-se por sobremesa láctea, o produto lácteo composto pronto
para o consumo, elaborado a partir da mistura de leite, em suas diversas formas,
padronizado ou não em seu teor de gordura, proteína, ou ambos, com derivados lácteos
ou substâncias alimentícias, ou ambos, previstos neste Regulamento Técnico, podendo ser
adicionada de amidos, amidos modificados e maltodextrina.

§ 1º A sobremesa láctea pode ser apresentada nas formas pastosa,
semissólida, sólida, aerada, gelificada, entre outras formas tecnologicamente
reconhecidas.

§ 2º As sobremesas lácteas deverão apresentar mais que 50% m/m (cinquenta
por cento massa/massa) de leite e outros produtos lácteos, isolados ou em combinação,
do total de ingredientes do produto.

§ 3º Não é permitida a adição de gordura vegetal em substituição à gordura láctea.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 3º As sobremesas lácteas, classificam-se em:
I - sem adição: é a sobremesa láctea sem a adição de ingredientes não lácteos;
II - com adição: é a sobremesa láctea adicionada de ingredientes não lácteos;
III - fermentada: é a sobremesa láctea fermentada mediante a ação de cultivo

de microrganismos específicos ou adicionado de leites fermentados, isolado ou em
combinação, e que não poderá ser submetida a tratamento térmico após a fermentação,
podendo ser com ou sem adição;

IV - tratada termicamente após fermentação: é a sobremesa láctea de que
trata o inciso III, posteriormente submetida a tratamento térmico adequado, podendo ser
com ou sem adição;

V - de soro de leite: é a sobremesa láctea cuja base láctea for composta
preponderantemente de soro de leite, em suas diversas formas, podendo ser com ou sem
adição;

VI - de soro de leite fermentada: é a sobremesa láctea de que trata o inciso
V, fermentada mediante a ação de cultivo de microrganismos específicos ou adicionada
de leites fermentados, isolado ou em combinação e que não poderá ser submetida a
tratamento térmico após a fermentação, podendo ser com ou sem adição; e,

VII - de soro de leite tratada termicamente após fermentação: é a sobremesa
láctea de que trata o inciso VI, posteriormente submetida a tratamento térmico
adequado, podendo ser com ou sem adição.

Parágrafo único. Para as sobremesas lácteas fermentadas, a contagem total de
bactérias lácticas viáveis deve ser no mínimo de 106 UFC/g (cento e seis unidades
formadoras de colônia por grama) no produto final, para os cultivos lácticos específicos
empregados, durante todo o prazo de validade.

Art. 4º A sobremesa láctea apresenta como ingredientes obrigatórios o leite,
leite reconstituído ou leite concentrado, isolado ou em combinação, padronizados ou não
em seu teor de gordura, proteína ou ambos.

§ 1º Para a sobremesa láctea fermentada também são ingredientes
obrigatórios os cultivos de microrganismos específicos ou leites fermentados, isolados ou
em combinação.

§ 2º Para todas as sobremesas lácteas sem adição, os derivados lácteos são
ingredientes obrigatórios.

Art. 5º A sobremesa láctea apresenta como ingredientes opcionais isolados ou
em combinação:

I - amidos, amidos modificados e maltodextrina;
II - derivados lácteos; e,
III - substâncias alimentícias como produtos de frutas ou vegetais, cloreto de

sódio, cereais, fibras alimentares, mel, café, chá, produtos de cacau em suas diversas
formas de apresentação, condimentos, especiarias, ovo e açúcares, biscoitos, doces tal
como caramelos, balas, bombons e confeitos, bebidas alcóolicas, cloreto de cálcio e
outros ingredientes que confiram características organolépticas específicas ao produto.

Parágrafo único. A adição de amidos ou amidos modificados não poderá ser
superior a 4% m/m (quatro por cento massa/massa) de sua composição.

Art. 6º A sobremesa láctea deve atender as seguintes características
sensoriais:

I - aroma e sabor característico ou de acordo com os ingredientes alimentícios
e aromatizantes adicionados;

II - consistência pastosa, semissólida, sólida, aerada, ou gelificada, entre outras
formas tecnologicamente reconhecidas, de acordo com sua composição; e,

III - cor de acordo com os ingredientes alimentícios e corantes adicionados.
Art. 7º A sobremesa láctea deve cumprir com os seguintes parâmetros físico-

químicos:
I - sobremesa láctea, sem adições:
a) proteínas de origem láctea: mínimo de 2g (dois gramas) de proteína de

origem láctea, por 100g (cem gramas) de produto; e,
b) sólidos totais: mínimo de 20g (vinte gramas) de sólidos totais por 100g

(cem gramas) de produto.
II - sobremesa láctea, com adições:
a) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de

origem láctea, por 100g (cem gramas) de produto; e,
b) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem

gramas) de produto;
III - sobremesa láctea fermentada, sem adições:
a) acidez: 0,6g a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g

(cem gramas) de produto;
b) contagem de microrganismos específicos: mínimo de 106 UFC/g (cento e

seis unidades formadoras de colônia por grama), no produto final, para todos os cultivos
lácticos específicos empregados, durante todo o prazo de validade;

c) proteínas de origem láctea: mínimo de 2g (dois gramas) de proteína de
origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

d) sólidos totais: mínimo de 20g (vinte gramas) de sólidos totais por 100g
(cem gramas) de produto.

IV - sobremesa láctea fermentada, com adições:
a) acidez: 0,6g a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g

(cem gramas) de produto;
b) contagem de microrganismos específicos: mínimo de 106 UFC/g (cento e

seis unidades formadoras de colônia por grama), no produto final, para todos os cultivos
lácticos específicos empregados, durante todo o prazo de validade;

c) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de
origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

d) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem
gramas) de produto.

V - sobremesa láctea tratada termicamente após fermentação, sem adições:
a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático por 100g

(cem gramas) de produto;
b) proteínas de origem láctea: mínimo de 2g (dois gramas) de proteína de

origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,
c) sólidos totais: mínimo de 20g (vinte gramas) de sólidos totais por 100g (cem

gramas) de produto.
VI - sobremesa láctea tratada termicamente após fermentação, com

adições:
a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g

(cem gramas) de produto;
b) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de

origem láctea por 100g de produto; e,
c) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais, por 100g (cem

gramas) de produto.
VII - sobremesa láctea de soro, sem adições:
a) proteínas de origem láctea: mínimo de 1,7g (um grama e sete decigramas)

de proteína de origem láctea, por 100g (cem gramas) de produto; e,
b) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem

gramas) de produto.
VIII - sobremesa láctea de soro, com adições:
a) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de

origem láctea, por 100g (cem gramas) de produto; e,
b) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem

gramas) de produto.
IX - sobremesa láctea de soro fermentada, sem adições:
a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g

(cem gramas) de produto;
b) contagem de microrganismos específicos: mínimo de 106 UFC/g (cento e

seis unidades formadoras de colônia por grama), no produto final, para todos os cultivos
lácticos específicos empregados, durante todo o prazo de validade;

c) proteínas de origem láctea: mínimo de 1,7g (um grama e sete decigramas)
de proteína de origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

d) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem
gramas) de produto.

X - sobremesa láctea de soro fermentada, com adições:
a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g

(cem gramas) de produto;
b) contagem de microrganismos específicos: mínimo de 106 UFC/g (cento e

seis unidades formadoras de colônia por grama), no produto final, para todos os cultivos
lácticos específicos empregados, durante todo o prazo de validade;

c) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de
origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

d) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem
gramas) de produto.

XI - sobremesa láctea de soro tratada termicamente após fermentação, sem
adições:

a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g
(cem gramas) de produto;

b) proteínas de origem láctea: mínimo de 1,7g (um grama e sete decigramas)
de proteína de origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

c) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem
gramas) de produto.

XII - sobremesa láctea de soro tratada termicamente após fermentação, com
adições:

a) acidez: 0,6 a 2g (seis decigramas a dois gramas) de ácido lático, por 100g
(cem gramas) de produto;

b) proteínas de origem láctea: mínimo de 1g (um grama) de proteína de
origem láctea por 100g (cem gramas) de produto; e,

c) sólidos totais: mínimo de 10g (dez gramas) de sólidos totais por 100g (cem
gramas) de produto.

Art. 8º As sobremesas lácteas devem atender aos critérios microbiológicos
estabelecidos em legislação específica.

Parágrafo único. As sobremesas lácteas que não exigirem refrigeração para sua
conservação, devem atender aos parâmetros microbiológicos para doce de base láctea,
não comercialmente estéril.

Art. 9º As sobremesas lácteas, de que trata este Regulamento Técnico, podem
ser submetidas aos tratamentos térmicos de pasteurização, esterilização, UAT ou UHT, ou
outros processos tecnológicos disponíveis.

Art. 10. As sobremesas lácteas que necessitem de conservação sob
refrigeração deverão ser mantidas em temperatura não superior a 10ºC (dez graus
célsius).

Art. 11. As sobremesas lácteas não devem conter impurezas ou substâncias
estranhas de qualquer natureza.

Art. 12. A denominação de venda do produto é sobremesa láctea ou
sobremesa láctea de soro.

§ 1º Para o produto de que tratam os incisos III e VI do art. 3º deverá ser
acrescido o termo "fermentada" à sua denominação de venda.

§ 2º Para os produtos de que tratam os incisos IV e VII do art. 3º deverá ser
acrescido o termo "tratada termicamente após a fermentação" à sua denominação de
venda.

§ 3º Para os produtos tradicionalmente reconhecidos ou com denominações
consagradas pelo uso, este nome poderá ser utilizado no rótulo do produto em forma de
"splash", em complementação à denominação de venda.

§ 4º Para o produto de que trata o inciso II do art. 3º deverão ser acrescidos
à denominação de venda os ingredientes que conferem características distintivas ao
produto.

§ 5º Para os produtos de que tratam os incisos III e VI do art. 3º poderá ser
indicada a presença dos cultivos lácticos utilizados no rótulo.

§ 6º No caso em que corresponda, poderá ser empregado no rótulo, de forma
opcional, expressões referentes à forma de apresentação do produto ou consistência.

Art. 13. É permitido o uso de aditivos e coadjuvantes de tecnologia
autorizados em legislações específicas.

Art. 14. Os estabelecimentos que já possuem sobremesa láctea registrada têm
o prazo de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias, contados a partir da data da publicação
desta Instrução Normativa, para a atualização do registro de seus produtos e atendimento
aos requisitos estabelecidos neste Regulamento Técnico.

Parágrafo único. Os produtos fabricados até o final do prazo de adequação, a
que se refere o caput, podem ser comercializados até o fim de seu prazo de validade.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de setembro de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a identidade e os requisitos de
qualidade, que deve apresentar o produto
denominado queijo provolone.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem
os arts. 21 e 63 do Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo
em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de
23 de novembro de 1989, no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que
consta do processo nº 21000.052668/2018-40, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico que fixa a identidade e os requisitos
de qualidade que deve atender o queijo provolone, na forma desta Instrução
Normativa.

Art. 2º Para fins deste Regulamento Técnico, queijo provolone é o queijo
obtido por meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho, com outras enzimas
coagulantes apropriadas, ou com ambos, complementada ou não pela ação de bactérias
lácticas específicas, com a obtenção de uma massa filada, não prensada, que pode ser
fresco ou maturado, defumado ou não.

Art. 3º O queijo provolone classifica-se em:
I - fresco: de acordo com o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade

de Queijos, como um queijo de média a alta umidade e semigordo a gordo; e,
II - maturado: de acordo com o Regulamento Técnico de Identidade e

Qualidade de Queijos, como um queijo de baixa a média umidade e semigordo a
extragordo.

Art. 4º O queijo provolone apresenta como ingredientes obrigatórios:
I - cloreto de sódio;
II - coalho ou outras enzimas coagulantes apropriadas;
III - cultivo de bactérias lácticas; e,
IV - leite ou leite reconstituído, isolado ou em combinação, padronizados ou

não em seu teor de gordura, proteína ou ambos.
Art. 5º O queijo provolone apresenta como ingredientes opcionais, isolados

ou em combinação:
I - butteroil;
II - caseína e caseinatos;
III - cloreto de cálcio;
IV - concentrado de proteína de leite;
V - concentrado de proteína de soro de leite;
VI - condimentos, especiarias, produtos de frutas, cereais, legumes, doces,

embutidos cárneos e fibras alimentares;
VII - creme de leite;
VIII - creme de soro de leite;
IX - gordura anidra de leite;
X - leite em pó;
XI - manteiga;
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XII - massa coalhada;
XIII - soro fermento; e,
XIV - substitutos do cloreto de sódio.
Parágrafo único. Somente poderão ser utilizados ingredientes previstos no

inciso VI que atendam a legislação específica e que estejam prontos ao consumo na
forma em que se apresentam.

Art. 6º É permitido o uso de aditivos e coadjuvantes de tecnologia
autorizados em legislação específica.

Parágrafo único. Serão admitidos como coadjuvantes, cultivos de bactérias
lácticas subsidiárias ou outros microrganismos específicos aprovados pelo órgão
competente.

Art. 7º O queijo provolone deve atender as seguintes características
sensoriais:

I - provolone fresco:
a) aroma lático, próprio ou defumado;
b) consistência macia a semidura;
c) cor uniforme e amarelada variando conforme o conteúdo de umidade e

matéria gorda;
d) crosta firme, lisa, amarela a amarronzada se defumada ou submetida ao

banho líquido de fumaça;
e) sabor lático, pouco desenvolvido a ligeiramente picante, variando

conforme o conteúdo de umidade e matéria gorda; e,
f) textura fibrosa, elástica e fechada.
II - provolone maturado:
a) aroma próprio ou defumado;
b) consistência semidura a dura;
c) cor uniforme e amarelada, variando conforme o conteúdo de umidade,

matéria gorda e grau de maturação;
d) crosta firme, lisa resistente ou levemente rugosa, destacável e amarelada

a amarronzada se defumada ou submetida ao banho líquido de fumaça;
e) sabor característico picante, variando conforme o conteúdo de umidade,

matéria gorda e grau de maturação; e,
f) textura fibrosa e fechada, podendo ser elástica.
Art. 8º O queijo provolone deve apresentar as seguintes características

distintivas do processo de elaboração:
I - obtenção de uma massa acidificada sem filar;
II - filagem da massa em banho de água quente;
III - salga;
IV - estabilização mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para queijo provolone

fresco;
V - maturação mínima de 30 (trinta) dias, em temperatura superior a 10°C

(dez graus Celsius) para o provolone maturado com peso superior a 2 Kg (dois
quilogramas); e,

VI - maturação mínima de 10 (dez) dias em temperatura superior a 10°C
(dez graus Celsius) para o provolone maturado com peso inferior a 2 Kg (dois
quilogramas).

Art. 9º O queijo provolone pode apresentar formato cilíndrico, ovalado,
esférico ou piriforme.

Art. 10. O queijo provolone deve cumprir com os parâmetros físico-químicos
estabelecidos no Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Queijos, para os
queijos de alta, média ou baixa umidade, e semigordo, gordo ou extragordo, conforme
sua classificação de acordo com os incisos I e II do art. 3º.

Art. 11. O queijo provolone deve atender aos critérios microbiológicos
estabelecidos no Regulamento Técnico Geral para Fixação dos Requisitos
Microbiológicos para Queijos, para os queijos de alta, média ou baixa umidade,
conforme sua classificação de acordo com os incisos I e II do art. 3º.

Art. 12. O queijo provolone não deve conter impurezas ou substâncias
estranhas de qualquer natureza.

Art. 13. O queijo provolone deve ser acondicionado em embalagens
bromatologicamente apropriadas.

Parágrafo único. Permite-se, exclusivamente para o queijo provolone
maturado defumado e de baixa umidade, a substituição destas embalagens por uma
amarração com cordas ou redes de fibras naturais ou sintéticas.

Art. 14. O queijo provolone deve ser mantido nas seguintes
temperaturas:

I - queijo provolone de baixa umidade: não superior a 20ºC (vinte graus
Celsius); e,

II - queijo provolone de média a alta umidade: não superior a 12ºC (doze
graus Celsius).

Art. 15. A designação do produto é "queijo provolone", podendo ser
denominado "queijo caccio-cavalo" quando apresentar formato ovalado ou piriforme.

§ 1º O queijo que no processo de fabricação não tenha sofrido maturação
e não tenha sido submetido ao processo de defumação designar-se-á: "queijo
provolone fresco", em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 2º O queijo que no processo de fabricação tenha sofrido maturação e não
tenha sido submetido ao processo de defumação designar-se-á: "queijo provolone
curado" ou "queijo provolone maturado", em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 3º O queijo que no processo de fabricação não tenha sofrido maturação,
mas tenha sido submetido ao processo de defumação designar-se-á: "queijo provolone
fresco defumado", em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 4º O queijo que no processo de fabricação não tenha sofrido maturação,
mas tenha sido utilizado aroma de fumaça designar-se-á: "queijo provolone fresco
sabor defumado", em caracteres uniformes em corpo e cor.

§ 5º O queijo que no processo de fabricação tenha sofrido maturação e
tenha sido submetido ao processo de defumação designar-se-á: "queijo provolone
curado defumado" ou "queijo provolone maturado defumado", em caracteres uniformes
em corpo e cor.

§ 6º O queijo que no processo de fabricação tenha sofrido maturação e
tenha sido utilizado aroma de fumaça designar-se-á: "queijo provolone curado sabor
defumado" ou "queijo provolone maturado sabor defumado", em caracteres uniformes
em corpo e cor.

§ 7º Quando em sua elaboração se utilizem condimentos, especiarias ou
frutas, cereais ou legumes, o produto se denominará "queijo provolone fresco com..."
ou "queijo provolone curado ou maturado com..." ou "queijo provolone fresco
defumado com..." ou "queijo provolone curado ou maturado defumado com..." ou
"queijo provolone fresco com ... sabor defumado" ou "queijo provolone curado ou
maturado com ... sabor defumado", preenchendo o espaço em branco com os
condimentos, especiarias ou frutas, cereais ou legumes utilizados.

§ 8º No caso do uso exclusivo de condimentos, opcionalmente poderá ser
utilizado a denominação "queijo provolone fresco condimentado" ou "queijo provolone
curado ou maturado condimentado" ou "queijo provolone fresco defumado
condimentado" ou "queijo provolone curado ou maturado defumado condimentado" ou
"queijo provolone fresco condimentado sabor defumado" ou "queijo provolone curado
ou maturado condimentado sabor defumado".

§ 9º Para os queijos fracionados ou fatiados ou em pedaços deve constar
no painel principal do rótulo a expressão "fracionado", "pedaço" ou "fatiado".

§ 10. Para os queijos de uso industrial deve constar no painel principal do
rótulo a expressão "uso industrial".

Art. 16. Os estabelecimentos que já possuem queijo provolone registrado
têm o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da
publicação desta Instrução Normativa, para a atualização do registro de seus produtos
e atendimento aos requisitos estabelecidos neste Regulamento Técnico.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de setembro de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 74, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a identidade e os requisitos de
qualidade que deve apresentar o produto
denominado queijo minas meia cura.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na
Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989,
no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do processo nº
21000.052648/2018-79, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que fixa a identidade e os
requisitos de qualidade que deve apresentar o queijo minas meia cura, na forma desta
Instrução Normativa.

Art. 2° Para fins deste Regulamento, queijo minas meia cura é o produto obtido
por coagulação do leite pasteurizado, por meio de coalho, outras enzimas coagulantes
apropriadas, ou com ambos, complementada pela ação de bactérias láticas isoladas ou em
combinação.

Parágrafo único. É um queijo maturado, de massa semi-cozida, prensada e
salgada, podendo ser defumado ou não.

Art. 3º O queijo minas meia cura classifica-se, de acordo com o Regulamento
Técnico de Identidade e Qualidade de Queijos, como um queijo semi-gordo a gordo e de
média umidade.

Art. 4º O queijo minas meia cura deve ter formato cilíndrico e apresentar casca
fina, levemente amarelada e sem trincas.

Art. 5º O queijo minas meia cura apresenta como ingredientes obrigatórios:
I - coalho ou outras enzimas coagulantes;
II - cloreto de sódio;
III - cultivo de bactérias lácticas; e,
IV - leite ou leite reconstituído, isolado ou em combinação, padronizados ou

não em seu teor de gordura, proteína ou ambos.
Art. 6º O queijo minas meia cura apresenta como ingredientes opcionais,

isolados ou em combinação:
I - butteroil;
II - caseína e caseinatos;
III - cloreto de cálcio;
IV - concentrado de proteína de leite;
V - concentrado de proteína de soro de leite;
VI - condimentos, especiarias, produtos de frutas, cereais e legumes, doces,

embutidos cárneos e fibras alimentares;
VII - creme de leite;
VIII - creme de soro de leite;
IX - gordura anidra de leite;
X - leite em pó;
XI - manteiga;
XII - soro fermento;
XIII - substitutos do cloreto de sódio; e,
XIV - bebidas alcóolicas para fins de maturação.
Parágrafo único. Somente poderão ser utilizados ingredientes previstos no

inciso VI que atendam a legislação específica e que estejam prontos ao consumo na forma
em que se apresentam.

Art.7º É permitido o uso de aditivos e coadjuvantes de tecnologia autorizados
em legislações específicas.

Parágrafo único. Serão admitidos como coadjuvantes, cultivos de bactérias
lácticas subsidiárias ou outros microrganismos específicos aprovadas pelo órgão
competente.

Art.8º O queijo minas meia cura deve atender as seguintes característica
sensoriais:

I - aroma característico;
II - consistência semidura;
III - cor amarelo palha a branco creme;
IV - sabor característico acentuado lácteo e levemente ácido; e,
V - textura aberta, massa levemente untuosa, podendo ser granulosa, com

algumas olhaduras mecânicas.
Art. 9º O queijo minas meia cura deve cumprir com os seguintes parâmetros

físico-químicos:
I - teor de gordura no extrato seco de 42,0g/100g (quarenta e dois gramas por

cem gramas) a 59,9g/100g (cinquenta e nove vírgula nove gramas por cem gramas); e
II - teor de umidade pode variar de 36,0g/100g (trinta e seis gramas por cem

gramas) e 45,9g/100g (quarenta e cinco vírgula nove gramas por cem gramas).
Art. 10. O queijo minas meia cura deve atender aos critérios microbiológicos

estabelecidos no Regulamento Técnico Geral para Fixação dos Requisitos Microbiológicos
para Queijos.

Art.11. O queijo minas meia cura deve sofrer maturação por um período
mínimo de 10 (dez) dias em temperatura superior a 10ºC (dez graus Celsius) e inferior a
16ºC (dezesseis graus Celsius).

Art. 12. O queijo minas meia cura deve ser mantido em temperatura não
superior a 12º C (doze graus Celsius).

Art. 13. O queijo minas meia cura não deve conter impurezas ou substâncias
estranhas de qualquer natureza.

Art. 14. O queijo minas meia cura deve ser acondicionado em embalagens
bromatologicamente aptas.

Art. 15. A denominação de venda do produto é queijo minas meia cura.
§ 1º O queijo que no processo de fabricação tenha sido submetido à

defumação designar-se-á: "queijo minas meia cura defumado", em caracteres uniformes
em corpo e cor.

§ 2º O queijo que no processo de fabricação tenha sido utilizado aroma de
fumaça designar-se-á: "queijo minas meia cura sabor defumado", em caracteres uniformes
em corpo e cor.

§ 3º Quando na sua elaboração se utilizem condimentos, especiarias, produtos
de frutas, cereais e legumes, doces, embutidos cárneos, o produto se denominará "queijo
minas meia cura com..."ou "queijo minas meia cura defumado com..."ou "queijo minas
meia cura sabor defumado com...", preenchendo o espaço em branco com os
condimentos, especiarias ou frutas, cereais ou legumes utilizados.

§ 4º No caso do uso exclusivo de condimentos, opcionalmente poderá ser
utilizado a denominação "queijo minas meia cura condimentado" ou "queijo minas meia
cura defumado condimentado" ou "queijo minas meia cura sabor defumado
condimentado"

§ 5º Para os queijos de uso industrial deve constar no painel principal do rótulo
a expressão "uso industrial".

§ 6º Para os queijos fracionados deve constar no painel principal do rótulo a
expressão "fracionado".

§ 7º Para os casos previstos no § 6º, a expressão "fracionado" pode ser
substituída pelas expressões "meia lua", "fatiado" ou "pedaço", conforme o tipo de
fracionamento realizado.

Art. 16. Os estabelecimentos que já possuem queijo minas meia cura registrado
têm o prazo de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias contados a partir da data da
publicação desta Instrução Normativa, para a atualização do registro de seus produtos e
atendimento aos requisitos estabelecidos neste Regulamento Técnico.

Parágrafo único. Os produtos fabricados até o final do prazo de adequação, a
que se refere o caput, podem ser comercializados até o fim de seu prazo de validade.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de setembro de 2020.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL
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DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 81, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 46, da
Lei nº 9456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público(a) a NULIDADE da proteção da
cultivar de AVEIA PRETA (Avena strigosa Schreb.), denominada GMX Bagual, Certificado de
Proteção 20140107, de titularidade da Gaúcha Melhoramento e Avanço em Genética Ltda.,
do Brasil, com base no disposto no inciso III, do art. 43, da Lei nº 9.456, de 1997.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação
desta decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-22/N° 006, de 18 de junho de 1998, publicada no Diário
Oficial da União n° 128, de 08 de julho de 1998, na Seção 1, página 3, que criou o Projeto
de Assentamento ITABAIANA, localizado no município de Maragogi, no estado de Alagoas,
Código do SIPRA AL0030000; onde se lê: "... área de 505,2960 ha (quinhentos e cinco
hectares, vinte e nove ares e sessenta centiares) ... ", leia-se: "... área de 568,3067 ha
(quinhentos e sessenta e oito hectares, trinta ares e sessenta e sete centiares) ..."; onde se
lê: ".... prevê a criação de 76 (setenta e seis) unidades agrícolas familiares ...", leia-se: "...
prevê a criação de 73 (setenta e três) unidades agrícolas familiares ...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA/SR-13/MT N° 115/98 de 28 de dezembro de 1998, publicada
no D.O.U nº 1 de 04 de janeiro de 1999, pág. 10, que criou o Projeto de Ipê, código SIPRA
MT0237000, localizado no município de Vila Rica-MT, onde se lê: ... com área de
12.099,5100 ha (doze mil, noventa e nove hectares e cinquenta e um ares), leia-se: ... com
área de 12.043,9899 ha (doze mil, quarenta e três hectares, noventa e oito ares e noventa
e nove centiares), onde se lê: ... a criação de 216 (duzentas e dezesseis) unidades agrícolas
familiares, leia-se: ... a criação de 211 (duzentas e onze) unidades agrícolas familiares.

Na Portaria INCRA/SR-13/MT N° 16/01 de 10 de abril de 2001, publicada no D.O.U nº
81 de 26 de abril de 2001, Seção 1, pág. 74, que criou o Projeto de Assentamento, Santo Antônio
do Beleza, código SIPRA MT0331000, localizado no município de Vila Rica-MT, onde se lê: ... com
área de 12.100,00 ha (doze mil e cem hectares), leia-se: ... com área de 11.573,3872 ha. (onze
mil, quinhentos e setenta e três hectares, trinta e oito ares e setenta e dois centiares).

Na Portaria INCRA/SR-13/MT N° 122 de 29 de dezembro de 1995, publicada no D.O.U
nº 03 de 04 de janeiro de 1996, pág. 117, seção 1, que criou o Projeto de Assentamento, Cachimbo,
código SIPRA MT0123000, onde se lê: ... com área de 52.500,000 ha. (cinquenta e dois mil e
quinhentos hectares), leia-se: ... com área de 51.925,3877 ha. (cinquenta e um mil, novecentos e
vinte e cinco hectares, trinta e oito ares e setenta e sete centiares), onde se lê: ... a criação de 1.000
(hum mil) unidades agrícolas familiares, leia-se: ... a criação de 980 (novecentos e oitenta) unidades
agrícolas familiares, onde se lê: ... código SIPRA MT0123000, leia-se: ... código SIPRA MT0132000.

Na Portaria INCRA/SR-13/MT N° 112/98 de 28 de dezembro de 1998, publicada
no D.O.U nº 1 de 04 de janeiro de 1999, pág. 10, que criou o Projeto de Assentamento,
São José da Vila Rica, código SIPRA MT0236000, localizado no município de Vila Rica-MT,
onde se lê: ... com área de 14.262,4900 ha (quatorze mil, duzentos e sessenta e dois
hectares e quarenta e nove ares), leia-se: ... com área de 14.076,2053 ha. (quatorze mil e
setenta e seis hectares, vinte ares e cinquenta e três centiares).

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 174/SEI, DE 27 DE JULHO DE 2020

Prorroga, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos
nos arts. 1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC,
de 28.04.2020, alterada pela Portaria nº 2456/2020/SEI-
MCTIC, de 29.05.2020, e pela Portaria nº
2800/2020/SEI-MCTI, de 30.06.2020, que estabelece,
no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do Ministério
das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão
da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de agosto de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria nº
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, e pela Portaria nº 2800/2020/SEI-MCTI, de
30.06.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações, a suspensão de prazos processuais administrativos e do atendimento ao
público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 187, DE 28 DE JULHO DE 2020

Reabre o prazo para envio das propostas
apresentadas em razão do Aviso de Chamamento
Público Nº 133/2020 - SETEL-MC na
Plataforma+Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art.
24 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Fica reaberto pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, para envio de propostas na
Plataforma +Brasil, o processo de Chamamento Público nº 133/2020/SETEL-MC, cujo objeto é
a seleção de projetos que visam apoiar a manutenção de Centros de Recondicionamento de
Computadores (CRCs) por meio do Programa Computadores para Inclusão.

Art. 2º A reabertura não abrange o envio de propostas por meio físico.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA

E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO
DESPACHO Nº 156, DE 28 DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA
UNIÃO, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no processo
nº 53500.001215/2003-24, resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos da FUNDAÇÃO TIJUCO PARA O DESENVOLVIMENTO DA CULTURA
EDUCAÇÃO ESPORTE E AÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 00.080.740/0001-85, concessionária
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Diamantina/MG, utilizando o canal 7-E (Sete decalado para menos -
Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual fica
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

BONIA OLIVEIRA MOTA

Ministério das Comunicações

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 730, DE 28 DE JULHO DE 2020

Altera a data de entrada em vigor do Regulamento
Geral de Licenciamento, aprovado pela Resolução nº
719, de 10 de fevereiro 2020, e do art. 29 da
Resolução nº 720, de 10 de fevereiro 2020.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os sistemas informatizados da
Agência para operacionalizar os regramentos estabelecidos no Regulamento Geral de
Licenciamento, aprovado pela Resolução nº 719, de 10 de fevereiro 2020, e no art. 29 da
Resolução nº 720, de 10 de fevereiro 2020;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 58,
de 9 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2020;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo nº 136,
de 28 de julho de 2020;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.014706/2016-50, resolve:

Art. 1º Alterar o caput do art. 44 da Resolução nº 719, de 10 de fevereiro de
2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. Esta Resolução entra em vigor em 3 de novembro de 2020,
ressalvadas as seguintes disposições:

...................................................." (NR)
Art. 2º Alterar o art. 33 da Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 33. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias

da data de sua publicação, ressalvadas as seguintes disposições:
I - o art. 13 desta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
II - o art. 13 do Regulamento Geral de Outorgas entra em vigor na data de sua

publicação;
III - o art. 29 desta Resolução entra em vigor em 3 de novembro de 2020."
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 390, DE 28 DE JULHO DE 2020

Processo nº 53500.014706/2016-50
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 188/2020/EC (SEI nº 5792138), integrante deste acórdão, aprovar a
Minuta de Resolução (SEI nº 5780969) que altera a data de entrada em vigor do
Regulamento Geral de Licenciamento, aprovado pela Resolução nº 719, de 10 de fevereiro
2020, e do art. 29 da Resolução nº 720, de 10 de fevereiro 2020.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 3.919, DE 24 DE JULHO DE 2020

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s), à(ao) SUB-CONDOMÍNIO
DO SHOPPING VILLA-LOBOS, CNPJ: 09.226.749/0001-26, associada à autorização para
execução de Serviço Limitado Privado.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente

ATOS DE 28 DE JULHO DE 2020

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada à autorização
para execução de Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 3.976 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO VALE DO FLAMBOYANT, CNPJ:
54.142.880/0001-60;

Nº 3.977 - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 47.686.555/0001-00;

Nº 3.978 - BELFORT SEGURANÇA DE BENS E VALORES LTDA, CNPJ: 62.447.032/0001-97.

MARCELO AUGUSTO SCACABAROZI
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 3.963, DE 27 DE JULHO DE 2020

Processo nº 53548.001061/2020-25. Transferir a autorização do Serviço Limitado Privado,
expedida a EVERALDO RODRIGUES VIEIRA, CPF nº 702.088.831-34, por meio do Ato nº
4653, de 19 de Junho de 2018, para THIAGO RENATO VILHALBA MACHADO, CPF nº
015.630.631-07, bem como a outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s)
associada(s) à autorização para execução do serviço.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAÍBA
E ALAGOAS

ATO Nº 3.947, DE 27 DE JULHO DE 2020

Outorgar autorização de uso de radiofrequência à FORTALSEG VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ: 11.781.669/0001-84, associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

FELIPE DA MOTA PAZZOLA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO AMAZONAS, ACRE,
RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 3.909, DE 23 DE JULHO DE 2020

Processo nº 53578.000537/2020-53. Expede autorização à Rede Sanmori de Rádio e
Televisão Ltda, CNPJ nº 22.831.507/0001-20, para explorar o SARC - Ligação para
Transmissão de Programas, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

ANTONIO LUIZ ALENCAR PANTOJA
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATO Nº 3.620, DE 8 DE JULHO DE 2020

Processo n° 53500.030202/2020-63. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à
SURF TELECOM SA, CNPJ nº 10.455.746/0001-43, associada à autorização para execução do
Serviço de Comunicação Multimídia nos municípios de Osasco/SP e Rio de Janei r o / R J.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 3.642, DE 9 DE JULHO DE 2020

Processo nº 53500.026478/2020-47. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ 60.133.972/0001-86,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade
de Maraú/BA.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 16 DE JULHO DE 2020

Nº 3.766 - Processo nº 53500.032013/2020-25. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL PEDRO TRES, CNPJ
00.599.744/0001-74, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Vila Velha/ES.

Nº 3.779 - Processo nº 53500.027229/2020-79. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FM CINDERELA LTDA, CNPJ 81.076.218/0001-21, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Colorado/PR.

Nº 3.780 - Processo nº 53500.027231/2020-48. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CULTURA DE ASSIS LTDA - ME, CNPJ 44.365.278/0001-38,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Assis/SP.

Nº 3.785 - Processo nº 53500.029809/2020-09. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à JK SANTA CATARINA EMPRESA DE COMUNICACOES LTDA, CNPJ
77.855.047/0001-61, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
localidade de Tubarão/SC.

Nº 3.786 - Processo nº 53500.030806/2020-18. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA, CNPJ 79.135.760/0001-66,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Rio Bom/PR.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 17 DE JULHO DE 2020

Nº 3.806 - Processo nº 53500.028913/2020-78. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CATAGUASES LTDA, CNPJ 19.525.336/0001-04, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Cataguases/MG.

Nº 3.807 - Processo nº 53500.028914/2020-12. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CATAGUASES LTDA, CNPJ 19.525.336/0001-04, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Cataguases/MG.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 18 DE JULHO DE 2020

Nº 3.824 - Processo nº 53500.024438/2020-61. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIOFONICA.COM MARKETING LTDA, CNPJ 03.742.560/0001-00,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Santo Cristo/RS.

Nº 3.825 - Processo nº 53500.027638/2020-75. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ
60.133.972/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons
e Imagens, na localidade de Maracás/BA.

Nº 3.826 - Processo nº 53500.027649/2020-55. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO CACHOEIRA DO SUL LTDA, CNPJ 89.784.037/0001-61,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Canindé de São Francisco/SE.

Nº 3.827 - Processo nº 53500.027799/2020-69. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO CACHOEIRA DO SUL LTDA, CNPJ 89.784.037/0001-61,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Campo do Brito/SE.

Nº 3.828 - Processo nº 53500.028071/2020-54. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à FUND SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS, CNPJ
60.133.972/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons
e Imagens, na localidade de Medeiros Neto/BA.

Nº 3.829 - Processo nº 53500.032292/2020-27. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à UNIVERSIDADE CATOLICA DE PETROPOLIS, CNPJ 03.108.082/0001-80,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Petrópolis/RJ.

Nº 3.830 - Processo nº 53500.032331/2020-96. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, CNPJ
51.391.597/0001-83, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Presidente Venceslau/SP.

Nº 3.831 - Processo nº 53500.032354/2020-09. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO EQUATORIAL LTDA, CNPJ 05.950.274/0001-65,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Boa Vista/RR.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 20 DE JULHO DE 2020

Nº 3.839 - Processo nº 53500.027578/2020-91. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à W. A. C. RABELO & CIA LTDA, CNPJ 03.033.139/0001-20, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Augusto
Corrêa/PA .

Nº 3.841 - Processo nº 53500.032417/2020-19. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIOFONICA.COM MARKETING LTDA, CNPJ 03.742.560/0001-00,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santo Augusto/RS.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 21 DE JULHO DE 2020

Nº 3.847 - Processo nº 53500.026453/2020-43. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cuiabá/MT.

Nº 3.848 - Processo nº 53500.031202/2020-81. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à CAMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do
Serviço de Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Lages/SC.

Nº 3.872 - Processo nº 53500.001085/2014-82. declara extinta, por renúncia, a partir de
04/10/2019, a autorização outorgada à ITACOLOMI COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº
13.003.072/0001-34, por meio do Ato nº 1993, de 23/03/2015, publicado no DOU de
27/03/2015, para a exploração do Serviço de Acesso Condicionado.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 22 DE JULHO DE 2020

Nº 3.887 - Processo nº 53500.029921/2020-31. Expede autorização à Cyber Internet Ltda,
CNPJ nº 07.237.857/0001-79, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.888 - Processo nº 53500.030832/2020-38. Expede autorização à PREMA TEL ECO M
EIRELI, CNPJ/MF nº 29.518.114/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.889 - Processo nº 53500.030368/2020-80. Expede autorização à 6 P TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 10.299.125/0001-18, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 3.890 - Processo nº 53500.030721/2020-21. Expede autorização à Epak Comercio e
Servicos de Tecnologia e Inovacao - Eireli, CNPJ/MF nº 22.492.940/0001-88, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente
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ATOS DE 23 DE JULHO DE 2020

Nº 3.891 Processo nº 53500.028346/2020-5. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CURIMATAU DE NOVA CRUZ LTDA, CNPJ 08.516.080/0001-44,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Nova
Cruz/RN.

Nº 3.902 Processo nº 53500.030117/2020-03. Expede autorização à Martins Tecnologia e
Informatica Eireli, CNPJ/MF nº 33.175.280/0001-28, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.907 Processo nº 53500.030265/2020-10. Expede autorização à Mateus Aires D. Silva,
CNPJ/MF nº 26.403.566/0001-58, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.908 Processo nº 53500.031043/2020-14. Expede autorização à CLEVERSON JOSE DE
SOUZA, CNPJ/MF nº 15.163.838/0001-73, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 24 DE JULHO DE 2020

Nº 3.912 - Processo nº 53500.027216/2020-08. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à REDE 21 COMUNICACOES S.A., CNPJ 58.832.528/0001-07, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de
Criciúma/SC.

Nº 3.915 - Processo nº 53500.033293/2020-99. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à VALENTE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 01.707.213/0001-10,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
C a ç u / G O.

Nº 3.916 - Processo nº 53500.033385/2020-79. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de União dos Palmares/AL.

Nº 3.917 - Processo nº 53500.033386/2020-13. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Criciúma/SC.

Nº 3.918 - Processo nº 53500.033555/2020-15. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Radio e Tv Maira Ltda, CNPJ 63.752.505/0001-22, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Candeias do
J a m a r i / R O.

Nº 3.929 - Processo nº 53500.029197/2020-46. Expede autorização à 7link Telecom Eireli,
CNPJ/MF nº 26.614.233/0001-78, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.930 - Processo nº 53500.031895/2020-10. Expede autorização à Maia e Andrade
Telecomunicacoes Ltda, CNPJ/MF nº 07.054.431/0001-80, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.931 - Processo nº 53500.029051/2020-09. Expede autorização à Net Prime
Telecomunicacoes Eireli, CNPJ nº 27.275.682/0001-00, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 3.932 - Processo nº 53500.031504/2020-59. Declarar extinta, por renúncia, a partir de
09/07/2020, a autorização outorgada à IDELVANE G DE JESUS, CNPJ nº 22.578.094/0001-
13, por meio do Ato nº 210, de 16/01/2017, publicado no DOU de 20/01/2017, para a
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 3.933 - Processo nº 53524.001112/2020-97. declara extinta, por renúncia, a partir de
09/04/2020, a autorização outorgada à NETWIS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.986.733/0001-96, por meio do Ato nº 8067, de
13/12/2010, publicado no DOU de 28/12/2010, para a exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 27 DE JULHO DE 2020

Nº 3.942 - Autoriza Tv Independencia Oeste do Parana Ltda, CNPJ nº 81.057.994/0001-84,
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Pinhais/PR, no período de 06/08/2020 a 04/10/2020.

Nº 3.943 - Autoriza Tv Independencia Oeste do Parana Ltda, CNPJ nº 81.057.994/0001-84,
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de
Curitiba/PR, no período de 06/08/2020 a 04/10/2020.

Nº 3.944 - Autoriza Akron Technical Service Ltda, CNPJ nº 28.712.891/0001-28, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Nova Lima/MG,
no período de 25/07/2020 a 22/09/2020.

Nº 3.945 - Autoriza Akron Technical Service Ltda, CNPJ nº 28.712.891/0001-28, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Rio de
Janeiro/RJ, no período de 30/07/2020 a 27/09/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 28 DE JULHO DE 2020

Nº 3.989 - Autoriza Amp - Assessoria, Treinamento e Eventos Ltda, CNPJ nº
04.234.763/0001-58, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 29/07/2020 a 07/08/2020.

Nº 3.996 - Autoriza PY2 RADIOSOM INSTALAÇOES COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇ AO
LTDA ME, CNPJ nº 11.061.010/0001-53, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na cidade de Campinas/SP, no período de 03/08/2020 a
01/10/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 54/GM-MD, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Institui o Comitê de Governança Digital da
administração central do Ministério da Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, considerando o disposto no art. 2º do
Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020, no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 60586.000464/2019-22, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da administração central do Ministério da
Defesa, o Comitê de Governança Digital - CGD, com a finalidade de assessorar a alta
administração da Pasta nos temas afetos às estratégias de governança digital e à
governança de tecnologia da informação e comunicação.

Art. 2º Compete ao CGD, observadas as diretrizes da alta administração do
Ministério da Defesa:

I - analisar as propostas de utilização de recursos de Tecnologia da Informação
e Comunicações - TIC;

II - propor o uso da informação e dos recursos de TIC na prestação de serviços
públicos;

III - propor instrumentos para a participação da sociedade na formulação, na
implementação, no monitoramento e na avaliação das políticas públicas e dos serviços
públicos disponibilizados em meio digital e para a obtenção de informações, observadas as
restrições legalmente previstas e a capacidade do órgão;

IV - aprovar o Plano de Transformação Digital e acompanhar a gestão das
ações oriundas do mesmo, participando ativamente como canal de ligação interministerial
e na coordenação dos trabalhos no âmbito da administração central do Ministério da
Defesa;

V - aprovar, supervisionar e controlar a execução do Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC;

VI - aprovar, supervisionar e controlar o Plano de Dados Abertos, nos termos
do disposto no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016;

VII - supervisionar e controlar a gestão dos recursos de TIC empregados no
âmbito da administração central do Ministério da Defesa;

VIII - deliberar sobre as priorizações para a execução do plano de ação de TIC
na administração central do Ministério da Defesa;

IX - avaliar propostas e solicitações emergenciais relativas ao emprego efetivo
dos recursos de TIC não estabelecidos previamente; e

X - dispor sobre seu regimento interno, que será aprovado pelo Secretário-Geral.
Parágrafo único. O PDTIC a que se refere o inciso V do caput será homologado

pelo Ministro de Estado da Defesa.
Art. 3º O CGD é composto pelos seguintes membros:
I - um representante do Gabinete do Ministro;
II - quatro representantes do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, sendo:
a) um representante do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças

Armadas;
b) um representante da Chefia de Operações Conjuntas;
c) um representante da Chefia de Assuntos Estratégicos; e
d) um representante da Chefia de Logística e Mobilização; e
III - seis representantes da Secretaria-Geral, sendo:
a) um representante do Gabinete da Secretaria-Geral;
b) um representante da Secretaria de Orçamento e Organização Institucional;
c) o Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação,

que o coordenará;
d) um representante da Secretaria de Produtos de Defesa;
e) um representante da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto;
f) um representante do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção

da Amazônia; e
IV - o encarregado do tratamento de dados pessoais, nos termos do disposto

da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
§ 1º Cada membro do CGD terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e impedimento.
§ 2º Os membros titulares de que tratam os incisos I, II e III do caput deverão

ser oficiais-generais ou, se civis, servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de
confiança equivalente ou superior ao nível 101.5 do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS ou das Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, e os suplentes
poderão ser oficiais superiores ou servidores ocupantes de cargo em comissão ou função
de confiança equivalente ou superior ao nível 101.3 do DAS ou das FCPE.

§ 3º Os membros do CGD e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares
dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 4º O CGD se reunirá em caráter ordinário semestralmente e, em caráter
extraordinário, por convocação de seu Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do CGD é de maioria absoluta e o quórum de
aprovação é de maioria simples dos presentes.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do CGD terá o voto de qualidade
em caso de empate.

§ 3º Os membros do CGD que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do CGD será exercida pelo Departamento de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 6º O CGD poderá instituir uma assessoria técnica para subsidiar suas
atividades e suas deliberações.

Art. 7º A participação no CGD será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 8º Ficam revogados:
I - o art. 4º da Portaria Normativa nº 57/MD, de 21 de setembro de 2016;
II - a Portaria nº 3.024/GM/MD, de 7 de agosto de 2017; e
III - a Portaria Normativa nº 29/MD, de 7 de agosto de 2017.
Art. 9º Esta Portaria Normativa entra em vigor em 3 de agosto de 2020.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

PORTARIA NORMATIVA Nº 55/GM-MD, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Institui o Comitê de Segurança da Informação e
Comunicações no âmbito da administração central
do Ministério da Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando o disposto
no art. 15 do Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, no Decreto nº 9.759, de
11 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
60586.000464/2019-22, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Segurança da Informação e Comunicações
- CSIC no âmbito da administração central do Ministério da Defesa.

Art. 2º O Comitê de Segurança da Informação e Comunicações tem as
seguintes competências:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa na implementação das ações de
segurança da informação e comunicações;

II - elaborar, atualizar, supervisionar e controlar a execução da Política de
Segurança da Informação e Comunicações - POSIC; e

III - propor normas e procedimentos internos relativos à segurança da
informação e comunicações, em conformidade com as legislações existentes sobre o tema.

Parágrafo único. A POSIC a que se refere o inciso II do caput será aprovada
pelo Ministro de Estado da Defesa.

Art. 3º O Comitê de Segurança da Informação e Comunicações será composto por:
I - o gestor de segurança da informação e comunicações, indicado pelo

Ministro de Estado da Defesa, que o coordenará;
II - um representante do Gabinete do Ministro;
III - quatro representantes do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, sendo:
a) um representante do Gabinete do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
b) um representante da Chefia de Operações Conjuntas;
c) um representante da Chefia de Assuntos Estratégicos; e
d) um representante da Chefia de Logística e Mobilização.
IV - seis representantes da Secretaria Geral, sendo:
a) um representante do Gabinete da Secretaria-Geral;
b) um representante da Secretaria de Orçamento e Organização

Institucional;
c) um representante da Secretaria de Produtos de Defesa;
d) um representante da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto;
e) um representante do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção

da Amazônia; e
f) o Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação e

Comunicações.
§ 1º O gestor de segurança da informação e comunicações a que se refere o

inciso I do caput deverá observar as normas de segurança da informação estabelecidas
pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

§ 2º Cada membro do CSIC terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e impedimentos.

§ 3º Os membros do CSIC deverão ser oficiais-generais ou, se civis, servidores
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou superior ao nível
101.5 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, e os suplentes poderão ser oficiais superiores
ou servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou
superior ao nível 101.3 do DAS ou das FCPE.

§ 4º Os membros do CSIC e respectivos suplentes a que se referem os incisos
II a IV do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados
pelo Secretário-Geral.

Art. 4º O CSIC se reunirá em caráter ordinário semestralmente e, em caráter
extraordinário, por convocação de seu Coordenador ou por solicitação de dois de seus
membros.

§ 1º O quórum de reunião do CSIC é de maioria absoluta e o quórum de
aprovação é de maioria simples dos presentes.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do CSIC terá o voto de qualidade
em caso de empate.

§ 3º Os membros do CSIC que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos
participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 5º O CSIC poderá instituir grupos de trabalho com o objetivo de tratar de
temáticas específicas relacionadas à segurança da informação.

Parágrafo único. Os grupos de trabalho de que trata o caput:
I - serão compostos na forma de ato CSIC;
II - não poderão ter mais de cinco membros;
III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e
IV - estão limitados a dois operando simultaneamente.
Art. 6º O Ministro de Estado da Defesa indicará o órgão encarregado de

prestar apoio administrativo ao CSIC.
Art. 7º A participação no CSIC e nos grupos de trabalho será considerada

prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 8º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.704/MD, de 26 de junho de 2012;
II - a Portaria nº 2.505/MD, de 19 de novembro de 2015;
III - a Portaria Normativa nº 12/MD, de 15 de março de 2017; e
IV - a Portaria nº 3869/SG/MD, de 31 de outubro de 2017.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 3 de agosto de 2020.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 797/GC3, DE 28 DE JULHO DE 2020

Aprova a reedição do Regulamento de Parque de
Material de Eletrônica da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67600.012673/2020-76, procedente do Departamento de Controle do Espaço Aéreo,
resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-3 "Regulamento de Parque de Material
de Eletrônica da Aeronáutica", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor em 3 de agosto de 2020.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 2.127/GC3, de 15 de dezembro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União nº 243, de 16 de dezembro de 2014.
O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no Boletim do

Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar ANTÔNIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ

PORTARIA Nº 798/GC3, DE 28 DE JULHO DE 2020

Aprova a reedição do PCA 3-3, que dispõe sobre o
Plano Básico de Gerenciamento de Risco de Fauna nos
aeródromos brasileiros.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIV do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 18 da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; nos incisos I e II do art. 12 e nos incisos II e V do
art. 25 da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; na Lei nº 12.725, de 16 de outubro de 2012;
na Resolução nº 466, de 05 de fevereiro de 2015, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, e
considerando o que consta no Processo nº 67012.000844/2020-44, procedente do Centro de
Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do PCA 3-3, "PLANO BÁSICO DE GERENCIAMENTO DO
RISCO DE FAUNA - PBGRF", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 3 de agosto de 2020.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 741/GC3, de 23 de maio de 2018, publicada no

Diário Oficial da União nº 99, de 24 de maio de 2018.
O Plano de que trata a presente Portaria será publicado no Boletim do Comando da

Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar ANTÔNIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério do Desenvolvimento Regional

GABINETE DO MINISTRO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 28 DE JULHO DE 2020

Altera a Instrução Normativa n. 28 que regulamenta
o Programa de Desenvolvimento Urbano (Pró-
Cidades), instituído pela Resolução n. 897, de 11 de
setembro de 2018, do Conselho Curador do FGTS.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição; Lei n. 13.844, de 18 de
junho de 2019; o art. 6º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990; o art. 66 do Decreto n. 99.684, de
8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto n. 1.522, de 13 de junho de 1995;

Considerando a Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001, que estabelece diretrizes
gerais da política urbana;

Considerando a Resolução n. 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador
do FGTS, que dispõe sobre as diretrizes gerais de aplicação dos recursos do FGT S ;

Considerando a Resolução n. 965, de 23 de junho de 2020, que altera a
Resolução n. 702, de 4 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para elaboração das
propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTS, e dá outras providências.

Considerando o disposto na Resolução n. 897, de 11 de setembro de 2018, do
Conselho Curador do FGTS, que institui o Programa de Desenvolvimento Urbano - Pró-Cidades; e

Considerando a Instrução Normativa n. 28, de 20 de novembro de 2018, que
regulamenta o Programa de Desenvolvimento Urbano - Pró-Cidades, resolve:

Art. 1º O Anexo da Instrução Normativa n. 28, de 20 de novembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2018, seção 1, páginas 134 a
137, passa a vigorar com as seguintes redações:

"6. Condições de financiamento
.................................................................................................................................
6.3.1. As operações de crédito no âmbito do Pró-Cidades observarão prazo de

carência que corresponde ao prazo originalmente previsto para execução de todas as etapas
programadas para cumprimento do objeto do contrato de financiamento, limitado a 48 (quarenta
e oito) meses, observado, no que couber, o art. 24, §§ 1º e 2º da Resolução n. 702, de 2012.

6.3.2. Serão passíveis de autorização as solicitações de prorrogação de carência,
desde que não se exceda o limite estabelecido no caput, observada a regulamentação do
Agente Operador.

..................................................................................................................................
6.5. As taxas nominais de juros das operações de empréstimo vinculadas aos

recursos alocados às áreas orçamentárias são fixadas em 6% (seis por cento) ao ano,
acrescidos da remuneração do agente financeiro, limitados a até 3,00% (três por cento) ao
ano, nas operações com entidades ou órgãos vinculados ao setor público, a título de
diferencial de juros e taxa de risco de crédito, não se admitindo a cobrança de quaisquer
outras taxas.

.................................................................................................................................
6.5.2. No valor de 3,00% (três por cento) do subitem 6.5, o diferencial de juros

não poderá ser superior a 2,00% (dois por cento) e a taxa de risco de crédito será aplicada
sobre o saldo devedor".

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

D ES P AC H O

Trata-se de recurso administrativo (1876779) apresentado pela empresa
TENUSA TECNOLOGIA E NUTRIÇÃO S.A., em face da decisão emitida no bojo do Despacho
n. 3/2018, de 7 de dezembro de 2018, que manteve inalterada a decisão emitida pelo
Diretor do Departamento Financeiro e de Recuperação de Projetos.

O Parecer técnico n° 12/2019/RENORT (MDR)/SECEX (MDR) (1876852) opinou
por indeferir as alegações apresentadas pela recorrente, tendo em vista que não foram
apresentados fatos novos ocorridos após a decisão questionada. A Subsecretária Executiva
de Fundos e Incentivos Fiscais proferiu recomendação (1912857) acatando a sugestão da
área técnica. O Parecer - Jurídico n° 00348/2020/CONJUR-MDR/CGU/AGU (1936199), atesta
a regularidade formal e jurídica do procedimento.

Diante de tais manifestações decido: Conhecer do recurso administrativo e
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida.

ROGÉRIO MARINHO
Ministro

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 2.048, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Toropi - RS, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste
ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela
Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção
II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 730, de 25 de
março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012
e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Toropi-RS, no
valor de R$ 29.847,86 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis
centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.004318/2020-59.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o
prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada
exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a
partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.049, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de São Martinho da Serra - RS, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de

março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de
dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257,
de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de São
Martinho da Serra - RS, no valor de R$ 21.312,00 (vinte e um mil trezentos e doze
reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.004398/2020-42.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.050, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de
novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro
de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário
de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. PI Curral Novo do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 018 08/06/2020 59051.009238/2020-08

. RS Encantado Inundações -
1.2.1.0.0

128 09/07/2020 59051.009376/2020-89

. RS Taquari Inundações -
1.2.1.0.0

4.021 09/07/2020 59051.009373/2020-45

. SC Guarujá do Sul Estiagem - 1.4.1.1.0 062 30/04/2020 59051.009304/2020-31

. SC Presidente Nereu Estiagem - 1.4.1.1.0 46 04/05/2020 59051.009380/2020-47

. SC São Lourenço do Oeste Estiagem - 1.4.1.1.0 6.695 08/05/2020 59051.009378/2020-78

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.051, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Nova Prata do Iguaçu - PR, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Nova
Prata do Iguaçu-PR, no valor de R$ 19.888,09 (dezenove mil oitocentos e oitenta e oito
reais e nove centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.004419/2020-20.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.052, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Sumidouro - RJ, para a execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de
2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de
2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Sumidouro - RJ, no
valor de R$ 1.188.548,89 (um milhão, cento e oitenta e oito mil quinhentos e quarenta
e oito reais e oitenta e nove centavos), para a execução de ações de recuperação,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001823/2018-17.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2018NE000495, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
duas parcelas nos termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de
2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 624, de
23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria
e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.053, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Arroio do Meio - RS, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Arroio do
Meio-RS, no valor de R$ 337.908,00 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e oito reais),
para a execução de ações de resposta, conforme processo n. 59052.004417/2020-31.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.055, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Santana do Ipanema - AL, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Santana
do Ipanema - AL, no valor de R$ 319.792,00 (trezentos e dezenove mil setecentos e
noventa e dois reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.004420/2020-54.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.056, DE 28 DE JULHO DE 2020

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Grajaú - MA, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de
março de 2020, Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de
dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257,
de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Grajaú-MA, no valor de R$ 68.253,52 (sessenta e oito mil duzentos e cinquenta e três
reais e cinquenta e dois centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.004196/2020-09.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 188; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E
SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3°, inciso I, da Resolução
ANA nº 26, de 08/05/2020, no período de 13 a 15/07/2020, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de uso de recursos:

A F CORSI - COMERCIO DE BRITA LTDA., rio do Peixe, município de Itapira/SP, mineração.
ADRIANO BARSANULFO POLICARPO, rio Preto, município de Dom Bosco/MG, irrigação.
ALCIR ANTONIO CORSO, rio Carinhanha, município de Januária/MG, irrigação.
ARTUR ANTONIO CORSO, rio Carinhanha, município de Januária/MG, irrigação.
CAIO BRUNNER SANTOS, ribeirão Formosa, município de Cabeceira Grande/MG, irrigação.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, rio São Francisco,

município de Piaçabuçu/AL, abastecimento público.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA, rio Tocantins, município de

Mocajuba/PA, abastecimento público.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, rio Paranapanema,

município de Jacarezinho/PR, abastecimento público.
DANIEL GODOY DIAS ITELLI, rio Paranapanema, município de Andirá/PR, irrigação.
EDMILSON DA SILVA, Açude Epitácio Pessoa, município de Boqueirão/PB, irrigação.
FAGUNDES E VILELA AGROPECUARIA LTDA, UHE Furnas, município de

Aguanil/MG, irrigação.
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS, Açude Santo Antônio município de São João

do Sabugi/RN, irrigação.
FRANCISCO DA SILVA SANTOS, rio Alcobaça ou Itanhém, município de Medeiros

Neto/BA, irrigação.
JOAO RODRIGUES SOBRINHO, rio Piranhas, município de Paulista/PB, irrigação.
LUCIANA FERREIRA DE MELLO, córrego do Pântano, município de Unaí/MG, irrigação.
LUCIANA GUIMARAES SILVA, rio Jequitinhonha, município de Jacinto/MG, irrigação.
MANOEL MISSIAS SOARES DA SILVA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
MARY LEIA PADILHA CORSO, rio Carinhanha, município de Januária/MG, irrigação.
NAPOLEAO JNMES FABIANE, rio Córrego do Pantano, Município de Unaí/MG, irrigação.
NILTON UBIRAJARA VITORIA CERQUEIRA, rio São Francisco, Município de

Juazeiro/BA, irrigação.
PEDRO DE CASTRO SOUZA, UHE Sobradinho, município de Sento Sé/BA, irrigação.
RECAN PEDRAS LTDA rio São Francisco, município de Várzea Palma/MG, irrigação.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MANTENA / MG, rio São

Francisco, Município de Mantena/MG, reservatório.
SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MANTENA, rio São Francisco,

município de Mantena/MG, abastecimento público.
WILSON PIMENTEL DE OLIVEIRA, rio São Francisco, município de Juazeiro/BA, irrigação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DELIBERAÇÃO Nº 24, DE 14 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a deliberação do Conselho de Administração, adotada em
sua 285ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 13 de julho de 2020, assim como o disposto
no inciso III, artigo 63 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.258/2014, de 29 de maio de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2014, alterado conforme Atas das
Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 13 de abril de 2017, 8 de agosto de 2017, 23
de março de 2018 e 21 de fevereiro de 2020 e Atas das Assembleias Gerais Ordinárias de 19 de
abril de 2018, 18 de abril de 2019 e 15 de abril de 2020, e publicadas no Diário Oficial da União
de 19/4/2017, 9/8/2017, 2/4/2018, 28/2/2020, 23/4/2018, 25/4/2019 e 20/4/2020, resolve:

Destituir Fábio André Freire Miranda, CPF nº 692.668.323-91, do cargo de Diretor
da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf.

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 25, DE 14 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a deliberação do Conselho de Administração, adotada em
sua 285ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 13 de julho de 2020, assim como o disposto
no inciso III, artigo 63 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.258/2014, de 29 de maio de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2014, alterado conforme Atas das
Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 13 de abril de 2017, 8 de agosto de 2017, 23
de março de 2018 e 21 de fevereiro de 2020 e Atas das Assembleias Gerais Ordinárias de 19 de
abril de 2018, 18 de abril de 2019 e 15 de abril de 2020, e publicadas no Diário Oficial da União
de 19/4/2017, 9/8/2017, 2/4/2018, 28/2/2020, 23/4/2018, 25/4/2019 e 20/4/2020, resolve:

Eleger Davidson Tolentino de Almeida, brasileiro, natural de Pernambuco,
Administrador de Empresas, CPF nº 588.656.244-34, Carteira de Identidade nº 3455167
SDS/PE, residente na Rua Caio Pereira, nº 64 ap. 602 - Rosarinho, Recife/PE CEP 52.041-017,
indicado pelo Ministério do Desenvolvimento Regional para exercer o cargo de Diretor da Área
de Revitalização das Bacias Hidrográficas, em atendimento ao Inciso II do Artigo 142 da Lei
6.404/1976, em substituição a Fábio André Freire Miranda, com mandato complementar até 10
de agosto de 2020.

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO

Ministério da Economia

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA Nº 3, DE 28 DE JULHO DE 2020

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº36, de 24 de janeiro
de 2014, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2014,

CONSIDERANDO, a emergência de saúde pública causada pela pandemia do
coronavírus;

CONSIDERANDO, a necessidade urgente de diminuição de circulação de
pessoas em ambientes públicos no sentido de conter a propagação da infeccção;

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção das medidas de prevenção
em razão do avanço da propagação do vírus, no atual momento; resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR Nº 46, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre
Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
de acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,
e tendo em vista o que consta do Processo SECEX 52272.004581/2020-12 e do Parecer
no 23, de 28 de julho de 2020, elaborado pela Subsecretaria de Defesa Comercial e
Interesse Público - SDCOM desta Secretaria, e por terem sido apresentados elementos
suficientes que indicam a prática de dumping nas exportações da China para o Brasil
do produto objeto desta circular, e de dano à indústria doméstica resultante de tal
prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dumping nas
exportações da China para o Brasil de laminados de alumínio, classificadas nos subitens
7606.11.90, 7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e 7607.19.90 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, e de dano à indústria doméstica
decorrente de tal prática, objeto do Processo SECEX 52272.004581/2020-12.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de abertura da
investigação, conforme o anexo à presente circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação desta circular no
Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A análise dos elementos de prova de dumping considerou o período de
janeiro a dezembro de 2019. Já o período de análise de dano considerou o período
de janeiro de 2015 a dezembro de 2019.

3. A participação das partes interessadas no curso desta investigação de
defesa comercial deverá realizar-se necessariamente por meio Processo SECEX
52272.004581/2020-12 do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a Portaria
SECEX nº 30, de 8 de junho de 2018. O endereço do SDD é
http://decomdigital.mdic.gov.br.

4. De acordo com o disposto no § 3o do art. 45 do Decreto no 8.058, de
2013, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, contado a partir da data da
publicação desta circular no D.O.U., para que outras partes que se considerem
interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem, por meio do SDD, sua
habilitação no referido processo.

5. A participação das partes interessadas no curso desta investigação de
defesa comercial deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto à
SDCOM, por meio da apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção
em processos de defesa comercial de representantes legais que não estejam
habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas na Portaria SECEX nº 30, de
2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem estes atos
deverá ser feita em até 91 dias após o início da investigação, sem possibilidade de
prorrogação. A ausência de regularização da representação nos prazos e condições
previstos fará com que os atos a que fazem referência este parágrafo sejam havidos
por inexistentes.

6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da
representação oficial no Brasil ou por meio de representante por ele designado. A
designação de representantes deverá ser protocolada, por meio do SDD, junto à
SDCOM em comunicação oficial da representação correspondente.

7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, serão
remetidos questionários aos produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores
conhecidos e aos demais produtores domésticos, conforme definidos no § 2o do art.
45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por meio do SDD, contados da data
de ciência. As notificações e demais comunicações realizadas no âmbito do processo
administrativo serão transmitidas eletronicamente, conforme Portaria SECEX nº 20, de
30 de março de 2020. Presume-se a ciência de documentos transmitidos
eletronicamente 3 (três) dias após a data de transmissão, conforme o art. 19 da Lei
no 12.995, de 18 de junho de 2014. As respostas aos questionários da investigação
apresentadas no prazo original de 30 (trinta) dias serão consideradas para fins de
determinação preliminar com vistas à decisão sobre a aplicação de direito provisório,
conforme o disposto nos arts. 65 e 66 do citado diploma legal.

8. Em virtude do grande número de produtores/exportadores da China
identificados nos dados detalhados de importação brasileira, de acordo com o disposto
no inciso II do art. 28 do Decreto no 8.058, de 2013, serão selecionados, para o envio
do questionário, os produtores ou exportadores responsáveis pelo maior percentual
razoavelmente investigável do volume de exportações do país exportador.

9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto no 8.058, de
2013, as partes interessadas terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os
elementos de prova que considerem pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do
referido decreto deverão ser solicitadas no prazo de cinco meses, contado da data de
início da investigação, e as solicitações deverão estar acompanhadas da relação dos
temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos
processos de defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas
ocasiões.

10. Na forma do que dispõem o § 3o do art. 50 e o parágrafo único do art.
179 do Decreto no 8.058, de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às
informações necessárias, não as forneça tempestivamente ou crie obstáculos à
investigação, a SDCOM poderá elaborar suas determinações preliminares ou finais com
base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da
investigação, o que poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do
que seria caso a mesma tivesse cooperado.

11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas
ou errôneas, tais informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos
disponíveis.

12. Iniciar avaliação de interesse público, nos termos do art. 4 da Portaria
SECEX nº 13, de 2020, referente à possível aplicação de medida antidumping sobre as
importações brasileiras de laminados de alumínio, comumente classificadas nos
subitens 7606.11.90, 7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e 7607.19.90 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, em decorrência do
Processo nº 52272.004581/2020-12.

12.1 A data do início da avaliação de interesse público será a da publicação
desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

13. As partes interessadas no processo de avaliação de interesse público
disporão, para a submissão da resposta ao questionário de interesse público, do
mesmo prazo inicial concedido para a restituição dos questionários de importador da
investigação original em curso.

14. O interesse público existirá, nos termos do art. 3º da Portaria SECEX nº
13, de 2020, quando o impacto da imposição da medida antidumping sobre os agentes
econômicos como um todo se mostrar potencialmente mais danoso, se comparado aos
efeitos positivos da aplicação da medida de defesa comercial.

15. Os questionários de interesse público estão disponíveis no endereço
eletrônico http://www.mdic.gov.br/index.php/comercio-exterior/defesa-comercial/306-
interesse-publico/3888-questionario-de-interesse-publico.

16. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para submissão do
questionário de interesse público, bem como respostas ao próprio questionário de
interesse público deverão ser protocolados no âmbito dos processos nº
19972.101224/2020-21 (confidencial) ou nº 19972.101223/2020-86 (público) do Sistema
Eletrônico de Informações do Ministério da Economia - SEI/ME, observados os termos
dispostos na Portaria SECEX nº 13, de 2020.

17. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61
2027-7770 ou pelo endereço eletrônico laminadosdealuminio@mdic.gov.br.

LUCAS FERRAZ

ANEXO

1. DO PROCESSO
1.1. Da petição
Em 30 de abril de 2020, a Associação Brasileira do Alumínio (ABAL),

doravante também denominada ABAL ou somente peticionária, protocolou, por meio
do Sistema DECOM Digital (SDD), petição de início de investigação de dumping nas
exportações para o Brasil de produtos laminados de alumínio (chapas, tiras e folhas);
de qualquer espessura e de qualquer largura; com ou sem revestimento, qualquer que
seja ele; fabricados com qualquer liga de alumínio ou de alumínio não ligado; de
qualquer forma e comercializados sob quaisquer formatos; contendo ou não núcleo de
polietileno (chamados painéis compostos ou ACM), quando originários da China.

No dia 22 de maio de 2020, por meio do Ofício no

1.373/2020/CGSC/SDCOM/SECEX, solicitaram-se à peticionária, com base § 2o do art. 41
do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, doravante também denominado
Regulamento Brasileiro, informações complementares àquelas fornecidas na petição.
Diante do prazo de resposta, a peticionária solicitou sua prorrogação, a qual foi
concedida, observando-se o art. 194 do Decreto no 8.058, de 2013. Em 8 de junho de
2020, as informações solicitadas foram apresentadas tempestivamente.

Por fim, tendo em vista a identificação de erro material nos dados
reportados a título de capacidade instalada na petição e informações complementares,
a peticionária protocolou manifestação voluntária no dia 6 de julho de 2020,
reconhecendo o equívoco e apresentando correção ao cálculo de capacidade, mais
especificamente à capacidade instalada efetiva da empresa Novelis do Brasil Ltda. em
P1, referente a sua linha de produção de Pindamonhangaba.

1.2. Da notificação ao governo do país exportador
Em 24 de julho de 2020, em atendimento ao que determina o art. 47 do

Decreto no 8.058, de 2013, o governo da China foi notificado, por meio dos Ofícios nos

1.542 e 1.543/2020/CGSC/SDCOM/SECEX, da existência de petição devidamente
instruída, protocolada na SDCOM, com vistas ao início de investigação de dumping de
que trata o presente processo.

1.3. Da representatividade das peticionárias e do grau de apoio à petição
A ABAL é uma associação que reúne os produtores de alumínio primário,

empresas transformadoras de alumínio, consumidoras de produtos de alumínio,
fornecedores de insumos, prestadores de serviços, comerciantes e recicladores do
metal. Segundo informações apresentadas na petição, foi possível apurar que as
empresas Arconic Indústria e Comércio de Metais Ltda. (Arconic), Companhia Brasileira
de Alumínio (CBA) e Novelis do Brasil Ltda. (Novelis) seriam as principais produtoras
nacionais de laminados de alumínio, responsáveis, conjuntamente, por cerca de 70,5%
da produção nacional no período de investigação de indícios de dumping.

De acordo com informações constantes da petição de início e da resposta
ao ofício de informações complementares, existiriam três outras principais empresas
produtoras de laminados de alumínio no Brasil: Tramontina Farroupilha Cutelaria S.A.,
Laminação de Metais Paulista Ltda. e Alcast Do Brasil Ltda, as quais representariam,
conjuntamente, 29,5% da produção nacional, e cuja produção teria alcançado
[RESTRITO] t durante o período de investigação de indícios de dumping.

Com vistas a ratificar essa informação, foram enviados os ofícios no

1.374/2020/CGSC/SDCOM/SECEX, no 1.375/2020/CGSC/SDCOM/SECEX e no

1.376/2020/CGSC/SDCOM/SECEX, respectivamente, às empresas Tramontina Fa r r o u p i l h a
Cutelaria S.A., Laminação de Metais Paulista Ltda. e Alcast Do Brasil Ltda., conforme
indicação da peticionária de outras produtoras nacionais de laminados de alumínio.

Em resposta ao ofício, a Alcast Do Brasil Ltda. forneceu os dados referentes
a produção anual e vendas para o mercado interno, de 2015 a 2019, em toneladas.
Por sua vez, as empresas Tramontina Farroupilha Cutelaria S.A. e Laminação de Metais
Paulista Ltda. não apresentaram resposta à consulta efetuada.

As informações apresentadas pela Alcast Do Brasil Ltda. indicam que a
empresa aumentou consideravelmente sua produção e volume de vendas de produtos
de fabricação própria no mercado interno entre 2015 (P1) e 2019 (P5). Quando
comparada sua produção em relação à produção nacional total de laminados de
alumínio estimada pela ABAL, apurou-se que a Alcast participou com [RESTRITO]% da
produção nacional total do produto similar em P5.

A metodologia utilizada para estimar a produção das outras produtoras
nacionais do produto similar partiu de informações constantes nos anuários estatísticos
da indústria do alumínio, elaborados pela própria ABAL em consulta aos produtores do
setor. Foi explicado que os montantes de produção são calculados a partir dos dados
de vendas internas informados pelas empresas, sendo acrescido o volume de vendas
externas apurado com base nas estatísticas oficiais disponibilizadas pela SERFB
(posições NCM 7606 e 7607), as quais são trabalhados diretamente pela ABAL,
considerando o peso de alumínio dos produtos. Tendo em vista que parte significativa
dessa produção é voltada para o segmento de chapas utilizadas na fabricação de latas
de alumínio para bebidas, item excluído do escopo, foi necessário expurgar a produção
desses laminados do total apurado. Para tanto, utilizou-se como parâmetro o volume
total de laminados de alumínio produzido pela [CONFIDENCIAL] para o segmento de
embalagens de bebida em lata, uma vez que seria a única produtora nacional do
produto em questão.

A metodologia apresentada pela peticionária foi considerada razoável uma
vez que levou em consideração dados primários reportados pelas empresas do setor de
alumínio, compilados em Anuários publicados pela ABAL. A despeito de tal metodologia
possuir limitações, já que o Anuário utiliza dados de venda para projetar a produção,
ainda assim se constitui na melhor informação razoavelmente disponível à peticionária
para estimar a produção nacional de laminados de alumínio, para fins do início da
investigação, haja vista que duas das três empresas indicadas como possíveis
produtoras não responderam à consulta realizada. Sendo assim, nos termos do art. 37
do Decreto no 8.058, de 2013, considerou-se que a petição foi apresentada pela ABAL,
em nome da indústria doméstica, que representou 70,5% da produção nacional de
laminados de alumínio no período de investigação da prática de dumping (2019).

1.4. Das partes interessadas
De acordo com o § 2o do art. 45 do Decreto no 8.058, de 2013, foram

identificadas como partes interessadas, além da peticionária, as empresas a ela
associadas fabricantes do produto similar, os produtores/exportadores chineses, os
importadores brasileiros do produto investigado e o governo da China.

Em atendimento ao estabelecido no art. 43 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram identificadas, por meio dos dados detalhados das importações brasileiras,
fornecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (SERFB), do Ministério
da Economia, as empresas produtoras/exportadoras do produto objeto da investigação
durante o período de análise de indícios de dumping. Foram identificados, também,
pelo mesmo procedimento, os importadores brasileiros que adquiriram o referido
produto durante o mesmo período.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1. Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação consiste em produtos laminados de alumínio

(chapas, tiras e folhas), de qualquer espessura e de qualquer largura, com ou sem
revestimento (qualquer que seja ele), fabricados com qualquer liga de alumínio ou de
alumínio não ligado, de qualquer forma e comercializados sob quaisquer formatos,

Art. 1º Prorrogar novamente o prazo constante no item 4.1 do Edital para
credenciamento de Leiloeiros Oficiais nº 01/2020, por mais 30 (trinta) dias, portanto,
até o dia 31/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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contendo ou não núcleo de polietileno (chamados painéis compostos ou ACM), comumente
classificados nos subitens 7606.11.90, 7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e
7607.19.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), originários da China.

A liga de alumínio é o principal aspecto em termos de composição do
produto objeto da investigação. Sua principal função é aumentar a resistência mecânica
sem prejudicar as outras propriedades do produto. A função de cada elemento da liga
se altera de acordo com a quantidade dos elementos presentes na liga e com a sua
interação com demais elementos. Para cada aplicação do produto é utilizada uma
combinação de elementos de liga e de outros elementos que confiram a esse produto
final características adequadas à aplicação demandada.

Em geral, pode-se dividir os elementos de liga em dois grupos:
i) elementos que conferem à liga a sua característica principal, como, por

exemplo, resistência mecânica, resistência à corrosão, fluidez no preenchimento de
moldes, entre outras;

ii) elementos que têm função acessória, como o controle de microestrutura,
de impurezas e traços que prejudicam a fabricação ou a aplicação do produto, os quais
devem ser controlados no seu teor máximo.

Um dos aspectos que tornam as ligas de alumínio trabalháveis é a
possibilidade de combinarem-se diferentes elementos de liga e, a partir dessa
combinação, torna-se viável a obtenção das características tecnológicas ajustadas de
acordo com a aplicação do produto final.

Os grupos de ligas considerados como produto objeto de investigação
obedecem ao sistema de classificação numérico de quatro dígitos definido pela
Associação do Alumínio (AA) dos Estados Unidos, conforme se detalha abaixo:

Alumínio não ligado - 1XXX
Ligas de alumínio com cobre - 2XXX
Ligas de alumínio com manganês - 3XXX
Ligas de alumínio com silício - 4XXX
Ligas de alumínio com magnésio - 5XXX
Ligas de alumínio com magnésio e silício - 6XXX
Ligas de alumínio com zinco - 7XXX
Ligas de alumínio com outros elementos - 8XXX
Ressalte-se que a supracitada classificação foi baseada em documento

emitido pela The Aluminum Association, organização internacionalmente reconhecida
por suas publicações relacionadas ao setor de alumínio.

O primeiro dígito do código indica o grupo ou família de liga, enquanto os
demais dígitos têm significados distintos, conforme cada grupo de liga a que se
referem, a saber:

Alumínio não ligado (Grupo 1XXX):
- O segundo dígito indica modificações dos limites das impurezas. Se o

segundo dígito for 0 (zero), indica que o alumínio não-ligado contém impurezas em
seus limites naturais, enquanto os algarismos de 1 a 9 indicam que houve controle
especial de um ou mais elementos presentes como impurezas. Os dois últimos dígitos,
por sua vez, indicam os centésimos da porcentagem mínima de alumínio para ser
classificado nesse grupo.

Alumínio com outras ligas (Grupos de 2XXX a 8XXX):
- O segundo dígito indica a liga original e as modificações da liga. Se o

segundo dígito for 0 (zero), indica a liga original, enquanto os algarismos de 1  a 9
indicam modificações da liga original. Os dois últimos dígitos indicam quais os outros
elementos de liga presentes na chapa em menor percentagem.

- As ligas das séries 3XXX e 5XXX, estão dentre os principais grupos de ligas
trabalháveis, sendo as ligas da série 3XXX uma das ligas de alumínio mais utilizadas.
Sua conformabilidade e resistência à corrosão são similares às do alumínio
comercialmente puro das ligas da série 1XXX, com propriedades mecânicas um pouco
melhores, particularmente quando deformadas a frio. As ligas da série 5XXX são as
mais resistentes e também possuem elevada resistência à corrosão, sendo facilmente
produzidas e soldadas.

Insta esclarecer que, de maneira geral, as diferentes ligas não impactam
seus usos e aplicações, considerando suas similaridades. A liga apenas é definida pela
especificação do cliente para melhor atender à aplicação pretendida por ele.

Já no caso dos painéis compostos, cumpre salientar que a principal
finalidade do núcleo do painel de ACM (do inglês, aluminum composite material, ou
material composto de alumínio) é conferir rigidez aliada a um baixo peso por unidade
de área. Vale mencionar que o ACM é um painel composto por duas chapas finas de
ligas de alumínio unidas por um núcleo - o qual pode ser de polietileno de baixa
densidade, além de outros materiais, como aglomerado mineral. As aplicações típicas
consistem no revestimento de projetos arquitetônicos (edifícios comerciais, residenciais,
industriais, hospitalares, etc.) e em comunicação visual.

No Brasil, existe apenas uma Norma Técnica específica para ACM, que é a
ABNT NBR 15446:2006 - "Painéis de chapas sólidas de alumínio e painéis de material
composto de alumínio utilizados em fachadas e revestimentos arquitetônicos -
Requisitos". Essa norma parametriza apenas os requisitos de desempenho mecânico e
dimensional do material. Por não trazer informações sobre os diferentes tipos de
núcleo e nem abranger outros pontos importantes da aplicação do material, essa
norma encontra-se em revisão que visa a incluir, principalmente, aspectos relacionados
ao comportamento ao fogo e ao projeto de instalação dos painéis.

No que tange ao processo produtivo, cumpre ressaltar a existência de
empresas integradas, cuja produção se inicia desde a bauxita até a obtenção do
alumínio, bem como empresas que adquirem o alumínio, principal matéria-prima do
produto objeto de investigação, de terceiros.

Segundo consta da petição, o processo produtivo dos laminados de alumínio
ocorre a partir do processo de laminação. Trata-se de um processo de transformação
mecânica que consiste na redução da seção transversal por compressão do metal, por
meio da passagem entre dois cilindros de aço ou ferro fundido com eixos paralelos que
giram em torno de si mesmos. Tal seção transversal é retangular e é composta por
produtos laminados planos de alumínio e suas ligas, compreendendo desde chapas
grossas com espessuras de 150 mm, usadas em usinas atômicas, até folhas com
espessura de 0,005 mm, usadas em condensadores e capacitores elétricos.

Há dois processos tradicionais de laminação de alumínio: (i) a quente e (ii)
a frio. Atualmente, também se utiliza a laminação contínua, que substitui o processo
a quente. Qualquer que seja ele, no entanto, é importante esclarecer que o processo
básico de laminação para a produção de chapas, tiras e folhas é o mesmo. O que irá
determinar o produto final é a espessura obtida pela quantidade de passes de
laminação.

A laminação a quente promove reduções da seção transversal com o metal
a uma temperatura mínima de aproximadamente 350°C (igual à temperatura de
recristalização do alumínio). A ductilidade do metal a temperaturas desta ordem é
máxima e, nesse processo, ocorre a recristalização dinâmica na deformação plástica. O
processo transcorre da seguinte forma:

i) uma placa (matéria-prima básica), cujo peso varia de alguns quilos até 15
toneladas, é produzida na refusão por meio de fundição sem-contínua, em molde com
seção transversal retangular. Esse tipo de fundição assegura a solidificação rápida e
estrutura metalúrgica homogênea. A placa pode sofrer uma usinagem superficial
(faceamento) para remoção da camada de óxido de alumínio, dos grãos colunares
(primeiro material solidificado) e das impurezas provenientes da fundição;

ii) posteriormente, a placa é aquecida até se tornar semiplástica;
iii) a laminação a quente se processa em laminadores reversíveis duplos

(dois cilindros) ou quádruplos (dois cilindros de trabalho e dois de apoio ou encosto);
e

iv) o material laminado é deslocado, a cada passada, por entre os cilindros,
sendo que a abertura destes define a espessura do passe. A redução da espessura por
passe é de aproximadamente 50% e depende da dureza da liga que está sendo
laminada. No último passe de laminação, o material apresenta-se com espessura ao
redor de 6 mm, sendo enrolado ou cortado em chapas planas, constituindo-se na
matéria-prima para o processo de laminação a frio.

Concepções mais modernas do processo de laminação a quente podem
apresentar em linha, após o desbastamento em laminador reversível, um laminador
não reversível com várias cadeias de laminadores em sequência, denominado de
"tandem", que reduz a espessura do material para cerca de 2 mm.

Uma unidade de laminação a quente contém os seguintes equipamentos:
laminador, refusão (unidade de fundição de placas), fornos de pré-aquecimento para
placas, tratamentos térmicos de homogeneização (distribuição mais homogênea dos
elementos microconstituintes químico-metalúrgicos), tesouras rotativas e guilhotinas
para cortes laterais e longitudinais do material laminado, serras para cortes das
extremidades e faceadeira para usinagem das superfícies.

A laminação a frio, por sua vez, realiza-se a temperaturas bem inferiores às
de recristalização do alumínio, e sua matéria-prima é oriunda do procedimento a
quente. Geralmente, a laminação a frio é executada em laminadores quádruplos,
reversíveis ou não, sendo este último o mais empregado.

O número de passes depende da espessura inicial da matéria-prima, da
espessura final, da liga e da têmpera do produto desejado. Os laminadores estão
dimensionados para reduções de seções entre 30% e 70% por passe, dependendo,
também, das características do material em questão.

Na laminação a frio utilizam-se dois recursos: tensões avante e tensões a ré.
Ambas aliviam o esforço de compressão exercido pelos cilindros ou aumentam a
capacidade de redução por passe. Estes recursos são também responsáveis pela
redução da espessura no caso de laminação de folhas finas, em que os cilindros de
laminação estão em contato e praticamente sem abertura perceptível.

A deformação a frio confere encruamento ao alumínio. Aumenta os limites
de resistência à tração e ao escoamento, com diminuição do alongamento. Esse
procedimento produz um metal com bom acabamento superficial e preciso controle
dimensional.

Uma unidade de laminação a frio contém os seguintes equipamentos:
laminados de refiladeira, tesouras para corte de chapas planas, discos e fornos de
recozimento.

Por fim, atualmente a laminação contínua, conhecida pelo processo "caster",
é muito utilizada pelos produtores de chapas, sendo um processo que elimina a etapa
de laminação a quente. O alumínio é solidificado entre dois cilindros refrigerados
internamente por água, que giram em torno de seus eixos, produzindo uma chapa com
seção retangular e espessura aproximada de 6mm.

Posteriormente, esta chapa é enrolada, obtendo-se assim um produto
similar àquele obtido por laminação a quente. Porém, este produto apresentará uma
estrutura bruta de fusão bastante refinada, dada a alta eficiência do refinador de grão
utilizado no vazamento.

Com relação aos usos e aplicações do produto objeto de investigação, há
que se destacar a diversidade de aplicação dos laminados de alumínio, sendo utilizados
na indústria alimentícia, farmacêutica, automotiva, de embalagens, da construção civil,
dentre outras.

2.2. Dos produtos excluídos do escopo do produto objeto da investigação
Os laminados de alumínio a seguir estão excluídos do escopo do produto

objeto da investigação:
a) laminados de alumínio utilizados pela indústria gráfica;
b) folhas de alumínio do tipo capacitor foil;
c) folhas de alumínio com suporte;
d) laminados de alumínio utilizados na fabricação de radiadores automotivos

(clad);
e) laminados de alumínio para fabricação do corpo, tampa e anel da lata de

alumínio para bebidas; e
f) laminados de alumínio para utilização na indústria aeronáutica.
No que tange aos modelos excluídos do pleito, eles devem ser considerados

sob dois aspectos: (i) o de subprodutos em subitens distintos dos considerados na
investigação; e (ii) o de subprodutos que podem ser importados sob as classificações
incluídas como sendo de produtos objeto do pleito.

A seguir, são apresentadas as especificações técnicas detalhadas dos
produtos excluídos do escopo com vistas a facilitar a identificação desses itens, de
forma que seja possível segregá-los daqueles produtos considerados objetos da
investigação:

a) Laminados de alumínio utilizados pela indústria gráfica:
Com relação aos laminados de alumínio utilizados pela indústria gráfica,

observa-se que estes produtos estão contidos e devidamente caracterizados nos
subitens 7606.11.10, 7606.12.20 e 7607.11.10 da NCM, códigos de produtos não
abarcados pelo pleito.

Esses itens seriam comercialmente conhecidos como litho-sheet ou litho-foil,
diferenciados pela espessura, servindo de matéria-prima para fabricação de chapas pré-
sensibilizadas de alumínio destinadas à impressão off-set, classificadas sob os subitens
3701.30.21 e 3701.30.31 da NCM, cujas importações, quando provenientes da China,
EUA, Hong Kong, Taipé Chinês e União Europeia, estão sujeitas a direito
antidumping.

Os produtos destinados à indústria gráfica/impressão possuem rugosidade
máxima bastante controlada; esses produtos possuem relação entre as rugosidades
máxima e aritmética média superior ou igual a 1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada
uma das faces e com um limite de resistência à tração superior ou igual a
115Mpa.

b) Folhas de alumínio do tipo capacitor foil:
Em relação às folhas de alumínio do tipo capacitor foil, foi indicado que esse

subproduto está contido no subitem 7607.19.10 da NCM, código não abarcado pelo
pleito, a saber: "Folhas de alumínio, de espessura não superior a 0,2mm, sem suporte,
gravadas ("etched"), mesmo com camada de óxido de alumínio, de espessura inferior
ou igual a 110 micrômetros (mícrons) e com um conteúdo de alumínio superior ou
igual a 99,90%, em peso."

A descrição do item acima, comercialmente conhecido como capacitor foil,
identifica matéria-prima para fabricação de capacitores eletrolíticos, destacando-se que
o conteúdo de alumínio é superior a 99,9% nesses casos. São folhas que foram
submetidas a um processo de corrosão (ou cauterização, também conhecido como
"etched", termo que pode ser traduzido como "atacada", mas que na NCM foi
traduzida para "gravada") que visa a aumentar a superfície da folha, dando as
características necessárias para produção de capacitores eletrolíticos. Conforme
informado pela peticionária, esses subprodutos têm preços demasiadamente superiores
aos das folhas de alumínio simplesmente laminadas.

c) Folhas de alumínio com suporte:
Com relação às folhas de alumínio com suporte, tais produtos estão contidos

no subitem 7607.20.00 da NCM, código não abarcado pelo pleito, cuja redação é a
seguinte: "Folhas e tiras, delgadas, de alumínio, de espessura não superior a 0,2 mm
(excluindo o suporte), com suporte."

Trata-se de folhas de alumínio aderidas a outros materiais - papel, plástico,
filme, adesivos, etc. - para transformação posterior, geralmente, em embalagens. A
peticionária elucidou que as folhas com suporte não fazem parte do portfólio de
produtos das empresas que compõem a indústria doméstica; além disso, as empresas
produtoras de folhas com suporte não são representadas pela ABAL, mas sim pela
ABIEF ou outras entidades representativas do segmento de embalagens.
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d) Laminados de alumínio utilizados na fabricação de radiadores automotivos (clad):
No que tange aos laminados de alumínio utilizados na fabricação de

radiadores automotivos (clad), esses produtos são classificados nos subitens 7606.12.90
e 7607.11.90 da NCM, fazendo parte do rol de códigos de produto abarcados pelo
pleito. Esse produto, no entanto, seria de fácil identificação, uma vez que possui
alíquota de Imposto de Importação distinta (2%) graças a sua inclusão na Lista de
Exceção à Tarifa Externa Comum (LETEC).

Tais produtos são comercialmente conhecidos como chapa ou folha tipo
"clad", diferenciados pela espessura, servindo de insumo para fabricação de radiadores
automotivos (por exemplo, Denso, Mahle Behr e Valeo). Segundo a peticionária, a
espessura apenas determina em qual posição da NCM o produto clad estará classificado
- se na 7606, no caso de espessura superior a 0,2 mm, ou se na 7607, no caso de
espessura inferior a 0,2 mm.

Segundo informações constantes da petição, a indústria nacional dispõe de
tecnologia de ponta exigida para fabricação das chapas e folhas de alumínio com as
características que determinam a denominação "clad". Entretanto, em função do
pequeno volume demandado pelos vários clientes com elevado número de diferentes
especificações (mercado pulverizado, com demandas heterogêneas), a produção
nacional tem se demonstrado inviável até o presente momento, e essa é a razão do
estabelecimento dos ex tarifários, concedendo reduções do Imposto de Importação em
caráter temporário, até que a produção nacional seja viabilizada.

Em função da redução do Imposto de Importação, esses itens seriam,
segundo a peticionária, alvos frequentes de classificação indevida nas importações.

Importante destacar ainda a definição técnica destes produtos, de acordo
com a norma ABNT NBR 6599: "alclad" - produto cujo núcleo é uma liga de alumínio,
tendo em ambas as superfícies um revestimento de alumínio ou uma liga de alumínio,
aderido metalurgicamente e que seja anódico em relação ao núcleo, de maneira a
protegê-lo contra a corrosão; ainda, indica a definição do produto conhecido como
"alclad em um lado": alclad com revestimento em apenas uma superfície do produto.
Com base em análises próprias dos dados de importação públicos da SERFB, a
peticionária indicou que a liga da família AA 3000 seria a mais utilizada como metal
base e a liga da família AA 4000 para o revestimento em uma ou em ambas as
faces.

e) Laminados de alumínio para fabricação do corpo, tampa e anel da lata de
alumínio para bebidas:

Com relação à exclusão dos laminados (chapas) para fabricação do corpo,
tampa e anel da lata de alumínio para bebidas, tais subprodutos são classificados em
subitem da NCM excluído do pleito (7606.12.10) bem como em código abarcado pelo
pleito (7606.12.90).

A peticionária esclareceu que a produção nacional de chapas de latas para
bebidas não sofre, até este momento, concorrência danosa por parte dos importados,
ao contrário de chapas para embalagens para indústria alimentícia e de cosméticos. A
principal razão para essa concorrência não ocorrer de forma danosa estaria relacionada
ao fato de que esse fornecimento está associado a contratos de longo prazo
atualmente em vigor. Além disso, as chapas destinadas ao acondicionamento de
bebidas em lata possuem características técnicas e de aplicabilidade que diferem das
outras chapas usadas pela indústria em geral.

Produtos classificados no subitem 7606.12.10 da NCM destinam-se à
fabricação de tampas para latas de alumínio para bebidas. São chapas da liga AA 5182,
envernizadas em ambas as faces, com espessura inferior ou igual a 0,3 mm. É também
identificada como "can end stock" ou "ces".

No caso do subitem 7606.12.90, incluído no escopo, estão classificadas as
"chapas de alumínio para fabricação do corpo da lata". São chapas de liga da família
AA 3XXX e a descrição pode indicar a denominação "can body stock" ou "cbs". Nesse
mesmo subitem, está classificado o produto "chapa de alumínio para fabricação do
anel", que são chapas de liga da família AA 5182 e a descrição pode indicar "anel",
"tab", "tab bare" e "tab stock", podendo ser pintadas ou não.

As características técnicas dos laminados para fabricação do corpo da lata de
alumínio (can body stock) para bebidas seguem o seguinte padrão: chapa de alumínio
em bobina com têmpera H19, com conteúdo de magnésio superior ou igual a 0,80 %,
mas inferior ou igual a 1,30 %, em peso; manganês superior ou igual a 0,80 %, mas
inferior ou igual al 1,50 %, em peso; ferro inferior ou igual a 0,80 % em peso, silício
inferior ou igual a 0,60 % em peso; cobre superior ou igual a 0,05%, mas inferior ou
igual a 0,25 %, em peso; e outros metais representam em conjunto conteúdo inferior
a 0,50 % em peso, de espessura inferior a 0,32 mm e largura superior a 1.400 mm,
e com superfície lubrificada com peso específico de 200 a 800mg/m².

Em função de sua aplicação, chapas com estas especificações são geralmente
importadas pelas empresas fabricantes de latas de alumínio para bebidas.

Outro ponto relevante, destacado pela peticionária, é que as chapas de
alumínio para produção de latas de bebidas são diferentes das utilizadas na fabricação
de embalagens para alimentos e cosméticos. Podem apresentar uma ou outra
característica semelhante, de que é exemplo a liga; porém, o dimensional e o formato
são diferentes.

f) Laminados de alumínio para utilização na indústria aeronáutica:
Em relação aos laminados (chapas) para utilização na indústria aeronáutica,

tais produtos são classificados nas subposições 7606.11, 7606.12, 7606.91, 7606.92,
7607.11, 7607.19 e 7607.20 da NCM, muitas delas, portanto, compreendendo subitens
incluídos no pleito.

Nos termos da petição, trata-se aqui, basicamente, de subprodutos sujeitos
à "regra de tributação para produtos do setor aeronáutico", na condição de "produtos
fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação
aeronáuticas, utilizados na fabricação, reparação, manutenção, transformação,
modificação ou industrialização dos bens mencionados no item 1) a) e suas partes".

Essas chapas e placas de alumínio com aplicação aeronáutica seguem
especificação técnica definida pelo próprio cliente, que consome chapas e placas de
alumínio com ligas, em geral, 7475, 7050 2624, 7675, 2524, 2024 ou 2618, as quais não
são produzidas no Brasil, uma vez que as indústrias nacionais não têm capacidade
técnica para produção desse material específico.

Esclareça-se, por fim, que os laminados de alumínio para fim aeronáutico
não se destinam para as atividades de serviço de bordo. De forma oposta ocorre no
caso de manutenção de aeronaves.

2.3. Do produto fabricado no Brasil
No Brasil, são fabricados laminados de alumínio (chapas, tiras e folhas), de

qualquer espessura e de qualquer largura, com ou sem revestimento (qualquer que seja
ele), fabricados com qualquer liga de alumínio ou de alumínio não ligado, de qualquer
forma e comercializados sob quaisquer formatos, contendo ou não núcleo de
polietileno (chamados painéis compostos ou ACM), com características semelhantes aos
descritos no item 2.1.

Segundo informações apresentadas na petição, o produto fabricado no Brasil
por cada uma das empresas produtoras não apresenta diferenças em relação ao
produto objeto da investigação, no que tange a: composição, processo de produção,
forma de apresentação, usos e aplicações e canal de distribuição.

O processo produtivo do produto similar doméstico, da mesma forma que o
produto objeto, ocorre por meio de processo de laminação a quente e de laminação
a frio, ou de laminação contínua (que substitui a laminação a quente). A peticionária
esclareceu que a indústria doméstica está apta a produzir laminados de alumínio com
espessura mínima de 0,006 mm, sem limite de espessura superior, e com largura
mínima de 16 mm, mas não maior de 2.000mm. Ademais, informou que apenas a CBA
tem produção integrada, indo desde a bauxita até o laminado de alumínio. As demais
empresas adquirem suas matérias-primas de terceiros.

No que diz respeito a normas e regulamentos técnicos, no Brasil, a
instituição normalizadora das normas técnicas é a Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), sendo a lista exaustiva de tais normas as seguintes:

Norma Objeto
ABNT NBR 6999:2006 Alumínio e suas ligas - Produtos laminados - Tolerâncias

dimensionais.
ABNT NBR 7556:2006 Alumínio e suas ligas - Chapas - Requisitos.

ABNT NBR 7823:2007 Alumínio e suas ligas - Chapas - Propriedades mecânicas.
ABNT NBR 7549:2008 Alumínio e suas ligas - Produtos laminados, extrudados e

fundidos - Ensaio de tração.
ABNT NBR ISO
2.107:2008

Alumínio e suas ligas - designações das têmperas.

ABNT NBR ISO
209:2010

Alumínio e suas ligas - Composição química.

ABNT NBR 15197:2011 Ligas de Alumínio - Chapas, perfis e rebites para carrocerias
tipo furgão - Requisitos.

ABNT NBR 15975:2011 Alumínio primário e de fundição - Composição química.
ABNT NBR 12315:2012 Ligas de Alumínio trabalháveis - Tratamento térmico.
NBR 8.310 Tem como objetivo especificar os requisitos para Folhas de

Alumínio e suas ligas.
NBR 14.230 Versa sobre resistência à deformação e define as condições

exigíveis das Folhas de Alumínio e suas ligas para embalagens
descartáveis para alimentos e padroniza estas embalagens.

NBR 14.761 Define requisitos para fabricação e comercialização de bobinas
de Folhas de Alumínio e suas ligas para uso doméstico e
institucional através da racionalização e uniformização dos
valores de grandeza das medidas.

NBR 15.074 Define requisitos exigíveis para bandejas descartáveis para
alimentos produzidas com Folhas de Alumínio e suas ligas.

NBR 15.975 e ISO 209
da ABNT

Abrangem os sistemas de classificação das ligas trabalháveis, e
também das ligas para fundição, de peças, lingotes e de
Alumínio primário, além da densidade nominal das ligas
trabalháveis de Alumínio, e também a composição química do
Alumínio e suas ligas expressas em percentagem.

Enfatize-se que a indústria doméstica está sujeita às normas técnicas
brasileiras e internacionais. No caso do produto importado, objeto da investigação, isso
nem sempre ocorreria, segundo a peticionária. Por exemplo, a aplicação de folha de
alumínio para uso doméstico, conhecida também como "papel alumínio", conta com
norma brasileira que determina espessura 0,0105 mm, algo que não estaria sendo
atendido, de acordo com a petição, por importadores e produtores/exportadores
chineses.

2.4. Da classificação e do tratamento tarifário
Os laminados de alumínio são classificados nos subitens 7606.11.90,

7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e 7607.19.90 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM), conforme descrito a seguir:

NCM D ES C R I Ç ÃO TEC (%)
76.06 Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2

mm.
12

7606.1 - De forma quadrada ou retangular:
7606.11 -- De alumínio não ligado
7606.11.90 Outras
7606.12 -- De ligas de alumínio
7606.12.90 Outras 12
7606.9 - Outras:
7606.91.00 -- De alumínio não ligado 12
7606.92.00 -- De ligas de alumínio 12

76.07 Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com
suporte de papel, cartão, plástico ou semelhantes), de
espessura não superior a 0,2 mm (excluindo o suporte).

7607.1 - Sem suporte:
7607.11 -- Simplesmente laminadas
7607.11.90 Outras 12
7607.19 -- Outras
7607.19.90 Outras 12

Acrescenta-se ainda que o Brasil celebrou os seguintes acordos preferenciais
ou de complementação econômica que abrangem as classificações tarifárias em que os
produtos laminados de alumínio são comumente classificados: ACE 18 - Mercosul e ACE
35 - Chile, todos concedendo preferência tarifária de 100% nas importações brasileiras
de produto similar. Além desses, o Acordo de Livre Comércio Mercosul - Israel  e o
Acordo de Livre Comércio Mercosul - Egito instituem as preferências tarifárias abaixo
nas importações originárias desses países:

. Códigos da NCM Israel Egito

. 7606.11.90 87,5% 37,5%

. 7606.12.90 90% 30%

. 7606.91.00 87,5% 37,5%

. 7606.92.00 87,5% 37,5%

. 7607.11.90 90% 30%

. 7607.19.90 87,5% 30%

Cumpre ressaltar que "chapas e tiras, folheadas ou chapeadas em uma ou
em ambas as faces, obtidas por laminação de chapas de diferentes ligas de alumínio",
classificadas no subitem 7606.12.90 da NCM estão incluídas na Lista de Exceção à Tarifa
Externa Comum (LETEC), tendo sua alíquota reduzida a 2%. Por sua vez, "folhas e tiras,
folheadas ou chapeadas em uma ou em ambas as faces, obtidas por laminação de
folhas de diferentes ligas de alumínio" classificadas no subitem 7607.11.90 da NCM,
também estão incluídos na LETEC, tendo sua alíquota reduzida a 2% limitado a uma
quota de 2.137 toneladas.

2.5. Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece lista dos critérios

objetivos com base nos quais a similaridade deve ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo
estabelece que tais critérios não constituem lista exaustiva e que nenhum deles,
isoladamente ou em conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação
decisiva.

Conforme informações constantes da petição, o produto objeto da
investigação e o produto similar fabricado no Brasil apresentam características
semelhantes, processos produtivos similares (redução de espessura através da
transformação plástica/laminação de alumínio), composições químicas semelhantes
(ligas com teor de alumínio entre 95% e 99,5%), canais de distribuição semelhantes,
intervalos dimensionais similares e os mesmos usos e aplicações, suprindo o mesmo
mercado, sendo, portanto, considerados concorrentes entre si.

2.6. Da conclusão a respeito da similaridade
Tendo em conta a descrição detalhada contida no item 2.1 deste documento,

conclui-se que, para fins de início desta investigação, o produto objeto da investigação são
os produtos laminados de alumínio (chapas, tiras e folhas), de qualquer espessura e de
qualquer largura, com ou sem revestimento (qualquer que seja ele), fabricados com
qualquer liga de alumínio ou de alumínio não ligado, de qualquer forma e comercializados
sob quaisquer formatos, contendo ou não núcleo de polietileno (chamados painéis
compostos ou ACM), exportados da China para o Brasil.

Reitera-se que estão excluídos do escopo da investigação: laminados de
alumínio utilizados pela indústria gráfica; folhas de alumínio do tipo capacitor foil;
folhas de alumínio com suporte;laminados de alumínio utilizados na fabricação de
radiadores automotivos (clad);laminados de alumínio para fabricação do corpo, tampa
e anel da lata de alumínio para bebidas; e laminados de alumínio para utilização na
indústria aeronáutica.

Conforme o art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, o termo "produto similar" será
entendido como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto objeto da
investigação ou, na sua ausência, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos
os aspectos, apresente características muito próximas às do produto objeto da investigação.
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Considerando o exposto nos itens anteriores, concluiu-se, para fins de início
da investigação, que o produto fabricado no Brasil é similar ao produto objeto da
investigação.

3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria doméstica como a

totalidade dos produtores do produto similar doméstico. Nos casos em que não for
possível reunir a totalidade destes produtores, o termo indústria doméstica será
definido como o conjunto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção
significativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Tendo em vista que os dados das empresas apresentados pela peticionária
representam mais de 70% da produção nacional do produto similar, tal qual explicitado
no item 1.3, definiu-se como indústria doméstica, para fins de início da investigação,
as linhas de produção de laminados de alumínio das empresas Arconic, CBA e
Novelis.

4. DOS INDÍCIOS DE DUMPING
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013, considera-se prática

de dumping a introdução de um bem no mercado brasileiro, inclusive sob as
modalidades de drawback, a um preço de exportação inferior ao valor normal.

Na presente análise, utilizou-se o período de janeiro a dezembro de 2019,
a fim de se verificar a existência de indícios de prática de dumping nas exportações
para o Brasil de laminados de alumínio originários da China.

4.1. Do valor normal
De acordo com item "iii" do Art. 5.2 do Acordo Antidumping, incorporado ao

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de
1994, a petição deverá conter informação sobre os preços pelos quais o produto em
questão é vendido quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país de
origem ou de exportação ou, quando for o caso, informação sobre os preços pelos
quais o produto é vendido pelo país de origem ou de exportação a um terceiro país
ou sobre o preço construído do produto (valor construído).

Para fins de início de investigação, apurou-se o valor normal construído na
China. Ressalte-se que a peticionária informou que, no devido momento, irá apresentar
elementos de prova que demonstram que o segmento de alumínio, na China, não
opera predominantemente em condições de mercado, tendo trazendo inicialmente
estudo da OCDE a respeito da interferência intencional da China na dinâmica do
mercado de alumínio. Isso não obstante, para fins de abertura, a própria peticionária
relegou esse debate a outra fase processual, razão pela qual adotou-se, para fins de
abertura, a metodologia proposta de valor normal construído na China.

Ressalte-se que, tendo em vista a indisponibilidade da composição do custo
de empresas chinesas produtoras/exportadoras do produto objeto da investigação, a
estrutura de custo de produção para a construção do valor normal na China foi
determinada a partir da estrutura de custo da [CONFIDENCIAL] .

Solicitou-se então, por meio do Ofício nº 1.373/2020/CGSC/SDCOM/SECEX,
de 22 de maio de 2020, o motivo pelo qual teria se optado pela estrutura de uma
única empresa, ao invés de incorporar a estrutura de custos das demais empresas que
compõem a indústria doméstica. Em resposta, a peticionária informou que a opção por
uma das empresas se deu, primeiramente, em virtude da forma como cada uma das
três parametriza as informações de custos em seus respectivos sistemas.
Particularmente, no caso do metal, a identificação da [CONFIDENCIAL] permite
segregação mais precisa dessa rubrica, o que garante, por sua vez, maior confiabilidade
de informação em termos de coeficiente técnico.

Segundo a peticionária, esse ponto seria fundamental na medida em que o
metal é referência para outras rubricas do valor normal construído e permitiria maior
precisão em caso de verificação in loco. Ademais, salientou que em simulação com o
conjunto das empresas para da representatividade das demais rubricas, teriam sido
obtidos percentuais superiores aos apresentados.

A peticionária então apresentou a estrutura do custo de produção da
empresa citada, composta pelas seguintes rubricas: matérias-primas, mão-de-obra,
utilidades, outros custos variáveis, depreciação e outros custos fixos. Ademais, as
despesas operacionais e a margem de lucro foram apuradas a partir dos
demonstrativos de resultado da empresa chinesa China Zhongwang Holdings Limited. A
seguir, será detalhada a metodologia utilizada para cada uma das rubricas consideradas
para fins da construção do valor normal.

4.1.1. Da matéria-prima
De acordo com a peticionária, o metal (alumínio) é a principal matéria-prima

para produção de laminados de alumínio. A fim de apurar o preço desse componente,
a ABAL apresentou a cotação média fornecida na publicação London Metal Exchange
(LME). A peticionária ainda argumentou que no mercado internacional de alumínio
existe, como praxe, o acréscimo de um "prêmio" ao valor da cotação, que varia de
acordo com a região, tendo apontado os principais portos japoneses (Main Japanese
Ports - MJP) como referência.

Questionada sobre essa escolha, a peticionária esclareceu que os prêmios
são para macrorregiões, de forma que o único que contemplaria a Ásia seria o prêmio
MJP.

O resumo do preço do alumínio para P5 pode ser assim sintetizado:

Preço médio do alumínio na LME e prêmio em P5 (US$/t)
. Mês LME Prêmio MJP Valor final
. jan/19 1.845,89 84,00 1.929,89
. fev/19 1.859,55 84,00 1.943,55
. mar/19 1.872,24 84,00 1.956,24
. abr/19 1.848,98 105,28 1.954,25
. mai/19 1.775,33 105,00 1.880,33
. jun/19 1.754,08 105,00 1.859,08
. jul/19 1.792,83 108,00 1.900,83
. ago/19 1.740,93 108,00 1.848,93
. set/19 1.749,60 108,00 1.857,60
. out/19 1.718,83 97,00 1.815,83
. nov/19 1.772,31 97,00 1.869,31
. dez/19 1.770,40 97,00 1.867,40
. Cotação média LME P5 + prêmio 1.890,27

A esse preço médio foi aplicado o coeficiente técnico da empresa
[CONFIDENCIAL], o qual foi calculado levando-se em conta todo material que é
reaproveitado ([CONFIDENCIAL] ton), excluindo-se apenas as perdas que não retornam
ao processo ([CONFIDENCIAL] ton). A razão entre este volume líquido ([CONFIDENCIAL]
ton) e a produção de placas ([CONFIDENCIAL] ton) gerou um coeficiente de
[CONFIDENCIAL] . A aplicação do coeficiente sobre o preço médio do alumínio perfaz
o custo unitário de US$ [CONFIDENCIAL] /ton.

4.1.2. Da mão de obra
A respeito da mão de obra, a peticionária considerou os valores publicados

pelo Ministério do Trabalho de Taipé Chinês. Sobre essa escolha, também questionou-se
a ABAL, tendo esta então alegado suposta intervenção do governo chinês no segmento de
alumínio, o que, segundo ela, também impactaria o custo de mão-de-obra.

Ao se consultar o custo média da mão-de-obra mensal em 2019, obteve-se o
valor de NT$ 57.700 (dólares taiwaneses). Ao se converter para dólares estadunidenses
pela taxa média do Banco Central em P5, esse custo médio mensal de mão-de-obra
representou US$ 1.739,12.

Para esse valor foi então aplicado o coeficiente técnico da [CONFIDENCIAL] .
Este, por sua vez, foi obtido a partir da média da sua produção mensal, em P5, por
empregado direto e indireto, resultando-se no coeficiente de [CONFIDENCIAL] ton/mês
por empregado. Desta forma, dividindo o preço da mão de obra pelo coeficiente, chega-
se ao custo unitário dessa rubrica de US$ [CONFIDENCIAL] ton.

4.1.3. Dos outros insumos, despesas fixas, variáveis, utilidades e depreciação
Para outros insumos, despesas fixas, variáveis, utilidades e depreciação, foram

calculados os coeficientes técnicos a partir da proporção do montante dessas rubricas em
P5 em relação ao custo do metal da empresa [CONFIDENCIAL] em P5, conforme tabela a
seguir.

Coeficientes de despesas [ CO N F I D E N C I A L ]
. Rubrica Montante P5 Participação
. Metal [Confidencial] N/A
. Outros insumos (pasta, não alumínio) [Confidencial] [Confidencial]
. Utilidades (energia elétrica e gás natural) [Confidencial] [Confidencial]
. Outros Custos Variáveis (CVs) [Confidencial] [Confidencial]
. Depreciação [Confidencial] [Confidencial]
. Outros Custos Fixos (CFs) [Confidencial] [Confidencial]

No que diz respeito aos outros insumos (como pasta e alumínio), que
apresentaram [CONFIDENCIAL], questionou-se em informações complementares tendo a
peticionária justificado que [CONFIDENCIAL].

Ademais, questionou-se a razão pela qual não se apuraram os custos
relacionados a utilidades com base em preços internacionais. A peticionária então alegou
que as informações contábeis da empresa selecionada, relativamente às utilidades, não
permitem segregação entre "energia" e "gás natural", do que decorre não ter sido
possível apurar coeficientes técnicos em cada caso, restando prejudicada a forma de
apuração sugerida pela autoridade investigadora. A justificativa apresentada foi acatada,
para fins de início da investigação.

Ao se aplicar esses coeficientes sobre o custo unitário de US$ [CONFIDENCIAL]
/ton, obteve-se o seguinte resultado para cada uma das rubricas:

Outras despesas, custos e utilidades [ CO N F I D E N C I A L ]
. Rubrica Coeficiente Custo unitário US$/ton)
. Outros insumos (pasta, não alumínio) [Confidencial] [Confidencial]
. Utilidades (energia elétrica e gás natural) [Confidencial] [Confidencial]
. Outros Custos Variáveis (CVs) [Confidencial] [Confidencial]
. Depreciação [Confidencial] [Confidencial]
. Outros Custos Fixos (CFs) [Confidencial] [Confidencial]

Deste modo, foram apurados os custos de produção para laminados de
alumínio na China.

Custo de produção [ CO N F I D E N C I A L ]
. Rubrica Custo unitário US$/ton)
. Matéria-prima (A) [Confidencial]
. Mão-de-obra direta (B) [Confidencial]
. Outros Custos (pasta, não alumínio) (C.1) [Confidencial]
. Utilidades (energia elétrica e gás natural) (C.2) [Confidencial]
. Outros Custos Variáveis (CVs) (C.3) [Confidencial]
. Depreciação (C.4) [Confidencial]
. Outros Custos Fixos (CFs) (C.5) [Confidencial]
. Custo de produção (A+B+C) 2.476,40

4.1.4. Das despesas comerciais, administrativas, financeiras e da margem de
lucro

Em seguida, foram apuradas as despesas comerciais, administrativas,
financeiras e margem de lucro.

Quanto à apuração das despesas/receitas operacionais, verificou-se a relação
entre as despesas individuais - a saber (a) despesas gerais e administrativas, (b) despesas
com vendas e distribuição, (c) despesas e receitas financeiras e o custo dos produtos
vendidos (CPV) constante na demonstração financeira da demonstração financeira do
grupo chinês Zhongwang para P5. Da mesma forma, foi verificada a relação da margem
de lucro sobre o CPV, obtendo-se, então, os seguintes percentuais:

DRE China Zhongwang Holdings Limited para 2019
(em milhares de RMB)

. Rubrica Valores %

. Receita líquida 23.583.699 -

. CPV -16.479.312 -

. Lucro bruto 7.104.387 -

. Despesas comerciais -536.438 3,26%

. Despesas administrativas -2.784.666 16,90%

. Resultado financeiro -1.272.104 7,72%

. Lucro operacional 3.545.889 21,52%

Apesar de a demonstração ser para toda a holding do grupo, nesta encontra-
se a explicação de que a empresa e suas subsidiárias estão principalmente voltadas à
produção e venda de alumínio. Aplicando-se estes percentuais ao custo de produção de
US$ 2.476,40/t, e a margem de lucro sobre o custo total, obteve-se o seguinte:

Valor Normal Construído [CONFIDENCIAL]
. Rubrica Custo unitário US$/ton)
. (A) Matéria-prima [Confidencial]
. (B) Mão-de-obra direta [Confidencial]
. (C.1) Outros Custos (pasta, não alumínio) [Confidencial]
. (C.2) Utilidades (energia elétrica e gás natural) [Confidencial]
. (C.3) Outros Custos Variáveis (CVs) [Confidencial]
. (C.4) Depreciação [Confidencial]
. (C.5) Outros Custos Fixos (CFs) [Confidencial]
. (D) Custo de produção (A+B+C) 2.476,40
. (E) Despesas comerciais (3,26%*D) 80,61
. (F) Despesas administrativas (16,9%*D) 418,46
. (G) Despesas financeiras (7,72%*D) 191,16
. (H) Custo Total (D+E+F+G) 3.166,64
. (I) Lucro (21,52%*H) 681,37
. Valor Normal 3.848,01

Portanto, para fins de abertura da investigação, considerou-se o valor normal
construído de US$ 3.848,01/t (três mil, oitocentos e quarenta e oito dólares e um centavo
por tonelada), na condição "entregue ao cliente", uma vez que se considera que
eventuais despesas de frete estão abarcadas pelas despesas comerciais somadas ao custo
de produção construído.

4.2. Do preço de exportação
De acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de

exportação, caso o produtor seja o exportador do produto objeto da investigação, é o
valor recebido ou a receber pelo produto exportado ao Brasil, líquido de tributos,
descontos ou reduções efetivamente concedidos e diretamente relacionados com as
vendas do produto objeto da investigação.

Para fins de apuração do preço de exportação de laminados de alumínio, da
China para o Brasil, foram consideradas as respectivas exportações destinadas ao mercado
brasileiro efetuadas no período de análise de indícios de dumping, ou seja, as exportações
realizadas de janeiro a dezembro de 2019. Os dados referentes aos preços de exportação
foram apurados tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras,
disponibilizados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (SERFB), na condição
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FOB, excluindo-se as importações de produtos identificados como não sendo o produto
objeto da investigação, conforme pode-se verificar no item 5.1 deste documento.

Assim, o valor para o preço de exportação FOB calculado foi em dólares por
toneladas, conforme tabela a seguir:

Preço de Exportação [ R ES T R I T O ]
Valor FOB (US$) Volume (toneladas) Preço de Exportação FOB (US$/t)

[ R ES T R I T O ] [ R ES T R I T O ] 2.417,52

Desse modo, dividindo-se o valor total FOB das importações do produto
objeto da investigação, no período de análise de dumping, pelo respectivo volume
importado, em toneladas, apurou-se o preço de exportação para a China de US$
2.417,52/t (dois mil e quatrocentos e dezessete dólares estadunidenses e cinquenta e
dois centavos por tonelada).

4.3. Da margem de dumping da China para fins de início
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença entre o valor

normal e o preço de exportação, e a margem relativa de dumping se constitui na razão
entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Para fins de início da investigação, apurou-se o valor normal, conforme
descrito no item 4.1 supra, e, com base nos volumes exportados, o preço de exportação,
conforme descrito anteriormente. Dessa forma, considerou-se que o preço de exportação
apurado em base FOB seria comparável com o valor normal construído, dado que o valor
normal construído inclui despesas comerciais, no qual a rubrica frete interno está
inclusa.

A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping,
absoluta e relativa, apuradas para a China.

Margem de Dumping
Valor Normal

US$/t
Preço de Exportação

US$/t
Margem de

Dumping Absoluta
US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.848,01 2.417,52 1.430,49 59,17%

4.4. Da conclusão sobre os indícios de dumping
A margem de dumping apurada no item 4.3 demonstra a existência de indícios

de prática de dumping nas exportações de laminados de alumínio, da China para o Brasil,
realizadas no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019.

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisadas as importações brasileiras e o mercado brasileiro

de laminados de alumínio. O período de análise corresponde ao período considerado para
fins de determinação de existência de indícios de dano à indústria doméstica.

Assim, para efeito da análise relativa ao início da investigação, considerou-se,
de acordo com o § 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, o período de janeiro de
2015 a dezembro de 2019, dividido da seguinte forma:

P1 - janeiro de 2015 a dezembro de 2015;
P2 - janeiro de 2016 a dezembro de 2016;
P3 - janeiro de 2017 a dezembro de 2017;
P4 - janeiro de 2018 a dezembro de 2018; e
P5 - janeiro de 2019 a dezembro de 2019.
5.1. Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de laminados de alumínio

importadas pelo Brasil em cada período, foram utilizados os dados de importação
referentes aos subitens 7606.11.90, 7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e
7607.19.90 da NCM, fornecidos pela SERFB.

As importações de produtos devidamente identificados como não sendo o
produto objeto da investigação foram excluídas dos dados de importação, com base na
lista detalhada no item 2.1 supra e suas derivações, dentre as quais se destacam:

a) Laminados de alumínio para o setor aeronáutico;
b) Folhas de alumínio gravadas (etched);
c) Laminados de alumínio para emprego em processo de fabricação de chapas

de impressão off-set;
d) Laminados de alumínio com clad;
e) Laminados de alumínio utilizados na fabricação do corpo, tampa e anel de

latas de alumínio para acondicionamento de bebidas;
f) Laminados de alumínio com suporte;
g) Folhas de alumínio com blister (tipo de suporte);
h) Laminados de alumínio utilizados para fabricação de radiadores e

trocadores de calor automotivos;
i) Laminados de alumínio utilizados para fabricação de capacitores eletrolíticos;

e
j) Laminados de alumínio impressos.
5.1.1. Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de laminados

de alumínio no período de análise de indícios de dano à indústria doméstica:

Importações totais (Em número-índice de toneladas) [ R ES T R I T O ]
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 83,0 95,8 192,3 243,3
Total sob Análise 100,0 83,0 95,8 192,3 243,3
Hong Kong 100,0 81,7 231,3 332,4 445,0
Itália 100,0 44,0 96,8 292,5 297,3
Alemanha 100,0 79,3 84,2 100,0 87,5
Áustria 100,0 194,3 314,6 357,0 265,0
Eslovênia 100,0 62,0 172,1 304,4 500,4
Coréia do Sul 100,0 42,9 45,5 24,1 36,2
Estados Unidos 100,0 41,7 48,5 66,2 76,1
Argentina 100,0 5,9 0,6 1.691,4 1.481,4
Suíça 100,0 361,5 602,8 826,2 865,7
Outras origens* 100,0 46,3 50,1 68,9 88,5
Total Exceto sob Análise 100,0 62,8 88,6 130,0 140,9
Total Geral 100,0 76,8 93,6 173,3 211,9

*As outras origens são: África do Sul, Andorra, Austrália, Bélgica, Belize, Canadá, Chile,
Colômbia, Coréia do Norte, Croácia, Dinamarca, Egito, Emirados Árabes Unidos, Equador,
Eslováquia, Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Índia, Indonésia, Irlanda,
Islândia, Israel, Japão, Letônia, Luxemburgo, Macau, Malásia, México, Noruega, Países
Baixos (Holanda), Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Reino Unido, Romênia,
Rússia, Samoa, Sérvia, Singapura, Suécia, Tailândia, Taiwan (Formosa), Tcheca, República,
Turquia, Uruguai, Venezuela e Vietnã.

O volume das importações brasileiras de laminados de alumínio da origem
investigada diminuiu 17,0% de P1 para P2 e aumentou 15,5% de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve aumento significativo de 100,7%, entre P3 e P4 e,
considerando o intervalo entre P4 e P5, houve crescimento de 26,5%. Ao se considerar
todo o período de análise, o volume das importações brasileiras da origem investigada
revelou variação positiva de 143,3% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de volume das importações brasileiras de laminados
de alumínio das demais origens ao longo do período em análise, houve redução de 37,2%
entre P1 e P2. Após, ocorreram aumentos sucessivos, quando de P2 para P3 detectou-se
crescimento de 40,9%, de P3 para P4, crescimento de 46,8% e, entre P4 e P5, o indicador
se elevou em 8,4%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de volume das
importações das demais origens apresentou expansão de 40,9%, considerado P5 em
relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de importações brasileiras totais no período analisado,
entre P1 e P2, observa-se diminuição de 23,2%. Sucessivas elevações ocorreram após o
primeiro interregno, verificando-se elevações de 21,9%, 85,1% e 22,3%, de P2 para P3, de

P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente. Analisando-se todo o período, as
importações brasileiras totais de laminados de alumínio apresentaram expansão da ordem
de 111,9%, considerado P5 em relação a P1.

Deve-se observar que, ao longo de quase todo período, houve aumento da
participação do volume importado da origem investigada em relação ao volume total
importado, correspondente a [RESTRITO] p.p. de P1 a P5. As importações da origem
investigada representaram [RESTRITO] %, [RESTRITO] %, [RESTRITO] %, [RESTRITO] % e
[RESTRITO] % do volume total importado pelo Brasil, em cada período, de P1 a P5,
respectivamente. A participação das importações das outras origens no volume total
importado, por sua vez, decresceu de [RESTRITO] % em P1 para [RESTRITO] % em P2,
passando a representar [RESTRITO] % em P3. A partir de então, houve duas quedas de
sua participação, representando [RESTRITO]% do volume total importado em P4 e
[RESTRITO] % em P5.

5.1.2. Do valor e do preço das importações
Para tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando

que o frete e o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre
o preço de concorrência entre os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise
foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor e do preço CIF das
importações totais de laminados de alumínio no período de análise de indícios de dano
à indústria doméstica (janeiro de 2015 a dezembro de 2019).

Valor das importações totais (em número-índice de mil US$ CIF) [RESTRITO]
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 76,4 86,6 190,2 229,8
Total sob Análise 100,0 76,4 86,6 190,2 229,8
Hong Kong 100,0 71,9 192,6 307,3 394,7
Itália 100,0 46,7 80,6 239,0 218,8
Alemanha 100,0 77,3 92,3 122,7 103,0
Áustria 100,0 162,7 255,7 306,1 205,5
Eslovênia 100,0 55,5 176,1 328,2 503,1
Coréia do Sul 100,0 39,7 41,1 22,6 29,9
Estados Unidos 100,0 51,2 59,2 81,5 73,6
Argentina 100,0 12,0 1,8 1.404,5 1.331,2
Suíça 100,0 228,4 315,5 432,8 465,7
Outras origens* 100,0 48,3 53,7 76,1 77,6
Total Exceto sob Análise 100,0 61,9 82,7 123,4 118,6
Total Geral 100,0 70,1 84,9 161,0 181,2

*As outras origens são: África do Sul, Andorra, Austrália, Bélgica, Belize, Canadá, Chile,
Colômbia, Coréia do Norte, Croácia, Dinamarca, Egito, Emirados Árabes Unidos, Equador,
Eslováquia, Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Índia, Indonésia, Irlanda,
Islândia, Israel, Japão, Letônia, Luxemburgo, Macau, Malásia, México, Noruega, Países
Baixos (Holanda), Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Reino Unido, Romênia,
Rússia, Samoa, Sérvia, Singapura, Suécia, Tailândia, Taiwan (Formosa), Tcheca, República,
Turquia, Uruguai, Venezuela e Vietnã.

Verificou-se o seguinte comportamento nos valores importados da origem
investigada: redução de 23,6% de P1 para P2, e consecutivos aumentos de 13,3%, de P2
para P3, 119,7% entre P3 e P4, e 20,8%, de P4 para P5. Quando considerado todo o
período investigado, de P1 a P5, verificou-se crescimento de 129,8%.

Com relação à variação nos valores das importações brasileiras de laminados
de alumínio das demais origens ao longo do período em análise, houve redução de 38,1%
entre P1 e P2, enquanto, de P2 para P3, é possível detectar ampliação de 33,5%. De P3
para P4, houve novo crescimento de 49,3% e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda
de 3,9%. Ao se considerar toda a série analisada, os valores das importações brasileiras
de laminados de alumínio das demais origens apresentou expansão de 18,6%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação nos valores das importações brasileiras totais no período
analisado, entre P1 e P2, verifica-se diminuição de 29,9%. Logo após, é possível verificar
consecutivas elevações, aumentando 21,1%, de P2 a P3, 89,7%, de P3 para P4 e 12,6%,
entre P4 e P5. Analisando-se todo o período, o valor das importações totais apresentou
expansão da ordem de 81,2%, considerado P5 em relação a P1.

Preço das importações totais (em número-índice de US$ CIF/t) [ R ES T R I T O ]
Origem P1 P2 P3 P4 P5

China 100,0 92,1 90,4 98,9 94,5
Total sob Análise 100,0 92,1 90,4 98,9 94,5
Hong Kong 100,0 87,9 83,3 92,4 88,7
Itália 100,0 106,0 83,3 81,7 73,6
Alemanha 100,0 97,5 109,6 122,8 117,7
Áustria 100,0 83,7 81,3 85,7 77,6
Eslovênia 100,0 89,5 102,4 107,8 100,5
Coréia do Sul 100,0 92,4 90,4 94,0 82,5
Estados Unidos 100,0 122,8 122,2 123,2 96,7
Argentina 100,0 204,9 312,5 83,0 89,9
Suíça 100,0 63,2 52,3 52,4 53,8
Outras origens* 100,0 104,4 107,2 110,4 87,7
Total Exceto sob Análise 100,0 98,6 93,4 95,0 84,2
Total Geral 100,0 91,2 90,7 92,9 85,5

*As outras origens são: África do Sul, Andorra, Austrália, Bélgica, Belize, Canadá, Chile,
Colômbia, Coréia do Norte, Croácia, Dinamarca, Egito, Emirados Árabes Unidos, Equador,
Eslováquia, Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Índia, Indonésia, Irlanda,
Islândia, Israel, Japão, Letônia, Luxemburgo, Macau, Malásia, México, Noruega, Países
Baixos (Holanda), Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Reino Unido, Romênia,
Rússia, Samoa, Sérvia, Singapura, Suécia, Tailândia, Taiwan (Formosa), Tcheca, República,
Turquia, Uruguai, Venezuela e Vietnã.

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada das importações brasileiras
de laminados de alumínio da origem investigada diminuiu 7,9% de P1 para P2 e 1,9% de
P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de 9,4%, entre P3 e P4, e
diminuição de 4,4%, de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de análise, o
indicador de preço CIF médio das importações da origem investigada revelou variação
negativa de 5,5% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de preço CIF médio das importações das demais
origens ao longo do período em análise, houve redução de 1,4%, entre P1 e P2, e nova
queda de 5,3%, de P2 para P3. De P3 para P4, houve crescimento de 1,7% e, entre P4
e P5, o indicador sofreu queda de 11,3%. Ao se considerar toda a série analisada, o preço
CIF médio das importações das demais origens apresentou contração de 15,8%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação do preço CIF médio das importações totais no período
analisado, entre P1 e P2, verifica-se diminuição de 8,8%. É possível verificar ainda uma
queda de 0,6% entre P2 e P3, enquanto, de P3 para P4, houve crescimento de 2,5%. No
último interregno, entre P4 e P5, o indicador revelou retração de 8,0%. Analisando-se
todo o período, o preço CIF médio das importações totais apresentou contração da
ordem de 14,5%, considerado P5 em relação a P1.

Da análise dos dados apresentados, constata-se que o preço das importações
investigadas foi inferior ao preço das importações das demais origens ao longo de todo
o período de análise de indícios de dano.
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5.2. Do mercado brasileiro
Como não houve consumo cativo por parte da indústria doméstica, o mercado

brasileiro se equivale ao consumo nacional aparente (CNA) do produto similar no
Brasil.

Para dimensionar o mercado brasileiro de laminados de alumínio, foram
consideradas as quantidades vendidas no mercado interno informadas pela indústria
doméstica, líquidas de devoluções, bem como as quantidades importadas totais apuradas
com base nos dados de importação fornecidos pela SERFB, apresentadas no item anterior.
As vendas internas da indústria doméstica incluem apenas as vendas de fabricação
própria, considerando-se que não houve revenda de produtos importados. Cumpre
recordar ainda que existem outros produtores domésticos, cuja produção estimada,
conforme descrito no item 1.3, corresponderia a 29,5% da produção nacional total do
produto similar em P5, montante que foi considerado a título de vendas de outras
empresas.

Mercado brasileiro (em número-índice de t) [ R ES T R I T O ]
Período Vendas

indústria
doméstica

Vendas
outras

empresas

Importações
origem

investigada

Importações
outras

origens

Mercado
brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 95,4 92,4 83,0 62,8 90,6
P3 100,7 114,9 95,8 88,6 100,4
P4 81,0 143,1 192,3 130,0 109,2
P5 72,0 225,5 243,3 140,9 120,6

Observou-se que o mercado brasileiro de laminados de alumínio apresentou
retração de 9,4%, de P1 para P2. Nos períodos subsequentes, registraram-se sucessivas
expansões de 10,8%, 8,8% e 10,4%, de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5,
respectivamente. Ao analisar os extremos da série, ficou evidenciado um crescimento do
mercado brasileiro de 20,6%.

5.3. Da evolução das importações
5.3.1. Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado

brasileiro de laminados de alumínio.

Participação no mercado brasileiro (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
Período Mercado

brasileiro (t)
(A)

Importações
origem
investigada

(t)
(B)

Participação
no mercado
brasileiro

(%)
(B/A)

Importações
outras

origens (t)
(C)

Participação
no mercado

brasileiro (%)
(C/A)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 90,6 83,0 91,6 62,8 69,3
P3 100,4 95,8 95,2 88,6 88,2
P4 109,2 192,3 175,9 130,0 119,0
P5 120,6 243,3 201,2 140,9 116,8

Observou-se que a participação das importações da origem investigada no
mercado brasileiro decresceu [RESTRITO] pontos percentuais (p.p.) de P1 para P2 e
apresentou aumentos sucessivos de [RESTRITO] p.p., de P2 para P3, [RESTRITO] p.p., de P3
para P4 e [RESTRITO] p.p., de P4 para P5. Considerando todo o período (de P1 para P5),
a participação de tais importações aumentou [RESTRITO] p.p.

No que se refere às outras origens, houve redução de [RESTRITO] p.p., de P1
para P2, na participação no mercado brasileiro, seguidos de sucessivos aumentos de
[RESTRITO] p.p. e [RESTRITO] p.p., de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente. No
último período, ocorreu nova queda de [RESTRITO] p.p., entre P4 e P5. No período
completo, o aumento totalizou [RESTRITO] p.p.

5.3.2. Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações de laminados de

alumínio da origem investigada e a produção nacional do produto similar.

Importações da origem investigada e produção nacional (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
Produção nacional (t)

(A)
Importações da origem investigada (t)

(B)
[(B)/(A)] (%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 101,7 83,0 82,0
P3 117,4 95,8 82,0
P4 114,6 192,3 168,3
P5 122,6 243,3 198,9

Observou-se que a relação entre as importações da origem investigada e a
produção nacional de laminados de alumínio apresentou redução de [RESTRITO] p.p. de
P1 a P2. De P2 para P3, se manteve constante, apresentando aumentos de [RESTRITO]
p.p. de P3 a P4 e [RESTRITO] p.p de P4 a P5. Ao considerar-se todo o período, a relação
entre as importações da origem investigada e a produção nacional apresentou
crescimento de [RESTRITO] p.p.

5.4. Da conclusão a respeito das importações
No período de análise de indícios de dano à indústria doméstica, as

importações a preços com indícios de dumping cresceram significativamente:
a) em termos absolutos, tendo passado de [RESTRITO] toneladas em P1 para

[RESTRITO] toneladas em P5 (aumento de 143,3%);
b) em relação ao mercado brasileiro, uma vez que a participação de tais

importações nesse mercado apresentou aumento de [RESTRITO] p.p. de P1 ([RESTRITO]%)
para P5 ([RESTRITO]%); e

c) em relação à produção nacional, pois de P1 ([RESTRITO]%) para P5
([RESTRITO] %) houve aumento de [RESTRITO] p.p.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações a
preços com indícios de dumping, tanto em termos absolutos quanto em relação ao
mercado brasileiro e à produção nacional.

Observou-se que, de P1 a P5, o preço CIF médio por tonelada das importações
da origem investigada registrou queda de 5,5%, ao passo que, no mesmo período, o preço
CIF médio das demais origens registrou queda de 15,8%. A despeito da queda mais
acentuada do preço CIF médio das importações das demais origens, cumpre observar que
o nível de preço médio das importações chinesas é notadamente inferior, haja vista que
o preço chinês foi 36,2% menor quando comparado ao preço médio das demais origens,
no período de análise de dumping (P5).

6. DOS INDÍCIOS DE DANO
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise

de dano deve fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações a preços
com indícios de dumping, no seu efeito sobre os preços do produto similar no mercado
brasileiro e no consequente impacto dessas importações sobre a indústria doméstica.

Conforme explicitado no item 5 deste documento, para efeito da análise
relativa à determinação de início da investigação, considerou-se o período de janeiro de
2015 a dezembro de 2019, divididos da mesma forma em cinco períodos.

6.1. Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o disposto no art. 108 do Decreto nº 8.058, de 2013, a

determinação de que a extinção do direito levaria muito provavelmente à continuação ou
à retomada do dano deve basear-se no exame objetivo de todos os fatores relevantes,
incluindo a situação da indústria doméstica durante a vigência definitiva do direito e os
demais fatores indicados no ar. 104 do Regulamento brasileiro.

O período de análise dos indicadores da indústria doméstica compreendeu os
mesmos períodos utilizados na análise das importações.

Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do
Decreto no 8.058, de 2013, a indústria doméstica foi definida como as linhas de produção
de laminados de alumínio (chapas, tiras e folhas), da Arconic Indústria e Comércio de
Matais Ltda, Companhia Brasileira de Alumínio e Novelis do Brasil Ltda. As
supramencionadas empresas representaram, em P5, cerca de 70,5% da produção nacional
do produto similar. Dessa forma, os indicadores considerados neste documento refletem
os resultados alcançados pelas linhas de produção das empresas citadas.

Para uma adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional,
apresentados pelas peticionárias, foram atualizados os valores correntes com base no
Índice de Preços ao Produtor Amplo - Origem (IPA-OG) Produtos Industriais, da Fundação
Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada
período foram divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o
resultado pelo índice de preços médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os
valores monetários em reais apresentados.

6.1.1.Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica do produto

similar de fabricação própria, destinadas ao mercado interno e ao mercado externo,
conforme informadas pela peticionária. As vendas são apresentadas em toneladas e estão
líquidas de devoluções.

Vendas da indústria doméstica (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
Vendas

totais
(t)

Vendas no
mercado

interno (t)

Participação das
vendas no mercado
interno no total (%)

Vendas no
mercado
externo (t)

Participação das
vendas no mercado
externo no total (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 102,8 95,4 92,7 163,1 159,1
P3 117,2 100,7 86,0 249,9 213,6
P4 109,5 81,0 74,0 339,6 310,9
P5 98,4 72,0 73,2 311,7 317,3

Observou-se que o indicador de vendas da indústria doméstica (t) destinadas
ao mercado interno diminuiu 4,6% de P1 para P2 e aumentou 5,6% de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve redução de 19,6% entre P3 e P4, e considerando o
intervalo entre P4 e P5 houve diminuição de 11,2%. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de vendas da indústria doméstica (t) destinadas ao mercado interno
revelou variação negativa de 28,0% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de vendas da indústria doméstica (t) destinadas ao
mercado externo ao longo do período em análise, houve aumento de 63,1% entre P1 e
P2, enquanto de P2 para P3 é possível detectar ampliação de 53,2%. De P3 para P4 houve
crescimento de 35,9%, e entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 8,2%. Ao se
considerar toda a série analisada, o indicador de vendas da indústria doméstica (t)
destinadas ao mercado externo apresentou expansão de 211,7%, considerado P5 em
relação ao início do período avaliado (P1).

Ressalte-se que a representação de vendas externas da indústria doméstica foi
de, no máximo, [RESTRITO]% do total das vendas ao longo do período em análise.

6.1.2. Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação no mercado das vendas da indústria

doméstica destinadas ao mercado brasileiro.

Participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro (em número-
índice) [ R ES T R I T O ]

Vendas no mercado interno (t) Mercado brasileiro
(t)

Participação
(%)

100,0 100,0 100,0
95,4 90,6 105,1

100,7 100,4 100,3
81,0 109,2 74,2
72,0 120,6 59,7

Observou-se que o indicador de participação das vendas da indústria
doméstica no mercado brasileiro cresceu [RESTRITO]p.p. de P1 para P2 e reduziu
[RESTRITO] p.p. de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de [R ES T R I T O ]
p.p. entre P3 e P4 e diminuição de [RESTRITO] p.p. entre P4 e P5. Ao se considerar todo
o período de análise, o indicador de participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro revelou variação negativa de [RESTRITO] p.p. em P5, comparativamente
a P1.

6.1.3. Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
A fim de se obter a capacidade instalada da Arconic, inicialmente foi informado

que, em termos de capacidade efetiva, [CONFIDENCIAL]. A empresa informou que o
principal referencial utilizado para o cálculo da capacidade instalada [CONFIDENCIAL] .

Assim, para determinação da capacidade total da fábrica, [CONFIDENCIAL] .
No tocante à capacidade nominal, por sua vez, [CONFIDENCIAL] .
Já a CBA informou que sua capacidade instalada nominal foi obtida da seguinte

forma:
Capacidade Nominal: nº de laminadores x nº de horas do ano x produtividade

do mix de produtos "standard" x percentual de rendimento de qualidade.
No tocante a sua capacidade efetiva considerou, além dos critérios

mencionados no parágrafo anterior, as paradas de manutenção e as paradas de
utilização.

Por fim, a empresa Novelis informou que a capacidade instalada efetiva foi
calculada com base na produtividade média, nas horas disponíveis, limites de engenharia
dos equipamentos e considerando as manutenções preventivas.

Conforme dados constantes da petição, há outros produtos que compartilham
a capacidade instalada da indústria doméstica para a fabricação do produto similar. Em
relação à Arconic, os outros produtos abarcam [CONFIDENCIAL]. No caso da CBA, referem-
se aos [CONFIDENCIAL] . E por fim, no caso da Novelis, em sua planta de chapas, os
outros produtos são [CONFIDENCIAL] e em relação à sua planta de folhas, [CONFIDENCIAL]
.

A capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, bem como o volume de
produção do produto similar nacional e o grau de ocupação estão expostos na tabela a
seguir.

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número-índice)
[CONFIDENCIAL] [RESTRITO]

Capacidade
instalada efetiva

(t)

Produção
(produto similar)

(t)

Produção (outros
produtos)

(t)*

Grau de ocupação
(%)*

P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 100,4 102,5 98,6 99,1
P3 104,7 116,2 98,0 97,8
P4 107,4 106,2 103,9 97,2
P5 106,7 99,1 110,2 100,8

Observou-se que o indicador de volume de produção do produto similar da
indústria doméstica cresceu 2,5% de P1 para P2 e aumentou 13,3% de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve redução de 8,6% entre P3 e P4, e considerando o intervalo
entre P4 e P5 houve diminuição de 6,7%. Ao se considerar todo o período de análise, o
indicador de volume de produção do produto similar da indústria doméstica revelou
variação negativa de 0,9% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de produção de outros produtos ao longo do período
em análise, houve redução de 1,4% entre P1 e P2, enquanto de P2 para P3 é possível
detectar retração de 0,5%. De P3 para P4 houve crescimento de 6,0%, e entre P4 e P5,
o indicador sofreu elevação de 6,1%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador
de produção de outros produtos apresentou expansão de 10,2%, considerado P5 em
relação ao início do período avaliado (P1).
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Já o indicador de grau de ocupação da capacidade instalada diminuiu
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e reduziu [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P3 e P4 e
crescimento de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período de
análise, o indicador de grau de ocupação da capacidade instalada revelou variação positiva
de [CONFIDENCIAL]p.p. em P5, comparativamente a P1.

6.1.4. Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período de

análise de indícios de dano, considerando o estoque inicial, em P1, de [RESTRITO] t.

Estoque final (em número-índice de t) [ R ES T R I T O ]
Produção Vendas no

mercado
interno

Vendas no
mercado

externo

Importações
(-) revendas

Outras
entradas/

saídas

Estoque
final

P1 100,0 100,0 100,0 - (100,0) 100,0
P2 102,5 95,4 163,1 - (24,3) 120,1
P3 116,2 100,7 249,9 - (69,7) 131,3
P4 106,2 81,0 339,6 - (51,3) 119,7
P5 99,1 72,0 311,7 - (95,3) 138,6

Destaque-se que as peticionárias informaram que os volumes de outras
entradas/saídas, em relação às três empresas, referem-se, em geral, a vendas sob
industrialização. Há, ademais, no caso da CBA, transferências entre unidades e em relação
a Novelis refere-se a outros ajustes do estoque, dentre os quais se pode citar: ajuste de
inventário físico, afastamento de produto acabado (material danificado no manuseio do
estoque, detecção de problemas de qualidade, produto sem venda etc.), bem como a
[CONFIDENCIAL] .

O indicador de volume de estoque final de laminados de alumínio cresceu
20,1% de P1 para P2 e aumentou 9,3% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
redução de 8,8% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4 e P5 houve
crescimento de 15,7%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de volume
de estoque final de laminados de alumínio revelou variação positiva de 38,6% em P5,
comparativamente a P1.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado
e a produção da indústria doméstica em cada período de investigação.

Relação estoque final/produção (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
Estoque final (t)

(A)
Produção (t)

(B)
Relação A/B

(%)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 120,1 102,5 116,5
P3 131,3 116,2 112,6
P4 119,7 106,2 112,6
P5 138,6 99,1 139,8

Observou-se que o indicador de relação estoque final/produção cresceu
[RESTRITO] p.p. de P1 para P2 e reduziu [RESTRITO] p.p. de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve estabilidade do indicador entre P3 e P4, e crescimento de
[RESTRITO] p.p. entre P4 e P5. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
relação estoque final/produção revelou variação positiva de [RESTRITO] p.p. em P5,
comparativamente a P1.

6.1.5. Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas apresentadas neste item exibem o número de empregados, a

produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda de laminados de
alumínio, pela indústria doméstica.

Para identificar os números de empregados e massa salarial relativos ao
produto similar, a Arconic declarou que adotou como critério de rateio [CONFIDENCIAL] .
A CBA, por sua vez, informou que o rateio utilizado [CONFIDENCIAL] . Quanto ao critério
adotado pela Novelis, a empresa informou que [CONFIDENCIAL] .

Número de empregados (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de produção 100,0 100,2 95,1 97,3 92,3
Administração e vendas 100,0 98,8 107,8 106,3 96,7
Total 100,0 100,0 96,8 98,5 92,9

Verificou-se que o indicador de número de empregados que atuam em linha
de produção cresceu 0,2% de P1 para P2 e reduziu 5,1% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve aumento de 2,4% entre P3 e P4 e, considerando o intervalo entre
P4 e P5, houve diminuição de 5,2%. Ao se considerar todo o período de análise, o
indicador de número de empregados que atuam em linha de produção revelou variação
negativa de 7,7% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de número de empregados que atuam em
administração e vendas ao longo do período em análise, houve redução de 1,5% entre P1
e P2, enquanto de P2 para P3 é possível detectar ampliação de 9,5%. De P3 para P4
houve diminuição de 1,8% e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 8,8%. Ao se
considerar toda a série analisada, o indicador de número de empregados que atuam em
administração e vendas apresentou contração de 3,4%, considerado P5 em relação ao
início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de quantidade total de empregados no período analisado,
entre P1 e P2 verifica-se manutenção do indicador. É possível verificar ainda uma queda
de 3,3% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve crescimento de 1,8%, e entre P4
e P5, o indicador revelou retração de 5,7%. Analisando-se todo o período, a quantidade
total de empregados apresentou contração da ordem de 7,2%, considerado P5 em relação
a P1.

A tabela a seguir apresenta a produtividade por empregado da indústria
doméstica em cada período de análise.

Produtividade por empregado (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
Empregados ligados à

produção
Produção (t) Produção por empregado

envolvido na produção (t)
P1 100,0 100,0 100,0
P2 100,2 102,5 102,3
P3 95,1 116,2 122,3
P4 97,3 106,2 109,1
P5 92,3 99,1 107,4

O indicador de a produtividade por empregado ligado à produção cresceu 2,3%
de P1 para P2 e aumentou 19,5% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
redução de 10,8% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4 e P5 houve
diminuição de 1,6%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
produtividade por empregado ligado à produção revelou variação positiva de 7,4% em P5,
comparativamente a P1.

As informações sobre massa salarial relacionada à produção/venda de
laminados de alumínio, pela indústria doméstica, encontram-se sumarizadas na tabela a
seguir:

Massa salarial (em número-índice) [ CO N F I D E N C I A L ]
P1 P2 P3 P4 P5

Produção 100 95,7 103,4 92,9 86,3
Administração e vendas 100 86,4 90,8 83,8 63,5
Total 100 92,3 98,9 89,6 78,1

A massa salarial dos empregados de linha de produção diminuiu 4,3% de P1
para P2 e aumentou 8,1% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de
10,2% entre P3 e P4 e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de
7,1%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de massa salarial dos
empregados de linha de produção revelou variação negativa de 13,7% em P5,
comparativamente a P1.

Com relação à variação de massa salarial dos empregados de administração e
vendas ao longo do período em análise, houve redução de 13,6% entre P1 e P2, enquanto
de P2 para P3 é possível detectar ampliação de 5,1%. De P3 para P4 houve diminuição de
7,7% e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 24,2%. Ao se considerar toda a série
analisada, o indicador de massa salarial dos empregados de administração e vendas
apresentou contração de 36,5%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado
(P1).

Avaliando a variação de massa salarial do total de empregados no período
analisado, entre P1 e P2 verifica-se diminuição de 7,7%. É possível verificar ainda uma
elevação de 7,1% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve redução de 9,4%, e, entre
P4 e P5, o indicador revelou retração de 12,9%. Analisando-se todo o período, a massa
salarial do total de empregados apresentou contração da ordem de 21,9%, considerado P5
em relação a P1.

6.1.6. Da demonstração de resultado
6.1.6.1. Da receita líquida
A receita líquida da indústria doméstica refere-se às vendas líquidas de

laminados de alumínio, de produção própria, já deduzidos os abatimentos, descontos,
tributos e devoluções, bem como as despesas de frete interno.

Receita líquida das vendas da indústria doméstica (em número-índice) [ R ES T R I T O ]
[ CO N F I D E N C I A L ]

Receita total Mercado interno Mercado externo
Valor Valor % Valor* %

P1 [ CO N F ] 100,0 [ CO N F ] 100,0 [ CO N F ]
P2 [ CO N F ] 90,8 [ CO N F ] 129,6 [ CO N F ]
P3 [ CO N F ] 93,1 [ CO N F ] 200,2 [ CO N F ]
P4 [ CO N F ] 86,7 [ CO N F ] 337,6 [ CO N F ]
P5 [ CO N F ] 69,5 [ CO N F ] 279,2 [ CO N F ]

A receita líquida, em reais atualizados, referente às vendas no mercado interno
diminuiu 9,2% de P1 para P2 e aumentou 2,5% de P2 para P3. Nos períodos
subsequentes, houve redução de 6,9% e 19,9% entre P3 e P4 e entre P4 e P5,
respectivamente. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de receita
líquida, em reais atualizados, referente às vendas no mercado interno revelou variação
negativa de 30,5% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de receita líquida obtida com as exportações do
produto similar ao longo do período em análise, houve aumento de 29,6% e 54,5% entre
P1 e P2 e entre P2 e P3, respectivamente. De P3 para P4 houve crescimento de 68,6%,
e entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 17,3%. Ao se considerar toda a série
analisada, o indicador de receita líquida obtida com as exportações do produto similar
apresentou expansão de 179,2%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado
(P1).

Avaliando a variação de receita líquida total no período analisado, entre P1 e
P2 verifica-se diminuição de 4,3%. É possível verificar ainda uma elevação de 11,3% e
10,9% entre P2 e P3 e P3 para P4, respectivamente, ao passo que, entre P4 e P5, o
indicador revelou retração de 18,9%. Analisando-se todo o período, receita líquida total
apresentou contração da ordem de 4,3%, considerado P5 em relação a P1.

6.1.6.2. Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, apresentados na tabela a seguir, foram obtidos pela

razão entre as receitas líquidas e as quantidades vendidas apresentadas anteriormente. Os preços médios
de venda no mercado interno apresentados se referem exclusivamente às vendas de fabricação própria.

Preço médio de venda da indústria doméstica (em número-índice de R$
atualizados/kg)

[RESTRITO] [CONFIDENCIAL]
Período Preço

(Mercado interno fabricação própria)
Preço

(Mercado externo)
P1 100,0 100,0
P2 95,2 79,5
P3 92,4 80,1
P4 107,0 99,4
P5 96,6 89,6

Observou-se que o indicador de preço médio de venda no mercador interno
diminuiu 4,8% de P1 para P2 e reduziu 2,9% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
aumento de 15,8% entre P3 e P4, e considerando o intervalo entre P4 e P5 houve diminuição
de 9,7%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de preço médio de venda no
mercado interno revelou variação negativa de 3,4% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de preço médio de venda para o mercado externo ao
longo do período em análise, houve redução de 20,5% entre P1 e P2, enquanto, de P2
para P3 é possível detectar ampliação de 0,8%. De P3 para P4 houve crescimento de
24,1%, e entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 9,9%. Ao se considerar toda a série
analisada, o indicador de preço médio de venda para o mercado externo apresentou
contração de 10,4%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

6.1.6.3. Dos resultados e margens
Dessa forma, a tabela a seguir apresenta os resultados bruto e operacional

relativos às vendas da indústria doméstica no mercado interno, nos períodos de análise
de indícios de dano. Registre-se que a receita operacional líquida se encontra deduzida
dos fretes incorridos nas vendas. Na tabela subsequente são apresentadas as margens
de lucro associadas a esses resultados.

Demonstração de resultados (mil R$ atualizados) [RESTRITO] [CONFIDENCIAL]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita líquida 100,0 90,8 93,1 86,7 69,5

CPV 100,0 93,5 94,0 83,0 70,1
Resultado bruto 100,0 1,6 64,5 211,4 48,7

Despesas operacionais 100,0 30,2 31,7 29,4 22,9
Despesas gerais e administrativas 100,0 95,0 78,6 62,9 68,2
Despesas com vendas 100,0 220,2 91,7 106,5 63,7
Resultado financeiro (RF) 100,0 (0,0) 14,3 18,7 9,8
Outras despesas (receitas) operacionais (OD) 100,0 172,4 106,2 36,2 45,2

Resultado operacional (100,0) (33,4) (28,0) (8,6) (20,0)
Resultado operacional (exceto RF) (100,0) (210,4) (100,2) 44,8 (73,9)
Resultado operacional (exceto RF e OD) (100,0) (228,8) (97,4) 84,1 (87,9)

Margens de lucro (%) [ CO N F I D E N C I A L ]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Margem bruta 100,0 3,4 69,0 244,8 69,0
Margem operacional (100,0) (36,8) (30,0) (9,9) (28,9)
Margem operacional (exceto RF) (100,0) (232,5) (107,5) 52,5 (107,5)
Margem operacional (exceto RF e OD) (100,0) (251,9) (103,7) 96,3 (125,9)

O indicador de receita líquida, em reais atualizados, referente às vendas no
mercado interno diminuiu 9,2% de P1 para P2 e aumentou 2,5% de P2 para P3. Nos
períodos subsequentes, houve redução de 6,9% entre P3 e P4, e, considerando o
intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 19,9%. Ao se considerar todo o período
de análise, o indicador de receita líquida, em reais atualizados, referente às vendas no
mercado interno revelou variação negativa de 30,5% em P5, comparativamente a P1.
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Com relação à variação de resultado bruto da indústria doméstica ao longo
do período em análise, houve redução de 98,4% entre P1 e P2, enquanto de P2 para
P3, é possível detectar ampliação de 3.941,6%. De P3 para P4 houve crescimento de
227,9%, e entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de 77,0%. Ao se considerar toda a
série analisada, o indicador de resultado bruto da indústria doméstica apresentou
contração de 51,3%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de resultado operacional no período analisado, negativo
em todos os períodos da série, verifica-se aumento de 66,6% entre P1 e P2. É possível
verificar ainda uma elevação de 16,4% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve
crescimento de 69,3%, e, entre P4 e P5, o indicador revelou retração de 133,0%.
Analisando-se todo o período, o resultado operacional apresentou melhora da ordem de
80,0%, considerado P5 em relação a P1.

Observou-se que o indicador de resultado operacional, excetuado o resultado
financeiro, positivo apenas em P4, diminuiu 110,4% de P1 para P2 e aumentou 52,4%
de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de 144,7% entre P3 e P4,
e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 265,1%. Ao se
considerar todo o período de análise, o indicador de resultado operacional, excetuado o
resultado financeiro, revelou variação positiva de 26,1% em P5, comparativamente a
P1.

Com relação à variação de resultado operacional, excluídos o resultado
financeiro e outras despesas, ao longo do período em análise, houve redução de 128,8%
entre P1 e P2, enquanto de P2 para P3 é possível detectar ampliação de 57,5%. De P3
para P4 houve crescimento de 186,4%, e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de
204,5%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de resultado operacional,
excluídos o resultado financeiro e outras despesas, apresentou expansão de 12,2%,
considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

A margem bruta diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p de P1 para P2 e registrou
variação positiva de [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p de P2 para P3 e de P3
para P4, respectivamente. Já, ao considerar o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição
de [CONFIDENCIAL] p.p. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
margem bruta revelou variação negativa de [CONFIDENCIAL] p.p. em P5,
comparativamente a P1.

Com relação à variação de margem operacional ao longo do período em
análise, houve aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P1 e P2, enquanto de P2 para P3
é possível detectar ampliação de [CONFIDENCIAL] p.p. De P3 para P4 houve crescimento
de [CONFIDENCIAL] p.p., e, entre P4 e P5, o indicador sofreu queda de [CONFIDENCIAL]
p.p. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de margem operacional
apresentou expansão de [CONFIDENCIAL] p.p., considerado P5 em relação ao início do
período avaliado (P1).

Avaliando a variação de margem operacional, exceto resultado financeiro, no
período analisado, entre P1 e P2, verifica-se diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. É
possível verificar ainda uma elevação de [CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p.
entre P2 e P3 e entre P3 e P4, respectivamente, enquanto entre P4 e P5, o indicador
revelou retração de [CONFIDENCIAL] p.p. Analisando-se todo o período, a margem
operacional, exceto resultado financeiro, apresentou contração da ordem de
[CONFIDENCIAL] p.p., considerado P5 em relação a P1.

Observou-se que o indicador de margem operacional, excluído o resultado
financeiro e outras despesas diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p., entre P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve
diminuição de [CONFIDENCIAL] p.p. Ao se considerar todo o período de análise, o
indicador de margem operacional, excluído o resultado financeiro e outras despesas
revelou variação negativa de [CONFIDENCIAL] p.p. em P5, comparativamente a P1.

A tabela a seguir apresenta o demonstrativo de resultados obtido com a
venda do produto similar no mercado interno, por tonelada vendida.

Demonstração de resultados (R$ atualizados/t) [CONFIDENCIAL] [RESTRITO]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Receita líquida 100,0 95,2 92,4 107,0 96,6
CPV 100,0 98,0 93,3 102,4 97,4
Resultado bruto 100,0 1,7 64,0 260,8 67,7
Despesas operacionais 100,0 31,6 31,5 36,3 31,9
Despesas gerais e administrativas 100,0 99,6 78,1 77,6 94,8
Despesas com vendas 100,0 230,8 91,0 131,4 88,6
Resultado financeiro (RF) 100,0 (0,0) 14,2 23,0 13,6
Outras despesas (receitas) operacionais
(OD)

100,0 180,7 105,4 44,6 62,9

Resultado operacional (100,0) (35,1) (27,8) (10,6) (27,8)
Resultado operacional (exceto RF) (100,0) (220,6) (99,5) 55,2 (102,7)
Resultado operacional (exceto RF e OD) (100,0) (239,9) (96,6) 103,8 (122,1)

Observou-se que o indicador de CPV unitário diminuiu 2,0% de P1 para P2 e
4,8% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve aumento de 9,8% entre P3 e P4
e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 4,8%. Ao se considerar
todo o período de análise, o indicador de CPV unitário revelou variação negativa de
2,6% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado bruto unitário ao longo do período em
análise, houve redução de 98,3% entre P1 e P2, enquanto de P2 para P3 é possível
detectar ampliação de 3.724,9%. De P3 para P4 houve crescimento de 307,6% e, entre
P4 e P5, o indicador sofreu queda de 74,0%. Ao se considerar toda a série analisada, o
indicador de resultado bruto unitário apresentou contração de 32,3%, considerado P5
em relação ao início do período avaliado (P1).

Avaliando a variação de resultado operacional unitário no período analisado,
negativo em toda a série, entre P1 e P2 verifica-se aumento de 64,9%. É possível
verificar ainda uma elevação de 20,8% entre P2 e P3, enquanto de P3 para P4 houve
crescimento de 61,9% e, entre P4 e P5, o indicador revelou retração de 162,4%.
Analisando-se todo o período, resultado operacional unitário apresentou expansão da
ordem de 72,2%, considerado P5 em relação a P1.

O resultado operacional unitário, excetuado o resultado financeiro, diminuiu
120,6% de P1 para P2 e aumentou 54,9% de P2 para P3. Nos períodos subsequentes,
houve aumento de 155,5% entre P3 e P4 e, considerando o intervalo entre P4 e P5,
houve diminuição de 285,9%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de
resultado operacional unitário, excetuado o resultado financeiro, revelou variação
negativa de 2,7% em P5, comparativamente a P1.

Com relação à variação de resultado operacional unitário, excluídos o
resultado financeiro e outras despesas, ao longo do período em análise, houve redução
de 139,9% entre P1 e P2, enquanto de P2 para P3 é possível detectar ampliação de
59,7%. De P3 para P4 houve crescimento de 207,4% e, entre P4 e P5, o indicador sofreu
queda de 217,6%. Ao se considerar toda a série analisada, o indicador de resultado
operacional unitário, excluídos o resultado financeiro e outras despesas, apresentou
contração de 22,1%, considerado P5 em relação ao início do período avaliado (P1).

6.1.7. Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1. Dos custos
A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à fabricação do

produto similar pela indústria doméstica, para cada período de investigação de dano.

Custo de produção (R$ atualizados/t) [ CO N F I D E N C I A L ]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
1 - Custos variáveis 100,0 98,1 98,0 109,4 102,5
Matéria-prima 100,0 103,1 101,2 110,9 99,5
Outros insumos (100,0) (210,8) (26,6) (27,6) (87,9)
Utilidades 100,0 95,8 95,0 127,4 129,5
Mão de obra direta 100,0 94,5 84,6 87,7 91,6

Outros custos variáveis 100,0 84,2 87,9 90,1 112,9
2 - Custos fixos 100,0 94,8 79,0 78,0 86,2
Depreciação 100,0 88,6 69,7 66,2 81,5
Outros custos fixos 100,0 99,5 86,1 87,1 89,9
3 - Custo de produção
(1+2)

100,0 97,4 94,0 102,8 99,1

O custo unitário apresentou redução de 2,6% e 3,5% de P1 para P2 e de P2
para P3, respectivamente. Nos períodos subsequentes, houve aumento de 9,4%, entre
P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve diminuição de 3,6%. Ao se
considerar todo o período de análise, o indicador de custo unitário de revelou variação
negativa de 0,9% em P5, comparativamente a P1.

6.1.7.2. Da relação custo/preço
A relação entre o custo e o preço, explicitada na tabela seguinte, indica a

participação desse custo no preço de venda da indústria doméstica, no mercado interno,
ao longo do período de investigação de indícios de dano.

Participação do custo de produção no preço de venda (em número-índice)
[RESTRITO] [CONFIDENCIAL]

Custo de produção
(R$ atualizados/t) (A)

Preço de venda mercado interno
(R$ atualizados/t) (B)

Relação
(A)/(B) (%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 97,4 95,2 102,3
P3 94,0 92,4 101,7
P4 102,8 107,0 96,1
P5 99,1 96,6 102,6

Observou-se que o indicador de participação do custo de produção no preço
de venda cresceu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e reduziu [CONFIDENCIAL] p.p. de
P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P3
e P4 e crescimento de [CONFIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5. Ao se considerar todo o
período de análise, o indicador de participação do custo de produção no preço de venda
revelou aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. em P5, comparativamente a P1.

6.1.7.3. Da comparação entre o preço do produto sob investigação e o similar
nacional

O efeito das importações a preços com indícios de dumping sobre os preços
da indústria doméstica deve ser avaliado sob três aspectos, conforme disposto no § 2o

do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013. Inicialmente deve ser verificada a existência
de subcotação significativa do preço do produto importado a preços com indícios de
dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do
produto investigado é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se
eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de
rebaixar significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser
analisado é a supressão de preço. Esta ocorre quando as importações investigadas
impedem, de forma relevante, o aumento de preços, devido ao aumento de custos, que
teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço dos laminados de alumínio, importado da
origem investigada com o preço médio de venda da indústria doméstica no mercado
interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF internado do produto importado dessa
origem no mercado brasileiro.

Previamente às ponderações acerca da metodologia de cálculo, deve-se
ressaltar que uma pluralidade de produtos integra os conceitos de produto objeto da
investigação e produto similar, desde folhas de alumínio até chapas mais espessas.
Nesse sentido, a eventual modificação na cesta de produtos importada ou
comercializada no país pode impactar a análise de subcotação.

Dado o volume expressivo de importações brasileiras do produto objeto da
investigação no período de análise de dano, bem como a variedade de descrições e
características que permeiam a identificação dos laminados de alumínio, não foi possível
realizar a atribuição de códigos de produto às importações para fins do início da
investigação, realizando-se o cálculo com base no preço médio. Todavia, durante a
investigação, buscar-se-á aprofundar as informações acerca dos diferentes tipos de
laminados de alumínio exportados da China para o Brasil, de forma a viabilizar uma
análise mais precisa das informações relativas a eventual impacto sobre o preço da
indústria doméstica.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado no Brasil da
origem investigada, foram considerados os valores totais de importação do produto
objeto da investigação, na condição CIF, em reais, obtidos dos dados brasileiros de
importação, fornecidos pela SERFB.

A esses valores foram somados: a) o Imposto de Importação (II), (12% sobre
o valor CIF), considerando-se os valores efetivamente recolhidos; b) o Adicional de Frete
para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); e c) as despesas de internação,
calculadas com base nas informações constantes na petição, que indicou o percentual de
2,51% obtido na revisão antidumping de laminados planos de aços inoxidáveis, conforme
Portaria SECINT nº 4.353, de 2019. Trata-se de caso recente e que envolve setor
próximo ao considerado na presente investigação.

Destaque-se que o valor unitário do AFRMM foi calculado aplicando-se o
percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a cada uma das
operações de importação constantes dos dados da SERFB, quando pertinente. Cumpre
registrar que foi levado em consideração que o AFRMM não incide sobre determinadas
operações de importação, como, por exemplo, aquelas via transporte aéreo, as
destinadas à Zona Franca de Manaus e as realizadas ao amparo do regime especial de
drawback.

Por fim, dividiu-se cada valor total supramencionado pelo volume total de
importações objeto da investigação, a fim de se obter o valor por tonelada de cada uma
dessas rubricas. Realizou-se o somatório das rubricas unitárias, chegando-se ao preço CIF
internado das importações investigadas.

Os preços internados do produto da origem investigada, assim obtidos, foram
atualizados com base no IPA-OG-Produtos Industriais, a fim de se obterem os valores em
reais atualizados e compará-los com os preços da indústria doméstica.

Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi obtido
pela razão entre a receita líquida, em reais atualizados, e a quantidade vendida, em
toneladas, no mercado interno durante o período de investigação de indícios de
dano.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e os valores de subcotação
obtidos para cada período de investigação de indícios de dano.

Preço médio CIF internado e subcotação - Origem investigada [ R ES T R I T O ]
P1 P2 P3 P4 P5

Preço CIF (R$/t) 100,00 99,70 89,83 114,56 116,13
Imposto de importação (R$/t) 100,00 101,42 92,36 119,65 122,67
AFRMM (R$/t) 100,00 162,63 238,60 179,86 158,49
Despesas de internação (R$/t) 100,00 99,70 89,83 114,56 116,13
CIF Internado (R$/t) 100,00 100,14 90,72 115,32 116,94
CIF Internado (R$ atualizados/t) (a) 100,00 92,75 81,49 95,98 90,87
Preço da indústria doméstica

(R$ atualizados/t) (b)
100,00 95,20 92,41 106,99 96,57

Subcotação (R$ atualizados/t) (b-a) (100,00) (50,18) 108,27 95,38 8,19

Da análise da tabela anterior, constata-se que o preço médio do produto
importado da China, internado no Brasil, não esteve subcotado em relação ao preço da
indústria doméstica nos dois primeiros períodos analisados (P1 e P2). A partir de P3, no
entanto, é possível observar que o preço médio dos laminados de alumínio da China
passou a estar subcotado em relação ao preço da indústria doméstica, mantendo-se tal
condição nos períodos subsequentes (P4 e P5).
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Em relação aos preços médios de venda da indústria doméstica, houve
decréscimo em quatro dos cinco períodos analisados: 4,8% de P1 para P2, 2,9% de P2
para P3 e 9,7% de P4 para P5. Apenas de P3 para P4, pôde ser observada uma elevação
de 15,8%, contudo, tal aumento não evitou a ocorrência de depressão de preços,
quando analisado os extremos da série (redução de 3,4%).

Por fim, verificou-se supressão de preços de P1 para P2 e de P4 para P5,
quando houve queda do preço médio de venda da indústria doméstica -
respectivamente, 4,8% e 9,7% - superior à queda registrada no custo de produção do
produto similar - respectivamente 2,6% e 3,6%. De P2 para P3, não houve supressão de
preços, já que o preço caiu 2,9% e o custo apresentou uma redução superior, de 3,5 %.
Tampouco houve supressão de P3 para P4, quando o preço se elevou em 15,8% e o
custo apresentou aumento inferior, de 9,4%. Considerando os extremos da série,
verificou-se supressão de preços, uma vez que o preço médio de venda do produto
similar reduziu 3,4%, enquanto o custo de produção decaiu apenas 0,9%.

6.1.7.4. Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude da margem de dumping da

origem investigada afetou a indústria doméstica. Para isso, examinou-se qual seria o
impacto sobre os preços da indústria doméstica caso as exportações do produto objeto
da investigação para o Brasil não tivessem sido realizadas a preços com indícios de
dumping.

O valor normal considerado no item 4.1 deste documento foi convertido de
dólares estadunidenses por tonelada para reais por tonelada, utilizando-se a taxa média
de câmbio de P5, calculada a partir dos dados disponibilizados pelo Banco Central do
Brasil. Foram adicionados os valores referentes ao frete e ao seguro internacionais,
extraídos dos dados detalhados de importação da SERFB, para obtenção do valor normal
na condição de venda CIF. Os valores totais de frete e de seguro internacionais foram
divididos pelo volume total de importações objeto da investigação, a fim de se obter o
valor por tonelada de cada uma dessas rubricas.

Adicionaram-se então os valores do imposto de importação, obtido com base
no percentual que o II representou em relação ao valor CIF das importações efetivas, e
os valores do AFRMM e das despesas de internação, calculados considerando-se a
mesma metodologia utilizada no cálculo de subcotação, constante do item 6.1.7.8 deste
documento.

Considerando o valor normal internado apurado, isto é, o preço pelo qual o
produto objeto da investigação seria vendido ao Brasil na ausência de dumping, as
importações brasileiras originárias da China seriam internadas no mercado brasileiro aos
valores demonstrados nas tabelas a seguir:

Magnitude da margem de dumping
Origem investigada [ R ES T R I T O ]

Laminados de alumínio
Valor normal (US$/t) 3.848,01
Valor normal (R$/t) 15.184,70
Frete internacional (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Seguro internacional (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Valor normal CIF (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Imposto de importação (R$/t) [ R ES T R I T O ]
AFRMM (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Despesas de internação (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Valor normal internado (R$/t) [ R ES T R I T O ]
Preço indústria doméstica (R$/t) [ R ES T R I T O ]

A partir da metodologia descrita anteriormente, concluiu-se que o valor
normal da origem investigada, em base CIF, internalizado no Brasil, seria maior que o
preço da indústria doméstica em [RESTRITO] /t.

Assim, ao se comparar o valor normal internado obtido acima com o preço
ex fabrica da indústria doméstica em P5, é possível inferir que as importações originárias
da China não teriam impactado negativamente os resultados da indústria doméstica, já
que teriam concorrido em outro nível de preço com o produto similar nacional, caso não
fossem objeto de dumping. Contudo, ressalte-se que se constatou depressão do preço
da indústria doméstica, conforme detalhado no item 6.1.7.5. Ademais, tendo em vista a
variedade de códigos de produto abarcados pela definição do produto objeto da
investigação e produto similar, buscar-se-á, ao longo do processo, refinar o cálculo da
magnitude por tipo de produto.

Dessa forma, dado que se trata de comparação do preço da indústria
doméstica com o valor normal construído para fins de início de investigação, a apuração
da magnitude da margem de dumping será objeto de análise aprofundada no curso da
investigação, levando em consideração, inclusive, os preços efetivos do produto similar,
obtidos a partir das eventuais respostas aos questionários de produtor/exportador.

6.1.8. Do fluxo de caixa
Tendo em vista a impossibilidade de adoção de critério de rateio razoável para

alocação de valores especificamente à linha de produto similar, a análise de fluxo de caixa
foi realizada em função dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria
doméstica.

A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica
por meio da petição de início de investigação.

Fluxo de caixa (mil R$ atualizados) [ CO N F I D E N C I A L ]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 100,0 46,4 16,7 66,7 42,7
Caixa líquido das atividades de investimentos (100,0) (49,9) 88,2 (83,6) (184,7)
Caixa líquido das atividades de financiamento (100,0) (68,3) (46,1) (33,4) (49,0)
Aumento/redução líquido(a) nas disponibilidades 100,0 (80,1) (32,0) 234,8 (149,0)

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da indústria
doméstica apresentou grande oscilação ao longo do período. Houve queda de 180,1% de
P1 para P2 e aumento de 60,1%, de P2 para P3. Nos períodos subsequentes, houve
aumento de 834,7%, entre P3 e P4, e, considerando o intervalo entre P4 e P5, houve
diminuição de 163,5%. Ao se considerar todo o período de análise, o indicador de caixa
líquido total gerado nas atividades da indústria doméstica revelou variação negativa de
249,0% em P5, comparativamente a P1.

6.1.9. Do retorno sobre investimentos
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, apresentado pela

peticionária, considerando a divisão dos valores dos lucros líquidos das empresas que
compõem a indústria doméstica pelos valores do ativo total de cada período, constantes
de suas demonstrações financeiras. Assim, o cálculo refere-se aos lucros e ativos das
empresas como um todo, e não somente aos relacionados ao produto similar.

Retorno sobre investimentos [ CO N F I D E N C I A L ]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Lucro líquido (A) (Mil R$) 100,0 177,9 149,8 205,6 210,2
Ativo total (B) (Mil R$) 100,0 89,1 99,7 125,4 108,5
Retorno (A/B) (%) 100,0 199,7 150,3 164,0 193,8

A taxa de retorno sobre investimentos da indústria doméstica aumentou
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3 e voltou
a aumentar [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5.
Considerando a totalidade do período de investigação, houve acréscimo de
[CONFIDENCIAL] p.p. do indicador em questão.

6.1.10. Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, foram calculados os índices de

liquidez geral e corrente a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da indústria
doméstica e não exclusivamente para a produção do produto similar. Os dados foram
apurados com base nas demonstrações financeiras relativas ao período de investigação de
indícios de dano. Cumpre registrar que devido à ausência de demonstrações financeiras
relativas à empresa Arconic em 2015 e 2016, uma vez que [CONFIDENCIAL] , os indicadores
a seguir contemplam apenas os dados reportados pelas empresas CBA e Novelis.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de
curto e de longo prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das
obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos [ CO N F I D E N C I A L ]
Em número-índice

P1 P2 P3 P4 P5
Índice de liquidez geral 100,0 122,2 158,7 152,4 163,5
Índice de liquidez corrente 100,0 120,5 107,5 122,6 145,9

O índice de liquidez geral apresentou aumentos de 22,5% de P1 para P2 e de
29,9% de P2 para P3, seguidos de uma queda de 4,0% de P3 para P4 e um novo aumento
de 7,3% de P4 para P5. De P1 para P5, verificou-se elevação de 63,5% nesse índice. Por sua
vez, o índice de liquidez corrente aumentou 20,5% de P1 para P2, reduziu 10,8% de P2
para P3, voltando a subir 14,0% de P3 para P4 e 19,0% de P4 para P5. Ao considerar os
extremos da série, o índice de liquidez corrente apresentou aumento de 45,9%.

6.1.11. Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno apresentou

redução na maior parte do período de análise de dano, tendo aumentado somente de P2
para P3 (5,6%). Ao se comparar os extremos da série, houve redução de 28,0%
([RESTRITO]) no volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno.

No tocante às vendas da indústria doméstica para o mercado externo, houve
aumento progressivo no volume exportado de P1 a P4, ocorrendo uma queda no último
interregno, sendo P4, portanto, o maior volume exportado registrado no período
([RESTRITO]t) quando representou [RESTRITO] % do volume total vendido pela indústria
doméstica.

Nesse sentido, as vendas totais da indústria doméstica apresentaram o seguinte
comportamento: aumentos de P1 a P3 e diminuição de P3 a P5, atingindo em P3 o maior
volume vendido ([RESTRITO] t).

Por sua vez, o mercado brasileiro, com exceção de P1 para P2, apresentou
crescimento linear no período de análise de dano, contrastando com o desempenho de
vendas da indústria doméstica no mercado interno. Logo, a participação da indústria
doméstica decaiu [RESTRITO] p.p. ao longo de todo o período (P1 a P5), tendo registrado
aumento apenas de P1 para P2 ([RESTRITO] p.p.). Ao se comparar P2, quando a variável
em análise atingiu seu pico ([RESTRITO]%), com P5 ([RESTRITO]%), observa-se recuo
expressivo na participação da indústria doméstica no mercado brasileiro.

Pelo exposto, conclui-se que a indústria doméstica não cresceu ao longo do
período de análise de indícios de dano, seja em termos absolutos, seja em relação ao
mercado brasileiro.

6.2. Do resumo dos indicadores da indústria doméstica
Da análise dos indicadores obtidos junto à indústria doméstica, comparando P5

com o período imediatamente anterior e também com o primeiro período da série, pode-
se inferir que:

a) as vendas de produtos de fabricação própria da indústria doméstica no
mercado interno diminuíram [RESTRITO] t (-28,0%) em P5, em relação a P1, e [RES T R I T O ]
t de P4 para P5 (-11,2%);

b) a participação no mercado brasileiro apresentou redução de [RESTRITO] p.p.
de P1 para P5. Isso porque grande parte do aumento do mercado brasileiro ocorrido no
período (20,6%) foi absorvida pelas importações provenientes da origem investigada e
pelas vendas das demais empresas;

c) a produção da indústria doméstica, assim como as vendas, diminuiu
[RESTRITO] t (0,9%) em P5, em relação a P1, e [RESTRITO] t (6,7%) de P4 para P5. Apesar
da redução do volume produzido, houve um aumento do grau de ocupação da capacidade
instalada efetiva em [CONFIDENCIAL]p.p. de P1 para P5 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para
P5;

d) o estoque final da indústria doméstica apresentou variação positiva de 38,6%
em P5, quando comparado a P1 e aumento de 15,7%, quando comparado a P4. Quanto à
relação estoque final/produção, em P5, houve aumentos de [RESTRITO] p.p. e [ R ES T R I T O ]
p.p., em relação a P1 e a P4, respectivamente;

e) o número total de empregados da indústria doméstica, em P5, foi 7,2%
menor quando comparado a P1. Quando comparado a P4, o número de empregados
apresentou retração de 5,7%. A massa salarial total, por sua vez, apresentou redução de
21,9% de P1 para P5 e de 12,9% de P4 para P5;

f) nesse contexto, o número de empregados ligados diretamente à produção,
em P5, foi 5,2% e 7,7% menor quando comparado a P4 e a P1. A massa salarial dos
empregados ligados à produção em P5, por sua vez, diminuiu 7,1% em relação a P4 e
aumentou 13,7% em relação a P1;

g) a produtividade por empregado ligado diretamente à produção, ao
considerar-se os extremos do período (de P1 para P5), aumentou 7,4%;

h) a receita líquida obtida pela indústria doméstica com a venda de laminados
de alumínio no mercado interno diminuiu 30,5% de P1 para P5, em decorrência da queda
de 3,4% do preço no mesmo período e da redução expressiva do volume de vendas (-28%).
A receita líquida obtida pela indústria doméstica com a venda do produto similar no
mercado interno decresceu 19,9% de P4 para P5, acompanhada de queda de 9,7% do
preço no mesmo período.

i) o custo total de produção diminuiu 0,9% de P1 para P5, enquanto o preço no
mercado interno caiu 3,4%. Assim, a relação custo total/preço apresentou aumento de
[CONFIDENCIAL] p.p. Já no último período, de P4 para P5, o custo total de produção
diminuiu 3,6%, enquanto o preço no mercado interno diminuiu 9,7%. Assim, a relação
custo total/preço aumentou [CONFIDENCIAL]p.p.;

j) o resultado bruto verificado em P5 foi 51,3% menor do que o observado em
P1 e, de P4 para P5, a massa de lucro bruta reduziu 77,0%. Do mesmo modo, a margem
bruta reduziu [CONFIDENCIAL] p.p em P5 em relação a P1, e redução de [CONFIDENCIAL]
p.p em P5, quando comparada a P4;

k) o resultado operacional verificado em P5 foi 80,0% maior do que o
observado em P1 e 133,0% menor daquele observado em P4, tendo sido negativo em
todos os períodos da série avaliada. Por outro lado, a margem operacional obtida em P5
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. em relação a P1 e reduziu [CONFIDENCIAL] p.p em relação
a P4;

l) comportamento análogo foi apresentado pelo resultado operacional exclusive
o resultado financeiro, o qual aumentou, em P5, 26,1% em relação a P1, e reduziu 265,1%
em relação a P4. Por outro lado, a margem operacional exclusive o resultado financeiro
diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 a P5 e [CONFIDENCIAL] p.p de P4 a P5;

m) o resultado operacional, exclusive o resultado financeiro e outras despesas,
por sua vez, aumentou 12,2% de P1 a P5, tendo, contudo, apresentado redução de 204,5%
de P4 para P5. Já a margem operacional, excluídos o resultado financeiro e outras
despesas, apresentou redução tanto de P1 a P5 (-[CONFIDENCIAL] p.p.), como de P4 para
P5 (-[CONFIDENCIAL] p.p.).

6.3. Da conclusão sobre os indícios de dano
Ao se considerar todos os períodos de análise de dano (de P1 para P5),

constatou-se que houve o aumento de 20,6% do mercado brasileiro, ao passo que as
vendas da indústria doméstica para o mercado interno diminuíram 28,0%, resultando em
uma queda de participação no mercado interno de [RESTRITO] p.p.

Os indicadores financeiros da indústria doméstica apresentaram o seguinte
comportamento entre P1 e P5: queda de 51,3% do resultado bruto; elevação de 80,0% do
resultado operacional; aumento de 26,1% do resultado operacional, exceto resultado
financeiro; e aumento de 12,2% do resultado operacional, exceto resultado financeiro e
outras despesas e receitas operacionais.
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Cabe ressaltar que a melhora evidenciada nos resultados operacionais da
indústria doméstica, quando analisados os extremos da série, estão mais relacionadas a
uma redução das despesas operacionais, especificamente às despesas financeiras, do que
propriamente à performance de vendas da indústria doméstica, haja vista a queda do
resultado bruto.

Ademais, tal cenário de melhora não foi consistente ao longo do período,
existindo diminuições ou acréscimos de todos os indicadores financeiros nos períodos
intermediários. De P1 para P2, os resultados bruto, operacional exceto resultado financeiro
e o operacional exceto resultado financeiro e outras despesas e receitas operacionais
decresceram, respectivamente, 98,4%, 110,4% e 128,8%, enquanto que o operacional
aumentou 66,6%. De P2 para P3, todos os indicadores financeiros apresentaram aumento:
3.941,6% (resultado bruto), 16,4% (resultado operacional), 52,4% (resultado operacional
exceto resultado financeiro) e 57,8% (resultado operacional exceto resultado financeiro e
outras despesas e receitas operacionais), o mesmo ocorrendo de P3 para P4, com
aumentos sucessivos de 227,9%, 69,3%, 144,7% e 186,4%, respectivamente. No período
final, de P4 para P5, houve variação negativa de todos os indicadores: -77,0%, -133,0%, -
265,1% e -204,5%, respectivamente.

Em relação à lucratividade, de P1 para P2, a margem bruta, a margem
operacional exceto resultado financeiro e a margem operacional exceto resultado
financeiro e outras despesas apresentaram reduções na ordem de [CONFIDENCIAL] ,
respectivamente, enquanto que a margem operacional aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. Na
sequência, todos indicadores de lucratividade apresentam recuperação até P4, ocorrendo
queda no último intervalo. No último intervalo da série de análise, as margens de lucro
aferidas apresentaram recuo expressivo: margem bruta - [CONFIDENCIAL]; margem
operacional - [CONFIDENCIAL]; margem operacional, exceto resultado financeiro, -
[CONFIDENCIAL]; e margem operacional, exceto resultado financeiro e outras despesas, -
[ CO N F I D E N C I A L ] .

Quando considerando os extremos da série (P1 a P5), a margem bruta, a
margem operacional exceto resultado financeiro e a margem operacional exceto resultado
financeiro e outras despesas apresentaram redução de [CONFIDENCIAL] p.p.,
[CONFIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p, respectivamente. Já a margem operacional
aumentou [CONFIDENCIAL] p.p.

Ademais, contataram-se que os preços da indústria doméstica se mantiveram
em queda - com exceção de uma significativa elevação de P3 para P4. Entretanto, tal
recuperação não evitou a queda dos preços quando analisados os extremos da série,
terminando o período de análise 3,4% menor que no início (P1). Ao mesmo tempo, o custo
total apresentou redução proporcionalmente menor, de 0,9%.

A partir da análise anteriormente explicitada, constatou-se deterioração da
maioria dos indicadores avaliados e pôde-se concluir pela existência de indícios de dano à
indústria doméstica ao longo do período analisado.

7. DA CAUSALIDADE
O art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de se

demonstrar o nexo de causalidade entre as importações a preços com indícios de dumping
e o eventual dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo causal deve basear-
se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos, além das
importações a preços com indícios de dumping, que possam ter causado o eventual dano
à indústria doméstica na mesma ocasião.

7.1. Do impacto das importações a preços com indícios de dumping sobre a
indústria doméstica

Consoante o disposto no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, é necessário
demonstrar que, por meio dos efeitos do dumping, as importações objeto de dumping
contribuíram significativamente para o dano experimentado pela indústria doméstica.

As importações da origem investigada aumentaram 143,3% de P1 a P5,
representando respectivamente [RESTRITO], [RESTRITO], [RESTRITO], [RESTRITO] e
[RESTRITO]% do volume total importado pelo Brasil, em cada período de P1 a P5,
respectivamente.

Observa-se queda no volume importado da origem investigada de P1 para P2,
seguido de crescimento contínuo das importações da origem investigada a partir de P2.
Esse crescimento se traduz em expansão contínua da participação das importações da
origem investigada no mercado brasileiro a partir de P2. De P1 para P2, a participação das
importações chinesas teve recuo de [RESTRITO] p.p., entretanto passou a registrar
aumentos de [RESTRITO] p.p, [RESTRITO] p.p. e [RESTRITO] p.p., respectivamente, em P3,
P4 e P5, na comparação ao período imediatamente anterior, situação que claramente se
contrasta com a da indústria doméstica: após um avanço de [RESTRITO] p.p. de P1 para P2,
a participação da indústria doméstica cai continuamente: [RESTRITO] p.p. em P3,
[RESTRITO] p.p. em P4 e [RESTRITO] p.p. em P5.

A indústria doméstica, que em P1 tinha participação de [RESTRITO] no mercado
brasileiro, passou a ter [RESTRITO] em P5, enquanto a participação das importações
chinesas passou, no mesmo período, de [RESTRITO] para [RESTRITO]. As importações de
outras origens obtiveram um aumento discreto em sua participação, de [RESTRITO] para
[RESTRITO]. Ou seja, entre P1 e P5, a participação das importações da origem investigada
no mercado brasileiro cresceu [RESTRITO] p.p., enquanto a da indústria doméstica caiu
[RESTRITO] p.p. e a das importações das outras origens cresceu [RESTRITO] p.p. Assim,
mesmo diante de um cenário de expansão do mercado brasileiro (de 20,6%) de P1 a P5,
verificou-se queda de 28,0% nas vendas da indústria doméstica para o mercado interno.

A tabela seguinte detalha a distribuição do mercado brasileiro de laminados de
alumínio, consideradas as parcelas que couberam às vendas da indústria doméstica de
fabricação própria, bem como as pertinentes às importações da origem investigada e das
demais origens.

Mercado brasileiro (%) [ R ES T R I T O ]
Vendas indústria

doméstica
Vendas outras

empresas
Importações origem

investigada
Importações

outras origens
P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 105,1 102,0 91,6 69,9
P3 100,3 115,2 95,2 87,7
P4 74,2 131,3 175,9 119,2
P5 59,7 187,9 201,2 116,4

Na comparação entre o preço internado do produto objeto da investigação e o
produto similar vendido pela indústria doméstica no mercado interno, observou-se
subcotação nos últimos três períodos (P3, P4 e P5), conforme apresentado no item 6.1.7.8.
Essa subcotação contribuiu para a depressão do preço da indústria doméstica, dado que se
registrou uma queda deste indicador em P3 e P5 (2,9% em P3; e 9,7% em P5, sempre em
relação ao período anterior). Em relação ao intervalo entre P3 e P4, ainda que tenha
ocorrido uma elevação do preço médio da indústria doméstica na ordem de 15,8%, deve-
se atentar que o preço CIF médio das importações chinesas ao Brasil também apresentou
um aumento relevante (27,5%) no mesmo intervalo, mantendo-se subcotadas quando
comparadas ao preço praticado pela indústria doméstica.

Verificou-se supressão de preços de P1 para P2 e de P4 para P5, quando a
redução do preço médio de venda da indústria doméstica - respectivamente, de 4,8% e
9,7% -, foi superior à queda do custo de produção do produto similar - respectivamente
2,6% e 3,6%. De P1 para P2, observa-se um encolhimento do mercado brasileiro (9,4%) e
das vendas da indústria doméstica (4,6%), enquanto de P4 para P5, tal supressão pode ser
explicada pelo pico de participação das importações chinesas a preços subcotados.

De P2 para P3, não se observa supressão de preços, ainda que o preço médio
da indústria doméstico tenha se deprimido 2,9%, tendo em vista que os custos de produção
decaíram 3,5% no mesmo período. Já de P3 para P4, tampouco se observa supressão dos
preços, uma vez que o preço médio da indústria doméstica aumentou 15,8%, superior a
elevação dos custos de produção, que cresceu apenas 9,4%. Não se pode descartar que um
aquecimento no mercado de laminados de alumínio nesse período, haja vista o
recrudescimento dos preços médios, tanto das importações como da indústria doméstica,
possa ter contribuído para a melhora da relação custo/preço da indústria doméstica.

Cabe ressaltar que em P4, quando as importações da origem investigada
dobram de volume em comparação a P3, e seguem em crescimento quando analisado o
último intervalo (26,5%), se observa uma redução contínua das vendas internas da
indústria doméstica, no volume de produção e na participação no mercado brasileiro.
Ainda que suas margens tenham apresentado melhora em P4, em relação ao período
imediatamente anterior, fruto da elevação do preço médio de venda da indústria
doméstica e do incremento da relação custo/preço, o cenário deteriora-se
significativamente em P5, quando a indústria doméstica rebaixa substancialmente seu
preço (9,7%) no intuito de competir com as importações chinesas subcotadas, o que acaba
por resultar em piora de todos os seus resultados operacionais, sacrificando suas margens
de lucro.

A indústria doméstica alegou que a evolução de seus resultados e margens
"vinha em passo de melhora" até P4. Contudo, em razão das importações chinesas do
produto similar, tal "evolução foi interrompida". Nas palavras da ABAL, "a indústria
doméstica se viu pressionada a praticar política de preços não condizente com seus
custos", fato que poderia ser comprovado pelo aumento da participação do custo no preço
de venda entre P4 e P5.

Considerando o exposto, conclui-se haver indícios de que as importações de
laminados de alumínio, a preços de dumping originárias da China contribuíram para a
ocorrência do dano à indústria doméstica. Contudo, o impacto dessas importações sobre a
indústria doméstica será objeto de cuidadosa análise no curso da investigação, com a
participação de todas as partes interessadas.

7.2. Dos possíveis outros fatores causadores de dano e da não atribuição
Consoante o determinado pelo § 4o do art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013,

procurou-se identificar outros fatores relevantes, além das importações a preços com
indícios de dumping, que possam ter causado o eventual dano à indústria doméstica no
período de investigação de indícios de dano.

7.2.1. Volume e preço de importação das demais origens
Verificou-se, a partir da análise das importações brasileiras de laminados de

alumínio, que as importações oriundas das outras origens aumentaram ao longo do
período investigado (40,9% de P1 a P5 e 8,4% de P4 para P5). A participação das
importações das outras origens no volume total importado oscilou durante o período de
análise do dano: redução de [RESTRITO] p.p. em P2, aumento de [RESTRITO] p.p. em P3 e
[RESTRITO] p.p. em P4 e nova queda de [RESTRITO] p.p. em P5, sempre na comparação
com o período imediatamente anterior. Quando analisado os extremos da série, observa-
se um ganho de [RESTRITO] p.p. na participação das outras origens no mercado
brasileiro.

A despeito dessa tímida elevação de participação no mercado nacional, quando
comparado ao incremento de participação conquistado pela origem investigada de P1 a P5
([RESTRITO] p.p.), cumpre mencionar que o preço CIF em dólares estadunidenses das
importações oriundas das outras origens foi significativamente superior ao preço das
importações provenientes da origem investigada em todos os períodos (em média, 74,4%
superior). Nesse contexto, muito embora tenha havido aumento do volume importado de
outras origens, estas não parecem ter tido o condão de causar impactos negativos à
indústria doméstica, tendo representado volumes sempre muito inferiores aos volumes
importados da origem investigada.

7.2.2. Impacto de eventuais processos de liberalização das importações sobre
os preços domésticos

A alíquota do Imposto de Importação (II) permaneceu inalterada em 12% para
os códigos NCM 7606.11.90, 7606.12.90, 7606.91.00, 7606.92.00, 7607.11.90 e 7607.19.90
durante o período de análise.

Dessa forma, não se pode atribuir o dano sofrido pela indústria doméstica a
eventuais processos de liberalização das importações sobre os preços domésticos.

7.2.3. Contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo
O mercado brasileiro de laminados de alumínio apresentou expansão em todos

os períodos, com exceção entre P1 e P2. Observando o comportamento do mercado em
cada intervalo, de P1 a P2, decresceu 9,4%, seguido de aumentos contínuos de 10,8%,
8,8% e 10,4%, em P3, P4 e P5, na comparação com o respectivo período anterior. De P1
a P5, o mercado brasileiro acumulou crescimento de 20,6%. Nesse mesmo período,
constatou-se redução de 28,0% do volume de vendas internas da indústria doméstica.

Por outro lado, as importações da origem investigada apresentaram
crescimento de 143,3%, de P1 a P5, saindo de uma participação no mercado brasileiro de
[RESTRITO], em P1, para [RESTRITO], em P5.

De P4 para P5, constatou-se aumento do mercado de 10,4% ([RESTRITO]
toneladas), mas as vendas da indústria doméstica recuaram 11,2% para [RESTRITO]
toneladas. As importações da origem investigada, porém, aumentaram 26,5% ( [ R ES T R I T O ]
toneladas).

Não se pode, portanto, atribuir a deterioração dos indicadores de volume da
indústria doméstica à contração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo.

7.2.4. Práticas restritivas ao comércio de produtores domésticos e estrangeiros
e a concorrência entre eles

Não foram identificadas práticas restritivas ao comércio de laminados de
alumínio pelos produtores domésticos e estrangeiros, nem fatores que afetassem a
concorrência entre eles.

7.2.5. Progresso tecnológico
Não foram identificadas evoluções tecnológicas que pudessem impactar na

preferência do produto importado sobre o nacional. Os laminados originários da China e
aqueles fabricados no Brasil são produzidos a partir de processo produtivo semelhante e
são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado.

7.2.6. Desempenho exportador
As exportações da indústria doméstica apresentaram crescimento substancial

até P4, quando sofreram uma retração. Assim, houve crescimento de 63,1% entre P1 e P2,
de 53,2%, entre P2 e P3, e de 35,9%, de P3 a P4, ocorrendo uma queda de 8,2%, de P4
a P5. Ao se considerar todo o período de análise, as exportações da indústria doméstica
apresentaram variação positiva de 211,7% em P5, comparativamente a P1.

Os volumes exportados pela indústria doméstica de P1 a P5 foram aumentando
sua relevância ao longo dos períodos, correspondendo a [RESTRITO] da produção da
indústria doméstica em cada período. Todavia, dada a existência de capacidade ociosa,
conforme demonstrado no item 6.1.3 supra, pode-se dizer que as exportações não foram
realizadas em detrimento das vendas destinadas ao mercado interno brasileiro.

Tendo em conta que os volumes exportados são significativos, respondendo por
cerca de [CONFIDENCIAL] das vendas da indústria doméstica em P5, e que estas
exportações aumentaram 211,7% de P1 para P5, pode-se inferir que as vendas ao mercado
externo, além de não serem fatores causadores de dano, contribuíram para mitigar o dano
observado na indústria doméstica quando analisados os indicadores relacionados ao
mercado interno, mantendo a escala de produção e reduzindo custos fixos.

Ainda que chame a atenção o incremento de 211,7% nas vendas ao mercado
externo, insta ressaltar que caso a indústria doméstica, em uma situação hipotética,
lograsse vender [RESTRITO] toneladas no mercado interno, relativo ao pico de vendas
nesse mercado ocorrido em P3, aliada à venda de [RESTRITO] toneladas no mercado
externo, referente ao pico de exportações atingido em P4, totalizando uma demanda de
[RESTRITO] toneladas, ainda assim haveria uma capacidade ociosa de [CONFIDENCIAL] %,
adotando-se como parâmetro a capacidade efetiva apurada em P5, bem como o volume de
produção de outros produtos reportado para o mencionado período.

Pelo exposto, não se pode, portanto, atribuir a deterioração dos indicadores de
volume da indústria doméstica ao seu desempenho exportador.

7.2.7. Produtividade da indústria doméstica
A produtividade da indústria doméstica, definida como o quociente entre a

quantidade produzida e o número de empregados ligados diretamente à produção,
aumentou 7,4% de P1 a P5. No mesmo período, verificou-se queda de 0,9% no volume
de produção, acompanhada de queda mais acentuada do número de empregados
(redução de 7,7% no número de empregados ligados diretamente à produção).

Dessa forma, não é possível afirmar que esse indicador contribuiu para o dano
causado à indústria doméstica.

7.2.8. Consumo cativo
Não houve consumo cativo no período, não podendo, portanto, ser

considerado como fator causador de dano.
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7.2.9. Da produção de outros produtos
O volume de produção de outros produtos teve o seguinte comportamento:

até P3 é possível observar quedas nesse indicador, de 1,4% em P2 e de 0,5% em P3,
quando comparado ao período imediatamente anterior. A partir de P4, no entanto,
ocorre uma inflexão do indicador, verificando-se aumentos de 6,0% de P3 para P4 e 6,1%
de P4 para P5. Se analisado de P1 a P5, constata-se uma elevação de 10,2% no volume
de produção dos demais produtos.

Tendo apresentado aumento a partir de P3, não há que se falar em eventual
impacto negativo sobre os custos fixos da indústria doméstica causado pelo
comportamento da produção de outros produtos, que compartilham a linha de produção
do produto similar. Ao contrário, o incremento do referido indicador tende a contribuir
para o aumento da escala de produção e a consequente diluição dos custos fixos
apurados.

Insta ressaltar que o recrudescimento do volume de produção dos demais
produtos ocorre justamente no período em que as importações chinesas, a preços
subcotados, duplicam seu volume de vendas no Brasil, passando de uma participação no
mercado brasileiro de [RESTRITO]% em P3 para [RESTRITO]% em P5. Logo, não se pode
descartar a existência de um paralelo entre o aumento das importações investigadas e o
aumento da produção de outros produtos, uma vez que os preços subcotados de
laminados de alumínio da China poderiam incentivar a indústria doméstica a focar na
produção de outros produtos que não aqueles que sofrem com a concorrência
desleal.

Isso não obstante, reitera-se a existência de capacidade ociosa ao longo do
período de investigação de dano, de forma que não se pode atribuir a redução do
volume de produção do produto similar (-6,7 de P4 a P5 e -0,9% de P1 a P5) a eventual
opção da indústria doméstica pela fabricação de outros produtos.

Diante do exposto, não é possível afirmar que esse indicador contribuiu para
o dano causado à indústria doméstica.

7.2.10. Importações ou revenda do produto importado pela indústria
doméstica

Não houve importações ou revenda do produto objeto da investigação pela
indústria doméstica ao longo do período de investigação, não podendo, portanto, ser
considerado como fator causador de dano.

Desse modo, não há indícios de que importações ou revenda do produto
objeto da investigação pela indústria doméstica pode ter influído no dano que lhe foi
causado.

7.2.11. Outros produtores nacionais
As vendas dos outros produtores nacionais de laminados de alumínio

apresentaram expansão em todos os períodos, exceto entre P1 e P2. Analisando o
volume de vendas em cada intervalo, de P1 a P2, ocorreu decréscimo de 7,6%, seguido
de aumentos progressivos de 24,3%, 24,6% e 57,5%, em P3, P4 e P5, na comparação com
o respectivo período anterior. De P1 a P5, o volume de vendas dos outros produtores
nacionais acumulou crescimento de 125,5%.

Outrossim, no que tange à participação das vendas dos outros produtores
nacionais no mercado brasileiro, é possível observar uma elevação dessa participação em
todos os períodos analisados. Assim, houve aumento de [RESTRITO] p.p. em P2,
[RESTRITO] p.p. em P3, [RESTRITO] p.p. em P4 e [RESTRITO] p.p. em P5, em relação ao
período imediatamente anterior. Considerando os extremos da série, constatou-se uma
elevação de [RESTRITO] p.p. da participação do volume de vendas dos outros produtores
nacionais no mercado brasileiro.

De fato, é possível observar um avanço nas vendas dos outros produtores
nacionais de laminados de alumínio, tanto em relação ao volume quanto à participação
no mercado brasileiro, não sendo possível afastar eventuais impactos sobre os
indicadores da indústria doméstica.

Por outro lado, insta recordar a magnitude do avanço das importações da
origem investigada, com elevação expressiva no volume importado (143,3%) e na
participação do mercado brasileiro ([RESTRITO]p.p.), quando considerada a variação ao
longo do período de análise de dano (P1 a P5). Ademais, não se pode olvidar o fato de
que tais importações, nos três últimos períodos, entraram no mercado brasileiro com
preços subcotados em relação ao preço médio da indústria doméstica, não havendo,
contudo, informações sobre os preços praticados pelas outras empresas nacionais.

Pelo exposto, não se pode afastar por completo eventual efeito do avanço
dos demais produtores nacionais no mercado brasileiro sobre os indicadores da indústria
doméstica. Ademais, cumpre repisar que os dados a respeito do volume de vendas dos
outros produtores nacionais tratam-se de estimativas apuradas com base no volume de
produção a partir de Anuários publicados pela ABAL, conforme detalhado no item 1.3
supracitado, os quais deverão ser melhor avaliados ao longo da investigação, esperando-
se a participação dos outros produtores.

7.3. Da conclusão a respeito da causalidade
Para fins de início desta investigação, considerando a análise dos fatores

previstos no art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, conclui-se haver indícios de que as
importações da origem investigada a preços com indícios de dumping contribuíram
significativamente para a existência dos indícios de dano à indústria doméstica
constatados no item 6.2 deste documento.

8. DA RECOMENDAÇÃO
Uma vez verificada a existência de indícios suficientes de dumping nas

exportações de laminados de alumínio da China para o Brasil, e de indícios de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática, recomenda-se o início da investigação.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SECEX nº 44, de 24 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de julho de 2020, Seção 1, páginas 11 a 15,

No CAPÍTULO I, onde se lê:
"Seção II
Da Concessão do regime de Drawback suspensão",
leia-se:
"Seção II
Da Concessão do Regime de Drawback Suspensão";
onde se lê:
"Art. 15. A análise da solicitação de ato concessório drawback suspensão

poderá resultar, como condição para a concessão do regime, em exigência retficação de
informações, para manifestação da solicitante via sistema para sanar dúvidas ou omissões,
ou para apresentação de documentos, por meio do Siscomex.",

leia-se:
"Art. 15. A análise da solicitação de ato concessório drawback suspensão

poderá resultar, como condição para a concessão do regime, em exigência de retificação
de informações, para manifestação da solicitante via sistema para sanar dúvidas ou
omissões, ou para apresentação de documentos, por meio do Siscomex.";

No CAPÍTULO II, onde se lê:
"Seção III
Das Alterações do Ato Concessório",
leia-se:
"Seção III
Das Alterações do Ato Concessório de Drawback Isenção";
onde se lê:
"Seção IV
Das Importações e Aquisições no Mercado Interno realizadas ao amparo do

Regime de drawback Isenção",

leia-se:
"Seção IV
Das Importações e Aquisições no Mercado Interno Realizadas ao Amparo do

Regime de Drawback Isenção";
No CAPÍTULO III, onde se lê:
"REGIMES ATÍPICOS DE drawback
Seção I
drawback para a Industrialização de Embarcações",
leia-se:
"REGIMES ATÍPICOS DE DRAWBACK
Seção I
Drawback para a Industrialização de Embarcações";
onde se lê:
"Seção II
drawback para Fornecimento no Mercado Interno em Decorrência de

Licitações",
leia-se:
"Seção II
Drawback para Fornecimento no Mercado Interno em Decorrência de

Licitações";
No CAPÍTULO IV, Art. 85, onde se lê:
"Art. 243. O retorno de mercadorias ao País, observadas as normas de

importação em vigor, é autorizado nos seguintes casos, mediante retificação do respectivo
item de DUE:

II - devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou para
substituição;

III - por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país
importador;

IV - por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
V - por outros fatores alheios à vontade do exportador." (NR)",
leia-se:
"Art. 243. O retorno de mercadorias ao País, observadas as normas de

importação em vigor, é autorizado nos seguintes casos, mediante retificação do respectivo
item de DUE:

II - devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou para
substituição;

III - por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país
importador;

V - por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
VIII - por outros fatores alheios à vontade do exportador." (NR)";
No CAPÍTULO V, Art. 87, onde se lê:
"II - Arts.185; 188; 189; 190; 191; 192; 193; 194; 195; 201; §§ 1º, 2º e 3º do art.

202; 203; 209; 210; 211; 212; 215; 216; 218; 219; 221; 221-A; inciso I do art. 243; 244; 245;
e 246 da Portaria SECEX nº 23, de 2011;",

leia-se:
"II - Arts.185; 188; 189; 190; 191; 192; 193; 194; 195; 201; §§ 1º, 2º e 3º do art.

202; 203; 209; 210; 211; 212; 215; 216; 218; 219; 221; 221-A; incisos I, IV, VI e VII do art.
243; 244; 245; e 246 da Portaria SECEX nº 23, de 2011;"

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 17.780, DE 27 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º,
parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com redação dada pelo art. 33 da Lei 9.636/98,
e de acordo com os elementos constantes do Processo Administrativo SEI/ME nº
10154.114598/2020-75.

Considerando a decisão Judicial exarada no processo da Ação Judicial nº 3537-
75.2011.4.01.4002, nos termos da Ata audiência de conciliação datada de 18/2/2020;,

resolve:
Art. 1º Declarar de interesse do serviço público para fins de implantação de

projeto de interesse público, em face de decisão judicial, duas áreas distintas, localizadas
na Orla da Praia do Itaqui, no município de Luis Correia, Estado do Piauí, assim
caracterizadas e georreferenciadas:

ÁREA 1 correspondente a 5.303,97 m² - Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice -M-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000,
MC-39°W, de coordenadas N 9.678.747,264m e E 214.904,143m; deste segue confrontando
com a ORLA DA PRAIA , com azimute de 73°49'04" por uma distância de 60,20m até o
vértice -M-0002, de coordenadas N 9.678.764,042m e E 214.961,960m; deste segue
confrontando com OCUPANTE DESCONHECIDO, com azimute de 163°12'34" por uma
distância de 84,75m até o vértice -M-0003, de coordenadas N 9.678.682,905m e E
214.986,442m; deste segue confrontando com a RUA MIGUEL DE PAULO, com azimute de
248°41'24" por uma distância de 61,27m até o vértice -M-0004, de coordenadas N
9.678.660,639m e E 214.929,362m; deste segue confrontando com a RUA SEM
DENOMINAÇÃO, com azimute 343°46'06" por uma distância de 90,22m até o vértice -M-
0001, ponto inicial da descrição deste perímetro de 296,44 m.

ÁREA 2 correspondente a 9.554,32 m² - Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice -M-0005, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000,
MC-39°W, de coordenadas N 9.678.772,517m e E 214.991,350m; deste segue confrontando
com a ORLA DA PRAIA , com azimute de 73°30'22" por uma distância de 98,27m até o
vértice -M-0006, de coordenadas N 9.678.800,418m e E 215.085,579m; deste segue
confrontando com OCUPANTE DESCONHECIDO, com azimute de 163°42'45" por uma
distância de 100,42m até o vértice -M-0007, de coordenadas N 9.678.704,028m  e E
215.113,743m; deste segue confrontando com a ÁREA ALODIAL, com azimute de
256°35'08" por uma distância de 97,25m até o vértice -M-0008, de coordenadas N
9.678.681,467m e E 215.019,147m; deste segue confrontando com OCUPANTE
DESCONHECIDO, com azimute 343°01'22" por uma distância de 95,20m até o vértice -M-
0005, ponto inicial da descrição deste perímetro de 391,14 m.

Art. 2º - As áreas descritas no artigo 1º estão caracterizadas como terrenos de
marinha e acrescido, conforme revisão da demarcação da Linha da Preamar Média de
1831, aprovada e homologada em 12/09/2002, conforme processo administrativo nº
05059.000774/2001-78.

Art. 3º - A SPU-PI dará conhecimento do teor desta Portaria à Justiça Federal de
1º Instância - Subseção Judiciária de Parnaíba e ao Ofício de Registro de Imóveis da
circunscrição.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 17.811, DE 27 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos artigos 23 e 30 da
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, e considerando a deliberação do Comitê Central de Alienação de Imóveis da União - CCA, criado pela Portaria ME nº 55, de 2 de julho de 2019,
constante de Ata de Reunião realizada em 14 de julho de 2020, que faz parte do Processo Administrativo SEI nº 10154.108732/2020-07, resolve:

Art. 1º Autorizar a alienação onerosa do bem a seguir discriminado, mediante permuta, nos termos das Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
e nas demais normas aplicáveis.

. Item UF Município Logradouro Matrícula Cartório Descrição Metragem

. 01 DF Brasília SQN 307, Bloco E, Apartamento 106 43318 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal Apartamento Área Privativa 122,48 m²

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 17.634, DE 23 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 44, caput, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019,
e

Considerando a frustração na arrecadação da fonte 50 - Recursos Próprios Primários de Livre Aplicação, e a possibilidade de otimização do uso do superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício de 2019, relativo à mesma fonte, para o atendimento de despesas relevantes no âmbito da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
- ANP, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, no que concerne ao Ministério de Minas
e Energia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO I

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 30.920.079

At i v i d a d e s
25 122 0032 2000 Administração da Unidade 20.800.000
25 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 20.800.000

F 3 2 90 0 650 17.000.000
F 4 2 90 0 650 3.800.000

25 301 0032 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

300.000

25 301 0032 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - Nacional

300.000

S 3 1 90 0 650 300.000
25 122 0032 20TP Ativos Civis da União 8.920.079
25 122 0032 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 8.920.079

F 1 1 90 0 650 8.920.079
25 331 0032 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e

seus Dependentes
900.000

25 331 0032 212B 0001 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - Nacional

900.000

F 3 1 90 0 650 900.000
3003 Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 29.079.921

At i v i d a d e s
25 125 3003 212J Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis
18.409.921

25 125 3003 212J 0001 Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - Nacional

18.409.921

F 3 2 90 0 650 18.409.921
25 125 3003 212K Regulação da Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis
10.670.000

25 125 3003 212K 0001 Regulação da Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - Nacional

10.670.000

F 3 2 90 0 650 10.070.000
F 4 2 90 0 650 600.000

TOTAL - FISCAL 59.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 60.000.000

ANEXO II
ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 30.920.079

At i v i d a d e s
25 122 0032 2000 Administração da Unidade 20.800.000
25 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 20.800.000

F 3 2 90 0 250 17.000.000
F 4 2 90 0 250 3.800.000

25 301 0032 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

300.000

25 301 0032 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - Nacional

300.000

S 3 1 90 0 250 300.000
25 122 0032 20TP Ativos Civis da União 8.920.079
25 122 0032 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 8.920.079

F 1 1 90 0 250 8.920.079
25 331 0032 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e

seus Dependentes
900.000

25 331 0032 212B 0001 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - Nacional

900.000

F 3 1 90 0 250 900.000
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3003 Petróleo, Gás, Derivados e Biocombustíveis 29.079.921
At i v i d a d e s

25 125 3003 212J Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis

18.409.921

25 125 3003 212J 0001 Regulação da Distribuição e Revenda de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - Nacional

18.409.921

F 3 2 90 0 250 18.409.921
25 125 3003 212K Regulação da Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis
10.670.000

25 125 3003 212K 0001 Regulação da Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - Nacional

10.670.000

F 3 2 90 0 250 10.070.000
F 4 2 90 0 250 600.000

TOTAL - FISCAL 59.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 60.000.000

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO

PORTARIA CONJUNTA Nº 35, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhes conferem, respectivamente, o Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019 e
o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, nos termos da Lei nº 10.855, de 1º de abril de
2004, e do Decreto nº 6.493, de 30 de junho de 2008, e considerando a delegação de
competência prevista na Portaria ME nº 274, de 6 de junho de 2019, bem como o que
constam dos Processos nº 19955.100769/2020-28 e nº 35000.000771/2019-08, resolvem:

Art. 1º Alterar a Portaria Conjunta nº 06/SEPRT/INSS, de 2 de agosto de 2019,
que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º Os dados necessários para realização dos cálculos previstos nesta
Portaria serão extraídos dos sistemas institucionais do INSS." (NR)

"Art. 7º...............................................................................
Parágrafo único. As correções ou alterações de indicadores, metas ou serviços

que se façam necessárias para a avaliação de desempenho institucional poderão ser emitidas
por ato individual do Presidente do INSS, conforme delegado pela Portaria ME nº 274, de 6
de junho de 2019." (NR)

Art. 2º Os Anexos I e II da Portaria Conjunta nº 06/SEPRT/INSS, de 2019, passam
a vigorar na forma dos Anexos I e II desta Portaria e serão publicados em Boletim de Serviço
do INSS.

Art. 3º Fica retificado o parágrafo único do art. 5º da referida Portaria Conjunta a
fim de constar que, onde se lê: "Sem prejuízo do disposto no caput, a realização da avaliação
do 21º (vigésimo primeiro) ciclo será realizada nos termos desta Portaria, proporcional a 3
(três) meses, considerando-se apenas o último ciclo para cálculo da capacidade da GEX", leia-
se: "Sem prejuízo do disposto no caput, a realização da avaliação do 21º (vigésimo primeiro)
ciclo será realizada nos termos desta Portaria, proporcional a 3 (três) meses, considerando-
se apenas o último ciclo para cálculo da capacidade da GEX, conforme Anexo III".

Parágrafo único. Ficam ratificados os atos decorrentes da aplicação deste
dispositivo como se Anexo III fosse, na forma como foi publicado originalmente no Boletim
de Serviço do INSS.

Art. 4º Essa Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 1° de maio de 2020, data de início do 23° ciclo de avaliação.

BRUNO BIANCO LEAL
Secretário Especial de Previdência e Trabalho

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do INSS

PORTARIA CONJUNTA Nº 36, DE 28 DE JULHO DE 2020

Prorroga os prazos previstos nos art. 1º e art. 2º da
Portaria Conjunta nº 22, de 19 de junho de 2020, que
dispõe sobre o atendimento dos segurados e
beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social
durante o período de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional
decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19) e
disciplina o retorno gradual do atendimento
presencial nas Agências da Previdência Social.
(Processo nº 10128.106029/2020-73)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO E O SECRETÁRIO DE
PREVIDÊNCIA, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, E O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, os arts. 180 e
181 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 17 do Anexo I do Decreto
nº 9.746, de 8 de abril de 2019, resolvem:

Art. 1º Ficam prorrogados os prazos estabelecidos nos art. 1º e art. 2º da Portaria
Conjunta nº 22, de 19 de junho de 2020, da seguinte forma:

I - até 21 de agosto de 2020 o prazo referido no art. 1º, referente ao atendimento
por meio dos canais de atendimento remoto, de que trata o art. 1º da Portaria Conjunta nº
8.024, de 19 de março de 2020, aos segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS); e

II - para 24 de agosto de 2020 o prazo referido no art. 2º, a partir do qual ocorrerá
o retorno gradual e seguro do atendimento presencial nas Agências da Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL
Secretário Especial de Previdência e Trabalho

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA
Secretário de Previdência

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 17.075, DE 16 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria Nº 284, de 31 de janeiro de
2019, publicada no D.O.U. de 01.02.2019, considerando o disposto no Decreto nº
9.745, de 08/04/2019 (e suas alterações), considerando a Portaria Ministerial Nº 1.151,
de 30/10/2017, publicada no D.O.U de 13.11.2017 (Regimento Interno das SRTb's -
Grupo III), com fundamento no disposto na Portaria Nº 13.133, de 28/05/2020, bem
como nos despachos exarados no Processo SEI Nº 13168.100881/2020-59, resolve:

Art. 1º Estabelecer, com fundamento no Parágrafo Único do art. 1º da
Portaria nº 13.133, de 28 de maio de 2020, como área de jurisdição da atuação da
Gerência Regional do Trabalho de Parnaíba-PI, os seguintes municípios: Parnaíba-PI,
Bom Princípio do Piauí-PI, Buriti dos Lopes-PI, Cajueiro da Praia-PI, Caraúbas-PI,

Caxingó-PI, Cocal-PI, Cocal dos Alves-PI, Ilha Grande-PI, Luis Correia-PI, Murici dos
Portelas-PI, Piripiri-PI, Joca Marques-PI, Madeiro-PI, Luzilândia-PI, Joaquim Pires-PI, Boa
Hora-PI, Nossa Senhora dos Remédios-PI, Porto-PI, Batalha-PI, Boqueirão-PI, Brasileira-
PI, Campo Largo do Piauí-PI, Capitão de Campos-PI, Cocal de Telha-PI, Domingos
Mourão-PI, Lagoa de São Francisco-PI, Matias Olímpio-PI, Milton Brandão-PI, Morro do
Chapéu-PI, Nossa Senhora de Nazaré-PI, Pedro II-PI, Piracuruca-PI, São João da
Fronteira-PI, São João do Arraial-PI, Esperantina-PI e São José do Divino-PI.

PHILIPPE SALHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA Nº 17.750, DE 24 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre os municípios de jurisdição das
Gerências Regionais do Trabalho do Rio Grande do Sul
e da Superintendência Regional do Trabalho do Rio
Grande do Sul (Processo SEI 10264.105076/2020-35).

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 15.018 de 25 de
junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União Nº 121 de 26 de junho de 2020

e
Considerando a localização geográfica e acesso aos municípios do Estado do

Rio Grande do Sul;
Considerando os aspectos de área de fiscalização do trabalho, da área de

atendimento e da área administrativa, resolve:
Art. 1º Constituir jurisdição dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul

vinculados à Superintendência Regional do Trabalho do Estado do Rio Grande do Sul
e Gerências Regionais do Trabalho no Rio Grande do Sul, na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na data da sua publicação, revogando
a Portaria Nº 46, de 10 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União em
12 de junho de 2019, Seção 1, página 35.

GETÚLIO DE FIGUEIREDO SILVA JÚNIOR

ANEXO

Superintendência Regional do Trabalho no Rio Grande do Sul:
PORTO ALEGRE:
1. Alvorada
2. Arroio do Sal
3. Arroio dos Ratos
4. Balneário Pinhal
5. Barão do Triunfo
6. Barra do Ribeiro
7. Butiá
8. Cachoeirinha
9. Canoas
10. Capão da Canoa
11. Capivari do Sul
12. Caraá
13. Cerro Grande do Sul
14. Charqueadas
15. Cidreira
16. Dom Pedro de Alcântara
17. Eldorado do Sul
18. Encruzilhada do Sul
19. Esteio
20. General Câmara
21. Glorinha
22. Gravataí
23. Guaíba
24. Imbé
25. Itati
26. Mampituba
27. Maquiné
28. Mariana Pimentel
29. Minas do Leão
30. Morrinhos do Sul
31. Mostardas
32. Nova Santa Rita
33. Osório
34. Palmares do Sul
35. Porto Alegre
36. Santo Antônio da Patrulha
37. São Jerônimo
38. Sentinela do Sul
39. Sertão Santana
40. Tapes
41. Tavares
42. Terra de Areia
43. Torres
44. Tramandaí
45. Três Cachoeiras
46. Três Forquilhas
47. Triunfo
48. Vale Verde
49. Viamão
50. Xangri-Lá
Gerências Regionais do Trabalho no Rio Grande do Sul:
BAG É :
1. Bagé
2. Dom Pedrito
3. Santana do Livramento
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CAXIAS DO SUL:
1. Alto Feliz
2. Antônio Prado
3. Barão
4. Bento Gonçalves
5. Boa vista do Sul
6. Bom Jesus
7. Cambará do Sul
8. Campestre da Serra
9. Canela
10. Carlos Barbosa
11. Caxias do Sul
12. Coronel Pilar
13. Cotiporã
14. Esmeralda
15. Fagundes Varela
16. Farroupilha
17. Flores da Cunha
18. Garibaldi
19. Gramado
20. Ipê
21. Jaquirana
22. Monte Alegre dos Campos
23. Monte Belo do Sul
24. Muitos Capões
25. Nova Bassano
26. Nova Pádua
27. Nova Petrópolis
28. Nova Prata
29. Nova Roma do Sul
30. Pinhal da Serra
31. Pinto Bandeira
1. Protásio Alves
2. Santa Tereza
3. São Francisco de Paula
4. São José dos Ausentes
5. São Marcos
6. São Vendelino
7. Vacaria
8. Vale real
9. Veranópolis
10. Vila flores
11. Vista Alegre do Prata
LA JEADO:
1. Anta Gorda
2. Arroio do Meio
3. Arvorezinha
4. Barros Cassal
5. Bom Retiro do Sul
6. Boqueirão do Leão
7. Candelária
8. Canudos do Vale
9. Capitão
10. Colinas
11. Coqueiro Baixo
12. Cruzeiro do Sul
13. Dois Lajeados
14. Doutor Ricardo
15. Encantado
16. Estrela
17. Fazenda Vilanova
18. Fontoura Xavier
19. Forquetinha
20. Gramado Xavier
21. Herveiras
22. Ilópolis
23. Imigrante
24. Itapuca
25. Lagoão
26. Lajeado
27. Marques de Souza
28. Mato Leitão
29. Mucum
30. Nova Bréscia
31. Pantano Grande
32. Passa Sete
33. Passo do Sobrado
34. Paverama
35. Poço das Antas
36. Pouso Novo
37. Progresso
38. Putinga
39. Relvado
40. Rio Pardo
41. Roca Sales
42. Santa Clara do Sul
43. São José do Herval
44. São Valentim do Sul
45. Segredo
46. Serio
47. Sinimbu
48. Taquari
49. Teutônia
1. Travesseiro
2. Tunas
3. Vale do sol
4. Venâncio Aires
5. Vera cruz
6. Vespasiano Corrêa
7. Westfália
NOVO HAMBURGO:
1. Araricá
2. Bom Princípio
3. Brochier
4. Campo Bom
5. Capela de Santana
6. Dois Irmãos
7. Estância Velha
8. Feliz
9. Harmonia
10. Igrejinha
11. Ivoti
12. Lindolfo Collor
13. Linha Nova
14. Marata
15. Montenegro
16. Morro Reuter

17. Nova Hartz
18. Novo Hamburgo
19. Pareci Novo
20. Parobé
21. Picada Café
22. Portão
23. Presidente Lucena
24. Riozinho
25. Rolante
26. Salvador do Sul
27. Santa Maria do Herval
28. São José do Hortêncio
29. São José do Sul
30. São Pedro da Serra
31. São Sebastião do Caí
32. Sapiranga
33. Sapucaia do Sul
34. Tabaí
35. Taquara
36. Três Coroas
37. Tupandi
PASSO FUNDO:
1. Água Santa
2. Almirante Tamandaré do Sul
3. Alpestre
4. Alto Alegre
5. Ametista do Sul
6. André da Rocha
7. Aratiba
8. Áurea
9. Barão de Cotegipe
10. Barra do Guarita
11. Barra do Rio Azul
12. Barra Funda
1. 2. Barracão
14. Benjamin Constant do Sul
15. Boa Vista das Missões
16. Braga
17. Cacique Doble
18. Caiçara
19. Camargo
20. Campinas do Sul
21. Campos Borges
22. Capão Bonito do Sul
23. Carazinho
24. Carlos Gomes
25. Casca
26. Caseiros
27. Centenário
28. Cerro Grande
29. Chapada
30. Charrua
31. Ciríaco
32. Colorado
33. Constantina
34. Coqueiros do Sul
35. Coxilha
36. Cristal do Sul
37. Cruzaltense
38. David Canabarro
39. Derrubadas
40. Dois Irmãos das Missões
41. Engenho Velho
42. Entre Rios do Sul
43. Erebango
44. Erechim
45. Ernestina
46. Erval Grande
47. Erval Seco
48. Espumoso
49. Estação
50. Faxinalzinho
51. Floriano Peixoto
52. Fortaleza dos Valos
53. Frederico Westphalen
54. Gaurama
55. Gentil
56. Getúlio Vargas
57. Gramado dos Loureiros
58. Guabiju
59. Guaporé
60. Ibiaca
61. Ibiraiaras
62. Ibirapuitã
63. Ibirubá
64. Ipiranga do Sul
65. Iraí
66. Itatiba do Sul
67. Jaboticaba
68. Jacuizinho
69. Jacutinga
70. Lagoa dos Três Cantos
71. Lagoa Vermelha
72. Lajeado do Bugre
73. Liberato Salzano
74. Machadinho
75. Marau
1. 3. Marcelino Ramos
77. Mariano Moro
78. Mato Castelhano
79. Maximiliano de Almeida
80. Miraguaí
81. Montauri
82. Mormaço
83. Muliterno
84. Não-Me-Toque
85. Nicolau Vergueiro
86. Nonoai
87. Nova Alvorada
88. Nova Araçá
89. Nova Boa Vista
90. Novo Barreiro
91. Novo Tiradentes
92. Novo Xingu
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93. Paim Filho
94. Palmeira das Missões
95. Palmitinho
96. Paraí
97. Passo Fundo
98. Paulo Bento
99. Pinhal
100. Pinheirinho do Vale
101. Planalto
102. Pontão
103. Ponte Preta
104. Quatro Irmãos
105. Quinze de Novembro
106. Redentora
107. Rio dos Índios
108. Rodeio Bonito
109. Ronda Alta
110. Rondinha
111. Sagrada Família
112. Saldanha Marinho
113. Salto do Jacuí
114. Sananduva
115. Santa Bárbara do Sul
116. Santa Cecília do Sul
117. Santo Antônio do Palma
118. Santo Antônio do Planalto
119. Santo Expedito do Sul
120. São Domingos do Sul
121. São João da Urtiga
122. São Jorge
123. São José das Missões
124. São José do Ouro
125. São Pedro das missões
126. São Valentim
127. Sarandi
128. Seberi
129. Selbach
130. Serafina Corrêa
131. Sertão
132. Severiano de Almeida
133. Soledade
134. Tapejara
135. Tapera
136. Taquaruçu do Sul
137. Tenente Portela
138. Tio Hugo
1. 4. Três Arroios
140. Três Palmeiras
141. Trindade do Sul
142. Tupanci do Sul
143. União da Serra
144. Vanini
145. Viadutos
146. Vicente Dutra
147. Victor Graeff
148. Vila Langaro
149. Vila Maria
150. Vista Alegre
151. Vista Gaúcha
P E LOT A S :
4. 1. Aceguá
2. Amaral Ferrador
3. Arambaré
4. Arroio do Padre
5. Arroio Grande
6. Camaquã
7. Candiota
8. Canguçu
9. Capão do Leão
10. Cerrito
11. Chuí
12. Chuvisca
13. Cristal
14. Dom Feliciano
15. Herval
16. Hulha Negra
17. Jaguarão
18. Morro Redondo
19. Pedras Altas
20. Pedro Osório
21. Pelotas
22. Pinheiro Machado
23. Piratini
24. Santa Vitória do Palmar
25. Santana da Boa Vista
26. São José do Norte
27. São Lourenço do Sul
28. Turuçu
RIO GRANDE:
4. 1. Rio Grande
SANTA CRUZ DO SUL:
4. 1. Santa Cruz do Sul
SANTA MARIA:
4. 1. Agudo
2. Arroio do Tigre
3. Caçapava do Sul
4. Cacequi
5. Cachoeira do Sul
6. Capão do Cipó
7. Cerro Branco
8. Dilermando de Aguiar
9. Dona Francisca
10. Estrela Velha
11. Faxinal do Soturno
12. Formigueiro
13. Ibarama
14. Itaara
15. Ivora
16. Jaguari
17. Jari
18. Júlio de Castilhos
19. Lagoa Bonita do Sul
20. Lavras do Sul
21. Mata
22. Nova Esperança do Sul
23. Nova Palma
24. Novo Cabrais

25. Paraíso do Sul
26. Pinhal Grande
27. Quevedos
28. Restinga Seca
29. Rosário do Sul
30. Santa Margarida do Sul
31. Santa Maria
32. Santiago
33. São Francisco de Assis
34. São Gabriel
35. São João do Polesine
36. São Martinho da Serra
37. São Pedro do Sul
38. São Sepé
39. São Vicente do Sul
40. Silveira Martins
41. Sobradinho
42. Toropi
43. Tupanciretã
44. Unistalda
45. Vila nova do Sul
SANTO ANGELO:
4. 1. Ajuricaba
2. Alecrim
3. Alegria
4. Augusto Pestana
5. Boa vista do Buricá
6. Boa Vista do Cadeado
7. Boa Vista do Incra
8. Bom Progresso
9. Bossoroca
10. Bozano
11. Caibaté
12. Campina das Missões
13. Campo Novo
14. Candido Godói
15. Catuípe
16. Cerro largo
17. Chiapetta
18. Condor
19. Coronel Barros
20. Coronel Bicaco
21. Crissiumal
22. Cruz Alta
23. Dezesseis de Novembro
24. Doutor Mauricio Cardoso
25. Entre Ijuís
26. Esperança do Sul
27. Eugênio de Castro
28. Garruchos
29. Giruá
30. Guarani das Missões
31. Horizontina
32. Humaitá
33. Ijuí
34. Independência
35. Inhacorá
36. Joia
37. Mato Queimado
38. Nova Candelária
39. Nova Ramada
40. Novo Machado
41. Panambi
42. Pejuçara
43. Pirapó
44. Porto Lucena
45. Porto Mauá
46. Porto Vera Cruz
47. Porto Xavier
48. Rolador
49. Roque Gonzales
50. Salvador das Missões
51. Santa Rosa
52. Santo Ângelo
53. Santo Antônio das Missões
54. Santo Augusto
55. Santo Cristo
56. São José do Inhacora
57. São Luiz Gonzaga
58. São Martinho
59. São Miguel das Missões
60. São Nicolau
61. São Paulo das Missões
62. São Pedro do Butiá
63. São Valério do Sul
64. Sede Nova
65. Senador Salgado Filho
66. Sete de Setembro
67. Tiradentes do Sul
68. Três de Maio
69. Três Passos
70. Tucunduva
71. Tuparendi
72. Ubiretama
73. Vitória das Missões
SÃO LEOPOLDO:
1. São Leopoldo
URUGUAIANA:
1. Alegrete
2. Barra do Quaraí
3. Itacurubi
4. Itaqui
5. Macambara
6. Manoel Viana
7. Quaraí
8. São Borja
9. Uruguaiana
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SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 42, DE 24 DE JULHO DE 2020 (*)

Estabelece o Processo Produtivo Básico para FONES DE OUVIDO SEM FIO, COM SISTEMA
INTELIGENTE DE ÁUDIO E COM FUNÇÃO PRINCIPAL DE CONECTIVIDADE E PAREAMENTO POR
WIRELESS, fabricados na Zona Franca de Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria
ME nº 213, de 14 de maio de 2020 (publicada no DOU de 15.05.2020, Seção 1, pág. 15), e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES ,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº 5.071, de 24 de setembro de 2019 (publicada no DOU de 25.09.2019, Seção 1, pág. 15), tendo em vista o
disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º e nos arts. 13 a 16 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006, e
considerando o que consta no processo nº 19687.102620/2020-73 do Ministério da Economia, resolvem:

Art. 1º Fica estabelecido para "FONES DE OUVIDO SEM FIO, COM SISTEMA INTELIGENTE DE ÁUDIO E COM FUNÇÃO PRINCIPAL DE CONECTIVIDADE E PAREAMENTO POR
WIRELESS", fabricados na Zona Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:

. ETAPAS PRODUTIVAS P O N T U AÇ ÃO

. I Projeto e desenvolvimento no país - Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, ou Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de dezembro de 2013, ou Portaria
MCTIC nº 356, de 19 de janeiro de 2018, ou Portaria MCTIC nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

16

. II Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA) de 1%, para cada 2 pontos, limitado a 6 pontos. 6

. III Corte do wafer e encapsulamento dos circuitos integrados de memória. 16

. IV Montagem e soldagem das células acumuladoras de carga dos fones de ouvido formando um conjunto, e integração com a placa de circuito impresso, quando
aplicável.

7

. V Montagem e soldagem das células acumuladoras de carga da base de carregamento formando um conjunto, e integração com a placa de circuito impresso,
quando aplicável.

5

. VI Injeção das partes plásticas, moldagem ou outro processo de conformação (impressão 3D) das carcaças dos gabinetes dos fones de ouvido. 6

. VII Injeção das partes plásticas, moldagem ou outro processo de conformação (impressão 3D) dos gabinetes da base de carregamento. 6

. VIII Estampagem ou usinagem das partes metálicas. 5

. IX Montagem e soldagem dos componentes nas placas que implementem a função principal. 13

. X Montagem e soldagem dos componentes na placa da base de carregamento. 6

. XI Corte, decapagem, climpagem ou soldagem dos cabos de dados. 4

. XII Integração final da base de carregamento. 3

. XIII Integração final dos fones de ouvido. 6

. XIV Testes. 3

§ 1º Os pontos totais serão atribuídos a cada etapa de produção realizada, conforme o disposto nos incisos do caput do art. 1º, sendo que a empresa beneficiária deverá
acumular, no mínimo, a pontuação constante na tabela, por ano-calendário, conforme o seguinte cronograma:

. 2020/2021 2022 2023 2024 em diante

. 20 25 30 40

§ 2º A etapa estabelecida no inciso I deste artigo, que trata de Projeto e Desenvolvimento, só será pontuada para produto que atenda às especificações, normas e
padrões adotados pela legislação brasileira e cujas especificações, projetos e desenvolvimentos tenham sido realizados no País, por técnicos de comprovado conhecimento em tais
atividades, residentes e domiciliados no Brasil e atendam às Portarias específicas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MCTI.

Art. 2º O Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA) ao exigido pela legislação, a que se refere o inciso II do art. 1º, deverá ser aplicado na Amazônia
Ocidental ou Estado do Amapá, sob a forma de aportes em programas prioritários aprovados pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA.

§ 1º O Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Adicional (PD&IA) ao exigido pela legislação a que se refere o caput deste artigo deverá ser calculado
sobre o faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização, com fruição do benefício fiscal, do produto a que se refere esta Portaria, deduzidos os tributos
incidentes nesta operação.

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão considerados como aplicação em PD&IA do ano-calendário, os dispêndios correspondentes à execução de
atividades realizadas até 31 de março do ano subsequente.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico
poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 143, de 28-7-2020, Seção 1, pagina 19, com incorreção no original.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 43, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Economia, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MC TIC
nº 32, de 15 de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo Produtivo
Básico - PPB de SUBCONJUNTO GUILHOTINA PARA CORTE DE PAPEL DESTINADO A
TERMINAIS DE AUTOATENDIMENTO.

O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço:

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-
br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-basico-ppb/consultas-publicas-
de-ppb-1/consulta-ppb-2020

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os
seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri@suframa.gov.br.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

ANEXO

PROPOSTA 037/19: ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO DO
PRODUTO SUBCONJUNTO GUILHOTINA PARA CORTE DE PAPEL DESTINADO A TERMINAIS DE
AUTOATENDIMENTO, ESTABELECIDO PELO ART. 5° DA PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 67,
DE 30/12/2019.

OBS: A Consulta Pública está em forma de Portaria Lei de Informática.
Art. 1º O Processo Produtivo Básico do produto SUBCONJUNTO GUILHOTINA

PARA CORTE DE PAPEL DESTINADO A TERMINAIS DE AUTOATENDIMENTO, industrializado
no País, estabelecido art. 5° da Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTIC n.º 67, de
30 de dezembro de 2019, passa a ser o seguinte:

. Inciso Etapas produtivas Pontos Totais

. I Projeto e desenvolvimento no País - Portaria MCT nº 950, de 12
de dezembro de 2006, ou Portaria MCTI nº 1.309, de 19 de
dezembro de 2013, ou Portaria MCTIC nº 356, de 19 de janeiro
de 2018, ou Portaria MCTIC nº 3.303, de 25 de junho de 2018.

8

. II Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
Adicional (PD&IA) de 1%, para cada 2 pontos, limitado a 6
pontos.

6

. III Desenvolvimento do software embarcado de baixo nível
(firmware) da placa de circuito impresso responsável pelo
processamento central.

2

. IV Estampagem, corte e usinagem das partes metálicas. 61

. V Trefilação e recozimento da fiação elétrica (chicote). 8

. VI Injeção, moldagem, impressão 3D ou outro processo de
conformação das tampas plásticas ou gabinetes.

14

. VII Montagem e soldagem dos componentes nas placas de circuito
impresso.

12

. VIII Montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente
desagregadas, em nível básico de componentes e integração das
partes elétricas e mecânicas, na formação do produto final.

5

. IX Testes. 1

§ 1º Os pontos totais serão atribuídos a cada etapa de produção realizada,
conforme o disposto nos incisos do caput deste artigo, sendo que a empresa deverá
acumular no mínimo 75 pontos por ano calendário.

§ 2º A etapa estabelecida no inciso I deste artigo, que trata de Projeto e
Desenvolvimento, só será pontuada para produto que atenda às especificações, normas e
padrões adotados pela legislação brasileira e cujas especificações, projetos e
desenvolvimentos tenham sido realizados no País, por técnicos de comprovado
conhecimento em tais atividades, residentes e domiciliados no Brasil e atendam às
Portarias específicas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - MC TI.

§ 3º Fica dispensado o cumprimento da etapa descrita no inciso IV para os
itens: "faca", "contra faca", "tampa da caixa" e "caixa da guilhotina".

Art. 2º O investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação Adicional
(PD&IA) ao exigido pela legislação, a que se refere o inciso II do art. 1º, deverá ser aplicado
em programas e projetos de interesse nacional nas áreas de tecnologias da informação e
comunicação considerados prioritários pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação -
C AT I .

§ 1º O investimento a que se refere o caput deste artigo deverá ser calculado
sobre o faturamento bruto incentivado no mercado interno, decorrente da comercialização,
dos produtos a que se refere esta Portaria, nos termos dos §§1º e 2º do art. 9º do Decreto
nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 2º A comprovação do investimento em PD&I adicional deverá ser apresentada
de forma discriminada junto com o relatório descritivo referente à obrigação estabelecida
na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 3º Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão considerados como
aplicação em atividades de P&D do ano calendário os dispêndios correspondentes à
execução de tais atividades realizados até 31 de março do ano subsequente.

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados,
assim o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico
poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, por meio de portaria conjunta dos
Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 4º Fica revogado o art. 5° da Portaria Interministerial
SEPEC/ME/SEXEC/MCTIC nº 67, de 30 de dezembro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA Nº 4.086, DE 28 DE JULHO DE 2020

Disciplina a competência por matéria das Delegacias
de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) e
define a atribuição para a identificação dos
processos a serem distribuídos às DRJ.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III e XXIII do art. 350 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a competência por matéria das Delegacias de
Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ), conforme discriminado no Anexo Único
desta Portaria.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput aplica-se a todas as
turmas da respectiva DRJ.

Art. 2º Compete à Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial
(Cocaj) identificar os processos a serem distribuídos às DRJ, de acordo com:

I - as prioridades estabelecidas na legislação;
II - a competência por matéria; e
III - a capacidade de julgamento de cada DRJ.
Art. 3º O disposto nesta Portaria aplica-se, inclusive, aos processos

protocolizados anteriormente à sua vigência.
Art. 4º Ficam revogadas:
I - a Portaria RFB nº 2.231, de 14 de junho de 2017; e
II - a Portaria RFB nº 1.479, de 2 de setembro de 2019.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

ANEXO ÚNICO

. DRJ M AT É R I A

. DRJ01 1. Tributos administrados pela RFB e penalidades, exceto:
a) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e lançamentos conexos; e

b) IPI vinculado à importação, Imposto de Importação (II), Imposto de Exportação
(IE) e demais impostos ou contribuições exigidos no momento do despacho
aduaneiro de mercadorias na importação ou na exportação.
2. Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), e Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

. DRJ02
DRJ05
DRJ06
DRJ10

1. Tributos administrados pela RFB e penalidades, exceto:
a) IPI vinculado à importação, II, IE e demais impostos ou contribuições exigidos

no momento do despacho aduaneiro de mercadorias na importação ou na
exportação; e
b) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
2. Simples e Simples Nacional.

. DRJ03
DRJ07
DRJ09

1. Tributos administrados pela RFB e penalidades, exceto:
a) IPI e lançamentos conexos; e
b) ITR.
2. Simples e Simples Nacional.
3. Exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas

comerciais.
4. Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas

Exportadoras (Reintegra).
. DRJ04
DRJ08

1. Tributos administrados pela RFB e penalidades, exceto ITR.
2. Simples e Simples Nacional.
3. Exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas

comerciais.
4. Reintegra.

PORTARIA Nº 4.089, DE 28 DE JULHO DE 2020

Altera a Portaria nº 1.215, de 23 de julho de 2020,
que dispõe sobre a jurisdição fiscal das Unidades
Descentralizadas da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 180 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019 e o
inciso XV do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 1.215, de 23 de julho de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 5º A Delegacia de Maiores Contribuintes da Receita Federal do Brasil no
Rio de Janeiro (Demac/RJO) tem jurisdição, em todo o território nacional, sobre as pessoas
jurídicas sujeitas ao monitoramento econômico-tributário diferenciado e especial dos
setores econômicos de combustível, mineração, óleo e gás, conforme carteira definida pela
Coordenação Especial de Maiores Contribuintes (Comac)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em
vigor no dia 03 de agosto de 2020.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MOSSORÓ

EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Concede, à pessoa jurídica que menciona
HABILITAÇÃO para operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura(REIDI) de que trata a Instrução
Normativa SRF Nº 1.911/2019.

O DIRIGENTE DA EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES
ESPECIAIS DA 4ª REGIÃO FISCAL - EBEN 04, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOSSORÓ-RN, conforme Boletim de Serviço - Ano VII - Nº 65, de 6 de abril de
2020, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos V do art. 1º da portaria
SRRF04 nº 213, publicada em 31 de março de 2020 no Diário Oficial da União, na
parte que embasa este ato e tendo em vista o que consta no processo administrativo
nº 13433.720467/2020-83, resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela
Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações,
nos exatos termos da Portaria SPE nº 61/2020, de 19 de fevereiro de 2020 do
Ministério de Minas e Energia:

EMPRESA: CENTRAL GERADORA EÓLICA AFONSO BEZERRA II SPE S.A.
CNPJ Nº: 33.511.255/0001-78
CNO: Nº: 90.003.09740/75
NOME DO PROJETO: EOL AFONSO BEZERRA II
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/11/2020 a 01/10/2021
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e

importações realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação
da pessoa jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela
Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer
dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 23 DE JULHO DE 2020

Concede, à pessoa jurídica que menciona, HABILITAÇÃO
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) de que trata
a Instrução Normativa SRF Nº 1.911/2019.

O DIRIGENTE DA EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES
ESPECIAIS DA 4ª REGIÃO FISCAL - EBEN 04, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ/RN, conforme Boletim de Serviço - Ano VII - Nº 65, de 6 de abril de 2020, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos V do art. 1º da Portaria SRRF04 nº 213,
publicada em 31 de março de 2020 no Diário Oficial da União, na parte que embasa este
ato e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 13433.720594/2020-82,
resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria 144/SPE, de 29 de abril de 2020, do Ministério de Minas e Energia:

EMPRESA: VILA ESPÍRITO SANTO II EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº : 34.011.705/0001-26
CEI nº : 90.002.97988/74
NOME DO PROJETO: EOL Vila Espírito Santo II
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/01/2022 a 01/02/2023.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa
jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 23 DE JULHO DE 2020

Concede, à pessoa jurídica que menciona, HABILITAÇÃO
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) de que trata
a Instrução Normativa SRF Nº 1.911/2019.

O DIRIGENTE DA EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES
ESPECIAIS DA 4ª REGIÃO FISCAL - EBEN 04, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ/RN, conforme Boletim de Serviço - Ano VII - Nº 65, de 6 de abril de 2020, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos V do art. 1º da Portaria SRRF04 nº 213,
publicada em 31 de março de 2020 no Diário Oficial da União, na parte que embasa este
ato e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 13433.720516/2020-88,
resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria 147/SPE, de 29 de abril de 2020, do Ministério de Minas e Energia:

EMPRESA: VILA ESPÍRITO SANTO V EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº : 34.135.249/0001-26
CEI nº : 90.002.98264/77
NOME DO PROJETO: EOL Vila Espírito Santo V
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/01/2022 a 01/02/2023.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa
jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 23 DE JULHO DE 2020

Concede, à pessoa jurídica que menciona, HABILITAÇÃO
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) de que trata
a Instrução Normativa SRF Nº 1.911/2019.

O DIRIGENTE DA EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES
ESPECIAIS DA 4ª REGIÃO FISCAL - EBEN 04, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ/RN, conforme Boletim de Serviço - Ano VII - Nº 65, de 6 de abril de 2020, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos V do art. 1º da Portaria SRRF04 nº 213,
publicada em 31 de março de 2020 no Diário Oficial da União, na parte que embasa este
ato e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 13433.720515/2020-33,
resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria 145/SPE, de 29 de abril de 2020, do Ministério de Minas e Energia:

EMPRESA: VILA ESPÍRITO SANTO IV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº : 34.011.712/0001-28
CEI nº : 90.002.98258/79
NOME DO PROJETO: EOL Vila Espírito Santo IV
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/01/2022 a 01/02/2023.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa
jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 14 DE JULHO DE 2020

Concede, à pessoa jurídica que menciona
HABILITAÇÃO para operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura(REIDI) de que trata a Instrução Normativa
SRF Nº 1.911/2019.

O DIRIGENTE DA EQUIPE REGIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES
ESPECIAIS DA 4ª REGIÃO FISCAL - EBEN 04, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOSSORÓ/RN, conforme Boletim de Serviço - Ano VII - Nº 65, de 6 de abril de 2020, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos V do art. 1º da Portaria SRRF04 nº 213,
publicada em 31 de março de 2020 no Diário Oficial da União, na parte que embasa este
ato e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 13433.720514/2020-99,
resolve:

Art. 1º. Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº
11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007 com suas alterações, nos exatos
termos da Portaria 146/SPE, de 29 de abril de 2020, do Ministério de Minas e Energia:

EMPRESA: VILA ESPÍRITO SANTO III EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº : 34.043.685/0001-75
CNO nº : 90.002.98251/73
NOME DO PROJETO: EOL Vila Espírito Santo III
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 01/11/2022 a 01/02/2023.
Art. 2º. O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas aquisições e importações

realizadas no período de 05 (cinco) anos contados da data da habilitação da pessoa
jurídica, titular do projeto de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º).

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade
Fiscal em caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que
condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

WYLLO MARQUES FERREIRA JUNIOR

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 11, publicado(a) no DOU de 28/07/2020,
Seção 1, página 19,

Onde se lê: "Pessoa Jurídica Habilitada: VILA ESPÍRITO SANTO III
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A..";

Leia-se: " Pessoa Jurídica Habilitada: EÓLICA ANGICOS I GERAÇÃO DE ENERGIAS SPE S.A.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA

PORTARIA Nº 24, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG, no uso
das atribuições conferidas pelos artigos 360, 364 e 365 do Anexo I do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de
julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 142-B, Seção 1, Edição Extra, de 27
de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de
1979, e artigos 11 a 15 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e suas alterações,
resolve:

Art. 1º Delegar, ao Delegado-Adjunto, em caráter concorrente, todas as
competências do Delegado Titular passíveis de delegação previstas no Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e legislação vigente.

Art. 2º O Delegado poderá avocar, a qualquer momento, a decisão de assunto
objeto desta delegação sem que tal ato implique revogação parcial ou total desta
Portaria.

Art. 3º Em todos os atos praticados em função das competências delegadas
deverão ser mencionados o número e a data desta Portaria.

Art. 4º As delegações de competências de que trata esta Portaria são por prazo
indeterminado e ficarão mantidas, automaticamente, em caso de alteração da legislação
que rege cada matéria específica.

Art. 5º Fica revogada a Portaria DRF/JFA/MG nº 03, de 29 de janeiro de 2018,
publicada no DOU nº 22, de 31 de janeiro de 2018.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

LEONARDO COUTO SOBRAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 27 DE JULHO DE 2020

Declara habilitada como operadora ao regime
aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas atividades
de exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e de gás natural (Repetro-Sped) a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
VITÓRIA (ES), no uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada como operadora ao regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem utilizados nas atividades de exploração,
desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural, denominado Repetro-Sped, em
razão do dossiê digital de atendimento nº 13031.185823/2020-32, com fulcro nos artigos
4º, § 1º, inciso I, 5º e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa jurídica
BGM PETRÓLEO & GÁS LTDA, CNPJ (matriz) nº 29.496.603/0001-08, extensivo a suas filiais,
para atuar como OPERADORA, até o termo final expresso no Anexo, devendo ser
observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311
do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Fica registrado que o deferimento do campo ES-T-496_R11 subsistirá sob
condição resolutória, haja vista pendência da autorização de cessão pela ANP do contrato
de concessão nº 48610.005457/2013-81.

Art. 4º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo ALF/VIT Nº 03, de 05 de
fevereiro de 2019.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO BETTO

ANEXO

BGM PETRÓLEO & GÁS LTDA, CNPJ (matriz) nº 29.496.603/0001-08
. ÁREA DE CONCESSÃO CONTRATO ANP CNPJ TERMO FINAL
. ES-T-345 R14 - Zona Rural, Conceição da Barra (ES) 48610.012630/2017-21 29.496.603/0003-70 29/01/2023
. ES-T-476 R14 - Zona Rural, Linhares (ES) 48610.012628/2017-52 29.496.603/0002-99 29/01/2023
. ES-T-496 R11 - Zona Rural, Linhares (ES) 48610.005457/2013-81 29.496.603/0002-99 16/04/2024

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90, DE 27 DE JULHO DE 2020

Habilita ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI)

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o
disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, na Portaria
SRRF08 n° 452, de 10 de junho de 2020, na Portaria DRF/SOR nº 19, de 15 de junho
2020 e no processo administrativo nº 10880.739421/2020-71, declara:

Art. 1º Habilitada ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura (REIDI) a pessoa jurídica CTEEP - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista, inscrita no cadastro CNPJ sob o nº 02.998.611/0001-04.

Art. 2º A referida habilitação é específica ao projeto de processo
nº48500.002455/2020-15, aprovado pela Portaria MME nº 230, de 08/06/2020,
destinada ao setor de energia, sendo prazo estimado de execução da obra de
04/09/2019 a 14/03/2023.

Art. 3º No período de 5 (cinco) anos contados da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, a pessoa jurídica identificada no art. 1º poderá adquirir,
locar e importar bens e adquirir e importar serviços com suspensão da Contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS, para incorporação ou utilização em obra de
infraestrutura vinculada ao projeto identificado no art. 2°.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS RENAN FERREIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 91, DE 27 DE JULHO DE 2020

Habilita a pessoa jurídica no Programa Mais Leite Saudável.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o disposto
no art. 9ºA da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, nos arts. 621 a 657 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019, na Portaria SRRF08 n° 452, de 10 de junho de 2020, e a competência
delegada na Portaria DRF/SOR nº 19, de 15 de junho 2020, e considerando o que consta
no processo administrativo nº 13032.314087/2020-26, declara:

Art. 1º Habilitada de maneira definitiva no Programa Mais Leite Saudável a
seguinte pessoa jurídica:

. Nome Empresarial: BIANCO LATTE AGROINDUSTRIAL LTDA

. CNPJ: 07.216.011/0001-52

. Processo MAPA: 21052.025249/2019-19

. Prazo de execução: 01/11/2019 a 31/10/2021

Art. 2º Cessada a vigência da habilitação provisória, estando convalidados os
seus efeitos.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data do protocolo
do relatório de conclusão do projeto de investimento.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDMAR BATISTA DA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92, DE 28 DE JULHO DE 2020

Reconhece a opção pelo Regime Especial de
Apuração do PIS/PASEP e da COFINS relativo ao
mercado atacadista de energia elétrica, em
conformidade com o artigo 47 da Lei 10.637, de 30
de dezembro de 2002.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 290 e 336 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na Instrução Normativa RFB
n° 1.911, de 11 de outubro de 2019, na Portaria SRRF08 nº 452, de 10 de junho de 2020,
na Portaria DRFSOR n° 19, de 15 de junho de 2020 e considerando o despacho exarado no
processo administrativo nº 10166.727009/2020-84, declara:

Art. 1º Fica reconhecido o direito da pessoa jurídica SIMPLE ENERGY
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.112.981/0001-61, à
apuração especial das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, em conformidade com o
artigo 47 da Lei 10.637, de 2002, e art. 658 da IN/RFB 1911, de 2019.

Art. 2º A opção produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir do mês de maio de 2020, em conformidade com o que dispõe o art. 47, inciso II do
parágrafo 1º da Lei 10.637, de 2002.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua
publicação.

ANDRÉ LUIZ ALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93, DE 28 DE JULHO DE 2020

Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Portaria SRRF08 n° 452, de 10 de junho de 2020, e a competência
delegada na Portaria DRF/SOR nº 19, de 15 de junho 2020, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, e considerando o que consta
no processo nº 10825.724735/2020-34, declara:

Art. 1º Habilitada ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI a pessoa jurídica: TRANSMISSORA RIO-MINAS SPE S.A., inscrita no
cadastro CNPJ sob o nº 36.238.971/0001-11.

Art. 2º Informações do projeto de enquadramento no REIDI:
Denominação do projeto: Lote 3 do Leilão nº 02/2019-ANEEL (Contrato de

Concessão nº 03/2020-ANEEL, celebrado em 20 de março de 2020.
Descrição do Projeto: Projeto de transmissão de energia elétrica, relativo ao

Lote 3 do Leilão nº 02/2019-ANEEL, compreendendo:
I - primeiro circuito da Linha de Transmissão Santos Dumont 2 - Leopoldina 2,

em 345 kV, circuito simples, com extensão aproximada de noventa e cinco quilômetros;
II - primeiro circuito da Linha de Transmissão Leopoldina 2 - Lagos, em 345 kV,

circuito simples, com extensão aproximada de cento e quarenta e três quilômetros;
III - Subestação Leopoldina 2, com dois bancos de transformação 345/138 kV de

225 MVA cada, formado por sete unidades monofásicas de 75 MVA cada, sendo uma
unidade de reserva; e
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IV - conexões de unidades de transformação, entradas de linha, interligações de
barramentos, barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio.

Portaria de Aprovação do Projeto: Portaria nº 138/SPE, de 27/04/2020,
publicada no DOU em 30/04/2020.

Setor de infraestrutura favorecido: transmissão de energia elétrica
Período de Execução: de 20/03/2020 a 20/03/2025.
Matrícula CEI da obra: 90.003.62411/71.
Localidade do Projeto: Municípios de Cataguases, Descoberto, Estrela Dalva,

Leopoldina, Piau, Santos Dumont, São João Nepomuceno, Rio Novo, Estado de Minas
Gerais; Cantagalo, Macaé, Rio das Ostras, Santa Maria Madalena, São Sebastião do Alto e
Trajano de Moraes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º No período de 5 (cinco) anos contados da data de publicação deste Ato
Declaratório Executivo, a pessoa jurídica identificada no art. 1º poderá adquirir, locar e
importar bens e adquirir e importar serviços com suspensão da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, para incorporação ou utilização em obra de infraestrutura
vinculada ao projeto identificado no art. 2°.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

EDMAR BATISTA DA COSTA

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84, DE 15 DE JUNHO DE 2020

Habilitar pessoa jurídica no Programa Mais Leite
Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, com base no art. 9º-A da Lei nº
10.925, de 23 de julho de 2004, incluído pelo art. 4º
da Lei nº 13.137, de 2015.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 271 e 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 2017, tendo em vista o disposto no Decreto n°
8.533, de 30 de setembro de 2015, na Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro
de 2019 e o constante do dossiê nº 13032.197.983/2020-14, declara:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada Habilitação Definitiva
ao Programa Mais Leite Saudável de que trata o artigo 640 da IN RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019:

Nome empresarial: NESTLE BRASIL LTDA
Nº Inscrição no CNPJ: 60.409.075/0001-52
Período de Vigência do Projeto: 01/01/2020 a 31/12/2021
Art. 2º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício em caso de

inobservância por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

MURILO AMARAL DE OLIVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.010, DE 27 DE JULHO DE 2020

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
ISENÇÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO NACIONALIZADO.
A isenção do IPI prevista no art. 95, inciso I, do Ripi/2010, contempla, em

regra, produtos nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das
operações de industrialização mencionadas no art. 4º do mesmo Regulamento,
realizadas no Brasil. O benefício, no entanto, estende-se aos produtos estrangeiros,
nacionalizados e revendidos para destinatários situados naquela região, quando
importados de países em relação aos quais, através de acordo ou convenção
internacional firmados pelo Brasil, tenha-se garantido igualdade de tratamento para o
produto importado, originário do país em questão, e o nacional. Tal ocorre, por
exemplo, nas importações provenientes de países signatários do GATT/OMC ou que a
ele tenham aderido (por força das disposições do parágrafo 2, do Artigo III, Parte II,
deste Tratado, promulgado pela Lei nº 313, de 1948).

SUSPENSÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. REMESSA. PRODUTO NACIONALIZADO.
A suspensão do IPI prevista no art. 96 do Ripi/2010, aplica-se na saída dos

produtos nacionais remetidos à Amazônia Ocidental do estabelecimento industrial ou
equiparado a industrial, condição que prevalecerá até que lá deem entrada, quando se
efetivará a isenção do IPI prevista no art. 95, inciso I, do Ripi/2010. Os produtos
deverão obrigatoriamente ingressar na região por intermédio da Zona Franca de
Manaus ou de seus entrepostos. Por conseguinte, essa é a norma que deverá ser
aplicada aos produtos nacionalizados supramencionados. A suspensão em tela não se
aplica relativamente ao IPI devido no desembaraço aduaneiro (IPI-importação).

CRÉDITO. ANULAÇÃO. REMESSA. AMAZÔNIA OCIDENTAL. PRODUTO NACIONALIZADO.
Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro dos produtos

originários e procedentes de países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham
aderido deverão ser anulados pelo importador (equiparado a estabelecimento
industrial) em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, posteriormente, remeter
esses produtos nacionalizados à Amazônia Ocidental, com a isenção de que trata o art.
95, inciso I, do Ripi/2010, combinada com a suspensão prevista no art. 96 do mesmo
Regulamento. Não há previsão legal para manutenção do crédito nessa situação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N°
136, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CF/1988), art. 5º, § 2º¿ Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional - CTN), arts. 46, inciso II, 98 e 111¿ Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras
e Comércio - GATT, item 2, Artigo III, Parte II (Lei nº 313, de 30 de julho de 1948),
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Ripi/2010), arts. 95, inciso I, e 96;
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 22.

IOLANDA MARIA BINS PERIN
Chefe

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO
CARTA CIRCULAR Nº 4.074, DE 24 DE JULHO DE 2020

Estabelece procedimentos relativos ao envio de
documentos e informações, de respostas a
exigências e de interposição de recursos, à
formalização de exigências, à comunicação da
decisão e às demais comunicações relacionadas com
a instrução e com o exame de processos de
autorização conduzidos pelo Departamento de
Organização do Sistema Financeiro (Deorf), e dá
outras providências.

O Chefe do Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf), no
uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do
Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, e tendo
em conta o disposto no art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Procedimentos para instrução de pleitos, respostas a exigências e interposição
de recursos

Art. 1º As instituições financeiras, as demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e as instituições integrantes do Sistema de
Pagamentos Brasileiro (SPB), para fins de instrução dos processos de autorização cuja
análise técnica seja conduzida pelo Departamento de Organização do Sistema Financeiro
(Deorf), devem encaminhar, por meio do sistema Protocolo Digital do Banco Central
(Protocolo Digital), disponível no sítio desta Autarquia na internet:

I - os documentos e as informações previstos na regulamentação pertinente;
e

II - as respostas às exigências e os recursos interpostos em razão do
indeferimento dos pleitos.

Parágrafo único. As respostas às exigências e os recursos interpostos, de que
trata o inciso II deste artigo, quando não acompanhados por documentos anexos, devem
ser encaminhados por meio do Sistema de Correio Eletrônico do Banco Central (BC
Correio) e fazer referência ao ofício que tiver formalizado a exigência ou que tiver
comunicado a decisão, nos termos do art. 8º, e ao número do Processo Administrativo
Eletrônico (PE) instaurado para a análise do pleito.

Art. 2º O acesso ao Protocolo Digital deve ser realizado por meio da conta de
usuário institucional cadastrada no Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen).

Parágrafo único. Na hipótese de instrução de pleitos de autorização para
funcionamento, o acesso deve ser realizado por meio de conta de usuário pessoa física
obtida por autocredenciamento no Sistema Registrato - Extrato do Registro de
Informações do Banco Central.

Art. 3º Os documentos e as informações devem ser protocolados
individualmente e na ordem em que estiverem apresentados:

I - na lista de documentos e informações necessários à instrução de
processos, constante do modelo de requerimento relativo ao tipo de pleito a ser
apresentado, de que trata o Título 8 do Manual de Organização do Sistema Financeiro
(Sisorf), disponível para acesso na página do Banco Central do Brasil na internet;

II - no ofício de exigências formalizadas pelo Deorf;
III - no texto do recurso.
§ 1º Os documentos e as informações relacionados ao mesmo pleito devem

ser associados ao requerimento ou, no caso de resposta a exigências ou de recurso, ao
primeiro documento protocolado, mediante a utilização da funcionalidade de associação
disponível no Protocolo Digital.

§ 2º Na hipótese de o pleito a ser apresentado não contar com modelo de
requerimento estabelecido pelo Sisorf, os documentos e as informações deverão ser
protocolados na ordem em que estiverem apresentados na regulamentação pertinente ao
tipo de pleito.

Art. 4º O envio dos documentos e informações deve ser realizado mediante
o preenchimento dos seguintes campos da tela inicial do Protocolo Digital:

I - "Descrição";
II - "Número do Processo Administrativo Eletrônico - PE", se houver;
III - "Assunto"; e
IV - "Destino".
§ 1º No caso de instrução inicial de pleitos de autorização para

funcionamento, o campo "Descrição" deve ser preenchido:
I - para o requerimento, primeiro documento a ser protocolado, com os

componentes: "Instituição - Tipo de pleito"; e
II - para os demais documentos associados ao pleito, protocolados em

sequência, com os componentes: "Instituição - Tipo de documento - Nome da pessoa
física (se aplicável)".

§ 2º No caso de instrução inicial dos demais tipos de pleito, o campo
"Descrição" deve ser preenchido:

I - para o requerimento, primeiro documento a ser protocolado, com os
componentes: "CNPJ - Instituição - Dados do Ato Societário - Tipo de pleito"; e

II - para os demais documentos associados ao pleito, protocolados em
sequência, com os componentes: "CNPJ - Tipo de documento - Nome da pessoa física (se
aplicável)".

§ 3º Na apresentação de resposta a exigências ou de recurso, o campo
"Descrição" deve ser preenchido:

I - para o primeiro documento a ser protocolado, com os componentes: "CNPJ
(se houver) - Instituição - Conteúdo"; e

II - para os demais documentos associados, protocolados em sequência, com
os componentes: "CNPJ (ou, na falta deste, "Instituição") - Tipo de documento - Nome da
pessoa física (se aplicável)".

§ 4º Para compor o campo "Descrição", referido neste artigo, a instituição ou
seu representante deve considerar que o componente:

I - "CNPJ" corresponde ao número de inscrição (oito primeiros dígitos) da
instituição titular do pleito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com o
formato nn.nnn.nnn;

II - "Instituição" corresponde:
a) ao nome fantasia ou à sigla ou à denominação social pretendida pela

instituição pleiteante, no caso dos pleitos referidos no §1º deste artigo, com exceção das
instituições de pagamento e dos instituidores de arranjos de pagamento, que devem
observar o disposto na alínea "b" deste inciso; ou

b) ao nome fantasia ou à sigla ou à denominação social da instituição titular
do pleito, nos demais casos;

III - "Dados do ato societário" corresponde, quando aplicável, à sigla e à data
do ato societário que estiver relacionado ao pleito apresentado;

IV - "Tipo de pleito" corresponde ao tipo de pleito de autorização
apresentado, conforme especificado na Seção 3.4.20 do Sisorf;

V - "Conteúdo" corresponde, quando aplicável, à indicação de que o
documento encaminhado se refere à resposta a uma exigência ou a um recurso;

VI - "Tipo de documento" corresponde ao resumo do texto descritivo dos
documentos e informações necessários à instrução de processos relacionados na lista
constante do modelo de requerimento de que trata o Título 8 do Sisorf, relativo ao tipo
de pleito a ser apresentado, observado o disposto no §2º do art. 3º, ou do ofício de
exigências formalizadas pelo Deorf ou do texto do recurso, conforme o caso; e

VII - "Nome da pessoa física" corresponde ao nome da pessoa física
relacionada ao documento, no caso de documentos e informações relativos a integrantes
do grupo de controle, a detentores de participação qualificada ou a pessoas eleitas ou
nomeadas para o exercício de cargo em órgão societário.

§ 5º O campo "Assunto" deve ser preenchido mediante a seleção da opção
"Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para Integrantes do SPB".
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§ 6º O campo "Destino" deve ser preenchido mediante a seleção do
componente organizacional do Deorf ao qual o pleito deve ser apresentado, conforme
relação disponível na Subseção 3.4.30.12 do Sisorf.

§ 7º Os exemplos e os padrões a serem observados para preenchimento do
campo "Descrição" constam do Anexo I a esta Carta Circular.

Art. 5º Os processos cuja instrução, inclusive no que se refere às respostas às
exigências formalizadas, tenha sido protocolizada de forma incompleta, intempestiva ou
em desacordo com o formato exigido, estarão sujeitos a arquivamento, consideradas as
particularidades do caso concreto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também pode ser aplicado quando
apurada alguma das seguintes ocorrências:

I - documentos e informações protocolados em desacordo ao exposto nos
artigos 2º, 3º e 4º desta Carta Circular;

II - não envio ou envio incorreto ou incompleto dos modelos de
requerimento, de declaração, de autorização e de formulário cadastral, disponíveis no
Sisorf;

III - ausência de registros ou registros incorretos no Sistema de Informações
de Interesse do Banco Central (Unicad);

IV - não recebimento de mensagem encaminhada pelo Deorf na forma do art.
8º, em até 5 dias úteis, contados da data de sua emissão;

V - não envio dos arquivos de Estatutos ou Contratos Sociais no formato ".rtf"
por meio do Sistema de Transferência de Arquivos (STA);

VI - não envio ou envio incorreto ou incompleto do Mapa de Composição de
Capital, por meio do STA; ou

VII - não envio das planilhas eletrônicas com informações para a análise da
viabilidade econômica-financeira do empreendimento pretendido.

Art. 6º Excepcionalmente, nos pleitos em que for necessário o envio de
planilhas ou outros tipos de arquivos, não suportados pelo Protocolo Digital, a pessoa ou
instituição deve entrar em contato com a Subunidade do Deorf à qual a instituição está
jurisdicionada, conforme relação disponível na Subseção 3.4.30.12 do Sisorf.

Art. 7º Em caso de indisponibilidade, ou qualquer outro problema técnico no
Protocolo Digital, a pessoa ou instituição deve contatar a Central de Atendimento de TIC
do BCB, pelo telefone (61) 3414-2156 ou pelo e-mail suporte.ti@bcb.gov.br.

Procedimentos para formalização de exigências, comunicação de decisões e de
comunicações em geral pelo Deorf

Art. 8º A formalização de exigências, a comunicação da decisão tomada e as
demais comunicações relacionadas com a instrução e com o exame de processos de
autorização conduzidos pelo Deorf serão realizadas mediante ofício assinado digitalmente
por servidor competente e encaminhado:

I - à instituição requerente, por mensagem do BC Correio, no caso de
processos em que o titular do pleito seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil; e

II - ao endereço eletrônico (e-mail) das seguintes pessoas físicas, com
indicação do link por intermédio do qual deve ser acessado na página do Protocolo
Digital, quando se tratar de formalização de exigências:

a) do representante da requerente, do(s) pretenso(s) controlador(es), do(s)
pretenso(s) detentor(es) de participação qualificada, do(s) eleito(s) ou nomeado(s) para
cargo em órgão estatutário ou contratual ou de outras pessoas físicas, no caso de
instituição requerente de autorização para funcionamento; e

b) das pessoas referidas na alínea "a", do(s) controladores, do(s) detentor(es)
de participação qualificada, do(s) eleito(s) ou nomeado(s) para cargo em órgão
estatutário ou contratual, do(s) membro(s) de órgão estatutário ou contratual ou de
outras pessoas físicas, no caso de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

§ 1º As comunicações às instituições que não possuam acesso ao BC Correio
serão realizadas na forma mencionada no inciso II, alínea "b", do caput deste artigo.

§ 2º O envio do link de que trata o inciso II do caput deste artigo somente
será realizado para o e-mail das pessoas físicas que tiverem realizado o
autocredenciamento no Registrato.

§ 3º O ofício referido no caput deste artigo deve:
I - ter como anexo o estatuto ou contrato social aprovado, na hipótese de

haver sido deliberada reforma estatutária ou alteração contratual; e
II - conter a relação dos eleitos ou nomeados cujos nomes tenham sido

aprovados para exercer cargo em órgão estatutário ou contratual, no caso de pleitos
relativos à eleição ou à nomeação dessas pessoas.

§4º A critério do Deorf, as exigências e as demais comunicações referidas no
caput deste artigo poderão ser formalizadas exclusivamente por mensagem no BC
Correio, sem envio de ofício.

Disposições gerais e transitórias
Art. 9º O remanejamento de membros de órgãos societários deve ser

comunicado ao Deorf por meio do BC Correio, informando os dados do ato societário
correspondente.

Art. 10. Fica revogada a Carta Circular nº 4.038, de 29 de abril de 2020.
Art. 11. Esta Carta Circular entra em vigor em 3 de agosto de 2020.

JOSE REYNALDO DE ALMEIDA FURLANI

ANEXO I

Exemplos de Descrição de documentos para instrução de processos:
Seguem abaixo exemplos de forma de preenchimento do campo "Descrição"

da tela do Protocolo Digital, para cada documento protocolado, conforme disposto no
art. 4º desta Carta Circular, apresentados na seguinte ordem:

1. Autorização para funcionamento de Banco Múltiplo;
2. Autorização para funcionamento de Sociedade de Crédito Direto;
3. Autorização para funcionamento de Instituição de Pagamento;
4. Aprovação de eleição e de reforma estatutária;
5. Aprovação de aumento de capital;
6. Resposta a exigência;
7. Interposição de recurso.
Exemplo 1:
Tipo do pleito: Autorização para funcionamento de Banco Múltiplo
Modelo Sisorf 8.1.10.44: REQUERIMENTO - MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL À

PROPOSTA DE EMPREENDIMENTO RELATIVO À CONSTITUIÇÃO DE INSTITUIÇÃO
Denominação social pretendida pela instituição pleiteante: Banco ABCD S.A.
Nome fantasia ou sigla pretendida: Banco ABCD
Nome do controlador ou detentor de participação qualificada: "José Abcd"
Campo "Descrição" de cada documento:
1. Requerimento, primeiro documento a ser protocolado:
"Banco ABCD - Autorização para funcionamento";
2. Demais documentos vinculados ou associados ao primeiro documento,

constantes no requerimento:
a) "BANCO ABCD - Identificação dos controladores e detentores de

participação qualificada";
b) "BANCO ABCD - Minuta da declaração de propósito";
c) "BANCO ABCD - Indicação forma de controle societário";
d) "BANCO ABCD - Sumário executivo";
e) "BANCO ABCD - Declaração - José Abcd";
f) "BANCO ABCD - Demonstração do conhecimento do negócio - José

Abcd";
g) "BANCO ABCD - Origem dos recursos";
h) "BANCO ABCD - Autorização à Receita Federal - José Abcd";
i) "BANCO ABCD - Autorização ao Banco Central - José Abcd";
j) "BANCO ABCD - Autoridade estrangeira";
k) "BANCO ABCD - Formulário cadastral - José Abcd";
l) "BANCO ABCD - Organograma"

Exemplo 2:
Tipo do pleito: Autorização para funcionamento de Sociedade de Crédito

Direto
Modelo Sisorf 8.1.10.66: REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO DE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO OU DE SOCIEDADE DE
EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS

Denominação social pretendida pela instituição pleiteante: ABCD Sociedade de
Crédito Direto S.A.

Nome fantasia ou sigla pretendida: ABCD SCD
Nome do controlador ou detentor de participação qualificada: "José Abcd"
Nome do Diretor eleito: "João Abc"
Campo "Descrição" de cada documento:
1. Requerimento, primeiro documento a ser protocolado:
"ABCD SCD - Autorização para funcionamento";
2. Demais documentos vinculados ou associados ao primeiro documento,

constantes no requerimento:
a) "ABCD SCD - AGC de DD/MM/AAAA";
b) "ABCD SCD - Lista de subscrição";
c) "ABCD SCD - Justificativa fundamentada";
d) "ABCD SCD - Identificação integrantes grupo controle e detentores de

participação qualificada";
e) "ABCD SCD - Formulário Cadastral - José Abcd";
f) "ABCD SCD - Declaração - José Abcd";
g) "ABCD SCD - Origem dos recursos";
h) "ABCD SCD - Balanço patrimonial";
i) "ABCD SCD - IRPF - José Abcd";
j) "ABCD SCD - Indicação forma de controle societário";
k) "ABCD SCD - Autorização à Receita Federal - José Abcd";
l) "ABCD SCD - Autorização ao Banco Central - José Abcd";
m) "ABCD SCD - Organograma";
n) "ABCD SCD - Autoridade estrangeira";
o) "ABCD SCD - Informações sobre o fundo de investimento";
p) "ABCD SCD - Acordo de acionistas";
q) "ABCD SCD - Contrato de usufruto";
r) "ABCD SCD - Declaração e autorizações - João Abcd";
s) "ABCD SCD - Declaração capacitação técnica - João Abcd";
t) "ABCD SCD - Currículo - João Abcd".
Exemplo 3:
Tipo do pleito: Autorização para funcionamento de Instituição de

Pagamento
Modelo Sisorf - 8.13.10.15: REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
Denominação social da instituição: "Exemplo Serviços de Pagamento S.A."
Nome fantasia ou sigla: "Exemplo IP"
CNPJ: 99.999.999/9999-99
Ato Societário: Assembleia Geral Extraordinária de DD/MM/AAAA
Identificação integrantes grupo de controle e detentores de participação

qualificada: "José Abcd", "João Xyz" e "Carlos Wyz"
Nome do administrador: "Maria Abcd"
Campo "Descrição" de cada documento:
1. Requerimento, primeiro documento a ser protocolado:
"Exemplo IP - Autorização para Funcionamento"
2. Demais documentos vinculados ou associados ao primeiro documento,

constantes no requerimento:
a) "Exemplo IP - Justificativa fundamentada";
b) "Exemplo IP - Identificação integrantes grupo controle e detentores de

participação qualificada";
c) "Exemplo IP - Formulário Cadastral - José Abcd";
d) "Exemplo IP - Formulário Cadastral - João Xyz";
e) "Exemplo IP - Formulário Cadastral - Carlos Wyz";
f) "Exemplo IP - Declaração - José Abcd";
g) "Exemplo IP - Declaração - João Xyz";
h) "Exemplo IP - Declaração - Carlos Wyz";
i) "Exemplo IP - Organograma";
j) "Exemplo IP - Indicação forma de controle societário";
k) "Exemplo IP - Acordo de acionistas";
l) "Exemplo IP - Contrato de usufruto";
m) "Exemplo IP - Autorizações - José Abcd";
n) "Exemplo IP - Autorizações - João Xyz";
o) "Exemplo IP - Autorizações - Carlos Wyz";
p) "Exemplo IP - Autorizações da sociedade ";
q) "Exemplo IP - Demonstrações financeiras controlador";
r) "Exemplo IP - IRPF - José Abcd";
s) "Exemplo IP - IRPF - João Xyz";
t) "Exemplo IP - IRPF - Carlos Wyz";
u) "Exemplo IP - Demonstrações financeiras IP";
v) "Exemplo IP - Autoridade estrangeira";
w) "Exemplo IP - Estatuto social";
x) "Exemplo IP - AGE de DD/MM/AAAA";
y) "Exemplo IP - Declaração e autorizações - Maria Abcd"
z) "Exemplo IP - Declaração capacitação técnica - Maria Abcd";
aa) "Exemplo IP - Currículo - Maria Abcd";
bb) "Exemplo IP - Edital de convocação";
cc) "Exemplo IP - AGE de DD/MM/AAAA";
dd) "Exemplo IP - Lista de subscrição";
ee) "Exemplo IP - comprovante de depósito bancário";
ff) "Exemplo IP - comprovação origem de recursos - José Abcd";
gg) "Exemplo IP - comprovação origem de recursos - João Xyz";
hh) "Exemplo IP - comprovação origem de recursos - Carlos Wyz";
ii) "Exemplo IP - Volume de transações de pagamento".
Exemplo 4:
Tipo do pleito: Eleição e Reforma Estatutária
Modelo Sisorf 8.2.10.2: REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO DE ELEIÇÃO E DE

REFORMA ESTATUTÁRIA EM COOPERATIVA DE CRÉDITO
Denominação social da Instituição: "Coopexemplo - Cooperativa de economia

e crédito mútuo dos empregados da Exemplo S.A."
Nome fantasia ou sigla: "Coopexemplo"
CNPJ: 99.999.999/9999-99
Ato Societário: Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de

DD/MM/AAAA
Nome do Diretor eleito: "Maria Abcd"
Nomes Conselheiros Fiscais eleitos:
"José Abcd", "João Xyz" e "Carlos Wyz"
Campo "Descrição" de cada documento:
1. Requerimento, primeiro documento a ser protocolado:
"99.999.999 - Coopexemplo - AGO/E de DD/MM/AAAA - Eleição e reforma estatutária"
2. Demais documentos vinculados ou associados ao primeiro documento, na

ordem em que são listados no Requerimento:
a) "99.999.999 - Declaração de Propósito";
b) "99.999.999 - Edital de Convocação";
c) "99.999.999 - AGO/E de DD/MM/AAAA";
d) "99.999.999 - Declaração e autorizações - Maria Abcd";
e) "99.999.999 - Declaração capacitação técnica - Maria Abcd";
f) "99.999.999 - Currículo - Maria Abcd";
g) "99.999.999 - Declaração e autorizações - José Abcd";
h) "99.999.999 - Declaração e autorizações - João Xyz";
i) "99.999.999 - Declaração e autorizações - Carlos Wyz".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020072900037
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Exemplo 5:
Tipo do pleito: Aumento de capital
Modelo Sisorf 8.3.10.13: REQUERIMENTO DE APROVAÇÃO DE AUMENTO DE

CAPITAL EM ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - SOCIEDADE ANÔNIMA
Denominação social da Instituição: "Consórcio Exemplo Administradora de

Consórcios S.A."
Nome fantasia ou sigla: "Consórcio Exemplo"
CNPJ: 99.999.999/9999-99
Ato Societário: Assembleia Geral Extraordinária de DD/MM/AAAA
Campo "Descrição" de cada documento:
1. Requerimento, primeiro documento a ser protocolado:
"99.999.999 - Consórcio Exemplo - AGE de DD/MM/AAAA - Aumento de

Capital"
2. Demais documentos vinculados ou associados ao primeiro documento, na

ordem em que são listados no Requerimento:
a) "99.999.999 - Edital de Convocação";
b) "99.999.999 - AGE DE DD/MM/AAAA";
c) "99.999.999 - Estatuto social";
d) "99.999.999 - Lista de subscrição";
e) "99.999.999 - Comprovante de depósito bancário";
f) "99.999.999 - Justificativa fundamentada da operação".
Exemplo 6:
Na resposta a exigências feitas pelo Deorf, quando não for possível via BC

Correio por ser necessário o envio de documentos anexos, o campo "Descrição" do
Protocolo Digital deve ser preenchido da seguinte forma:

Conteúdo: Resposta a exigências
Nome fantasia ou sigla ou denominação social da Instituição: Instituição XYZ
CNPJ: 99.999.999/9999-99
Declarações e Autorizações do Eleito: José Abcd
Currículo do Eleito: José Abcd
1. Primeiro documento a ser protocolado:
"99.999.999 - Instituição XYZ - Resposta exigências"
2. Caso seja necessário envio de documento vinculado ou associado, na ordem

constante no ofício de exigências:
a) "99.999.999 - Declarações e Autorizações - José Abcd";
b) "99.999.999 - Currículo - José Abcd".
Exemplo 7:
Na interposição de recurso à decisão de indeferimento ao Deorf, quando não

for possível via BC Correio por ser necessário o envio de documentos anexos, o campo
"Descrição" do Protocolo Digital deve ser preenchido da seguinte forma:

Conteúdo: Recurso
Nome fantasia ou sigla ou denominação social da Instituição: Instituição XYZ
Declaração do Eleito: João Xyz
1. Primeiro documento a ser protocolado:
"99.999.999 - Instituição XYZ - Recurso"
2. Caso seja necessário envio de documento vinculado ou associado:
"99.999.999 - Declaração - João Xyz"

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO Nº 863, DE 28 DE JULHO DE 2020

Atuação irregular no mercado de valores mobiliários por
parte de pessoas não autorizadas pela CVM, nos termos
dos artigos 23 e 27-E da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro
de 1976 e art. 2º da Instrução CVM nº 558/15.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público
que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, com fundamento no art. 9º, § 1º,
incisos III e IV, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e considerando que:

a. a CVM apurou a existência de indícios de que o Sr. EMANUEL JOSE COSTA
FERREIRA, CPF 046.687.921-01, vem oferecendo publicamente no Brasil serviço de
administração de carteiras de valores mobiliários;

b. a atividade de prestação de serviço de administração de carteiras de
valores mobiliários depende de prévia autorização da CVM; e

c. o exercício da atividade de administração de carteiras sem a observância
dos requisitos legais ou regulamentares autorizam a CVM a determinar a suspensão de
tais procedimentos, na forma do art. 23 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, e caracterizam, ainda e em tese, o
crime previsto no art. 27-E da Lei nº 6.385, deliberou:

I - alertar os participantes do mercado de valores mobiliários e o público em
geral sobre o fato de que:

a. EMANUEL JOSE COSTA FERREIRA, CPF 046.687.921-01 não está autorizado
por esta Autarquia a exercer quaisquer atividades no mercado de valores mobiliários;

b. EMANUEL JOSE COSTA FERREIRA por não preencher os requisitos previstos
na regulamentação da CVM, não pode prestar serviço de administração de carteiras de
valores mobiliários;

II - determinar a EMANUEL JOSE COSTA FERREIRA a imediata suspensão da
veiculação no Brasil de qualquer oferta de serviço de administração de carteiras de
valores mobiliários, alertando que a não observância da presente determinação o
sujeitará à imposição de multa cominatória diária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), sem prejuízo da responsabilidade pelas infrações já cometidas antes da
publicação desta Deliberação, com a imposição da penalidade cabível, nos termos do
art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, após o regular processo administrativo sancionador;
e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BARBOSA

DELIBERAÇÃO Nº 864, DE 28 DE JULHO DE 2020

Prorroga a suspensão da eficácia do art. 9º da
Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de
2009.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, com base
no art. 8, inciso I, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e no uso da
competência que lhe conferem os arts. 16, inciso XI, e 17, inciso XIII, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria nº 327, de 11 de julho de 1977, do Ministro da
Fazenda, torna público que o Colegiado, em reunião realizada nesta data, e
considerando que:

a) são notórios os impactos deletérios da pandemia do novo coronavírus na
atividade econômica;

b) embora o mercado de capitais tenha retomado a sua importante função
de financiamento da atividade produtiva, o cenário ainda é de elevada volatilidade e
incerteza; e

c) à luz do interesse público, cabe à CVM contribuir para mitigação dos
referidos impactos por meio da utilização do mercado de valores mobiliários como
fonte de captação de recursos, ao mesmo tempo em que assegura o pleno
funcionamento de suas atividades de regulação, supervisão e fiscalização do mercado
e de seus diversos participantes; deliberou:

I - suspender, até 31 de outubro de 2020, a eficácia do art. 9º da Instrução
CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009; e

II - que esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BARBOSA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 236, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

De acordo com os Regulamentos Técnicos Metrológicos para medidores
eletrônicos de energia elétrica, aprovados pelas Portarias Inmetro nº 586/2012, nº
587/2012 e nº 520/2014; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.004251/2019-16, resolve:

Aprovar o modelo Zeus 8031, de medidor eletrônico de energia elétrica, classe
de exatidão B, marca Eletra, de acordo com as condições de aprovação especificadas
disponível no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

PERICELES JOSÉ VIEIRA VIANNA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CARTA CIRCULAR ELETRÔNICA Nº 6, DE 28 DE JULHO DE 2020

Assunto: Prazos processuais em processos administrativos sancionadores
Senhor Diretor de Relações com a SUSEP,
Considerando que a Medida Provisória n° 928, de 23 de março de 2020, perdeu

sua eficácia em 21 de julho de 2020 por decurso dos prazos previstos no artigo 62 da
Constituição Federal, a SUSEP informa que tanto os prazos processuais que já estavam em
curso quando da publicação da MP n° 928/2020, como aqueles que teriam se iniciado
durante a sua vigência serão restituídos integralmente aos interessados, e começarão a
contar a partir do dia seguinte à data de publicação desta Carta-Circular no Diário Oficial
da União.

Os prazos processuais tratados nesta Carta-Circular dizem respeito unicamente
aos processos administrativos sancionadores que tramitam no âmbito da SUSEP.

Cabe destacar, por fim, que o protocolo de documentos a serem juntados em
processos administrativos sancionadores deverão continuar sendo realizados por meio
eletrônico, seguindo as orientações contidas no link:
http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/usuario-externo-do-sistema-eletronico-
de-informacoes-2013-sei

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2020.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 502, DE 24 DE JULHO DE 2020

Aprova o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da
empresa CAL-COMP INDÚSTRIA DE
SEMICONDUTORES S.A.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 204, de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, em seu Inciso IV do Art. 9º; os termos do Parecer Técnico de Projeto nº
183/2020 - COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA;
e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.002856/2020-69, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa CAL-
COMP INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES S.A. (CNPJ: 21.315.035/0001-90 e Inscrição
SUFRAMA: 21.0113.66-9), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de
Projeto nº 183/2020 - COAPA/CGPRI/SPR, para produção de CIRCUITO INTEGRADO
ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA, código SUFRAMA 2145, recebendo os benefícios fiscais
previstos nos parágrafos 1º e 2º do Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e legislação posterior.

Art. 2º Definir que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se
refere o Art. 1º desta Portaria, seja obtida mediante a aplicação da fórmula do § 1º
do Art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, conforme dita o § 1º
do Art. 2º da Lei nº 8.387/91.

Art. 3º Estabelecer para o produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria,
os seguintes limites anuais de importação de insumos:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. CIRCUITO INTEGRADO
ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA

CIRCUITO INTEGRADO
ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA

CIRCUITO INTEGRADO
ELETRÔNICO TIPO
MEMÓRIA

CIRCUITO INTEGRADO
ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA

Art. 4º Determinar sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos
concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico - PPB definido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCTIC nº 25, de 14 de maio de 2018, naquilo que for
pertinente;

II - o investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), no
percentual mínimo exigido pela legislação vigente sobre o faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do produto a que se refere o Art. 1º
desta Portaria, deduzidos os tributos correspondentes e o valor das aquisições de
produtos incentivados, conforme legislação pertinente;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de
agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, bem como as demais
Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALGACIR ANTÔNIO POLSIN
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ/MF 22.543.331/0001-00
NIRE 53.3.0001645-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2019

Data, Horário e Local: Em dezenove de setembro de dois mil e dezenove, às
oito horas e trinta minutos, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Edifício Matriz I da
Caixa Econômica Federal, 21º andar, Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP
70.092-900. Presença: Presente a acionista Caixa Econômica Federal, que representa a
totalidade do capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei
nº 6.404/76 ( Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a
totalidade do capital social. Mesa: Roger Bohnenberger, representante do Diretor-
Presidente da Companhia como Presidente da Mesa, e Paula Santiago dos Santos,
secretária designada. Ordem do Dia: (i) Aprovação dos termos do Primeiro Aditamento do
Acordo de Associação (Framework Agreement) entre Caixa Seguridade Participações S.A.,
Caixa Econômica Federal - CAIXA, CNP Assurances S.A. (CNP) e Caixa Seguros Holding S.A.
(CSH), firmado em 29/08/2018, para os ramos de Vida, Prestamista e Previdência.
Deliberações: A acionista presente apreciou e decidiu, no uso de suas competências
estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) aprovar os termos do Primeiro
Aditamento do Acordo de Associação (Framework Agreement) entre Caixa Seguridade
Participações S.A., Caixa Econômica Federal - CAIXA, CNP Assurances S.A. (CNP) e Caixa
Seguros Holding S.A. (CSH), firmado em 29/08/2018, para os ramos de Vida, Prestamista e
Previdência. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida, aprovada e
assinada pelos presentes.

ROGER BOHNENBERGER
Presidente da Mesa

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2019

Data, Horário e Local: Em dezessete de outubro de dois mil e dezenove, às onze
horas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco E, Edifício Matriz III da Caixa Econômica
Federal, 3º andar, Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70.070-030.
Presença: Presente a acionista Caixa Econômica Federal, que representa a totalidade do
capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (
Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital
social. Mesa: Hebert Luiz Gomide Filho, representante do Diretor-Presidente da Companhia
como Presidente da Mesa, e Paula Santiago dos Santos, secretária designada. Ordem do
Dia: deliberar sobre: (i) eleição de novo membro do Conselho de Administração; (ii) eleição
de novo membro suplente do Conselho Fiscal. Deliberações: A acionista presente apreciou
e decidiu, no uso de suas competências estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições:
(i) eleger membro do Conselho de Administração, abaixo qualificada para o prazo de
gestão 2019/2021, esclarecido que a eleita atende às exigências constantes no Estatuto
Social e da legislação em vigor, conforme análise realizada pelo Comitê de Elegibilidade da
CAIXA Seguridade: a) THAYS CINTRA VIEIRA, brasileira, casada no regime de comunhão
parcial de bens, administradora, portadora da cédula de identidade nº 11107044, SSP/MG,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 045.259.116-38, com escritório no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Edifício Matriz I da Caixa Econômica Federal,
Brasília/DF, como representante da Caixa Econômica Federal. (i) eleger membro suplente
do Conselho de Fiscal, abaixo qualificada para o prazo de atuação 2019/2021, esclarecido
que a eleita atende às exigências constantes no Estatuto Social e da legislação em vigor,
conforme análise realizada pelo Comitê de Elegibilidade da CAIXA Seguridade: a) JULIANA
GRIGOL FONSECHI, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de identidade nº
329558791, SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 308.789.358-78,
com escritório no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Edifício Matriz I da Caixa
Econômica Federal, Brasília/DF, como representante da Caixa Econômica Federal.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada
pelos presentes.

HEBERT LUIZ GOMIDE FILHO
Presidente da Mesa

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2020

Data, Horário e Local: Em vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte, às quinze
horas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco E, Edifício Matriz III da Caixa Econômica
Federal, 3º andar, Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70.070-030.
Presença: Presente a acionista Caixa Econômica Federal, que representa a totalidade do
capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (
Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital
social. Mesa: Leonardo Giuberti Mattedi, Diretor Executivo da Caixa Seguridade como
Presidente da Mesa, e Paula Santiago dos Santos, secretária designada. Ordem do Dia:
deliberar sobre: (i) destituição de membro independente do Conselho de Administração.
Deliberações: A acionista presente apreciou e decidiu, no uso de suas competências
estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) destituir membro independente do
Conselho de Administração: ADÃO NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, economista,
portador da cédula de identidade nº 728.610 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob nº
286.983.391-15. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida,
aprovada e assinada pelos presentes.

LEONARDO GIUBERTI MATTEDI
Presidente da Mesa

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Data, Horário e Local: Em três de fevereiro de dois mil e vinte, às vinte e uma
horas e trinta minutos, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco E, Edifício Matriz III da
Caixa Econômica Federal, 3º andar, Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP
70.070-030. Presença: Presente a acionista Caixa Econômica Federal, que representa a
totalidade do capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei
nº 6.404/76 ( Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a
totalidade do capital social. Mesa: Rafael de Oliveira Morais, Diretor Executivo da CAIXA
Seguridade como Presidente da Mesa, e Hebert Luiz Gomide Filho, secretário designado.
Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) alteração do Estatuto Social da Caixa Seguridade
Participações S.A. Deliberações: A acionista presente apreciou e decidiu, no uso de suas
competências estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) aprovar a alteração do
Estatuto Social da Caixa Seguridade Participações S.A., nos termos propostos pela
Administração, e considerando as adequações sugeridas pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (SEST), por meio da Nota Técnica SEI nº 3242/2020/ME.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada
pelos presentes.

RAFAEL DE OLIVEIRA MORAIS
Presidente da Mesa

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2020

Data, Horário e Local: Em vinte de fevereiro de dois mil e vinte, às dezenove
horas, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Bloco E, Edifício Matriz III da Caixa Econômica
Federal, 3º andar, Asa Sul, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70.070-030.
Presença: Presente a acionista Caixa Econômica Federal, que representa a totalidade do
capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (
Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital
social. Mesa: Welles Melo Junior, representante do Diretor Executivo de Governança e
Riscos da Caixa Seguridade como Presidente da Mesa, e Paula Santiago dos Santos,
secretária designada. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a adesão da Caixa Seguridade ao
segmento especial de listagem da Brasil, Bolsa, Balcão (B3) designado Novo Mercado, com
nível diferenciado de governança corporativa, e registro junto à Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), ficando a administração da Companhia autorizada a tomar todas as
medidas necessárias para tanto. Deliberações: A acionista presente apreciou e decidiu, no
uso de suas competências estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) aprovar a
adesão da Caixa Seguridade ao segmento especial de listagem da Brasil, Bolsa, Balcão (B3)
designado Novo Mercado, com nível diferenciado de governança corporativa, e registro
junto à Comissão de Valores Mobiliários (CVM), ficando a administração da Companhia
autorizada a tomar todas as medidas necessárias para tanto. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes.

WELLES MELO JUNIOR
Presidente da Mesa

Ministério da Educação

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS ITAPINA

PORTARIA Nº 194, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO CAMPUS ITAPINA, nomeado pela Portaria nº 3.278 de
22.11.2017, Publicada no DOU em 23.11.2017, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
destinado à contratação de Professor Substituto de que trata o Edital nº 04/2020 -
Campus Itapina, nos termos abaixo.

Área de Estudo/Disciplina: PORTUGUÊS/INGLÊS - 40 horas

. INSC. NOME T OT A L
DE
PONTOS

C L A S S I F I C AÇ ÃO

. 002 Angela Regina Binda da Silva de
Jesus

87,38 1º

. 004 Sandra Helena da Silva 64,80 2º

. 003 Aquila Pereira Machado 40,80 3º

FABIO LYRIO SANTOS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2020

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre,
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto de 14/03/2017, publicado no DOU de
15/03/2017, resolve:

Nº 395 - Homologar e tornar público o resultado da seleção para contratação de PROFESSOR
TEMPORÁRIO, em caráter emergencial por tempo determinado, do Departamento de
Psicologia, instituído pelo Edital nº 02, de 10/07/2020, na área de conhecimento, regime de
trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Psicologia do Trabalho e Organizacional
Regime de trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final:
1º - Cláudia Lehnemann Tannhauser - 89,50
2º - Caroline Bastos Capaverde - 85,17
3º - Fabiane Konowaluk Santos Machado - 82,67
4º - Helen Bedinoto Durgante - 82,34
5º - Francis Deon Kich - 60,67

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre,
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto de 14/03/2017, publicado no DOU de
15/03/2017, resolve:

Nº 396 -Homologar e tornar público o resultado da seleção para contratação de PROFESSOR
TEMPORÁRIO, em caráter emergencial por tempo determinado, do Departamento de Métodos
Diagnósticos, instituído pelo Edital nº 02, de 10/07/2020, na área de conhecimento, regime de
trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Controle e Garantia da Qualidade em Análises Clínicas e Toxicológicas,
Metrologia, Metodologias Bioanalíticas, Parasitologia Clínica e Microbiologia Clínica
Regime de trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final:
1º - Lisiane Cervieri Mezzomo - 90,00
2º - Ane Katiussa Siqueira Fröhlich da Silva - 89,25
3º - Giovana Ravizzoni Onzi - 84,75
4º - Taís Silveira Assmann - 82,50
5º - Gabriella da Rosa Monte Machado - 76,50

LUCIA CAMPOS PELLANDA

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.620, DE 28 DE JULHO DE 2020

Aprova a atualização do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto Organizado de Santos, nos
termos que especifica.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 37, inciso VII, do Anexo I do Decreto n.º 10.368, de 22
de maio de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 17, § 2º, da Lei n.º 12.815, de 5 de
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junho de 2013, na Portaria MInfra n.º 61, de 10 de junho de 2020, e o constante nos autos
do processo administrativo SEI-MInfra n.º 50000.019522/2020-13, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto
Organizado de Santos, apresentado pela Santos Port Authority - SPA, por meio do Ofício
SPA-DIPRE-GD/246.2020, de 8 de julho de 2020 e seus anexos.

Art. 2º Estabelecer que o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento aprovado
por esta Portaria receba a denominação de PDZ do Porto Organizado de Santos - 2020.

Art. 3º Revogar o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento aprovado pelo
Conselho de Autoridade Portuária - CAP do Porto de Santos, por meio da Resolução n.º 2,
de 22 de março de 2006, e alterado pela Portaria MInfra n.º 4.058, de 16 de setembro de
2019.

Art. 4º Determinar a publicação do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento
no sítio eletrônico do Ministério da Infraestrutura, bem como no sítio eletrônico da Santos
Port Authority - SPA.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES
AQ U AV I Á R I O S

PORTARIA Nº 1.606, DE 27 DE JULHO DE 2020

Aprova a exploração indireta pela Autoridade
Portuária do Porto de SUAPE/PE de área não afeta
à operação portuária localizada no Porto
Organizado de SUAPE.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no uso
das atribuições delegadas por meio da Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019,
alterada pela Portaria nº 47, de 13 de maio de 2020, combinada com o art. 35 da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto na Portaria GM/SEP
nº 409, de 27 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1° Aprovar a exploração indireta pela Autoridade Portuária do Porto
Organizado de SUAPE/PE, de área não afeta à operação portuária, cujos limites estão
previstos no Anexo desta Portaria, nos termos da proposta encaminhada pela
administração do porto constante do processo administrativo n° 50000.002458/2019-90
e observado o disposto no respectivo Plano de Desenvolvimento e Zoneamento.

Art. 2° A administração do porto deverá observar as normas de licitação e
contratação pública, bem como seguir as diretrizes para o procedimento licitatório e
para a elaboração da minuta de contrato previstas nos artigos 15 a 18 da Portaria
GM/SEP n° 409, de 27 de novembro de 2014.

Art. 3° Após a celebração do contrato de cessão de uso onerosa, a
administração do porto deverá encaminhar ao Ministério da Infraestrutura cópia do
respectivo instrumento contratual acompanhada de cópia do processo de licitação no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO PILONI E SILVA

ANEXO

. VÉRTICE N (m) E (m)

. V-1 9070536.590 283529.401

. V-2 9070531.925 283540.188

. V-3 9070530.336 283543.860

. V-4 9070529.121 283545.034

. V-5 9070527.720 283545.978

. V-6 9070526.140 283546.675

. V-7 9070524.539 283547.074

. V-8 9070522.854 283547.192

. V-9 9070521.174 283547.016

. V-10 9070519.550 283546.550

. V-11 9070518.032 283545.810

. V-12 9070470.232 283524.143

. V-13 9070464.870 283525.404

. V-14 9070458.373 283528.050

. V-15 9070452.434 283531.784

. V-16 9070447.234 283536.492

. V-17 9070442.931 283542.032

. V-18 9070439.655 283548.235

. V-19 9070437.268 283560.266

. V-20 9070441.055 283561.108

. V-21 9070446.647 283561.630

. V-22 9070452.704 283561.351

. V-23 9070470.411 283556.385

. V-24 9070479.677 283554.205

. V-25 9070483.367 283555.531

. V-26 9070487.244 283560.335

. V-27 9070491.039 283566.929

. V-28 9070493.391 283570.696

. V-29 9070495.733 283577.624

. V-30 9070498.031 283584.437

. V-31 9070498.619 283584.839

. V-32 9070499.374 283585.098

. V-33 9070500.277 283585.112

. V-34 9070500.870 283584.909

. V-35 9070501.459 283584.569

. V-36 9070502.171 283583.728

. V-37 9070511.694 283569.607

. V-38 9070519.394 283560.176

. V-39 9070527.634 283551.448

. V-40 9070533.374 283545.068

. V-41 9070539.950 283530.828

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 1.726, DE 8 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.017818/2020-69,
resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fapar;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RS0132;
III - município (UF): Caxias do Sul (RS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 29° 10' 56"

S / 051° 14' 10" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.759, DE 13 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.021052/2020-17,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Girassol;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0471;
III - município (UF): Pedra Preta (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 16° 50' 45"

S / 054° 02' 47" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.770, DE 13 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.010806/2020-11,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Roso;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RS0128;
III - município (UF): Aceguá (RS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 31° 44' 03''

S / 054° 05' 20'' W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.776, DE 14 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.020849/2020-05,
resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Bandeiras Centro Empresarial;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP1306;
III - município (UF): Votorantim (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 32' 12"S

/ 047° 26' 58"W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.777, DE 14 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria
nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.020702/2020-15, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Mangabas;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0452;
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III - município (UF): Santa Vitória (MG);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 19° 13'

39'' S / 050° 18' 50'' W.
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.778, DE 14 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.021356/2020-84,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Lagoa Nova;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0296;
III - município (UF): Damianópolis (GO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 14° 27' 51"

S / 046° 18' 17" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.779, DE 14 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.016168/2020-34,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Malibu do Parecis;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0512;
III - município (UF): Brasnorte (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 13° 08' 24''

S / 057° 35' 59'' W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.781, DE 14 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria
nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021060/2020-63, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Ninho do Pássaro III;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SC0112;
III - município (UF): Indaial (SC);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 26° 53'

07'' S / 049° 14' 35'' W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.785, DE 15 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria
nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021189/2020-71, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Santa Maria III;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0506;
III - município (UF): Coxim (MS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 18° 24'

08" S / 054° 27' 07" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.843, DE 21 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 2748, de 4 de
setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº 1 4 2 2 / M D / S AC -
PR, de 5 de junho de 2014, e considerando o que consta do processo nº
00065.024669/2020-94, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria 1604, de 23 de junho de 2020, Publicada no Diário Oficial
da União de 1º de julho de 2020, Seção 1, página 112 e retificada no Diário Oficial da União
de 6 de julho de 2020, Seção 1, página 29, que inscreveu no cadastro o heliponto privado a
bordo da unidade PETROBRAS 76 (9PRE), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ................................................................................................
.............................................................................................................
VIII - Comprimento máximo do maior helicóptero a operar: 22,2 metros;" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 1.855, DE 22 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.017140/2020-14,
resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Hospital Público Regional de Betim;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0447;
III - município (UF): Betim (MG);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 19° 56' 52"

S / 044° 11' 23" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 1.895, DE 24 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão F,
aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 137, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do
processo nº 00066.018470/2020-17, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão a pedido do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2015-12-5IKI-02-00, emitido em favor da sociedade empresária APLIC AVIAÇÃO
AGRÍCOLA LTDA.,CNPJ 00.886.259/0001-81.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

PORTARIA Nº 1.897, DE 24 DE JULHO DE 2020

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
F, aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 135 e na Lei nº 7.565, de 29 de
dezembro de 1999, e considerando o que consta do processo nº 00058.012096/2020-
45, resolve:

Art. 1º Tornar pública a revogação da suspensão cautelar do Certificado de
Operador Aéreo (COA) nº 2004-04-5CEQ-01-02 emitido em favor da sociedade
empresária ICARAÍ TURISMO TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ 95.370.821/0001-26.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÃO FISCAL
PORTARIA Nº 1.880, DE 24 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE AÇÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o Art. 62 da Resolução nº 472, de 06 de junho de 2018, e considerando o
que consta do processo nº 00058.019059/2020-68, resolve:

Art. 1º Tornar pública a adoção em 23 de julho de 2020 de medida
acautelatória complementar à suspensão cautelar já vigente do Certificado de
Organização de Manutenção nº 6804-03/ANAC, emitido em favor da organização de
manutenção de produto aeronáutico HORA Hangar, Oficina e Recuperação de Aviões
Ltda., em razão do suposto descumprimento de Termo de Cessação de Conduta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BESCHIZZA IANELLI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 343, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 087, de 28 de julho de 2020,
e no que consta do Processo nº 50500.061965/2020-68, DELIBERA:

Art. 1º Reajustar a Tabela Tarifária do Contrato de Subconcessão da Rumo
Malha Central S/A em 1,88 % (um inteiro e oitenta e oito centésimos por cento),
referente à variação do número índice do IPCA no período de maio de 2019 a maio
de 2020, nos termos da Cláusula 1, Item 1.1, Alínea 'ee'; Cláusula 23, Item 23.1, Inciso
II e Anexo 7 do Contrato de Subconcessão.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor em 31 de julho de 2020.

MARCELO VINAUD
Diretor-Geral
Em exercício
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ANEXO I

Tabela de Referência das Tarifas de Transporte

. Mercadoria Parcela Fixa (R$/un.) Parcela Variável (R$/un.)

. Valor Unid. Valor Unid.

. Adubos e Fertilizantes 49,41 R$/t 0,1219 R$/t.km

. Cimento, Cal e Clínquer 30,81 R$/t 0,1201 R$/t.km

. Açúcar 24,58 R$/t 0,1831 R$/t.km

. Óleo Vegetal 45,16 R$/t 0,1021 R$/t.km

. Grãos e Farelos 26,30 R$/t 0,0825 R$/t.km

. Combustíveis 39,87 R$/m3 0,3885 R$/m3.km

. Algodão 37,13 R$/t 0,1451 R$/t.km

. Contêiner Vazio de 20 Pés 220,15 R$/TEU 1,6310 R$/TEU.km

. Contêiner Vazio de 40 Pés 396,27 R$/TEU 2,9356 R$/TEU.km

. Contêiner Cheio de 20 Pés 307,51 R$/TEU 2,2774 R$/TEU.km

. Contêiner Vazio de 40 Pés 553,51 R$/TEU 4,0994 R$/TEU.km

. Demais Produtos 24,41 R$/t 0,1169 R$/t.km

ANEXO II

Tabela de Referência para o Direito de Passagem

. Mercadoria Parcela Fixa (R$/un.) Parcela Variável (R$/un.)

. Valor Unid. Valor Unid.

. Todas - - 0,0301 R$/t.km

1_MINFRA_29_001

SÚMULA Nº 6, DE 28 DE JULHO DE 2020

É autorizado, dentro do território nacional, o transporte rodoviário de
cargas destinadas à exportação ou provenientes de importação, por transportador
inscrito no Registo Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, mesmo não
habilitado ao transporte internacional, desde que o documento comprobatório do
transporte seja emitido por Empresa de Transporte de Cargas ou Cooperativa de
Transporte de Cargas habilitada ao transporte internacional, obrigando-se a emissora
do documento a cumprir os requisitos obrigatórios previstos em regulamento da ANTT
para os transportes internacional e doméstico.

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

PORTARIA Nº 137, DE 22 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE
CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e em conformidade com a Resolução nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e
alterações e fundamentado no que consta no Processo nº 50500.423899/2019-91,
resolve:

Art. 1º Desvincular o bem imóvel inscrito sob o Número de Bem Patrimonial
- NBP: 2202387, denominado "EST.B.MONT./KM880431/192M", conhecido por Estação
de Bernardo Monteiro, localizado no Município de Contagem/MG, da prestação de
serviço público de transporte ferroviário de cargas concedido à Ferrovia Centro-
Atlântica S.A. - FCA.

Art. 2º Autorizar a desincorporação do bem arrendado mencionado no Art.
1º desta Portaria, do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 048/96 (Malha Centro-
Leste).

Parágrafo Único. A desincorporação se efetivará mediante celebração do
respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 048/96, entre o
Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes - DNIT e a FCA, sob
interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 438, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º
da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.157115/2004-01,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº 014/2004-ANTT da
empresa Transportes Tres Fronteras S.A. para prestação do serviço regular de transporte
rodoviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a República
Federativa do Brasil, referente à linha Puerto Iguazú (AR) - Foz do Iguaçu (BR) - Vila Portes,
com tráfego pelo ponto fronteiriço Ponte Internacional Tancredo Neves.

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é de 1º de julho de
2020 a 30 de junho de 2021, com base na Resolução 154/2020, expedida pelo Ministerio
de Transporte da República Argentina, no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre
- ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro
de 2002 e nos Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 439, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista nos incisos III e IV,
art. 8º, da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.015835/2013-
24, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação da Licença Complementar nº 035/2013-ANTT da
Empresas Asociadas Central Argentino S.R.L. y El Dorado S.R.L. para prestação do serviço
regular de transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Argentina
e a República Federativa do Brasil, referente à linha Posadas (AR) - Porto Alegre (BR), com
tráfego pelo ponto fronteiriço Santo Tomé (AR) / São Borja (BR).

§ 1º O prazo de vigência da referida licença é de 1º de julho de 2020 a 30 de
junho de 2021, com base na Resolução 154/2020, expedida pelo Ministerio de Transporte
da República Argentina, no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, na Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002 e nos
Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 440, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de suas
atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º, da
Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.005662/2007-98,
resolve:

Art. 1º Homologar a renovação das seguintes licenças complementares da
empresa Derudder Hermanos S.R.L. (Flechabus) para prestação do serviço regular de
transporte rodoviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a
República Federativa do Brasil: Licença Complementar nº 014/2008-ANTT referente à linha
Buenos Aires (AR) - Balneário Camboriú (BR), com tráfego pelo ponto fronteiriço Paso de
los Libres (AR) / Uruguaiana (BR); Licença Complementar nº 013/2008-ANTT referente à
linha Cordoba (AR) - Balneário Camboriú (BR), com tráfego pelo ponto fronteiriço Paso de
los Libres (AR) / Uruguaiana (BR).

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é de 1º de julho de
2020 a 30 de junho de 2021, com base na Resolução 154/2020, expedida pelo Ministerio
de Transporte da República Argentina, no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre
- ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro
de 2002 e nos Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 442, DE 16 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,no uso de
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art.
8º, da Resolução nº 5.818/2018 e fundamentado no processo nº 50500.000269/2010-
11, resolve:

Art. 1º Homologar a renovação das seguintes licenças complementares da
empresa Crucero del Norte S.R.L. para prestação do serviço regular de transporte
rodoviário internacional de passageiros entre a República Argentina e a República
Federativa do Brasil: Licença Complementar nº 008/2004-ANTT referente à linha
Córdoba (AR) - São Paulo (BR) com prolongamento até Rio de Janeiro, com tráfego
pelo ponto fronteiriço Ponte Internacional Tancredo Neves; Licença Complementar nº
001/2005-ANTT referente à linha Puerto Iguazu (AR) - Foz do Iguaçu (BR) - Vila Portes
(BR), com tráfego pelo ponto fronteiriço Ponte Internacional Tancredo Neves; Licença
Complementar nº 001/2004-ANTT referente à linha Paso de los Libres (AR) -
Uruguaiana (BR), com tráfego pelo ponto fronteiriço Ponte Internacional Agustin P.
Justo/Getúlio Vargas.

Parágrafo único. O prazo de vigência das referidas licenças é de 1º de julho
de 2020 a 30 de junho de 2021, com base na Resolução 154/2020, expedida pelo
Ministerio de Transporte da República Argentina, no Acordo sobre Transporte
Internacional Terrestre - ATIT, na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no Decreto
nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002 e nos Acordos Bilaterais Brasil/Argentina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 458, DE 24 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 1° da Portaria DG/ANTT nº 191,

de 15 de maio de 2020, e tendo em vista o que consta nas atribuições previstas no
art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de fevereiro de 2017, e considerando o que
consta no processo nº 50500.067213/2020-19, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa Rota Transportes Rodoviários Ltda,
CNPJ nº 14.492.342/0001-80, para a supressão das seções de ARACAJU/SE,
ESTANCIA/SE e CRISTINÁPOLIS/SE para SÃO SEBASTIÃO DO PASSE/BA, das linhas
ARACAJU/SE-ITABUNA/BA, VIA ESPLANADA/BA, prefixo nº 21-002-00, ARACAJU/SE-
ITABUNA/BA, VIA ESPLANADA/BA, prefixo nº 21-002-61 e ARACAJU/SE-ITABUNA/BA, VIA
ESPLANADA/BA, prefixo nº 21-002-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PRISCILLA NUNES DE OLIVEIRA
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS

PORTARIA Nº 34, DE 28 DE JULHO DE 2020

Suspende as visitas, os atendimentos de advogados,
as atividades educacionais, de trabalho, as
assistências religiosas e as escoltas realizadas nas
Penitenciárias Federais do Sistema Penitenciário
Federal do Departamento Penitenciário Nacional
como forma de prevenção e controle de riscos do
Novo Coronavírus

O DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 49, inciso V, do Regimento Interno do DEPEN, aprovado pela
Portaria n.º 199, de 09 de novembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado
da Segurança Pública.

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de
março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

Considerando que o Sistema Penitenciário Federal elaborou o Procedimento
Operacional Padrão de Medidas de Controle e Prevenção do Novo Coronavírus, que visa
orientar e implementar nas Penitenciárias Federais do Sistema Penitenciário Federal
medidas de controle e prevenção e cuidados necessários para controlar a proliferação da
Covid-19;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de
prevenção e controle de riscos, danos e agravos à saúde dos servidores, prestadores de
serviço, colaboradores, autoridades e presos a fim de evitar a disseminação da doença no
âmbito das Penitenciárias Federais;

Considerando a PORTARIA DISPF Nº 28, DE 26 DE JUNHO DE 2020, que
suspendeu as visitas, os atendimentos de advogados, as atividades educacionais, de
trabalho, as assistências religiosas e as escoltas realizadas nas Penitenciárias Federais do
Sistema Penitenciário Federal do Departamento Penitenciário Nacional como forma de
prevenção, controle e contenção de riscos do Novo Coronavírus;

Considerando os termos do artigo 2º da Portaria MJSP nº 135, DE 18 de
MARÇO DE 2020;

Considerando os termos do artigo 23 da PORTARIA GAB-DEPEN Nº 199, DE 06
DE ABRIL DE 2020, resolve:

Art. 1º As visitas, os atendimentos de advogados, as atividades educacionais e
de trabalho, as assistências religiosas e as escoltas dos presos custodiados nas
penitenciárias federais, como forma de prevenção à disseminação do COVID-19
(Coronavírus), ficam suspensas por 30 (trinta) dias, salvo:

I. no caso de atendimentos de advogados, em decorrência de necessidades
urgentes ou que envolvam prazos processuais não suspensos;

II. escoltas de requisições judiciais, inclusões emergenciais e daquelas que por
sua natureza precisem ser realizadas.

Art. 2º As Penitenciárias Federais deverão adotar as providências necessárias de
modo a promover o máximo isolamento dos presos maiores de sessenta anos ou com
doenças crônicas durante as movimentações internas nos estabelecimentos.

Art. 3º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer
momento, mesmo antes do prazo indicado no art. 1º.

Art. 4º Os casos omissos, a análise das exceções aos incisos I e II do art. 1º,
bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria, serão solucionados pelo Diretor
da respectiva Penitenciária Federal.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO STONA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 3.632, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/33696 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ROSSI SEGURANÇA PRIVADA LTDA
EPP, CNPJ nº 26.065.171/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1084/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.633, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35439 - DELESP/DREX/SR/P F/ ES ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA., CNPJ nº 68.317.817/0005-55, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº
1184/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.634, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35675 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa INDUSCABOS CONDUTOR ES
ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 48.063.416/0001-85 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1187/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.635, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36389 - DELESP/DREX/SR/PF/MA ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORMAV CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 04.536.735/0001-95, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº
1176/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.636, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37846 - DELESP/DREX/SR/P F/ P E ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER
BOA VISTA, CNPJ nº 02.679.948/0001-40 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.637, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37860 - DELESP/DREX/SR/P F/ R O,
resolve:

Conceder autorização à empresa FBX SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
12.159.225/0001-74, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
320 (trezentas e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.638, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38016 - DELESP/DREX/SR/P F/ R J,
resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço ORGÂNICO de Segurança
Privada concedida por meio do Alvará nº 745 de 18/03/2014 à empresa LIVRARIA C U LT U R A
EDITORA S/A, CNPJ/MF nº 62.410.352/0019-00, localizada no Estado de RIO DE JA N E I R O.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.639, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38039 - DPF/SIC/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa EVEREST ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 10.973.752/0001-92, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12000 (doze mil) Munições calibre 38
1000 (uma mil) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.640, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/19352 - DPF/JVE/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGISOL VIGILANCIA P AT R I M O N I A L
EIRELI EPP, CNPJ nº 79.929.774/0001-51, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
792/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.641, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27583 - DPF/BRG/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa G.I.R.O VIGILANCIA E SEGURÂNÇA
EIRELI, CNPJ nº 28.312.078/0001-60, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
1193/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.642, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/34635 - DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:
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Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ITAMARATI NORTE SA
AGROPECUARIA, CNPJ nº 03.532.447/0003-61 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.643, DE 24 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38052 - DELESP/DREX/SR/P F/ P E ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO NORTH W AY
SHOPPING, CNPJ nº 22.424.335/0001-70 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.644, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37017 - DPF/CAS/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa CONDOMINIO VILLAGE SANS SOUCI, CNPJ nº
48.641.948/0001-52, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.645, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37559 - DELESP/DREX/SR/P F/ R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa AMIM VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
26.391.604/0001-08, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
16 (dezesseis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.646, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37665 - DPF/BRG/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa AT DE AGUIAR SEGURANÇA PRIVADA EIRELE - ME,
CNPJ nº 11.505.840/0001-22, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
15 (quinze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.647, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/11639 - DELESP/DREX/SR/P F/ R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DRAKO VIGILANCIA E SEG U R A N Ç A
LTDA., CNPJ nº 14.876.832/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
1166/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.648, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/21395 - DELESP/DREX/SR/P F/ R J,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SUHAI - VIGILÂNCIA E S EG U R A N Ç A
LTDA., CNPJ nº 66.654.179/0005-32, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 1167/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.649, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/29090 - DELESP/DREX/SR/PF/AL ,
resolve:

Conceder autorização à empresa USINA CAETÉ S/A, CNPJ nº 12.282.034/0002-86,
sediada em Alagoas, para adquirir:

Da empresa cedente FÁBRICA DA PEDRA S/A FIAÇÃO E TECELAGEM, CNPJ nº
10.831.642/0001-96:

1 (um) Revólver calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.650, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35025 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa L.R.S. X CURSO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 32.602.839/0001-96, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1122/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.651, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36471 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa AGIS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
31.252.630/0001-87, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA - EIRELI, CNPJ nº
13.649.411/0001-54:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA - EIRELI, CNPJ nº

13.649.411/0001-54:
50 (cinquenta) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
130 (cento e trinta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.652, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/18943 - DP F/ AQ A / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL ,
CNPJ nº 09.209.810/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1155/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.653, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/28654 - DP F/ AQ A / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ENGEFORT SISTEMA
AVANÇADO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.301.755/0001-51, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1157/2020 (CNPJ nº 02.301.755/0001-51); nº 958/2020
(CNPJ nº 02.301.755/0008-28); nº 864/2020 (CNPJ nº 02.301.755/0004-02) e nº 1136/2020
(CNPJ nº 02.301.755/0007-47).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.654, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/31278 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RYU SEGURANCA PRIV A DA
LTDA, CNPJ nº 30.424.933/0001-77, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1012/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.657, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38130 - DP F/ I J I / S C,
resolve:

Conceder autorização à empresa TREINAVIL CENTRO DE TREINAMENTO E
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 73.591.851/0002-00, sediada em Santa Catarina,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10000 (dez mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.658, DE 27 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38296 - DP F/ P C A / S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa ACADEMIA MONTE CASTELO CURSO DE
FORMAÇÃO, EXTENSÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES EIRELI ME, CNPJ nº
19.534.769/0001-18, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13704 (treze mil e setecentas e quatro) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
14504 (quatorze mil e quinhentos e quatro) Projéteis calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
10 (dez) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
10 (dez) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato direto
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10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
20 (vinte) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
10 (dez) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.667, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/32111 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTECAO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 00.827.001/0001-04, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
990/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.668, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/34234 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROGRESSIVE FORCE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 21.253.716/0002-51, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1140/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.669, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/34399 -
DELESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0147-80, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
266 (duzentas e sessenta e seis) Munições calibre .380
903 (novecentas e três) Munições calibre 12
1170 (uma mil e cento e setenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.670, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35477 -
DPF/MBA/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa L P GUIMARAES &
SANTOS LTDA, CNPJ nº 01.745.941/0001-17 para atuar no Pará.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.671, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35480 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0001-22, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1142/2020, expedido pelo DREX/ S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.672, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35815 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESTRELA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 96.823.398/0001-35, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na
Bahia, com Certificado de Segurança nº 1115/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.673, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36464 - DP F/ C I T / ES ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO PERIM
CENTER, CNPJ nº 16.572.164/0001-23 para atuar no Espírito Santo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.674, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36816 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GAMBOA SEGURANÇA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 08.930.462/0001-10, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1198/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.675, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/37621 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa JUST SEG - SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA LTDA., CNPJ nº 08.621.206/0001-40, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.676, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38120 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA
EIRELI, CNPJ nº 09.039.434/0001-70, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1700 (uma mil e setecentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.677, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38412 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SAO PAULO TURISMO S.A,
CNPJ nº 62.002.886/0001-60 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.678, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38417 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa GUARD CORP SEGURANÇA EIRELI - EPP, CNPJ
nº 21.483.077/0001-30, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente COMANDO G8 - SEGURANÇA PATRIMONIAL E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ nº 17.521.682/0001-80:

6 (seis) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente COMANDO G8 - SEGURANÇA PATRIMONIAL E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA, CNPJ nº 17.521.682/0001-80:
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.683, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27453 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOSERVI VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 11.572.781/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Pernambuco, com Certificado de
Segurança nº 952/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.684, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/27729 - DP F/ J FA / M G ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0082-40, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
24 (vinte e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.685, DE 28 DE JULHO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/28489 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA,
CNPJ nº 04.008.185/0006-46, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 980/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 28 DE JULHO DE 2020

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, e em
consonância com as finalidades previstas no art. 7 da Portaria nº 340, de 30 de junho
de 2020, deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos
ofícios ao MRE nº 173/2020 de 23/07/2020, 174/2020 de 23/07/2020, 175/2020 de
24/07/2020, 176/2020 de 24/07/2020, 178/2020 de 27/07/2020 e 179/2020 de
27/07/2020, respectivamente:

. Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039005377202033 Requerente: WALTER FLOCKNER Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: ELOISA ALBARRAN BASTIDA Data Nascimento: 01/12/1960 Passaporte:
G36675917 País: MÉXICO Mãe: ANTONIA BASTIDA PLATA Pai: ELADIO ALBARRAN
GASPAR;

Processo: 47039007730202010 Requerente: BANCO SUMITOMO MITSUI
BRASILEIRO S A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: WATARU WATANABE Data Nascimento:
18/07/1980 Passaporte: TT1260814 País: JAPÃO Mãe: TOSHIKO WATANABE Pai: YUJI
W AT A N A B E ;

Processo: 47039008855202067 Requerente: PANIBRASIL MASSAS
CONGELADAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Orlando Filipe de Oliveira Pedrosa Data
Nascimento: 27/12/1977 Passaporte: C534035 País: PORTUGAL Mãe: Maria Rafaela
Pedrosa da Silva Oliveira Pai: Jose Pereira de Oliveira Pedrosa;

Processo: 47039009355202042 Requerente: LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Eric Bruno Yves Perrier Data
Nascimento: 02/10/1967 Passaporte: 13CE32695 País: FRANÇA Mãe: Marie Françoise
Schweitzer Pai: Yves Jean Perrier;

Processo: 47039009364202033 Requerente: TCP - TERMINAL DE
CONTEINERES DE PARANAGUA S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YOU LI Data Nascimento:
07/10/1985 Passaporte: PE2029212 País: CHINA Mãe: Yanxiang Liu Pai: Sansheng Li;

Processo: 47039009790202077 Requerente: BRITISH COLEGIO DO BRASIL -
BCB - EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Morgan Lewis William Jones Data Nascimento:
09/03/1980 Passaporte: 518706419 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Judith Deirdre Jones Pai:
William Edward Jones;

Processo: 47039010622202024 Requerente: SANKYU S/A Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Yoshinori Sano Data Nascimento: 23/04/1968 Passaporte: TS1402463 País:
JAPÃO Mãe: Teruko Sano Pai: Susumu Sano;

Processo: 47039010698202050 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alexandra Roton Data Nascimento:
29/05/1992 Passaporte: 14CZ81818 País: FRANÇA Mãe: Christine Bernadette Daniele
Bovio Pai: Patrick Roton; e

Processo: 47039010715202059 Requerente: SOCIEDADE ESCOLAR BARAO DO
RIO BRANCO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: NICOLE RUCH Data Nascimento: 05/12/1983
Passaporte: C1T8K7LFP País: ALEMANHA Mãe: BETTINA DANIELS Pai: ECKARD
DA N I E L S .

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039008024202095 Requerente: VEOLIA WATER TECHNOLOGIES
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: CHRISTOPHER HYLAND Data Nascimento:
22/01/1978 Passaporte: 512793782 País: INGLATERRA;

Processo: 47039008025202030 Requerente: VEOLIA WATER TECHNOLOGIES
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KENNETH CRAIG ARMSTRONG Data Nascimento:
21/01/1986 Passaporte: 511386856 País: INGLATERRA;

Processo: 47039008479202019 Requerente: PERENCO PETROLEO E GAS DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GILLES CASIMIR GOLINSKI Data Nascimento:
15/09/1965 Passaporte: 13FV11702 País: FRANÇA;

Processo: 47039008839202074 Requerente: WARTSILA BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: CORNELIS LUBBE Data Nascimento: 21/08/1957 Passaporte:
BR3HB20R6 País: HOLANDA;

Processo: 47039008894202064 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MINGHAO LIN Data
Nascimento: 25/06/1980 Passaporte: EC6345511 País: CHINA;

Processo: 47039010295202019 Requerente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KONSTANTINOS CHASAPOPOULOS Data
Nascimento: 12/11/1989 Passaporte: AP2082867 País: GRÉCIA;

Processo: 47039010409202012 Requerente: HALFWAVE AS DO BRASIL Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: JULIAN HOSKINS Data Nascimento: 24/02/1973 Passaporte:
518429435 País: INGLATERRA;

Processo: 47039010457202019 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RUSLAN ISMAILO V
Data Nascimento: 21/11/1976 Passaporte: FP128035 País: UCRÂNIA;

Processo: 47039010596202034 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ANDERS GUNNAR SKEPPSBY Data Nascimento: 20/03/1960 Passaporte:
97988949 País: SUÉCIA;

Processo: 47039010599202078 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: OLA ANDERS BORN Data Nascimento: 21/03/1977 Passaporte: 96924689
País: SUÉCIA;

Processo: 47039010748202007 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: STEPHEN EDWARD HOLMES Data Nascimento: 13/12/1966 Passaporte:
505447397 País: EUA;

Processo: 47039010772202038 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: LARRY MARVIN BELDEN JR Data Nascimento: 28/07/1960 Passaporte:
561966122 País: EUA; e

Processo: 47039010774202027 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: CHARLES THOMAS HUFFORD Data Nascimento: 18/01/1963 Passaporte:
549860520 País: EUA.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º,
Caput)

Processo: 47039010915202010 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: JOSE GUADALUPE DIAZ GUTIERREZ Data Nascimento: 20/06/1975
Passaporte: G30356865 País: MÉXICO;

Processo: 47039010941202030 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MICHAEL
JENS MANFRED BECKER Data Nascimento: 23/12/1985 Passaporte: C3MN6CG98 País:
ALEMANHA;

Processo: 47039010937202071 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: ROBERTO IVAN BORGES MIJANGOS Data Nascimento: 22/11/1991
Passaporte: G18543405 País: MÉXICO;

Processo: 47039010960202066 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Juan Elias Cuevas Valencia Data Nascimento: 16/04/1989
Passaporte: G24589290 País: MÉXICO;

Processo: 47039010969202077 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: ERICK MAURICIO VIZCARRA GARCIA Data Nascimento: 24/11/1993
Passaporte: G16098209 País: MÉXICO;

Processo: 47039010992202061 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: ROMEO TALEON TINIO Data Nascimento: 24/09/1952 Passaporte: 654912987
País: EUA;

Processo: 47039010995202003 Requerente: SIEMENS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MURAT DEMIROK Data Nascimento: 19/11/1970 Passaporte: U04951061 País: TURQUIA;

Processo: 47039011006202091 Requerente: COBRA BRASIL SERVICOS,
COMUNICACOES E ENERGIA S.A. Prazo: 180 Mês(es) Imigrante: DAVID DE MIGUEL
BALSA Data Nascimento: 18/02/1971 Passaporte: AAG342947 País: ESPANHA;

Processo: 47039011038202096 Requerente: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Esko Timo Johannes Honkala Data Nascimento: 02/01/1989
Passaporte: FP3433055 País: FINLÂNDIA;

Processo: 47039011138202012 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: Carlo Lucchini Data Nascimento: 04/08/1987 Passaporte:
YB0397866 País: ITÁLIA;

Processo: 47039011142202081 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: RODRIGO HUSSEIN RODRIGUEZ CLAVEL Data Nascimento:
13/03/1987 Passaporte: G14662659 País: MÉXICO;

Processo: 47039011145202014 Requerente: SIDEL DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: EDGAR IVAN ALVAREZ LEON Data Nascimento: 28/07/1993
Passaporte: G22201546 País: MÉXICO; e

Processo: 47039011146202069 Requerente: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SUNGDEUG SHIN Data Nascimento:
23/01/1967 Passaporte: M12425934 País: CORÉIA DO SUL.

. Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 4º, Parágrafo
1º)

Processo: 47039011020202094 Requerente: SEA PARTNERS NAVEGACAO E
LOGISTICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Timothy James Hartwick Data Nascimento:
30/12/1983 Passaporte: 488088732 País: EUA; e

Processo: 47039011022202083 Requerente: SEA PARTNERS NAVEGACAO E
LOGISTICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Travis Vincent Knauss Data Nascimento:
31/07/1984 Passaporte: 546128121 País: EUA.

. Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039009349202095 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ryan Jeffrey Dela Cruz Mendoza Data Nascimento:
30/01/1990 Passaporte: P4397680B País: FILIPINAS;

Processo: 47039009910202036 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 09/02/2022 Imigrante: DARIUSZ JOZEF PUSZCZEWICZ Data
Nascimento: 09/06/1961 Passaporte: ER 603153 País: POLÔNIA;

Processo: 47039010667202007 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LLOYD BAGUHIN MUTIA Data Nascimento: 16/03/1975
Passaporte: P3981582A País: FILIPINAS;

Processo: 47039010766202081 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 19/05/2021 Imigrante: Marko Velic Data Nascimento:
24/08/1976 Passaporte: 077499308 País: CROÁCIA;

Processo: 47039010768202070 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 19/05/2021 Imigrante: Robertas Voroneckas Data
Nascimento: 07/06/1984 Passaporte: 24493142 País: LITUÂNIA;

Processo: 47039010771202093 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 19/05/2021 Imigrante: Suhendra Mustari Data
Nascimento: 15/07/1992 Passaporte: B4834079 País: INDONÉSIA;

Processo: 47039010845202091 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Kent Arve Myrhagen Data Nascimento:
29/02/1980 Passaporte: 31569080 País: NORUEGA;

Processo: 47039010850202002 Requerente: ALTERA DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rolf Inge Mannvik Data Nascimento:
26/06/1973 Passaporte: 28340916 País: NORUEGA;

Processo: 47039010865202062 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Torleif Landoey Data Nascimento: 02/01/1983
Passaporte: 30780357 País: NORUEGA;

Processo: 47039010878202031 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Robert Rafaelsen Data Nascimento: 26/10/1961
Passaporte: 32825198 País: NORUEGA;

Processo: 47039010913202012 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: até 09/07/2022 Imigrante: Michael Vincent Diango Galvadores Data
Nascimento: 30/07/1983 Passaporte: EC6493124 País: FILIPINAS;

Processo: 47039011015202081 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bernabe Frias Baul Data Nascimento: 11/06/1962
Passaporte: P2939955B País: FILIPINAS;

Processo: 47039011016202026 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 03/10/2021 Imigrante: Bert Thomassen Data Nascimento:
12/04/1983 Passaporte: EP159895 País: BÉLGICA Imigrante: Dirk Meyskens Data
Nascimento: 21/01/1978 Passaporte: EM490525 País: BÉLGICA Imigrante: Filip
Deschepper Data Nascimento: 03/10/1974 Passaporte: EP339771 País: BÉLGICA
Imigrante: Laurens Hugo L. Kesteloot Data Nascimento: 30/10/1988 Passaporte:
EN263616 País: BÉLGICA;

Processo: 47039011032202019 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Wilson Alto Encila Data Nascimento: 14/06/1995
Passaporte: P1252166A País: FILIPINAS;

Processo: 47039011064202014 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 17/02/2021 Imigrante: ABNER BUELLA MANALO Data
Nascimento: 12/12/1981 Passaporte: P2015841B País: FILIPINAS;

Processo: 47039011065202069 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 17/02/2021 Imigrante: DHAN BOTOR DELOS REYES Data
Nascimento: 01/11/1988 Passaporte: P5255402B País: FILIPINAS; e

Processo: 47039011067202058 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 28/03/2021 Imigrante: ERASMIA VLACHANDREA Data
Nascimento: 15/10/1960 Passaporte: AN2500658 País: GRÉCIA.

. Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 2º)

Processo: 47039008777202009 Requerente: KANEMATSU AMERICA DO SUL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: Takeshi Kidera
Data Nascimento: 04/08/1980 Passaporte: TK8344698 País: JAPÃO Imigrante: Takeshi
Kidera Data Nascimento: 04/08/1980 Passaporte: TK8344698 País: JAPÃO; e

Processo: 47039010292202077 Requerente: BAYER S.A. Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Ano(s) Imigrante: MICHAEL
HORST BAUM Data Nascimento: 11/11/1974 Passaporte: C78TT9HR2 País:
ALEMANHA .

. Residência Prévia - RN 19 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039010497202052 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: YUE YANG Data Nascimento:
24/08/1996 Passaporte: E53281426 País: CHINA; e

Processo: 47039010720202061 Requerente: ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Simon Marc Schwendener Data Nascimento:
01/01/1994 Passaporte: X2829535 País: SUIÇA.

. Residência Prévia - RN 21 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039010982202026 Requerente: CLUBE ATLETICO ASSISENSE
(C.A.A) Prazo: 12 Mês(es) Imigrante: LIAM ALEXANDER BOTELHO - THOMPSON Data
Nascimento: 26/07/1999 Passaporte: AK765478 País: CANADÁ Mãe: ANA ELIZABETH
BOTELHO Pai: STEPHEN ANDREW THOMPSON; e
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Processo: 47039011051202045 Requerente: PRAIA CLUBE Prazo: 9 Mês(es)
Imigrante: ANNE ELISE BUIJS Data Nascimento: 02/12/1991 Passaporte: BV79B8JC0 País:
HOLANDA Mãe: Irene Maria Buijs Pelser Pai: Teunis Buijs.
. Residência Prévia - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018

(Artigo 2º, Alínea a)

Processo: 47039010912202078 Requerente: ANNELIESE PETRA DAUBLER
DOHNAU Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANNELIESE PETRA DÄUBLER DOHNAU Data
Nascimento: 28/02/1957 Passaporte: CGP8Y8W2M País: ALEMANHA Mãe: MARIA
DOHNAU Pai: ERWIN DOHNAU.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
deferiu os seguintes pedidos de autorização de residência (imigrantes que já se
encontram em território nacional), ressaltando que os respectivos registros, decorrentes
de renovação ou alteração para prazo indeterminado ou situações correlatas, deverão
observar as instruções de atendimento da Polícia Federal:
. Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017

Processo: 47039006423202011 Requerente: SILVIA MARIEL DE OLIVEIRA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: XINGTONG YE Data Nascimento: 10/03/1993 Passaporte:
G57384947 País: CHINA Mãe: YUYAN GUI Pai: JINMING YE;

Processo: 47039006718202098 Requerente: ASSOCIACAO DE ESPORTE E
CULTURA DE BARRA GRANDE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Gabriele Edith Kull Data
Nascimento: 02/03/1971 Passaporte: X3089445 País: SUIÇA Mãe: Edith Liselotte Kull
Pai: Ulrich Niklaus Kull; e

Processo: 47039006751202018 Requerente: LUAVI COMERCIO DE BOLSAS E
CALCADOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Houqiang Zhang Data Nascimento:
27/02/1996 Passaporte: E62855690 País: CHINA Mãe: Xiaowei Wu Pai: Zouchun
Zhang.
. Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º)

Processo: 47039010672202010 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RICHARD ALEXANDER CUEVAS Data Nascimento: 04/02/1984
Passaporte: 504306940 País: EUA.
. Residência - RN 15 - Resolução Normativa, de 22/12/2017

Processo: 47039010304202063 Requerente: MINISTERIO MISSIONARIO
JUVENTUDE EVANGELICA PARAIBANA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Mark Joseph Hermreck
Data Nascimento: 26/05/1997 Passaporte: 553640076 País: EUA; e

Processo: 47039010439202029 Requerente: JOVENS COM UMA MISSAO -
BELO HORIZONTE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: GERRIDINA SLIJKHUIS Data Nascimento:
05/09/1989 Passaporte: NMJ68B5J5 País: HOLANDA.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 02/2017) - Resolução

Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039006514202057 Requerente: COMMERZBANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: THOMAS KOEHLER Data Nascimento:
18/02/1971 Passaporte: C4YMHZ2PG País: ALEMANHA Mãe: KARLA CHARLOTTE
KOEHLER Pai: FRANK RUDOLF KOEHLER.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução

Normativa, de 12/06/2018

Processo: 47039010512202062 Requerente: BLACKROCK BRASIL GESTORA DE
INVESTIMENTOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MICHAEL ANDREW SCHMIDT Data
Nascimento:

21/02/1988 Passaporte: 525850264 País: EUA Mãe: Marie Theresa Schmidt
Pai: Paul Francis Schmidt;

Processo: 47039010656202019 Requerente: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: MARCO HENNING Data Nascimento: 24/08/1988 Passaporte:
C3JWNLW38 País: ALEMANHA Mãe: MANUELA HENNING Pai: LUTZ HENNING; e

Processo: 47039010743202076 Requerente: TOTAL E&P DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Philippe Tastet Data Nascimento: 28/04/1968 Passaporte:
16DY26186 País: FRANÇA Mãe: Marie-Madeleine Soulu Pai: Jean-Rene Tastet.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 04/2017) - Resolução Normativa,

de 12/06/2018

Processo: 47039010513202015 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: até 05/08/2021 Imigrante: CHAONIAN LI Data Nascimento: 03/10/1989
Passaporte: E62965453 País: CHINA Mãe: HEYI CHEN Pai: SHENGWANG LI.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução Normativa,

de 12/06/2018

Processo: 47039009581202023 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 08/07/2021 Imigrante: Kochukulam Appu Gireesan
Data Nascimento: 23/02/1969 Passaporte: Z1971523 País: ÍNDIA Mãe: Chandravathy
Appu Pai: Kochukulam Manni Appu;

Processo: 47039009731202007 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 10/06/2021 Imigrante: ALBERTO EBALE PALAC Data Nascimento:
17/11/1962 Passaporte: EC8000301 País: FILIPINAS Mãe: PAZ CABELLO EBALE Pai:
DESIDERIO BETE PALAC;

Processo: 47039009753202069 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 31/07/2020 Imigrante: Alexander Namuag Rara Data Nascimento:
03/10/1973 Passaporte: P4743181A País: FILIPINAS Mãe: Desideria Namuag Rara Pai:
Antonio Gamas Rara;

Processo: 47039010468202091 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: até 14/08/2021 Imigrante: TAUSEEF AHAMAD Data Nascimento:
01/07/1988 Passaporte: P3984260 País: ÍNDIA Mãe: AMINA KHATOON Pai: WASEEM
ANWAR;

Processo: 47039010510202073 Requerente: HELIX DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 12/04/2021 Imigrante: James Christopher Craig Data
Nascimento: 09/08/1969 Passaporte: 567484567 País: EUA Mãe: Martha Lucille Ezernack
Pai: Cecil Frederick Craig; e

Processo: 47039010614202088 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 05/11/2021 Imigrante: DAMIAN RYSZARD AUGUSTIN Data Nascimento:
07/03/1975 Passaporte: EJ1447414 País: POLÔNIA Mãe: ANNA KRYSTYNA AUGUSTIN Pai:
ADAM WLADYSLAW AUGUSTIN.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 08/2017) - Resolução Normativa,

de 12/06/2018

Processo: 47039011009202024 Requerente: FUNDACAO VISCONDE DE PORTO
SEGURO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: INA ANNELIE BECKER Data Nascimento: 18/09/1980
Passaporte: C74HKRRNT País: ALEMANHA Mãe: Edeltrud Josefine Becker Pai: Felix
Hermann Becker.
. Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 11/2017) - Resolução Normativa,

de 12/06/2018

Processo: 47039010733202031 Requerente: SACYR CONSTRUCCION S/A DO
BRASIL Prazo: Indeterminado Imigrante: CARLOS ALBERTO BORDA DE ÁGUA SEQUEIRA
Data Nascimento: 22/01/1965 Passaporte: P034478 País: PORTUGAL Mãe: MARIA LUZIA
JUDAS BORDA ÁGUA Pai: MANUEL INÁCIO SEQUEIRA; e

Processo: 47039010815202085 Requerente: CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: HYUNG
TAEK KIM Data Nascimento: 23/08/1981 Passaporte: M67464218 País: CORÉIA DO SUL
Mãe: Junghee Kim Pai: Bonggon Kim.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039010127202015 Requerente: WINDSOR SOLUCOES EM
SOFTWARE ONLINE LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: JEFFREY ALAN HAMERSLY Data
Nascimento: 03/02/1988 Passaporte: 480226523 País: EUA Mãe: CHERIE ANNE WEBER
Pai: GREGORY ALAN HAMERSLY;

Processo: 47039010552202012 Requerente: ENERGIZER BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: SHAJI
KUTTEPPURATH KUTTY ZACHARIAH Data Nascimento: 23/07/1973 Passaporte: Z2124338
País: ÍNDIA Mãe: SARAMMA ZACHARIAH Pai: KUTTEPPURATH KUTTY ZACHARIAH;

Processo: 47039010572202085 Requerente: G-KT DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: AKIRA SUDA Data Nascimento: 10/05/1984 Passaporte:
TK5681287 País: JAPÃO Mãe: SACHIKO SUDA Pai: TOSHIO SUDA;

Processo: 47039010573202020 Requerente: G-KT DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: KEISUKE MURAYAMA Data Nascimento: 09/11/1979 Passaporte:
TR3954497 País: JAPÃO Mãe: MISAKO MURAYAMA Pai: KENJI MURAYAMA;

Processo: 47039010574202074 Requerente: G-KT DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: HIROYUKI NISSATO Data Nascimento: 03/06/1975 Passaporte:
TR9403811 País: JAPÃO Mãe: TOSHIKO NISSATO Pai: KAZUO NISSATO;

Processo: 47039010608202021 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: ZHANWEI YANG Data
Nascimento: 21/07/1983 Passaporte: ED0069932 País: CHINA Mãe: YUHUA ZHANG Pai:
SHULIN YANG;

Processo: 47039010610202008 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: ZHANGHUA LIU Data Nascimento: 06/09/1982
Passaporte: EE5666645 País: CHINA Mãe: CHUNZHI LIU Pai: GANGRU ZHANG;

Processo: 47039010613202033 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: TIANSHUI LIN Data Nascimento: 11/09/1987
Passaporte: E31919629 País: CHINA Mãe: XINJIAO XU Pai: MUQIU LIN;

Processo: 47039010617202011 Requerente: LETEX COMERCIO DE TECIDOS
EIRELI Prazo: Indeterminado Imigrante: BEET NA LEE Data Nascimento: 23/02/1993
Passaporte: M2 6.309.324 País: CORÉIA DO SUL Mãe: SOON OK CHO Pai: EUI SUP
LEE;

Processo: 47039010652202031 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: Ng Cheong Keat Data Nascimento: 30/06/1978
Passaporte: A50539794 País: MALÁSIA Mãe: Chong Swee Yin Pai: Ng See Tong;

Processo: 47039010660202087 Requerente: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: HENRY HUA ZHAO Data Nascimento: 03/06/1990
Passaporte: 565503917 País: EUA Mãe: SHUFANG NIU Pai: BAOZHONG ZHAO;

Processo: 47039010673202056 Requerente: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: ZHENGHUAN YAN Data Nascimento: 02/01/1990
Passaporte: E15310520 País: CHINA Mãe: ZHIZHEN WANG Pai: ZHIXIANG YAN;

Processo: 47039010674202009 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante: FUCHEN XU Data
Nascimento: 22/01/1982 Passaporte: EH0536047 País: CHINA Mãe: JUCHUN XU Pai: YURU
G AO ;

Processo: 47039010664202065 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: RICHARD ANTHONY WINCHESKI Data Nascimento:
23/03/1963 Passaporte: 643067074 País: EUA Mãe: MARLENE ANNETTE LASKA Pai:
RICHARD WALTER WINCHESKI;

Processo: 47039010665202018 Requerente: TECH MAHINDRA SERVICOS DE
INFORMATICA S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: DIVYANSHU PANDE Data Nascimento:
28/12/1977 Passaporte: K4399828 País: ÍNDIA Mãe: PUNEETA PANDE Pai: KAILASH
CHAND PANDE;

Processo: 47039010666202054 Requerente: ASSOCIACAO CIDADAO DO
MUNDO - CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA Prazo: Indeterminado Imigrante: DAVID
LYMAN BUSH Data Nascimento: 03/10/1971 Passaporte: 505727647 País: EUA Mãe: Linda
Dorothy Bush Pai: David Michael Bush;

Processo: 47039010675202045 Requerente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: JINWOONG KIM Data Nascimento: 26/11/1978
Passaporte: M95572855 País: CORÉIA DO SUL Mãe: HYESUN LEE Pai: MINGYU KIM; e

Processo: 47039010705202013 Requerente: REPSOL SINOPEC BRASIL SA Prazo:
Indeterminado Imigrante: YANYONG XIN Data Nascimento: 11/12/1984 Passaporte:
PE1272046 País: CHINA Mãe: YUEXIANG SUI Pai: JINGSHENG XIN.

. Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 14/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018

Processo: 47039002527202057 Instituição: MITRA ARQUIDIOCESANA DE
BRASILIA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JOSE JOAQUIM Data Nascimento: 05/02/1975
Passaporte: N1772336 País: ANGOLA Mãe: JOANA DOMINGOS Pai: JOAQUIM LAIANDO;
e

Processo: 47039010280202042 Instituição: CONGREGACAO DAS MISSIONARIAS
DA CARIDADE Prazo: Indeterminado Imigrante: ANGELA RODRIGUEZ CARDENAS Data
Nascimento: 23/12/1991 Passaporte: 216283609 País: PERU Mãe: MARITZA CARDENAS
PAREDES Pai: ALONSO RODRIGUEZ VASQUEZ.

. Residência - RN 40 - Resolução Normativa, de 27/11/0219 (Artigo 3º c/c 4º, Inciso I)

Processo: 47039009023202068 Requerente: ROY HEENAN ZIMMERMAN Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Roy Heenan Zimmerman Data Nascimento: 15/12/1950 Passaporte:
513976802 País: EUA Mãe: Marjorie Irene Dean Pai: Walter Heenan Zimmerman.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante MARCELO ANTONIO GIL PALAFOX a exercer concomitantemente
o cargo de Diretor de Operações na ITACAN REFRIGERANTES LTDA. Processo:
47039.010195/2020-84, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.004758/2020-03.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
autoriza o (a) Imigrante LUIS MANUEL GALGUERA ROSAS a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor de Estratégia na ITACAN REFRIGERANTES LTDA. Processo:
47039.010201/2020-01, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.004752/2020-28.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 135, de 16/07/2020, Seção 1, p. 70, Processo: 47039.010379/2020-
44, onde se lê: Mãe: FRANCO TAN GADIN; Pai: THELMA GABON BABON, leia-se: Mãe:
THELMA GABON BABON; Pai: FRANCO TAN GADIN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 138, de 21/07/2020, Seção 1, p. 36, Processo: 47039.010625/2020-
68, onde se lê: País: REPÚBLICA DE MALTA, leia-se: País: GRÉCIA.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 138, de 21/07/2020, Seção 1, p. 37, Processo: 47039.010628/2020-
00, onde se lê: País: REPÚBLICA DE MALTA, leia-se: País: FILIPINAS.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº 34, de 18/02/2020, Seção 1, p. 41, Processo: 47039.001484/2020-
92, onde se lê: Passaporte: 078653517, leia-se: Passaporte: YB6588150.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 2.091, DE 28 DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

ABRAO JACOB MIGUEL - G433008-H, natural do Líbano, nascido em 09 de
fevereiro de 1934, filho de Yacoub Makhoul e de Foutine Ibrahim, residente no Estado
do Mato Grosso (Processo n° 08320.001026/2020-16) e

ABDALGHANI OMAR MUSA FOQAHAA - Y247848-2, natural da Palestina,
nascido em 04 de agosto de 1964, filho de Omar Musa Foqahaa e de Aesha Suleiman,
residente no Distrito Federal (Processo nº 08280.018639/2019-72);

ITAM ZEIN - V394671-H, natural do Líbano, nascida em 12 de setembro de
1965, filha de Charif Zein e de Toufica Daher, residente no Estado do Paraná (Processo
nº 08389.009242/2019-81);

KHALIL MOHAMAD SLEIMAN - V366726-Q, natural do Líbano, nascido em 21
de outubro de 1960, filho de Mohamad Sleiman e de Amne El Kadri, residente no
Estado do Paraná (Processo nº 08389.014610/2017-41);

MATOTA MBELE A KANDA - V150453-B, natural do Congo, nascido em 14 de
julho de 1966, filho de Matota Mbele e de Nsiku Nlandu, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo nº 08460.007363/2019-89);

MOHAMAD ABDUL AMIR ZEIN - Y081899-5, natural do líbano, nascido em 01
de dezembro de 1971, filho de Abdul Amir Zein e de Raeife Zein, residente no Estado
do Paraná (Processo n° 08389.010629/2019-81).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 2.092, DE 28 DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019: resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

ALAA HASSN SABRI - G247125-1, natural da Síria, nascido em 01 de janeiro
de 1990, filho de Ahmad Najeb Hassan Sabri e de Hanaa Obeid, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.002183/2020-81);

ALI AMIN FADEL - V649592-Y, natural do Líbano, nascido em 20 de janeiro
de 1993, filho de Hassan Amin Fadel e de Hanan Hussein, residente no Estado do
Paraná (Processo n° 08389.006094/2019-43);

ANA GRACIELA MIRANDA AGUERO - V692055-S, natural do Paraguai, nascida
em 26 de julho de 1979, filha de Julio Miranda Pedrozo e de Pablina Aguero, residente
no Estado do Mato grosso do Sul (Processo nº 08339.001783/2019-57);

ANGEL ESTEBAN LABRADOR RIVAS - G236115-F, natural da Venezuela,
nascido em 11 de setembro de 1985, filho de Angel Esteban Labrador Pereira e de
Luisa Marlena Rivas Gomez, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08386.002144/2020-87);

BERND ANDREAS KALBFELL - V359553-M, natural da Alemanha, nascido em
25 de maio de 1971, filho de Gunter Kalbfell e de Ingeborg Kalbfell, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08505.001596/2020-48);

BILAL SAIDAH - V655939-0, natural do Líbano, nascido em 12 de outubro de
1985, filho de Kalil Saidah e de Nawal Baalbaki, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08502.003729/2019-15);

CLAUDIA MARITZA JARANDILLA BERBEN - V453280-H, natural da Bolívia,
nascida em 06 de junho de 1986, filha de Florencio Jarandilla e de Inocencia Enriquez,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08495.000906/2019-30);

ELHADJI MOHAMADOU DIANE - G363775-0, natural do Senegal, nascido em
23 de novembro de 1979, filho de Serigne Diane e de Khady Dieng, residente no
Estado do Rio Grande do Sul (Processo n° 08451.004474/2019-42);

FRANTZ BADIO - G074329-X, natural do Haiti, nascido em 30 de dezembro
de 1981, filho de Gerard Badio e de Celia Louissaint, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08386.001852/2019-67);

GHADIR ALI AHMAD - F036427-I, natural do Líbano, nascida em 14 de junho
de 2000, filha de Aida Ghanawi e de Samir Ali Ahmad, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.025243/2019-08);

HASSAN MONIF EL ZEIN - V637496-9, natural do Líbano, nascido em 24 de
abril de 1989, filho de Monif El Zein e de Khadije Herz, residente no Estado do Paraná
(Processo n° 08389.009689/2019-51);

HOUDA MANSOUR - G076742-F, natural do Líbano, nascida em 08 de
dezembro de 1994, filha de Hussein Mansour e de Ikbal Mansour, residente no Estado
do Paraná (Processo n° 08389.008003/2019-12);

MAYSSAA MOHAMAD - G099543-V, natural do Líbano, nascida em 10 de
junho de 1989, filha de Ali Munif Mohamad e de Nawal Kamil Zabad, residente no
Estado do Paraná (Processo n° 08389.008111/2019-87);

MHD SAEED AL AKTAA - G064172-9, natural da Síria, nascido em 25 de
outubro de 1988, filho de Ahmad Jehad e de Amal Anes, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 08495.000786/2019-71);

MUTAR CASSAMA - V344102-C, natural da Guiné Bissau, nascido em 27 de
junho de 1977, filho de Antonio Cutubo Cassama e de Mariana Indunta, residente no
Estado do Rio Grande do Norte (Processo n° 08068.000314/2020-91);

NAGHAM MUSTAPHA - V50895-P, natural do Líbano, nascida em 09 de
setembro de 1993, filha de Hussein Said Mohamad Mustapha e de Najat Mouzannar,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.008662/2019-41);

OLIVEIRA NZILA PEMBELE - G347007-0, natural da Angola, nascido em 30 de
junho de 1985, filho de Joao Pembele e de Maria Helena, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo n° 08460.008368/2019-29);

RENEL PROSPERE - V428354-7, natural do Haiti, nascido em 29 de novembro
de 1979, filho de Coeurcivil Prospere e de Alina Charles, residente no estado do Rio
Grande do Sul (Processo n° 08792.001982/2018-27);

RANIM KEYLOUN - G253800-3, natural da Síria, nascida em 15 de agosto de
1986, filha de Nicola Joseph Keyloun e de Fadia Tinawi, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.002243/2020-65);

RICARDO ANDRE FORTES - G450913-S, natural de Guiné Bissau, nascido em
03 de maio de 1980, filho de Andre Mendes Mendonca Fortes e de Olga Gomes,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.021450/2019-85);

TUNGA ANABELA MANUEL - G347015-1, natural da Angola, nascida em 03
de novembro de 1999, filha de Adolf Tunga e de Gizala Metchela, residente no Estado
do Rio de Janeiro( Process n° 08460.008366/2019-30).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

PORTARIA Nº 850, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Coordenador de Política de Classificação Indicativa Substituto, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: O LODO (Brasil - 2020)
Produtor(es): Quimera Filmes
Diretor(es): Helvécio Ratton
Distribuidor(es): CINEMATOGRÁFICA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Temas Sensíveis
Processo: 08017.001202/2020-53
Requerente: CINEMATOGRÁFICA DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 851, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Coordenador de Política de Classificação Indicativa Substituto, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: MACABRO (Brasil - 2019)
Produtor(es): Zazen Produções/Querosene Filmes
Diretor(es): Marcos Prado
Distribuidor(es): PANDORA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Gênero: Drama/Suspense
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001205/2020-97
Requerente: PANDORA FILMES

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

PORTARIA Nº 852, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Coordenador de Política de Classificação Indicativa Substituto, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso
I, da Constituição Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com
fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1
de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Título: WATCH DOGS LEGION (França - 2020)
Produtor(es): UBISOFT
Distribuidor(es): Ubisoft
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Categoria: Ação/Aventura/Tiro em Terceira Pessa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4/Google Stadia/Playstation 5/Xbox
Series X
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas e Violência Extrema
Processo: 08017.001248/2020-72
Requerente: ANDRES CHIRINO

EDUARDO DE ARAÚJO NEPOMUCENO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 790, DE 28 DE JULHO DE 2020

Processo Administrativo nº 08700.001701/2020-32 (Apartado de Acesso Restrito nº
08700.001702/2020-87)
Representante: Cade ex officio
Representado: Rodolfo do Amaral Júnior
Advogados: Sonia Maria Garcia Mistrelo e Grimaldo Marques

Nos termos da Nota Técnica nº 67/2020/CGAA6/SGA2/SG/CADE, e com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação, decido: (i) pelo indeferimento das preliminares arguidas, por
ausência de fundamento legal; (ii) pela notificação do Representado para que apresente,
em 5 (cinco) dias contados a partir da publicação deste despacho, as justificativas para a
oitiva da testemunha arrolada, sob pena de indeferimento da produção dessa prova. Caso
seja de interesse do Representado, este pode, facultativamente, trazer aos autos
declarações escritas assinadas pela pessoa arrolada como testemunha, contendo as
informações fáticas que esta conheça acerca do mérito do presente processo
administrativo. Advirta-se, porém, que a prova passará a ter caráter documental. Caso opte
por essa alternativa, deverá o Representado trazer aos autos declarações escritas da
testemunha arrolada no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste despacho,
ficando desobrigado, portanto, do dever de apresentação de justificativas para o
arrolamento da testemunha; (iii) pelo indeferimento do pedido de produção de "outros
meios de prova", por ser inespecífico e infundado; e (iv) pelo deferimento da produção de
provas documentais que podem ser juntadas aos autos até o término da instrução
processual. Ao Protocolo.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto
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DESPACHOS DE 28 DE JULHO DE 2020

Nº 798 - Ato de Concentração nº 08700.003255/2020-09. Requerentes: Notre Dame
Intermédica Saúde S.A., Hospital e Maternidade Santa Mônica S.A., Bioimagem
Diagnósticos por Imagem e Análises Clínicas Ltda., INCORD - Instituto de Neurologia e do
Coração de Divinópolis e SMV Serviços Médicos Ltda. Advogados: Renata Zuccolo, Maria
Luiza Geraldi e William Sung Jin Lee. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 800 - Ato de Concentração nº 08700.003176/2020-90. Requerentes: Fundo de
Investimento em Participações Development Fund Warehouse - Multiestratégia
Investimento no Exterior e Inspira Mudança Participações S.A. Realiza Participações Ltda.
F&F Investimentos S.A. Advogados: Barbara Rosenberg, Bruno H.R. Augustin e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 788, DE 24 DE JULHO DE 2020

Reabertura da visitação pública no Refúgio de Vida
Silvestre do Arquipélago de Alcatrazes - Refúgio de
Alcatrazes

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, e

Considerando os termos do art. 196, da Constituição da República Federativa
do Brasil que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação;

Considerando a Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";

CONSIDERANDO as Portarias de n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020 e a
Portaria no 356, de 11 de março de 2020, ambas do Ministério da Saúde que "declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da
Infecção Humana pelo novo COVID-19" e que "Dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil",
respectivamente;

CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter
declarado, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o novo coronavírus (COV I D -
19) caracteriza pandemia;

Considerando a condição de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19),
reconhecida por meio da Portaria nº 454 do Ministério da Saúde, de 20 de março de
2020;

Considerando o teor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que
reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO a Portaria ICMBio nº 227/2020, de 22 de março de 2020, que
suspendeu a visitação pública em Unidades de Conservação Federais por tempo
indeterminado; e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7.825, de 29 de maio de 2020, que
dispõe sobre as normas de retorno gradativo da reabertura da economia no município de
São Sebastião, resolve:

Art. 1º Reabrir o Refúgio de Vida Silvestre do Arquipélago de Alcatrazes -
Refúgio de Alcatrazes para visitação pública, de forma gradual e monitorada, mediante
cumprimento dos protocolos de segurança sanitária estabelecidos por esta Portaria e
demais normas vigentes relativas ao tema.

Parágrafo único. A reabertura da unidade de conservação deverá respeitar as
medidas de prevenção e a retomada das atividades de turismo e atrativos naturais
estabelecidos pelos estados e municípios que se encontra localizada a unidade de
conservação.

Art. 2º O disposto nesta Portaria se aplica a todos os prestadores de serviços,
agências e operadores de turismo que atuam na unidade de conservação.

Art. 3º As atividades de visitação pública no Refúgio de Alcatrazes poderão ser
realizadas desde que observadas as seguintes medidas de prevenção:

I - As operações deverão ser realizadas com no máximo 50% da capacidade de
passageiros homologada da embarcação, conforme Decreto Municipal nº 7825/2020.

II - O vídeo institucional deverá ser passado aos visitantes de acordo com as
regras de distanciamento social estabelecidas.

III - Prover dispensadores com preparações alcoólicas para a higiene das mãos
(sob as formas gel ou solução 70%) e estimular a higiene das mãos após contato com
materiais, superfícies, equipamentos e secreções respiratórias.

IV - Prover condições para higiene simples das mãos, como lavatório/pia com
dispensador de sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel toalha, lixeira com
tampa e acionamento por pedal, sem contato manual.

V - Fica proibido o pernoite (live aboard) no interior do Refúgio de
Alcatrazes.

VI - Clientes com sintomas relacionados à infecção pelo COVID-19 não poderão
adentrar nas dependências das operadoras e/ou embarcação.

VII - Remover objetos decorativos e disponibilização de folders, revistas e
jornais no ambiente de recepção ou demais áreas de comum acesso, dando preferência
para versões eletrônicas.

VIII - Visitantes e colaboradores deverão utilizar máscara de proteção facial
cobrindo a região do nariz e boca, ainda que artesanal, durante todo o período da
operação.

IX - Visitantes e colaboradores deverão manter a todo tempo o distanciamento
das demais pessoas, de modo a evitar aglomerações, conforme previsto nas orientações
oficiais.

X - Certificar-se de que as regras de distanciamento sejam respeitadas também
quando os visitantes entrarem e saírem da água.

XI - Todos os colaboradores e visitantes deverão desinfetar suas mãos com
álcool em gel (estações de higienização) toda vez que tocarem superfícies comuns (bote de
apoio, embarcação, instalações) e quaisquer equipamentos.

XII - A alimentação deverá ser servida individualmente, cada um aguardando
sentado sua vez de recebê-la.

XIII - Fica proibido o sistema self servisse de alimentação nas embarcações.
XIV - Disponibilizar aos visitantes informações relacionadas à COVID-19, tendo

como fonte documentos oficiais do Ministério da Saúde, da OMS, ANVISA, Fiocruz e outras
fontes confiáveis, inclusive visando combater notícias falsas (fake news).

XV - Incluir nas comunicações com os visitantes o risco de contágio pela COVID-
19, inserindo-as em seus protocolos operacionais, não se limitando aos Termos de Ciência
de Riscos.

XVI - Informar previamente aos visitantes sobre procedimentos adotados como
medidas de segurança, inclusive sugerindo que, no caso de qualquer sintoma de infecção
respiratória, o cliente suspenda a reserva, oferecendo-lhe alternativas de
adiamento/cancelamento de reserva, conforme a situação e legislações aplicáveis.

XVII - Deverão ser solicitadas ao visitante informações relativas à sua condição
e estado de saúde, indicando se teve ou está com sintomas ligados à COVID-19.

XVIII - Antes do início da operação, orientar os visitantes sobre os novos
procedimentos de segurança adotados na empresa, incluindo os procedimentos de
convivência, os protocolos de manipulação de objetos e alimentos.

XIX - Utilizar alertas visuais em locais estratégicos para fornecer aos clientes as
instruções sobre etiqueta respiratória e a forma correta para a higiene pessoal e de
objetos.

XX - Com vistas a diminuir o total de pessoas nas embarcações, fica alterada,
enquanto durar a situação de pandemia, a proporção obrigatória entre condutores e
visitantes no mergulho autônomo para 1:6 (1 condutor para cada 6 visitantes),
permanecendo mantidas as proporções das demais modalidades de visitação.

XXI - As máscaras de socorro, que não devem ser molhadas, devem
permanecer com os filtros no lugar.

XXII - Os kits de primeiros socorros devem possuir múltiplas máscaras para
ventilações de socorro, máscaras médicas, luvas e desinfetantes para permitir respostas
rápidas a problemas reais, sem elevar significativamente o risco de transmissão.

XXIII - Os visitantes e colaboradores devem ter ciência que responder a uma
emergência real, pode elevar o risco de transmissão de doenças para a vítima e/ou para
o(s) resgatador(es).

XXIV - Os equipamentos tais como cilindro de mergulho, colete equilibrador,
reguladores, snorkel e máscara, além de lavados e higienizados, deverão ser mantidos
seguros de qualquer infecção durante a navegação.

XXV - Os mergulhadores deverão montar seu próprio equipamento, evitando
que outras pessoas tenham contato desnecessariamente.

XXVI - Garantir que os equipamentos sejam manuseados somente quando
necessário e com prévia higienização das mãos.

XXVII - Fica proibido o uso de baldes de enxágue para máscaras e
equipamentos.

XXVIII - Orientar os turistas que não toquem no equipamento de outras
pessoas.

XXIX - Equipamentos de mergulho de propriedade do cliente devem ser lavados
pelo próprio cliente, o mais rápido possível após o uso.

XXX - As áreas de secagem de equipamentos devem ter espaço suficiente para
permitir que o equipamento de cada mergulhador seque separadamente.

XXXI - Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser disponibilizados em
sacos ou outros recipientes desinfetados, usando as mãos lavadas/higienizadas.

XXXII - Acondicionar os equipamentos a serem fornecidos, após o uso, em
recipiente com uma das opções de desinfetante padronizados de acordo com cada
fabricante, e seguindo as recomendações especificas para combater a COVID-19.

XXXIII - Os equipamentos a serem fornecidos devem ser desinfetados após cada
uso, prestando especial atenção aos reguladores, coletes, snorkels e máscaras.

XXXIV - Após utilizados, os equipamentos a serem fornecidos deverão passar
por um período de, no mínimo, cinco dias sem uso.

XXXV - Manter os equipamentos desinfetados e não desinfetados distantes.
XXXVI - Armazenar os equipamentos desinfetados em recipientes fechados para

protegê-los da contaminação.
XXXVII - Somente funcionários autorizados com as mãos lavadas/desinfetadas

devem lidar com equipamentos a serem fornecidos.
XXXVIII - As instalações gerais devem ser desinfetadas pelo menos diariamente

ou a cada viagem.
XXXIX - Aferir a temperatura de todos os visitantes e colaboradores por meio

de termômetro infravermelho.
XL - Considerando que o Refúgio de Alcatrazes, em situações normais, não

permite o uso de descartáveis e materiais leves, deverá ser dada especial atenção a esses
resíduos e objetos oriundos dos protocolos de higiene ora adotados.

XLI - Exigir que o visitante leve seu próprio copo ou utilize copos não
descartáveis fornecidos pela operadora na forma de brinde ao visitante.

XLII - Observar as determinações estabelecidas nos normativos do estado ou
município que se encontra localizado o Refúgio de Alcatrazes.

Art. 4º Além do exposto no artigo anterior, é extremamente recomendável:
I - Que os visitantes tragam seus próprios equipamentos de mergulho.
II - Respeitar o distanciamento social durante a utilização dos botes de apoio,

tanto no embarque/desembarque como no apoio ao mergulho.
III - A realização da higienização do bote de apoio, corrimão, portaló, a cada

novo embarque de visitantes.
IV - A orientação do mergulhador para que esse, ao embarcar, localize seus

equipamentos e estação de mergulho e permaneça nela, sempre que possível.
V - Estender o "cabo de correnteza", para facilitar o distanciamento durante as

saídas para mergulho.
VI - Desencorajar o uso de saliva para desembaçar as máscaras: dê preferência

ao uso de produtos anti-embaçantes, mesmo quando as regras de distanciamento são
respeitadas.

VII - Evitar que os visitantes toquem as saídas das torneiras, as aberturas das
mangueiras de recarga e as entradas do regulador, assim como que montem ou
desmontem sua unidade de mergulho.

VIII - Permitir e incentivar que os visitantes levem seu próprio alimento e
bebidas.

Art. 5º Havendo disposição em contrário quanto ao estabelecido nesta Portaria
e nos normativos editados no âmbito Estadual ou Municipal, deverá prevalecer a norma
legal do estado ou município que se encontra localizada a unidade de conservação.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral de Uso
Público e Negócios - CGEUP.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

PORTARIA Nº 790, DE 24 DE JULHO DE 2020

Reabertura da visitação pública no Parque Nacional
do Itatiaia.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
nº. 10.234, de 11 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO os termos do art. 196, da Constituição da República Federativa
do Brasil que estabelece que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação";

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
"Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019";

CONSIDERANDO as Portarias de n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020 e a
Portaria no 356, de 11 de março de 2020, ambas do Ministério da Saúde que "declara
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção
Humana pelo novo COVID-19" e que "Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização
do disposto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020", que "estabelece as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil", respectivamente;

CONSIDERANDO o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter
declarado, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o novo coronavírus (COV I D -
19) caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO a condição de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19),
reconhecida por meio da Portaria nº 454 do Ministério da Saúde, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
que reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO a Portaria ICMBio nº 227/2020, de 22 de março de 2020, que
suspendeu a visitação pública em Unidades de Conservação Federais por tempo indeterminado;
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual do estado do Rio de Janeiro nº 47.152 de
06 de Julho de 2020;

CONSIDERANDO o programa Minas Consciente que orienta a retomada segura
das atividades nos municípios do estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal do município de Resende/RJ nº 13.461 de
07 de julho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal do município de Itatiaia/RJ n°3.489 de 10
de julho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal do município de Bocaina de Minas/MG nº
64 de 06 de julho de 2020;e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal do município de Itamonte/MG Nº 1.789
de 17 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Permitir a reabertura, a partir de 5 de agosto de 2020, dos atrativos do
Parque Nacional do Itatiaia para visitação pública, de forma gradual e monitorada,
mediante cumprimento dos protocolos de segurança sanitária estabelecidos por esta
Portaria e demais normas vigentes relativas ao tema.

Parágrafo único. A reabertura da unidade de conservação deverá respeitar as
medidas de prevenção e a retomada das atividades de turismo e atrativos naturais
estabelecidos pelos estados e municípios que se encontra localizada a unidade de
conservação.

Art. 2º Para as unidades que detenham contrato de concessão de uso público,
a reabertura da visitação deverá ser pactuada entre o Poder Concedente e a
Concessionária.

Art. 3º O disposto nesta Portaria se aplica a todos os prestadores de serviços,
agências e operadores de turismo que atuam na unidade de conservação.

Art. 4º As atividades de visitação pública nas unidades de conservação poderão
ser realizadas desde que observadas as seguintes medidas de prevenção:

I - uso obrigatório de máscara de proteção facial, ainda que artesanal, durante
todo o período que estiver no interior do parque.

II - disponibilizar álcool gel 70% ou produto de higienização para as mãos nas
estruturas abertas à visitação e nos transportes terrestres e aquaviários, por meio dos
concessionários, operadores e prestadores de serviços.

III - para os atrativos que constituem a obrigatoriedade de uso de algum
equipamento de proteção individual - EPI, estes não poderão ser compartilhados sem antes
proceder a higienização e desinfecção dos equipamentos.

IV - manter ambientes bem ventilados, com janelas e portas abertas, sempre
que possível.

V - promover com frequência a limpeza e desinfecção dos ambientes, pisos,
corrimãos, lixeiras, balcões, maçanetas, tomadas, torneiras e banheiros, além de outros
objetos de uso coletivo, como cadeiras, sofás e bancos.

VI - remover jornais, revistas, panfletos e livros dos locais de comum acesso
para evitar a transmissão indireta.

VII - estimular e priorizar a venda on-line de ingressos, serviços e/ou
agendamentos, ou organizar o atendimento em filas para evitar aglomerações,
considerando a marcação no piso com distanciamento de 2 metros, a partir do balcão e
entre os clientes.

VIII - as máquinas de débito e crédito devem estar fixas ou envelopadas com
filme plástico e desinfetadas após cada uso.

IX - manter o distanciamento mínimo de 2 metros entre os sofás, mesas,
cadeiras e bancos dos espaços comuns do empreendimento.

X - no caso de restaurantes, manter o distanciamento mínimo entre as mesas
(2 metros) e cadeiras (1 metro), como também nos ambientes de espera e filas de caixas,
com demarcação no piso. Para locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção,
interditar as mesas de forma alternada, comunicando visualmente quais estão livres e
interditadas.

XI - proceder a higienização e desinfecção de objetos (inclusive cardápios) e
superfícies comuns, como as mesas e cadeiras após cada utilização.

XII - os transportes terrestres e aquaviário de visitantes deverão priorizar a
ventilação natural. Ao final de cada viagem, promover a limpeza e desinfecção dos
veículos.

XIII - respeitar a capacidade de transporte de cada tipo de veículo e evitar
superlotação e/ou aglomeração.

XIV - observar as determinações estabelecidas nos normativos do estado ou
município que se encontra localizada a unidade de conservação.

Art. 5º O número de visitantes da unidade de conservação deverá ser reduzido
até o limite de 40 % (quarenta por cento) de sua capacidade de público, de forma que a
visitação possa ocorrer respeitando-se o espaçamento mínimo de 2 metros entre as
pessoas.

Art. 6º Não será permitido o uso dos corpos hídricos da unidade, incluindo
cachoeiras, rios, duchas, reservatórios e pequenas lagoas.

Art. 7º Os visitantes deverão ser orientados quanto ao cumprimento das
restrições impostas e receber informações refentes aos atrativos disponíveis no parque.

Art. 8º A reabertura da visitação pública se limita aos atrativos situados no
estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem as restrições estabelecidas pelo estado de
Minas Gerais.

Art. 9º Havendo disposição em contrário quanto ao estabelecido nesta Portaria
e nos normativos editados no âmbito Estadual ou Municipal, deverá prevalecer a norma
legal do estado ou município que se encontra localizada a unidade de conservação.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral de Uso
Público e Negócios - CGEUP.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 288, DE 20 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31 da lei nº 9.784, de 29 de janeiro de.1999 e o que consta no
Processo nº 48370.000632/2019-18, resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, proposta de Portaria com Diretrizes
para a Exportação de Energia Elétrica Interruptível Sem Devolução, destinada à
República Argentina e à República Oriental do Uruguai, proveniente de Vertimento
Turbinável de Usinas Hidrelétricas Despachadas Centralizadamente pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, disponíveis para atendimento ao Sistema
Interligado Nacional - SIN, cuja geração seja transmissível e não alocável na carga do
SIN.

Parágrafo único. A minuta de Portaria, a Nota Técnica nº
13/2019/CGDE/DMSE/SEE, que fundamenta a proposta, e as informações pertinentes
podem ser obtidos na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no
endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta
de que trata o art. 1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia por meio
do citado Portal, pelo prazo de trinta dias, contados a partir da data de publicação
desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 289, DE 20 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 18 do Decreto
nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e o que consta no Processo nº 48370.000165/2020-51,
resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a Nota Técnica nº
6/2020/CGDE/DMSE/SEE, que contextualiza discussão a respeito do estabelecimento de
Diretrizes para Exportação de Energia Elétrica Sem Devolução destinada a Países Vizinhos
Interconectados Eletricamente com o Brasil, proveniente de Excedentes Energéticos
Transmissíveis de Fontes Renováveis Não-Hidrelétricas, sem afetar a segurança
eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN e mantendo custos e riscos da
transação restritos aos envolvidos no processo de exportação.

Parágrafo único. A Nota Técnica nº 6/2020/CGDE/DMSE/SEE, que contextualiza
a discussão, e as informações pertinentes podem ser obtidos na página do Ministério de
Minas e Energia na internet, no endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas
Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta de
estabelecimento de Diretrizes para Exportação de que trata o art. 1º, serão recebidas pelo
Ministério de Minas e Energia por meio do citado Portal, pelo prazo de trinta dias,
contados a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.089, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004710/2012-46. Interessado: Coremas IV Geração de
Energia SPE Ltda. Objeto: (i) autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.921.036/0001-20, a implantar e explorar a UFV Coremas IV, CEG UFV.RS.PB.032843-
0.01, sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 27.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Coremas, estado da Paraíba. Prazo da
outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.090, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:
Processo nº 48500.004714/2012-24. Interessado: Coremas V Geração de Energia SPE Ltda.
Objeto: (i) autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.920.838/0001-15, a
implantar e explorar a UFV Coremas V, CEG UFV.RS.PB.032888-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 27.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Coremas, estado da Paraíba. Prazo da outorga: Trinta e cinco
anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.091, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004571/2012-51. Interessado: Coremas VI Geração de
Energia SPE Ltda. Objeto: (i) autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.850.666/0001-50, a implantar e explorar a UFV Coremas VI, CEG UFV.RS.PB.032865-
0.01, sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 27.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Coremas, estado da Paraíba. Prazo da
outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.092, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004715/2012-79. Interessado: Coremas VII Geração de
Energia SPE Ltda. Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
34.920.805/0001-75, a implantar e explorar a UFV Coremas VII, CEG UFV.RS.PB.032882-
0.01, sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 27.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Coremas, estado da Paraíba. Prazo da
outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.093, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005004/2017-26. Interessado: Coremas VIII Geração de
Energia SPE Ltda. Objeto: (i) autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.571.485/0001-10, a implantar e explorar a UFV Coremas VIII, CEG UFV.RS.PB.037916-
6.01, sob o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, com 27.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Coremas, estado da Paraíba. Prazo da
outorga: Trinta e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.101, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003828/2020-67. Interessada: RGE Sul Distribuidora de Energia
- RGE. Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em
favor da Interessada, a área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 138
kV Taquara - Igrejinha, localizada nos municípios de Taquara, Parobé e Igrejinha, estado do
Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos autos e estão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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RESOLUÇÕES HOMOLOGATÓRIAS DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Nº 2.732. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia Elétrica de Arapoti - Ceral DIS, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, Copel Distribuição S.A. - Copel Dis, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste
Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica de Arapoti -
Ceral DIS, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.733. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa Regional de
Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda - Ceriluz, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Companhia Estadual de Transmissão e Geração de Energia Elétrica - CEEE-

GT, RGE Sul Distribuidora de Energia S/A, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento
Ijuí Ltda - Ceriluz, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.734. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição e
Geração de Energia das Missões Ltda - Cermissões, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. - RGE, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição
e Geração de Energia das Missões Ltda - Cermissões, a vigorar a partir de 30 de julho de
2020, e dá outras providências.

Nº 2.735. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa Distribuidora de
Energia Fronteira Noroeste - Cooperluz, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, RGE SUL Distribuidora de Energia S/A - RGE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira
Noroeste - Cooperluz, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras
providências;

Nº 2.736. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia Teutônia - Certel, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, RGE Sul
Distribuidora de Energia S/A - RGE, Vineyards Transmissora de energia S.A., Companhia
Estadual de Transmissão e Geração de Energia Elétrica - CEEE- GT, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto:
Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição
de Energia Teutônia - Certel, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras
providências;

Nº 2.737. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa Regional de
Eletrificação Rural do Alto Uruguai - Creral, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE, RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. - RGE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto
Uruguai - Creral, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.738. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia Elétrica de Castro - Castro-DIS, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, Copel Distribuição S.A. - Copel Dis, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste
Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição de Energia Elétrica de Castro -
Castro-DIS, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.739. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Eletrificação e
Desenvolvimento Rural da Região de Novo Horizonte - Cernhe, Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, Energisa Sul Sudeste - Distribuidora de Energia S.A. - ESS,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa
de Eletrificação e Desenvolvimento Rural da Região de Novo Horizonte - Cernhe, a vigorar
a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.740. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa Regional de
Energia Taquari Jacuí - Certaja, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, RGE
Sul Distribuidora de Energia S/A - RGE, Companhia Estadual de Distribuição de Energia
Elétrica - CEEE-D, Companhia Estadual de Transmissão e Geração de Energia Elétrica - CEEE-
GT, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes

do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da
Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí - Certaja, a vigorar a partir de 30 de julho
de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.741. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia - Creluz-D, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, RGE SUL
Distribuidora de Energia S/A - RGE, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste
Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição de Energia - Creluz-D, a vigorar a
partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.742. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia Fontoura Xavier - Cerfox, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa
de Distribuição de Energia Fontoura Xavier - Cerfox, a vigorar a partir de 30 de julho de
2020, e dá outras providências;

Nº 2.743. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Distribuição de
Energia Entre Rios Ltda - Certhil, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE,
RGE SUL Distribuidora de Energia S/A - RGE, concessionárias e permissionárias de
distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Distribuição de Energia Entre Rios Ltda
- Certhil, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências;

Nº 2.744. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Coprel Cooperativa de Energia
- Coprel, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, RGE Sul Distribuidora de
Energia S/A - RGE, Companhia Estadual de Transmissão e Geração de Energia Elétrica -
CEEE- GT, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e
agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2020 da
Coprel Cooperativa de Energia - Coprel, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá
outras providências; e

Nº 2.745. Processo nº 48500.001786/2020-20. Interessadas: Cooperativa de Eletrificação da
Região de Itapecerica da Serra - CERIS, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE, RGE Sul Distribuidora de Energia S/A - RGE, Companhia Estadual de Transmissão e
Geração de Energia Elétrica - CEEE- GT, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologar o resultado do Reajuste
Tarifário Anual de 2020 da Cooperativa de Eletrificação da Região de Itapecerica da Serra
- CERIS, a vigorar a partir de 30 de julho de 2020, e dá outras providências.

As íntegras destas Resoluções, seus anexos, estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 2.207, DE 27 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.001531/2019-23 decide declarar, por exaurimento da finalidade, a perda de objeto
do Requerimento Administrativo interposto pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
("Eletrobras") quanto à anuência para cessão de direito de uso de terreno à prefeitura de
Apiacá, nos termos do art. 14 da Norma de Organização ANEEL n° 001, aprovada pela
Resolução Normativa n° 273, de 2007.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 2.217, DE 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.003628/2017-17, decidiu conhecer e, no mérito, negar
provimento aos Pedidos de Reconsideração interpostos por Furnas Centrais Elétricas S.A.,
Consórcio Uirapuru, Consórcio Santa Rosa, Consórcio Ventos de Angelim, Consórcio Arara
Azul, Consórcio Bentevi, Consórcio Ouro Verde I, Consórcio Ouro Verde II, Consórcio Ouro
Verde III e Consórcio Serra do Mel, em face dos Despachos nº 1.655, 1.656, 1.657, 1.658,
1.659, 1.660, 1.661, 1.662, 1.663, 1.664 e 1.665, todos de 2018, que aplicaram a
penalidade de multa de um por cento (1%) do valor do investimento das usinas eólicas dos
consórcios e suspendeu, pelo período de um ano, o direito de Furnas Centrais Elétricas S.A.
de contratar ou participar de licitações promovidas pela ANEEL; (ii) reconhecer que Furnas
já cumpriu a penalidade de suspensão por 1 ano do direito de contratar ou participar de
licitações promovidas pela ANEEL.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES
DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 2.034, DE 10 DE JULHO DE 2020

Processos nos 48500.005875/2010-73 e 48500.004675/2008-89. Interessadas: Hidrotérmica
S.A. e Bimetal Indústria Metalúrgica Ltda. Decisão: revogar os Despachos nº 3.550/2010, nº
3.036/2008, nº 2.203/2011 e nº 2.204/2011 que conferiram, respectivamente, os Registros
Ativos e os Aceites referentes à UHE Sucuri, com potência instalada de 38.000 kW,
localizada no rio Coxim, no estado do Mato Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e encontra-se disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.176, DE 24 DE JULHO DE 2020

Processos nos: listados no ANEXO I Interessado: Brenergy Brasil Energia Sustentável
Ambiental Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO dos
empreendimentos relacionados no ANEXO I deste Despacho, localizados no município de
Janaúba, estado de Minas Gerais. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.178, DE 24 DE JULHO DE 2020

Processos nos: listados no ANEXO I Interessado: Casa Nova Energia Fotovoltaica Ltda.
Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO dos
empreendimentos relacionados no ANEXO I deste Despacho, localizados no município de
Casa Nova, estado da Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.181, DE 27 DE JULHO DE 2020

Processo nº 48500.001474/2018-00. Interessado: São Gonçalo Energia e Gás Renovável
Ltda. Decisão: (i) Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga - DRO da UTE São
Gonçalo, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG nº
UTE.RU.RJ.048949-2.01, com 8.466 kW de Potência Instalada, utilizando biogás de resíduos
urbanos como combustível, localizada no município de São Gonçalo, estado do Rio de
Janeiro; e (ii) informar que a opção por emissão de outorga pela ANEEL depende de
apresentação dos documentos constantes dos Anexos I e II da Resolução Normativa nº
876, de 2020. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.734, de 16 de junho de 2020, constante do
Processo nº 48500.001986/2019-49, cujo resumo foi publicado no DOU de 23 de junho de
2020, Seção 1, p. 34, v. 158, n. 118, onde se lê:

. Código Único de Empreendimentos de
Geração

( C EG )

[...] N.A. Médio de
Jusante

(m)

Área do Reser-
vatório

(km²)

Potên-
cia

(kW)
. UHE.PH.MT.000879-6.01 [...] 471,90 151,10 188.000

Leia-se:

. Código Único de Empreendimentos de
Geração

( C EG )

[...] N.A. Médio de
Jusante

(m)

Área do Reser-
vatório

(km²)

Potên-
cia

(kW)
. UHE.PH.MT.000879-6.01 [...] 470,00 9,11 150.000

No resumo do Despacho nº 1.734, de 16 de junho de 2020, constante do
Processo nº 48500.001986/2019-49, publicado no DOU de 23 de junho de 2020, seção 1,
p. 34, v. 158, n. 118, onde se lê: Decisão: [...], com potência de 188.000 kW, [...]., leia-se:
[...], com potência de 150.000 kW, [...].

A íntegra desta Retificação consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.215, DE 28 DE JULHO DE 2020

Processo nº 48500.000168/2019-29. Interessados: Ventos De Santo Eloy Energias
Renováveis S/A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da operação em teste a
partir de 29 de julho de 2020. Usina: EOL Ventos de São Januário 22. Unidade Geradora:
UG5 de 4.200 kW. Localização: Município de Campo Formoso, estado da Bahia. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 2.212, DE 28 DE JULHO DE 2020

Processo: 48500.003915/2020-14. Interessados: agentes de serviço público de transmissão
de energia elétrica. Decisão: (i) - fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica
- TFSEE aos interessados. A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS

D ES P AC H O
Relação nº 346/2020

Fase de Requerimento de Pesquisa
O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E RECURSOS MINERAIS DA AGÊNCIA

NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da competência delegada pela Resolução nº 31/2020,
e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227/1967, (Código de Mineração), e na Lei
13.575/2017, outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

810.382/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3036/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

810.383/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3037/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

810.384/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3038/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

810.385/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3039/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

810.387/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3041/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

810.386/2020 - G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA EPP - ALVARÁ Nº
3040/2020 - Destacado do Processo 811.384/2015 - ALVARÁ Nº 4124/2019 - Vencimento
em 30/07/2021

864.094/2020 - T FABIOLA NETO AMORIM EIRELI - ALVARÁ Nº 3045/2020 -
Destacado do Processo 864.085/2018 - ALVARÁ Nº 4774/2018 - Vencimento em
21/06/2020

864.084/2020 - ROGER SANTANA MARTINS DA COSTA - ALVARÁ Nº 3044/2020
- Destacado do Processo 864.337/2012 - ALVARÁ Nº 12447/2015 - Vencimento em
29/06/2023

864.095/2020 - T FABIOLA NETO AMORIM EIRELI - ALVARÁ Nº 3046/2020 -
Destacado do Processo 864.142/2017 - ALVARÁ Nº 8770/2017 - Vencimento em
04/12/2020

866.040/2020 - MARIA LUCIA DE O S FERREIRA - ALVARÁ Nº 3047/2020 -
Destacado do Processo 866.884/2018 - ALVARÁ Nº 1508/2019 - Vencimento em
03/04/2022

860.232/2020 - ROGÉRIO AFONSO BISOLLO - ALVARÁ Nº 3042/2020 - Destacado
do Processo 860.925/2019 - ALVARÁ Nº 508/2020 - Vencimento em 05/03/2023

866.312/2020 - CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA - ALVARÁ Nº 3056/2020
- Destacado do Processo 867.236/2017 - ALVARÁ Nº 7287/2018 - Vencimento em
19/09/2021

866.202/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3048/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

866.203/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3049/2020 - Destacado
do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em 31/07/2020

866.204/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3050/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

866.206/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3052/2020 - Destacado
do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em 31/07/2020

866.208/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3053/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

866.210/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3054/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

866.212/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3055/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

810.324/2020 - DARCI ANTONIO CARNIEL MARQUETTO-ME - ALVARÁ Nº
3035/2020 - Destacado do Processo 810.684/2018 - ALVARÁ Nº 8721/2018 - Vencimento
em 09/11/2020

866.205/2020 - KARIZE TARABOSSI AMARAL - ALVARÁ Nº 3051/2020 -
Destacado do Processo 866.217/2018 - ALVARÁ Nº 5799/2018 - Vencimento em
31/07/2020

864.083/2020 - ROGER SANTANA MARTINS DA COSTA - ALVARÁ Nº 3043/2020
- Destacado do Processo 864.337/2012 - ALVARÁ Nº 12447/2015 - Vencimento em
29/06/2023

CARLOS CORDEIRO RIBEIRO

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS

D ES P AC H O
Relação nº 123/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
861.554/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
861.553/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
861.551/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA
862.658/2011-BRACAL BRASIL CALCÁRIO E AREIA LTDA
860.030/2011-RUBENS VICENTE DE MESQUITA
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pesquisa(640)

861.554/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA-AI N°3990/2020/GER - GO/DIREM - GO
861.553/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA-AI N°3981/2020/GER - GO/DIREM - GO
861.551/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA-AI N°3983/2020/GER - GO/DIREM - GO
862.658/2011-BRACAL BRASIL CALCÁRIO E AREIA LTDA-AI N°2289/2020/GER -

GO/DIREM - GO
860.030/2011-RUBENS VICENTE DE MESQUITA-AI N°1926/2020/DIREM -

GO/GER - GO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.059/2020-EDMUNDO DOS ANJOS AZEVEDO-OF. N°1959/2020/DIREM-

GO/GER-GO
861.372/2015-MARINGÁ FERRO LIGA S.A.-OF. N°1960/2020/DIREM-GO/GER-GO
860.428/2018-JOSIVAN SOARES PEREIRA-OF. N°1961/2020/DIREM-GO/GER-GO
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
860.830/2014-ELIAS DANGELO BORGES- AI N°3187/2020
860.612/2013-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°4019/2020
860.610/2013-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°4018/2020
860.609/2013-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°4017/2020
860.608/2013-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°4015/2020
860.607/2013-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°4014/2020
860.043/2012-PROMETÁLICA MINERAÇÃO CENTRO OESTE S A- AI

N°2517/2020
862.916/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2436/2020
862.915/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2435/2020
862.914/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2434/2020
862.913/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2433/2020
862.912/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2432/2020
862.911/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2431/2020
862.910/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2430/2020
862.909/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2429/2020
862.908/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2428/2020
862.907/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2427/2020
862.906/2011-ALLAN ROCHA DE SOUZA- AI N°2426/2020
862.905/2011-MINERAÇÃO CRISTALINA LTDA- AI N°2425/2020
861.556/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA- AI N°3997/2020
861.555/2012-JOSÉ ROBERTO ALVES CORRÊA- AI N°3995/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 124/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
861.472/2016-RAFAEL DE FREITAS CURY
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.582/1995-REBICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-OF. N°728/2020
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.390/2000-AGUAS MINERAIS VEREDAS LTDA ME- Fonte: Bocaina; Marca:

"Água +" (água mais); Embalagens: 500 mL (com e sem gás) e de 1,5L (com e sem gás).-
PLANALTINA/GO, FORMOSA/GO

860.582/1995-REBICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Fonte: Mina da Lua;
Marca: "Crystal" ; Embalagens: 6 L (sem gás), 10 L e 6 L (pague 6 leve 5).-
ANÁPOLIS/GO

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
860.734/2002-MISTEL MINERAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA.- AI N° 5135/2020
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)
860.698/1997-GOYÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL LTDA.-OF.

N°742/2020
Fase de Direito de Requerer a Lavra
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a Concessão de

Lavra(2243)
860.963/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA
861.644/2012-EDIELITON GONZAGA DE OLIVEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2224)
860.606/2016-CALEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA-OF. N°761/2020
861.125/2016-CALEVI MINERADORA E COMERCIO LTDA-OF. N°760/2020
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.978/2014-VOLMIR BAMPI-OF. N°729/2020
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
860.115/2013-LONGUINHO LEITE DA SILVA- Registro de Licença N° 127/2015 -

Vencimento em 06/09/2021
861.826/2013-JOSÉ MOREIRA FILHO- Registro de Licença N° 208/2014 -

Vencimento em 19/06/2021
860.344/2018-FUTURA PARTICIPAÇÕES LTDA EPP- Registro de Licença N°

39/2019 - Vencimento em 12/05/2021
860.221/1999-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LTDA- Registro de Licença N°

848/2000 - Vencimento em 19/05/2021
861.670/2009-ELIAKIM TEODORO GUIMARÃES- Registro de Licença N°

137/2011 - Vencimento em 20/07/2021
860.195/2010-OURO PRETO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. ME.- Registro

de Licença N° 068/2010 - Vencimento em 20/07/2021
861.448/2015-ROBERTA DE AGUIAR VIEIRA- Registro de Licença N° 170/2016 -

Vencimento em 03/03/2025
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de Lavra(352)
860.164/2014- INTERCEMENT BRASIL S A
860.163/2014- INTERCEMENT BRASIL S A
861.180/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.179/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.178/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.177/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.176/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.175/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
861.174/2011- TRINDADE MINERAÇÃO LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.764/2015-PHANTHOM GREEN MINERADORA LTDA ME-OF. N°727/2020
861.453/2015-PHANTHOM GREEN MINERADORA LTDA ME-OF. N°726/2020
861.220/2015-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-OF. N°738/2020
862.090/2012-ITAMARACÁ S A-OF. N°746/2020
861.452/2015-MEIRE GOMES MENDONÇA NASCIMENTO EIRELI-OF.

N°755/2020
Despacho publicado(356)
860.955/2010-MINERAÇÃO ALDEIA DO VALE EIRELI ME-"Demonstrar a cada seis

meses, contados desta publicação e até que a Licença Ambiental seja apresentada, que o
procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que tem adotado as medidas
necessárias para obtenção da licença ambiental."

861.452/2015-MEIRE GOMES MENDONÇA NASCIMENTO EIRELI-"Demonstrar a
cada seis meses, contados desta publicação e até que a Licença Ambiental seja
apresentada, que o procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que tem
adotado as medidas necessárias para obtenção da licença ambiental."

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020072900052
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Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
860.274/2020-TALES DE MELO
860.298/2020-MANOEL RENATO MACHADO
860.299/2020-MANOEL RENATO MACHADO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
860.300/2020-OSVALDO HENRIQUE BARBOSA BRAZ-OF. N°744/2020
860.860/2019-ROGER GIOVANE XAVIER-OF. N°754/2020
860.861/2019-ROGER GIOVANE XAVIER-OF. N°753/2020
860.862/2019-ROGER GIOVANE XAVIER-OF. N°752/2020
860.843/2019-ROGER GIOVANE XAVIER-OF. N°751/2020
860.297/2020-MANOEL RENATO MACHADO-OF. N°745/2020
860.324/2020-MANOEL RENATO MACHADO-OF. N°759/2020
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.307/2020-SILVIO GERALDO JUNQUEIRA-OF. N°757/2020
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
860.325/2020-VANDA BATISTA PINTO-Registro de Licença N° 36/2020 -

Vencimento em 04/06/2021
860.620/2018-LUIS CARLOS ERCULINO-Registro de Licença N° 35/2020 -

Vencimento em 22/08/2020
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
860.355/2020-RAFAEL DE FREITAS CURY

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 127/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
860.968/2006-MIBASA MIINERADORA BARRO ALTO LTDA- Cessionário:VALE DA

SERRA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 36.903.503/0001-14- Alvará n°10.053/2006
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
861.026/2009-MAURO SILVEIRA PINTO SOBRINHO- Cessionário:AREIAL E

TERRAPLANAGEM SILVEIRA EIRELI ME- CNPJ 24.216.534/0001-18- Registro de Licença N°
7/2012- Vencimento da Licença: 23/05/2021

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
860.284/2016-SAULO HUMBERTO SOARES GONÇALVES- ALVARÁ DE PESQUISA n°

12.286/2016 - Cessionário: ISAAC MACIEL SOARES GONÇALVES- CNPJ 37.118.345/0001-54
860.940/2005-GOIASCAL MINERAÇÃO E CALCÁRIO LTDA- ALVARÁ DE PESQUISA

n° 7.298/2005 - Cessionário: AGROCAL MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 36.547.112/0001-04

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação nº 65/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
866.027/2015-MINERADORA E CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA ME-Areia-

Paranatinga/Primavera do Leste/MT
Auto de Infração multa - início da pesquisa não comunicado/Prazo para

defesa ou pagamento 30 dias(1407)
866.027/2015-MINERADORA E CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA ME- AI

N°4750/2020-GR
Fase de Lavra Garimpeira
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias.(577)
867.170/2010-VERA LÚCIA DE ALMEIDA ME- AI N°251/2019-GR
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
866.478/2019-VASCO MIL HOMENS ARANTES FILHO- Registro de Licença N°

56/2020 - Vencimento em 09/07/2021
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
866.056/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.
866.055/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.
866.054/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.
866.053/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
866.815/2014-RAFAEL PEGOLARO SALIONE- Alvará n° 19168/2011 -

Cessionário: Extração de Areia e Pedra São Lourenço Ltda- CNPJ 12.793.795/0001-11
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.264/2020-CLEOCIR WALTER COLOMBO-Registro de Licença N° 77/2020 -

Vencimento em 17/12/2029
866.072/2018-LOTHARIO SCHIRMBECK-Registro de Licença N° 76/2020 -

Vencimento em 13/01/2021
866.608/2019-ARNALDO FREIRE DA SILVA-Registro de Licença N° 78/2020 -

Vencimento em 03/09/2029
866.646/2019-AGROPECUÁRIA RIO DA AREIA LTDA-Registro de Licença N°

79/2020 - Vencimento em Indeterminado
866.858/2018-ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA-Registro de Licença N° 80/2020 -

Vencimento em 04/10/2038
866.090/2020-DA SILVA E VALDAMERI LTDA-Registro de Licença N° 75/2020

- Vencimento em 22/01/2040
866.883/2018-TRANSTERRA MINERAÇÃO E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

EIRELI EPP-Registro de Licença N° 74/2020 - Vencimento em 10/10/2020
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a partir dessa

publicação(923)
866.094/2020-MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA- Registro de Extração N°55/2020 de

27/07/2020
866.015/2019-PREFEITURA MUNICPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA

TRINDADE- Registro de Extração N°53/2020 de 21/07/2020
866.001/2019-MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA- Registro de Extração N°51/2020

de 20/07/2020
Indefere requerimento de Registro de Extração por interferência

total(822)
866.162/2020-MUNICIPIO DE CURVELANDIA
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a partir dessa

publicação(922)
866.457/2018-MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU- Registro de Extração N°52/2020

de 21/07/2020

ROBERTO DA SILVA VARGAS
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 66/2020

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1417)
866.056/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.- DOU de 09/09/2019
866.055/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.- DOU de 09/09/2019
866.054/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.- DOU de 09/09/2019
866.053/1996-MINERAÇÃO GUAÍRA LTDA.- DOU de 09/09/2019

ROBERTO DA SILVA VARGAS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

Relação nº 63/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.121/2015-ATHENAS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP-AREIA (construção

civil)-Lorena/SP
820.473/2006-ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ARGILA (industrial),

CALCÁRIO DOLOMÍTICO (agrícola), SILTITO (construção civil)-Pereiras/SP
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.891/2016-JOSÉ CARLOS MIRONE OMETTO
declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
820.815/2017-TERRITORIO GEO SERVIÇOS GEOLOGICOS, AMBIENTAIS E

LABORATORIAIS LTDA.-Alvará N°3.057/2019
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.507/2016-LEONOR MOURA D'ALMEIDA -Alvará N°6106/2017
820.193/2018-POTIRAGUA MINERAÇÃO LTDA -Alvará N°8246/2018
820.125/2018-MANOEL ROBERTO OVÍDIO -Alvará N°6353/2018
820.839/2017-PEDREIRA NOGUEIRENSE LTDA -Alvará N°6866/2018
820.587/2017-EXTRABASE EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E TRASNPORTES LTDA. -Alvará

N°5178/2018
820.562/2017-VITERBO MACHADO LUZ MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N°5167/2018
820.537/2017-PEDREIRA FAZENDA VELHA LTDA -Alvará N°5163/2018
820.262/2017-MARE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA -Alvará

N°1511/2018
820.259/2017-LUIZ AUGUSTO FIORAMONTE EPP -Alvará N°1495/2018
820.102/2017-YANG LOTEAMENTOS DE IMOVEIS EIRELI -Alvará N°3256/2018
820.051/2017-WALLACE LUAN DE SIQUEIRA NASCIMENTO -Alvará

N°2816/2018
820.018/2017-ADRIANO SAMPAIO DIAS -Alvará N°2328/2018
820.917/2016-PORTO DE AREIA SÃO LUCAS LTDA -Alvará N°8879/2017
820.849/2016-ADRIANO SAMPAIO DIAS -Alvará N°8862/2017
820.808/2016-EMPRESA DE MINERAÇÃO E ARTEFATOS DE CIMENTO JBS LTDA

EPP -Alvará N°8643/2017
820.808/2016-EMPRESA DE MINERAÇÃO E ARTEFATOS DE CIMENTO JBS LTDA

EPP -Alvará N°8643/2017
820.703/2016-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA -Alvará

N°8205/2017
820.683/2016-ROQUE YURI TANDEL ME -Alvará N°8203/2017
820.676/2016-ROQUE YURI TANDEL ME -Alvará N°8010/2017
820.668/2016-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA -Alvará

N°3227/2017
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.128/2017-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.-OF. N°928/2020/DIREM-

SP/GER-SP
820.130/2017-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.-OF. N°929/2020/DIREM-SP/GER-SP
820.124/2017-UILSON ROMANHA & CIA LTDA-OF. N°930/2020/DIREM-SP/GER-SP
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
820.302/2017-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(270)
821.089/2015-EDUARDO STOROPOLI
820.570/2016-FERNANDO MONTEIRO COZZI
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
820.195/2002-FONTE MINERAL BRASILIA LTDA ME- "Fonte Lara" (Poço) - Marca:

"Phina": Recipientes de 330 mL e 510 mL, sem gás e gaseificada artificialmente;
recipientes de 1,5 L, sem gás e recipientes de 5 L, 10 L e 20 L, sem gás.-
M AC AT U BA / S P

009.007/1959-ALCEU DE MORAES MINERAIS LTDA. EPP- "Fonte Priscilla" (Poço)
- Marca: "Pense Verde": Recipientes de 1,5 L, 2 L e 2,75 L (em duas versões), sem gás e
"Fonte Clementina" (Poço) - Marca "Cachoeira Azul": Recipientes de 510 mL e 1,5 L, sem
gás e gaseificada artificialmente, e de 5 L, sem gás.- AMERICANA/SP

821.285/1995-MINERADORA DELFIM MOREIRA LTDA EPP- "Fonte Delfim
Moreira" - Marca "Cristal": Recipientes de 10 L e 20 L, sem gás e Marca "Cristal Phura":
Recipientes de 5 L, 10 L e 20 L, sem gás.- SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

007.805/1959-EMPRESA DE ÁGUAS MINERAIS SINHÁ LTDA EPP- "Fonte
Florágua" (Poço) - Marca "Florágua": Recipientes de 310 mL, 350 mL 510 mL e 1,5L, sem
gás.- SANTA ISABEL/SP

820.029/1982-EMPRESA MINERADORA ESTÂNCIA DE ÁGUAS SANTA BARBARÁ
LTDA ME- "Fonte Santa Bárbara" (Poço) - Marca "Pateta": Recipientes de 20 L, sem gás.-
ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA/SP

821.009/1997-FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE AGUAS
LTDA EPP- "Fonte Pedra Negra" (Surgência) - Marca "Pra valer": Recipientes de 510 mL e
1,5 L, sem gás e gaseificada artificialmente e recipientes de 5 L, sem gás.- TAU BAT É / S P

890.268/2004-HIDROMINERAL LA BANANAL- "Fonte Marini" (Poço) - Marca
"Aro": Recipientes de 200 ml, sem gás; recipientes de 510 ml e 1,5 l, sem gás e gaseificada
artificialmente e recipientes de 5 l, sem gás.- BARRA MANSA/RJ, BANANAL/SP

821.276/2000-FONTE PEDRA BRANCA ÁGUA MINERAL LTDA- "Fonte Boa
Esperança", marca "Bonafont", recipientes de 6,25L, sem gás- BOA ESPERANÇA DO
SUL/SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.573/1998-ÁGUA MINERAL NOVA ERA LTDA. ME-OF. N°912/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
820.492/1982-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS PASSA TRES LTDA-OF.

N ° 9 1 3 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
820.306/1997-CELESTINO JOAQUIM PINTO COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL EPP-

OF. N°914/2020/DIFAM-SP/GER-SP
803.679/1977-EMPRESA DE MINERAÇÃO AQUALINDA LTDA.-OF.

N ° 9 1 8 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
820.586/2003-ACQUALINE ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA-OF. N°921/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.222/2001-EMPRESA DE MINERAÇÃO SERRA DO CRISTAL LTDA ME-OF.

N°927/2020/DIREM-SP/GER-SP
820.593/2007-AGROPECUARIA SAO LUCAS LTDA-OF. N°925/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
820.339/2008-SAMIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. EPP-OF.

N ° 9 2 6 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
820.586/2003-Acqualine Engarrafadora e Distribuidora de Bebidas Ltda- AI N°

1713/2020/GER - SP/DIFAM - SP

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2106)
820.879/2009-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.-OF. N°922/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.970/2013-AREIAL EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA-OF.

N ° 9 2 3 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.697/2017-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA-OF.

N ° 9 1 1 / 2 0 2 0 / D I FA M - S P / G E R - S P
820.291/2017-ELIZALDO DE JESUS MICHETTI-OF. N°916/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.292/2017-ELIZALDO DE JESUS MICHETTI-OF. N°917/2020/DIFAM-SP/GER-SP
820.773/2017-VIVIANE GARCIA VEIGA DE MELO-OF. N°924/2020/DIFAM-

SP/GER-SP
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.537/2018-CRS MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI-OF.

N°923/2020/DIREM-SP/GER-SP
820.193/2020-COMERCIO DE MINERIOS AREIA BRANCA LTDA EPP-OF.

N°924/2020/DIREM-SP/GER-SP
820.017/2020-BRUNO MONTENEGRO DO DE MELLO-OF. N°925/2020/DIREM-

SP/GER-SP
820.017/2020-BRUNO MONTENEGRO DO DE MELLO-OF. N°926/2020/DIREM-

SP/GER-SP
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.216/2019-ADALBERTO GREGO
820.043/2019-MINERAÇÃO BOM RETIRO II EIRELI

ANA LUCIA DESENZI GESICKI
Gerente

Substituta

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ

D ES P AC H O
Relação nº 192/2020

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
858.113/2012-DIAS E BEZERRA LTDA ME-OF. N°702/2020/DIFAM - PA/GER - PA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
850.985/2019-ANTÔNIO ROGÉRIO DO REGO FIGUEIREDO

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 194/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
850.133/2002-JOSE GUIMARAES MARTINS- Cessionário:OURO NORTE

COOPERATIVA DO GARIMPEIRO LEGAL - CGL- CPF ou CNPJ 37.150.910/0001-60- Alvará
n°3.081/2005

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 195/2020

Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(571)
852.255/1992-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEIRO- Cessionário:GUSTAVO

SAMARTANO CARNEIRO- CNPJ 020.421.669-95- PLG n°121/2019
852.256/1992-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEIRO- Cessionário:GUSTAVO

SAMARTANO CARNEIRO- CNPJ 020.421.669-95- PLG n°171/2019
852.257/1992-PAULO HENRIQUE MARTINS CARNEIRO- Cessionário:GUSTAVO

SAMARTANO CARNEIRO- CNPJ 020.421.669-95- PLG n°122/2019

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE RONDÔNIA
D ES P AC H O

Relação nº 37/2020

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
886.636/2008-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA E COMERCIO S A-AI

N°227/2017
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
880.398/1988-EMPRESA RONDONIENSE DE REFRIGERANTES LTDA- Fonte Santa

Luzia II , Marca Minalinda , 20L, 10L , 2L , 500ml , 498ml , 350ml , 300ml ( sem gás) ;
500ml , 498ml e 350ml ( com gás)- PORTO VELHO/RO

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
886.131/2015-COOPERATIVA DE EXPL. MIN. P CER. E SETORES DA CONST. CIVIL

DO DO ESTADO DE RO-Registro de Licença N° 9/2020 - Vencimento em 18/05/2025
886.099/2017-KRUGER E JESUS LTDA ME-Registro de Licença N° 7/2020 -

Vencimento em 17/03/2025
886.031/2019-GLAUCIA BEGALLI-Registro de Licença N° 010/2020 - Vencimento

em 19/02/2022
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a partir dessa

publicação(922)
886.008/2020-DEPTO DE ESTRADAS, ROD, INFRAESTR E SERV PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA DER- Registro de Extração N°11/2020 de 27/07/2020
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a partir dessa

publicação(923)
886.004/2020-DEPTO DE ESTRADAS, ROD, INFRAESTR E SERV PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA DER- Registro de Extração N°12/2020 de 27/07/2020

JOAQUIM RIBEIRO NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O

Relação nº 28/2020

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
844.007/2007-UNIÃO BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°057/2020/GER-AL
840.298/1984-UNIÃO BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°60/2020/GER

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 513, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, com base nas
atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em vista o
constante no processo ANP n.º 48610.210680/2020-78, e considerando o atendimento a todas
as exigências da Resolução ANP n.º 51, de 26 de dezembro de 2013, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrogal Brasil S.A., com registro no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.571.723/0001-39, autorizada a exercer a atividade de
carregamento de gás natural na esfera de competência da União, mediante a celebração de
contratos registrados na ANP.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações
previstas nos arts. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Resolução ANP nº 51, de 26 de dezembro de
2013.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as
condições para o exercício da atividade de carregamento de gás natural na esfera de
competência da União, previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

AUTORIZAÇÃO Nº 514, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E MOVIMENTAÇÃO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o que consta do processo ANP n. º 48610.006639/2016-
12 e considerando o atendimento às exigências da Resolução ANP n.º 52, de 02 de dezembro de 2015, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Empresa ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A cujo registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) é o de nº 03.987.364/0003-
67, autorizada a operar sete dutos portuários no município de Porto Velho, Estado do Rondônia, com as características indicadas na Tabela 1.

. T AG Diâmetro (pol) Produto Origem Destino Extensão Total (m) Capacidade Operacional (m³/h) Pressão Máxima (kgf/cm²)

. GASOLINA-1 6 Gasolina A BASE ATEM F LU T U A N T E 130 120 4,6

. ÁLCOOL HIDRATADO-1 6 Álcool Hidratado BASE ATEM F LU T U A N T E 130 240 3

. DIESEL S.10-1 6 Diesel S.10 BASE ATEM F LU T U A N T E 130 120 4,5

. DIESEL MARITIMO-1 4 Diesel Marítimo BASE ATEM F LU T U A N T E 130 90 4,5

. DIESEL S.500-2 8 Diesel S.500 BASE ATEM F LU T U A N T E 130 450 3,5

. ÁLCOOL ANÍDRO-2 6 Álcool Anidro BASE ATEM F LU T U A N T E 130 240 1,5

. BIODIESEL B.100-1 6 Biodiesel B.100 BASE ATEM F LU T U A N T E 130 240 1,2

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente outorga.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO DA CUNHA BISAGGIO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 509, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019, e o que consta no processo
nº 48610.210981/2020-00, autoriza a empresa BUNGE ALIMENTOS S/A - CNPJ
84.046.101/0001-93, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior. Revoga-se
a autorização ANP nº 17/2014.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 510, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando

as disposições da Resolução ANP n.º 777, de 05/04/2019, e o que consta do processo

n.º 48610.211283/2020-13, autoriza a empresa LUBCHEMIE COMERCIO DE PRODUTOS

QUIMICOS E DERIVADOS PETROLEO EIRELI - EPP, CNPJ n.º 26.582.037/0001-69, a

exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior.

CEZAR CARAM ISSA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AUTORIZAÇÃO Nº 511, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP nº 58, de 17/10/2014, e o que consta no processo nº
48610.210912/2020-98, fica a filial da empresa LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº 02.805.889/0020-72, a exercer a atividade de distribuidor de
combustíveis líquidos, exceto combustíveis de aviação.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 512, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando
as disposições da Resolução ANP nº 777, de 05/04/2019, e o que consta no processo
nº 48610.21151/2020-91, autoriza a empresa STRATURA ASFALTOS S/A- CNPJ
59.128.553/0001-77, a exercer a atividade de Agente de Comércio Exterior. Fica
revogada a Autorização nº 583, de 7 de novembro 2016.

CEZAR CARAM ISSA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 515, DE 28 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de
Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.210828/2020-74, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., CNPJ 33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar investimentos referentes

às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do Projeto Título Executor(es) Valor Autorizado

. 21854-5 Implantação de infraestrutura laboratorial para avaliação de perda de carga em linhas flexíveis UTFPR - NUEM - NÚCLEO DE ESCOAMENTO MULTIFÁSICO R$ 909.333,20
Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles

custos efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 65, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO torna pública, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do
recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.001251/2020-94,
interposto pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CÔNEGO MANOEL VIEIRA DA COSTA/PB, CNPJ
nº 12.721.072/0001-07, contra a decisão de indeferimento do pedido de Concessão do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora
recorrente, por não ter atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas, por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
em Saúde, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, deste Ministério
(DCEBAS/SAES/MS), avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

EDUARDO PAZUELLO

PORTARIA Nº 1.858, DE 28 DE JULHO DE 2020

Institui o projeto piloto do Sistema de
Mapeamento em Educação na Saúde (SIMAPES),
para viabilizar a coleta, análise e disponibilização
de informações pertinentes à educação em saúde
no Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a atribuição do Sistema Único de Saúde (SUS) de ordenar a
formação de recursos humanos na área de saúde, prevista no inciso III do art. 200 da
Constituição;

Considerando o campo de atuação do SUS na ordenação da formação de
recursos humanos na área da saúde, conforme definido pelo inciso III do art. 6º da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a competência da direção nacional SUS para promover
articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício profissional, bem
como com entidades representativas de formação de recursos humanos na área de
saúde, nos termos do inciso IX do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990;

Considerando a competência da direção nacional SUS para acompanhar,
controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as competências
estaduais e municipais, nos termos do inciso XVII do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990; e

Considerando a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde
(PNEPS), disposta no Anexo XL da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o projeto piloto do Sistema de Mapeamento em
Educação na Saúde (SIMAPES), para viabilizar a coleta, análise e disponibilização de
informações pertinentes à educação em saúde no Brasil.

Parágrafo único. O projeto piloto do SIMAPES promoverá a transparência e
a pesquisa em educação na saúde no Brasil, por meio da sistematização de dados de
interesse público relativos aos cursos técnicos e de graduação na área da saúde e à
estrutura de serviços de saúde.

Art. 2º São objetivos do projeto piloto do SIMAPES:
I - investigar a relação entre a oferta de cursos de graduação na área da

saúde, cursos técnicos e a estrutura de serviços de saúde, especialmente quanto ao
oferecimento de campo de prática suficiente e de qualidade;

II - averiguar as necessidades de formação e qualificação dos gestores,
profissionais e trabalhadores no âmbito do SUS;

III - prover o Ministério da Saúde de informações para a tomada de decisão
na determinação de ações em educação na saúde;

IV - divulgar informações sobre a capacidade instalada do SUS em relação à
formação de profissionais de saúde, de forma a possibilitar o estabelecimento de
parâmetros nacionais e internacionais de melhores práticas educacionais na saúde;

V - subsidiar a edição de futura norma geral e permanente acerca do
mapeamento, monitoramento e avaliação de dados de educação na saúde; e

VI - aprimorar a expertise da direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) para orientar políticas públicas de educação em saúde, conforme atribuições
previstas no inciso III do art. 6º e no inciso IX do art. 16, ambos da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos previstos no art. 2º, serão realizadas
as seguintes atividades no âmbito do projeto piloto do SIMAPES:

I - elaboração de proposta metodológica de mapeamento, monitoramento e
avaliação da capacidade instalada do SUS no processo de formação de profissionais de
saúde e na integração ensino-serviço em saúde;

II - pesquisa, análise, identificação de dados dos cursos de formação na área
da saúde, em especial a sua relação com a rede assistencial pública e privada;

III - definição de metodologia de coleta e análise de dados e de integração
de bases de dados;

IV - definição de padrões de referência, critérios e indicadores de
monitoramento e avaliação da integração ensino-serviço; e

V - produção e publicação de informativos periódicos com elementos
relevantes para o aperfeiçoamento da educação em saúde.

§ 1º Os informativos de que trata o inciso V do caput terão periodicidade de
publicação definida pelo Departamento de Gestão da Educação na Saúde
(DEGES/SGTES/MS) e servirão de repositório sobre o perfil dos profissionais de saúde,
dos estudantes e das instituições de educação.

§ 2º A execução do projeto piloto será realizada por meio de informações de
interesse público obtidas das Secretarias Municipais de Saúde, das Secretarias Estaduais
de Saúde, de estabelecimentos de saúde que prestem serviços ao SUS e das instituições
de ensino, mediante a coleta periódica de dados sobre o uso da estrutura de saúde no
ensino e de suas características quantitativas e qualitativas.

§ 3º O DEGES/SGTES/MS estabelecerá a forma do fluxo de informações de
que trata o §2º, observados os requisitos da legislação.

§ 4º O desenvolvimento de sistemas de informação no âmbito do projeto
ocorrerá em articulação com o Departamento de Informática do SUS - DATASUS/SE/MS,
de forma a garantir a observância aos padrões de interoperabilidade.

Art. 4º As ações relacionadas à gestão do projeto piloto do SIMAPES serão
realizadas pelo DEGES/SGTES/MS, sendo facultada, para a adequada execução do
projeto:

I - a celebração instrumentos e acordos de cooperação com instituições de
ensino dotadas de notória capacidade técnica para a realização das atividades de que
trata o art. 3º, observada a legislação aplicável;

II - a criação de Câmaras Técnicas para assessoramento na definição de
indicadores e na elaboração de propostas para o desenvolvimento e aprimoramento dos
processos de informação; e

III - a instituição de Núcleo de Pesquisa do Mapeamento em Educação na
Saúde, para realizar a articulação entre as áreas temáticas que desenvolvem trabalho de
pesquisa.

Art. 5º O projeto piloto do SIMAPES terá duração inicial de 4 (quatro) anos,
de forma que a Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS),
após a avaliação dos subsídios colhidos nesse período, proporá a edição de norma geral
e permanente acerca do mapeamento, monitoramento e avaliação de dados de
educação na saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

PORTARIA Nº 1.859, DE 28 DE JULHO DE 2020

Altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho
de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de
Suporte Ventilatório Pulmonar, para atendimento
exclusivo dos pacientes da COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 1.514/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que define os
critérios técnicos para a implantação de Unidade de Saúde Temporária para assistência
hospitalar - HOSPITAL DE CAMPANHA - voltadas para os atendimentos aos pacientes no
âmbito da emergência pela pandemia da COVID-19, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º ............................................................
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, devido a

necessidade do cenário posto pela pandemia previram o esgotamento da oferta de leitos
em sua rede de saúde e, antecipando-se à crise, implantaram Hospitais de Campanha
anteriormente à publicação desta Portaria, sem observar as alternativas de estratégias
previstas neste artigo, deverão ser considerados para fins de habilitação dos Leitos de
Suporte Ventilatório Pulmonar.

"Art. 5º ...............................................................
IV - qualquer estrutura existente não assistencial à saúde que o comporte,

readequado para o perfil de atendimento a que se destina."(NR)
"Art. 6º ......................................................
§ 3º O Hospital de Campanha que tenha sido implantado anteriormente a

publicação desta Portaria e que disponha de leitos de UTI para Síndrome Aguda
Respiratória Grave -SARG/COVID-19 poderá, em caráter excepcional, solicitar a habilitação,
desde que atenda aos requisitos mínimos previstos na Resolução nº 7, de 24 de fevereiro
de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)."(NR)

"Art. 7º ......................................................................
II -leito de Suporte Ventilatório Pulmonar: código 08.02.01.031-8 -Diária de leito

de suporte ventilatório pulmonar."(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO
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DESPACHO Nº 57/2020

Processo Administrativo: 25000.155683/2015-57
Interessado: Associação dos Antigos Alunos dos Padres Jesuítas/RJ
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
DECISÃO: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 51-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica,
nos termos do PARECER nº 00727/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos
de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade
acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 58, DE 28 DE JULHO DE 2020

Ref. Processo Administrativo: nº 25000.031562/2018-63
Interessado: PROJETO MÃOS SOLIDÁRIAS DE PROMISSÃO/SP
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 167/2019-CGCER/DCEBAS/SAS/MS,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER
nº 00701/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos de aprovação, N EG O
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro

DESPACHO Nº 59, DE 28 DE JULHO DE 2020

Ref. Processo Administrativo: 25000.024089/2019-49
Interessado: Grupo de Assistência à Criança com Câncer - GACC
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento do projeto "Cuidados Paliativos Oncológicos no Vale do Paraíba -
Melhorando a qualidade de vida dos pacientes do Hospital CTFM/GACC", apresentado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados no PARECER TÉCNICO Nº 248/2020-
DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER n. 00713/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos
Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 60, DE 28 DE JULHO DE 2020

Processo n° 25000.019259/2019-73
Interessado: Hospital do Câncer de Muriaé - Fundação Cristiano Varela
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento do projeto "Estratégias de diagnóstico precoce e estadiamento do câncer na
Fundação Cristiano Varella", apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados no PARECER TÉCNICO Nº 269/2020-
DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER nº 00716/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos
Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 61, DE 28 DE JULHO DE 2020

Referência: Processo n° 25000.112763/2014-37
Interessado: Centro Holístico de Estudo e Recuperação em Dependência Física e/ou
Psicológicas - CENTROHERD
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos de
mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 10-SEI/2017-CGCER/DCEBAS/SAS/MS e na
NOTA TÉCNICA Nº 177/2019-CGCER/DCEBAS/SAS/MS, bem como as razões de direito expostas
pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER n. 00722/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
respectivos Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS

E DESENVOLVIMENTO
DESPACHO Nº 60, 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25025.004622/2019-78
MUNICÍPIO: ESTEIO/RS
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA (Proposta SISMOB nº 88150.4950001/09-002)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Centro de Especialidades de Saúde (Policlínica).
DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 187/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

DESPACHO Nº 61, 28 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
9.380, de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação
de readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.066032/2019-17
MUNICÍPIO: VALENÇA/RJ
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto

Atendimento - UPA (Proposta SISMOB n° 11934.2110001/13-012)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Clínica/Centro de Especialidades (Centro

Especializado em Reabilitação) e uma Unidade de Vigilância em Saúde (Centro de Vigilância
em Saúde).

DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 182/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA Nº 619, DE 20 DE JULHO DE 2020

Cancela o CEBAS, da Fundação Ivan Goulart, com
sede em São Borja (RS).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre

a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria de nº 1.905/SAS/MS, de 7 de dezembro de 2016,
constante do SIPAR/SEI nº 25000.133649/2019-55, que concedeu a Renovação do CEBAS,
para o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 499/2020-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS - FTS nº 2813,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.133649/2019-55, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), concedido à Fundação Ivan Goulart, CNPJ nº 96.488.598/0001-89, com sede
em São Borja (RS).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 1º de janeiro de 2018, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 620, DE 20 DE JULHO DE 2020

Indefere a Renovação do CEBAS da Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Nazaré,
com sede em Nazaré (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 239/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.039039/2020-08, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de
Nazaré, CNPJ nº 14.848.618/0001-10, com sede em Nazaré (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 621, DE 20 DE JULHO DE 2020

Defere a Renovação do CEBAS, da Unidade Mista de
Saúde Guabiju, com sede em Guabiju (RS).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 235/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.026486/2020-99, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Unidade Mista de Saúde Guabiju, CNPJ nº
91.617.480/0001-90, com sede em Guabiju (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 13 de março de
2020 a 12 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 622, DE 20 DE JULHO DE 2020

Indefere a Concessão do CEBAS, da Rede Feminina
de Combate ao Câncer de Joinville, com sede em
Joinville (SC).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 251/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.074341/2020-02, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Rede Feminina de Combate ao Câncer de Joinville, CNPJ nº
83.792.036/0001-82, com sede em Joinville (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 649, DE 23 DE JULHO DE 2020

Anula a Portaria nº 546/SAS/MS, de 17 de maio de
2016, e defere, sub judice, a Renovação do CEBAS da
AMESC - Associação Médica Espirita Cristã, com sede
no Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a determinação judicial proferida nos autos do Processo Judicial
nº 5023825-83.2018.4.02.5101/RJ, em trâmite na 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro (RJ),
que julgou procedente o pedido "para anular a decisão proferida no processo
administrativo nº 25000.114868-2013-40, e assegurar à autora o exercício do direito aos
benefícios tributários concedidos às entidades beneficentes de assistência social, inclusive,
a obtenção do CEBAS"; e

Considerando a Nota Técnica nº 191/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.114868/2013-40, que em cumprimento à decisão judicial, acatou
pela anulação da Portaria nº 546/SAS/MS, de 17 de maio de 2016, e pela Renovação do
CEBAS, resolve:

Art. 1º Fica anulada, sub judice, a Portaria nº 546/SAS/MS, de 17 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 94, de 18 de maio de 2016, seção 1,
página 46, que indefere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), Processo nº 25000.114868/2013-40, da AMESC - Associação Médica Espirita
Cristã, CNPJ nº 68.668.045/0001-72, com sede no Rio de Janeiro (RJ), até ulterior decisão
judicial.

Art. 2º Fica deferida, sub judice, a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), Processo nº 25000.114868/2013-40, da AMESC -

Associação Médica Espirita Cristã, CNPJ nº 68.668.045/0001-72, com sede no Rio de
Janeiro (RJ).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de outubro de
2018 a 30 de setembro de 2021, até ulterior decisão judicial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

PORTARIA Nº 656, DE 24 DE JULHO DE 2020

Habilita estabelecimento de saúde em regime de
Hospital-Dia em intercorrências pós-transplantes de
órgãos/células-tronco hematopoéticas.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre
a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Anexo 1 do Anexo XXIV - Da modalidade de assistência em
regime de hospital-dia - do Capítulo V da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde
do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 514/SAES/MS, de 22 de junho de 2020, que
concede autorização e renovação de autorização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de órgãos;

Considerando a Nota Técnica n° 77/2020-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante
do NUP/SEI 25000.095001/2020-15; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/ Centrais Estaduais de Transplantes (CET), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde em regime de Hospital-
Dia em intercorrências pós-transplantes de órgãos/células-tronco hematopoéticas, a
seguir identificado:

HOSPITAL DIA: 12.04
SÃO PAULO

. I - denominação: Hospital Vila Nova Star - Onco Star SP Oncologia LTDA

. II - CNPJ: 28.290.788/0001-37

. III - CNES: 9735372

. IV - endereço: Doutor Alceu de Campos Rodrigues, nº 126, Bairro: Vila Nova
Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04.544-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 401, DE 21 DE JULHO DE 2020

Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
22, de 13 de maio de 2015, para atualizar as
referências de especificações para compostos fontes
de nutrientes e outras substâncias para uso em
fórmulas para nutrição enteral.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso III, e 15, incisos III e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso V e §§ 1º e 3º, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme
deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 22, de
13 de maio de 2015, para atualizar as referências de especificações para compostos fontes
de nutrientes e outras substâncias para uso em fórmulas para nutrição enteral.

Art. 2º O art. 3º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 22, de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A lista constante do Anexo desta Resolução inclui compostos de
nutrientes e de outras substâncias que podem ser usados em fórmulas para nutrição
enteral, desde que atendam aos seguintes critérios:

..........................................................................................................................
II - os compostos devem atender integralmente às especificações de identidade,

pureza e composição estabelecidas em, pelo menos, uma das seguintes referências:
a) Farmacopeia Brasileira;
b) Farmacopeias oficialmente reconhecidas, conforme Resolução - RDC n° 37,

de 6 de julho de 2009;
c) Código de Produtos Químicos Alimentares (Food Chemicals Codex - FCC);
d) Código Alimentar (Codex Alimentarius);
e) Compêndio de Suplementos Alimentares da USP (USP Dietary Supplement

Compendium - DSC);
f) Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (European Food Safety

Authority - EFSA);
g) Comissão Europeia; ou
h) Comitê Conjunto de Especialistas da FAO/OMS sobre Aditivos Alimentares

(Joint FAO/WHO Expert Committee on Food Additives - JECFA).
§ 1º Excetuam-se do disposto no inciso II os ingredientes cujas especificações

sejam aprovadas pela Anvisa.
§ 2º No momento do registro e da revalidação do registro, a empresa deve

apresentar os laudos analíticos que demonstrem o atendimento aos requisitos previstos
neste artigo e dispor dessa documentação para consulta da autoridade competente."
(NR)

....................................................................................................................
Art. 3º Esta Resolução também se aplica aos processos administrativos

protocolados na ANVISA antes de sua entrada em vigor e ainda sem análise e manifestação
definitiva pela Agência.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 402, DE 21 DE JULHO DE 2020

Estabelece a abertura temporária de pontos de
entrada e saída de substâncias sujeitas a controle
especial, em virtude da Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional (ESPII) relacionada ao
novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar
a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em
21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução inclui, em caráter excepcional e temporário, o Aeroporto
Internacional de Viracopos - Campinas e o Aeroporto Internacional de Confins -Tancredo
Neves como locais autorizados para a entrada e saída do território nacional de substâncias
das listas A1, A2, A3, B1, B2, D1, F1, F2, F3 e F4, e de plantas sujeitas a controle especial,
bem como dos medicamentos que as contenham, em adição àqueles dispostos no Anexo
I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 367, de 6 de abril de 2020, tendo em vista
a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) relacionada ao novo
Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º Esta Resolução tem validade de 6 (seis) meses.
Art. 3º Findo o prazo de vigência desta Resolução, a entrada e saída do

território nacional de substâncias das listas A1, A2, A3, B1, B2, D1, F1, F2, F3 e F4, e de
plantas sujeitas a controle especial, bem como dos medicamentos que as contenham, deve
ocorrer em conformidade com o disposto no Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 367, de 2020.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 403, DE 21 DE JULHO DE 2020

Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº
36, de 26 de agosto de 2015 e a Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de 26 de agosto de
2015, para dispor sobre a dispensa de tradução
juramentada de documentos emitidos nos idiomas
espanhol e inglês que instruem as petições de
regularização de dispositivos médicos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado
em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto,
determino a sua publicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Seção I
Objetivo
Art. 1º Esta Resolução tem como objetivo alterar a Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC nº 36, de 26 de agosto de 2015 e a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 40, de 26 de agosto de 2015, para dispensar a tradução juramentada de documentos
emitidos nos idiomas espanhol e inglês que instruem as petições de regularização de
dispositivos médicos.
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Seção II
Abrangência
Art. 2º Esta Resolução se aplica aos dispositivos médicos, definidos na

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001, na Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 36 e na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de
26 de agosto de 2015.

Parágrafo único. São considerados dispositivos médicos os produtos médicos e
os produtos para diagnóstico in vitro, definidos nos regulamentos citados no caput.

CAPÍTULO II
DAS ALTERAÇÕES DOS REGULAMENTOS
Art. 3º A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 36, de 26 de agosto de

2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
.......................................................................................................
"Art. 19 Para protocolizar as petições de notificação, de cadastro ou de registro

de produtos para diagnóstico in vitro, o solicitante deve apresentar:
[...]
V - para os produtos importados, declaração consularizada ou apostilada,

emitida pelo fabricante legal há no máximo dois anos, quando não existir validade expressa
indicada no documento, autorizando o importador a representar e comercializar seu(s)
produto(s) no Brasil contendo, no mínimo, as seguintes informações:

[...]"(NR)
.................................................................................................
"Art. 41. Todos os documentos citados nesta Resolução que sejam emitidos em

idioma estrangeiro devem ser traduzidos para o idioma Português.
§ 1º Com exceção de formulários de petição, instruções de uso ou manuais do

usuário e modelos de rotulagem, ficam dispensados da tradução para o idioma Português
os documentos que atendam às regras definidas na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 25, de 16 de junho de 2011, alterada pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 50,
de 6 de novembro de 2013.

§ 2º Durante a análise da documentação, poderá ser requisitada, a qualquer
tempo, por meio de exigência técnica, a tradução dos documentos apresentados em língua
estrangeira, fixando prazo para cumprimento." (NR)

.............................................................................................
Art. 4º A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 40, de 26 de agosto de

2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4º Para solicitar a notificação ou o cadastro de produtos médicos, o

fabricante ou o importador deve apresentar:
[...]
IV - para os produtos médicos importados, declaração consularizada ou

apostilada, emitida pelo(s) fabricante(s) responsável(is) há no máximo dois anos, quando
não existir validade expressa indicada no documento, autorizando o importador a
representar e comercializar seu(s) produto(s) no Brasil contendo, no mínimo, as seguintes
informações:

[...]" (NR)
................................................................................................
"Art. 17. Todos os documentos citados nesta Resolução que sejam emitidos em

idioma estrangeiro devem ser traduzidos para o idioma Português.
§ 1º Com exceção de formulários de petição, instruções de uso ou manuais do

usuário e modelos de rotulagem, ficam dispensados da tradução para o idioma Português
os documentos que atendam às regras definidas na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 25, de 16 de junho de 2011, alterada pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 50,
de 6 de novembro de 2013.

§ 2º Durante a análise da documentação, poderá ser requisitada, a qualquer
tempo, por meio de exigência técnica, a tradução dos documentos apresentados em língua
estrangeira, fixando prazo para cumprimento." (NR)

....................................................................................................
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 404, DE 21 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas,
Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de
1998, e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar
a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em
21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Publicar a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes,
Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº. 344, de
12 de maio de 1998, republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 1999,
estabelecendo as seguintes alterações, conforme previsto no Anexo I desta Resolução.

I. INCLUSÃO
1.1. Lista "A3": ARMODAFINILA
II. ALTERAÇÃO
2.1. Lista "A3": adendo 4
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO I

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO DE PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
ATUALIZAÇÃO N. 75
LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N.º 344 DE 12 DE MAIO DE 1998 (DOU DE

1/2/99)
LISTA - A1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
(Sujeitas à Notificação de Receita "A")
1. ACETILMETADOL
2. ALFACETILMETADOL
3. ALFAMEPRODINA
4. ALFAMETADOL
5. ALFAPRODINA
6. ALFENTANILA
7. ALILPRODINA
8. ANILERIDINA
9. BEZITRAMIDA
10. BENZETIDINA
11. BENZILMORFINA
12. BENZOILMORFINA
13. BETACETILMETADOL
14. BETAMEPRODINA
15. BETAMETADOL
16. BETAPRODINA
17. BUPRENORFINA
18. BUTORFANOL
19. CLONITAZENO
20. CODOXIMA
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA
22. DEXTROMORAMIDA
23. DIAMPROMIDA
24. DIETILTIAMBUTENO

25. DIFENOXILATO
26. DIFENOXINA
27. DIIDROMORFINA
28. DIMEFEPTANOL (METADOL)
29. DIMENOXADOL
30. DIMETILTIAMBUTENO
31. DIOXAFETILA
32. DIPIPANONA
33. DROTEBANOL
34. ETILMETILTIAMBUTENO
35. ETONITAZENO
36. ETOXERIDINA
37. FENADOXONA
38. FENAMPROMIDA
39. FENAZOCINA
40. FENOMORFANO
41. FENOPERIDINA
42. FENTANILA
43. FURETIDINA
44. HIDROCODONA
45. HIDROMORFINOL
46. HIDROMORFONA
47. HIDROXIPETIDINA
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIANO-2-DIMETILAMINA-4,4-

DIFENILBUTANO)
49. INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-METIL-3-MORFOLINA-1,1-

DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO)
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIANO-1-METIL-4-FENILPIPERIDINA)
51. INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍLICO DO ÁCIDO 4-

F E N I L P I P E R I D I N A - 4 - C A R B OX I L Í CO )
52. INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCIDO-1-METIL-4-FENILPIPERIDINA-4-

C A R B OX Í L I CO )
53. ISOMETADONA
54. LEVOFENACILMORFANO
55. LEVOMETORFANO
56. LEVOMORAMIDA
57. LEVORFANOL
58. METADONA
59. METAZOCINA
60. METILDESORFINA
61. METILDIIDROMORFINA
62. METOPONA
63. MIROFINA
64. MORFERIDINA
65. MORFINA
66. MORINAMIDA
67. NICOMORFINA
68. NORACIMETADOL
69. NORLEVORFANOL
70. NORMETADONA
71. NORMORFINA
72. NORPIPANONA
73. N-OXICODEÍNA
74. N-OXIMORFINA
75. ÓPIO
76. ORIPAVINA
77. OXICODONA
78. OXIMORFONA
79. PETIDINA
80. PIMINODINA
81. PIRITRAMIDA
82. PROEPTAZINA
83. PROPERIDINA
84. RACEMETORFANO
85. RACEMORAMIDA
86. RACEMORFANO
87. REMIFENTANILA
88. SUFENTANILA
89. TAPENTADOL
90. TEBACONA
91. TEBAÍNA
92. TILIDINA
93. TRIMEPERIDINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano,

(+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros dextrometorfano,
(+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+) 3-hidroxi-N-metilmorfinan), das
substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por unidade posológica, não
mais que 2,5 miligramas de DIFENOXILATO calculado como base, e uma quantidade de
Sulfato de Atropina equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de DIFENOX I L AT O,
ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres
de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas de morfina anidra
por mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA
DE CONTROLE ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO
COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os medicamentos
que contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e suas
associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico (Portaria
SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de comprimidos de
liberação controlada à base de OXICODONA, contendo não mais que 40 miligramas dessa
substância, por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE CONTROLE
ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte
frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA
R EC E I T A " .

6) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero proscrito alfa-PVP,
que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

8) preparações medicamentosas na forma farmacêutica adesivos transdérmicos
contendo BUPRENORFINA em matriz polimérica adesiva, ou seja, sem reservatório de
substância ativa, ficam sujeitas a prescrição em RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA
SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

9) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
BUTORFANOL, MORINAMIDA e TAPENTADOL, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial
não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação,
respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais,
éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias
citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito
e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado.
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10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - A2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DE USO PERMITIDO SOMENTE EM

CONCENTRAÇÕES ESPECIAIS
(Sujeitas à Notificação de Receita "A")
1. ACETILDIIDROCODEINA
2. CODEÍNA
3. DEXTROPROPOXIFENO
4. DIIDROCODEÍNA
5. ETILMORFINA
6. FOLCODINA
7. NALBUFINA
8. NALORFINA
9. NICOCODINA
10. NICODICODINA
11. NORCODEÍNA
12. PROPIRAM
13. TRAMADOL
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA, CODEÍNA, DIIDROCODEÍNA,

ETILMORFINA, FOLCODINA, NICODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a um ou
mais componentes, em que a quantidade de entorpecentes não exceda 100 miligramas por
unidade posológica, e em que a concentração não ultrapasse a 2,5% nas preparações de
formas indivisíveis ficam sujeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas)
vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade não exceda 100 miligramas de TRAMADOL por
unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas)
vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclusive as misturadas a um
ou mais componentes, em que a quantidade de entorpecente não exceda 100 miligramas
por unidade posológica e em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações
indivisíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e
os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, em que a quantidade não exceda 10 miligramas de CLORIDRATO DE
NALBUFINA por unidade posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte
frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA
R EC E I T A " .

6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as misturadas a um ou mais
componentes, contendo não mais que 100 miligramas de PROPIRAM por unidade
posológica e associados, no mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas a
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e
bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE
SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

8) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
NALBUFINA e TRAMADOL, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não
exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de
Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões
analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de
ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente
excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do
ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado.

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - A3
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeita à Notificação de Receita "A")
1.ANFETAMINA
2 . A R M O DA F I N I L A
3 . AT O M OX E T I N A
4 . C AT I N A
5 . C LO B E N Z O R E X
6 . C LO R F E N T E R M I N A
7.DEXANFETAMINA
8.DRONABINOL
9.FEMETRAZINA
10.FENCICLIDINA
11.FENETILINA
12.LEVANFETAMINA
13.LEVOMETANFETAMINA
14.LISDEXANFETAMINA
1 5 . M E T I L F E N I DAT O
16. METILSINEFRINA
1 7 . M O DA F I N I L A
18.TANFETAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) ficam sujeitos aos controles referentes a esta Lista os medicamentos

registrados na Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa,
em concentração de no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC) por mililitro e 30
mg de canabidiol por mililitro.

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros
relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.

4) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das substâncias
ARMODAFINILA, ATOMOXETINA, CLOBENZOREX, CLORFENTERMINA, LISDEXANFETAMINA ,
MODAFINILA, METILSINEFRINA e TANFETAMINA, em que a quantidade do ativo sujeito
a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de
Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo
também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e isômeros,
assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, das substâncias citadas, a
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais
restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse
o limite especificado.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não
listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na
Anvisa, bem como os medicamentos que os contenham.

6) os controles desta Lista se aplicam à substância DRONABINOL somente
quando obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes
sujeitos a controle especial, ainda que na forma de impurezas.

7) estão sujeitos aos controles desta Lista os insumos farmacêuticos, nas
formas de derivado vegetal, fitofármaco e a granel, à base de derivados de Cannabis
sativa, destinados à fabricação dos Produtos de Cannabis regularizados nos termos da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro de 2019.

8) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis
regularizados nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de
dezembro de 2019, que contenham tetrahidrocanabinol (THC) acima de 0,2%.

LISTA - B1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas à Notificação de Receita "B")
1. ALOBARBITAL
2. ALPRAZOLAM
3. AMINEPTINA
4. AMOBARBITAL
5. APROBARBITAL
6. BARBEXACLONA
7. BARBITAL
8. BROMAZEPAM
9. BROTIZOLAM
10. BUTABARBITAL
11. BUTALBITAL
12. CAMAZEPAM
13. CETAZOLAM
14. CICLOBARBITAL
15. CLOBAZAM
16. CLONAZEPAM
17. CLORAZEPAM
18. CLORAZEPATO
19. CLORDIAZEPÓXIDO
20. CLORETO DE ETILA
21. CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO
22. CLOTIAZEPAM
23. CLOXAZOLAM
24. DELORAZEPAM
25. DIAZEPAM
26. ESTAZOLAM
27. ETCLORVINOL
28. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA)
29. ETINAMATO
30. FENAZEPAM
31. FENOBARBITAL
32. FLUDIAZEPAM
33. FLUNITRAZEPAM
34. FLURAZEPAM
35. GHB - (ÁCIDO GAMA - HIDROXIBUTÍRICO)
36. GLUTETIMIDA
37. HALAZEPAM
38. HALOXAZOLAM
39. LEFETAMINA
40. LOFLAZEPATO DE ETILA
41. LOPRAZOLAM
42. LORAZEPAM
43. LORMETAZEPAM
44. MEDAZEPAM
45. MEPROBAMATO
46. MESOCARBO
47. METILFENOBARBITAL (PROMINAL)
48. METIPRILONA
49. MIDAZOLAM
50. NIMETAZEPAM
51. NITRAZEPAM
52. NORCANFANO (FENCANFAMINA)
53. NORDAZEPAM
54. OXAZEPAM
55. OXAZOLAM
56. PEMOLINA
57. PENTAZOCINA
58. PENTOBARBITAL
59. PERAMPANEL
60. PINAZEPAM
61. PIPRADROL
62. PIROVALERONA
63. PRAZEPAM
64. PROLINTANO
65. PROPILEXEDRINA
66. SECBUTABARBITAL
67. SECOBARBITAL
68. TEMAZEPAM
69. TETRAZEPAM
70. TIAMILAL
71. TIOPENTAL
72. TRIAZOLAM
73. TRICLOROETILENO
74. TRIEXIFENIDIL
75. VINILBITAL
76. ZALEPLONA
77. ZOLPIDEM
78. ZOPICLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, METILFENOBARBITAL

(PROMINAL), BARBITAL e BARBEXACLONA, ficam sujeitos a prescrição da Receita de
Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

3) em relação ao controle do CLORETO DE ETILA:
3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins médicos, bem como

a sua utilização sob a forma de aerosol, aromatizador de ambiente ou de qualquer
outra forma que possibilite o seu uso indevido.
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3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE ETILA, ficam
submetidos ao Órgão competente do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de
acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, Decreto nº 4.262 de 10/06/2002 e Portaria
MJSP nº 240, de 12/03/2019.

4) preparações a base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA, em que a quantidade
dos princípios ativos ZOLPIDEM e ZALEPLONA respectivamente, não excedam 10
miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade do princípio
ativo ZOPICLONA não exceda 7,5 miligramas por unidade posológica, ficam sujeitas a
prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem
e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ
PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

6) fica proibido o uso humano de CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO
e de TRICLOROETILENO, por via oral ou inalação.

7) quando utilizadas exclusivamente para fins industriais legítimos, as
substâncias CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO e TRICLOROETILENO estão
excluídas dos controles referentes a esta Lista, estando submetidas apenas aos
controles impostos pela Lista D2 deste Regulamento (controle do Ministério da Justiça
e Segurança Pública).

8) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito TH-
PVP, que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.

9) os medicamentos que contenham PERAMPANEL ficam sujeitos à
prescrição em Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias, e os dizeres de
rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

10) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros
relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.

11) a importação e a exportação de padrões analíticos à base das
substâncias APROBARBITAL, BARBEXACLONA, CLORAZEPAM, PERAMPANEL, PROLIN T A N O,
PROPILEXEDRINA, TIAMILAL, TIOPENTAL, TRIEXIFENIDIL, ZALEPLONA e ZOPICLONA, em
que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade,
não requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente.
O disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais,
éteres, ésteres e isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros,
das substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes
de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo sujeito a controle
especial não ultrapasse o limite especificado.

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não
listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na
Anvisa, bem como os medicamentos que os contenham.

13) estão sujeitos aos controles desta Lista os Produtos de Cannabis
regularizados nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de
dezembro de 2019, que contenham até 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC).

LISTA - B2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS
(Sujeitas à Notificação de Receita "B2")
1. AMINOREX
2. ANFEPRAMONA
3. FEMPROPOREX
4. FENDIMETRAZINA
5. FENTERMINA
6. MAZINDOL
7. MEFENOREX
8. SIBUTRAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero proscrito

metanfetamina que está relacionado na Lista "F2" deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista, os isômeros proscritos 4-MEC,

5-MAPDB e pentedrona, que estão relacionados na Lista "F2" deste regulamento.
4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância DEET

(N,N-dietil-3-metilbenzamida).
5) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
6) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de SIBUTRAMINA, em

que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não
requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto
neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais, éteres, ésteres e
isômeros, assim como dos sais de éteres, de ésteres e de isômeros, da substância citada, a
menos que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e
desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite
especificado.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

LISTA - C1
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL
(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias)
1 . AC E P R O M A Z I N A
2. ÁCIDO VALPRÓICO
3. AGOMELATINA
4. AMANTADINA
5. AMISSULPRIDA
6. AMITRIPTILINA
7. AMOXAPINA
8. ARIPIPRAZOL
9. ASENAPINA
10. AZACICLONOL
11. BECLAMIDA
12. BENACTIZINA
13. BENFLUOREX
14. BENZIDAMINA
15. BENZOCTAMINA
16. BENZOQUINAMIDA
17. BIPERIDENO
18. BREXPIPRAZOL
19. BRIVARACETAM
20. BUPROPIONA
21. BUSPIRONA
22. BUTAPERAZINA
23. BUTRIPTILINA
24. CANABIDIOL (CBD)

25. CAPTODIAMO
26. CARBAMAZEPINA
27. CAROXAZONA
28. CELECOXIBE
29. CETAMINA
30. CICLARBAMATO
31. CICLEXEDRINA
32. CICLOPENTOLATO
33. CISAPRIDA
34. CITALOPRAM
35. CLOMACRANO
36. CLOMETIAZOL
37. CLOMIPRAMINA
38. CLOREXADOL
39. CLOROQUINA
40. CLORPROMAZINA
41. CLORPROTIXENO
42. CLOTIAPINA
43. CLOZAPINA
44. DAPOXETINA
45. DESFLURANO
46. DESIPRAMINA
47. DESVENLAFAXINA
48. DEXETIMIDA
49. DEXMEDETOMIDINA
50. DIBENZEPINA
51. DIMETRACRINA
52. DISOPIRAMIDA
53. DISSULFIRAM
54. DIVALPROATO DE SÓDIO
55. DIXIRAZINA
56. DONEPEZILA
57. DOXEPINA
58. DROPERIDOL
59. DULOXETINA
60. ECTILURÉIA
61. EMILCAMATO
62. ENFLURANO
63. ENTACAPONA
64. ESCITALOPRAM
65. ETOMIDATO
66. ETORICOXIBE
67. ETOSSUXIMIDA
68. FACETOPERANO
69. FEMPROBAMATO
70. FENAGLICODOL
71. FENELZINA
72. FENIPRAZINA
73. FENITOINA
74. FLUFENAZINA
75. FLUMAZENIL
76. FLUOXETINA
77. FLUPENTIXOL
78. FLUVOXAMINA
79. GABAPENTINA
80. GALANTAMINA
81. HALOPERIDOL
82. HALOTANO
83. HIDRATO DE CLORAL
84. HIDROCLORBEZETILAMINA
85. HIDROXICLOROQUINA
86. HIDROXIDIONA
87. HOMOFENAZINA
88. IMICLOPRAZINA
89. IMIPRAMINA
90. IMIPRAMINÓXIDO
91. IPROCLOZIDA
92. ISOCARBOXAZIDA
93. ISOFLURANO
94. ISOPROPIL-CROTONIL-URÉIA
95. LACOSAMIDA
96. LAMOTRIGINA
97. LEFLUNOMIDA
98. LEVETIRACETAM
99. LEVOMEPROMAZINA
100. LISURIDA
101. LITIO
102. LOPERAMIDA
103. LOXAPINA
104. LUMIRACOXIBE
105. LURASIDONA
106. MAPROTILINA
107. MECLOFENOXATO
108. MEFENOXALONA
109. MEFEXAMIDA
110. MEMANTINA
111. MEPAZINA
112. MESORIDAZINA
113. METILNALTREXONA
114. METILPENTINOL
115. METISERGIDA
116. METIXENO
117. METOPROMAZINA
118. METOXIFLURANO
119. MIANSERINA
120. MILNACIPRANA
121. MILTEFOSINA
122. MINAPRINA
123. MIRTAZAPINA
124. MISOPROSTOL
125. MOCLOBEMIDA
126. MOPERONA
127. NALOXONA
128. NALTREXONA
129. NEFAZODONA
130. NIALAMIDA
131. NITAZOXANIDA
132. NITRITO DE ISOBUTILA
133. NOMIFENSINA
134. NORTRIPTILINA
135. NOXIPTILINA
136. OLANZAPINA
137. OPIPRAMOL
138. OXCARBAZEPINA
139. OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO)
140. OXIFENAMATO
141. OXIPERTINA
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142. PALIPERIDONA
143. PARECOXIBE
144. PAROXETINA
145. PENFLURIDOL
146. PERFENAZINA
147. PERGOLIDA
148. PERICIAZINA (PROPERICIAZINA)
149. PIMOZIDA
150. PIPAMPERONA
151. PIPOTIAZINA
152. PRAMIPEXOL
153. PREGABALINA
154. PRIMIDONA
155. PROCLORPERAZINA
156. PROMAZINA
157. PROPANIDINA
158. PROPIOMAZINA
159. PROPOFOL
160. PROTIPENDIL
161. PROTRIPTILINA
162. PROXIMETACAINA
163. QUETIAPINA
164. RAMELTEONA
165. RASAGILINA
166. REBOXETINA
167. RIBAVIRINA
168. RIMONABANTO
169. RISPERIDONA
170. RIVASTIGMINA
171. ROFECOXIBE
172. ROPINIROL
173. ROTIGOTINA
174. RUFINAMIDA
175. SELEGILINA
176. SERTRALINA
177. SEVOFLURANO
178. SULPIRIDA
179. SULTOPRIDA
180. TACRINA
181. TERIFLUNOMIDA
182. TETRABENAZINA
183. TETRACAÍNA
184. TIAGABINA
185. TIANEPTINA
186. TIAPRIDA
187. TIOPROPERAZINA
188. TIORIDAZINA
189. TIOTIXENO
190. TOLCAPONA
191. TOPIRAMATO
192. TRANILCIPROMINA
193. TRAZODONA
194. TRICLOFÓS
195. TRIFLUOPERAZINA
196. TRIFLUPERIDOL
197. TRIMIPRAMINA
198. TROGLITAZONA
199. VALDECOXIBE
200. VALPROATO SÓDICO
201. VENLAFAXINA
202. VERALIPRIDA
203. VIGABATRINA
204. VILAZODONA
205. VORTIOXETINA
206. ZIPRAZIDONA
207. ZOTEPINA
208. ZUCLOPENTIXOL
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre

que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
1.3 o disposto nos itens 1.1 e 1.2 não se aplica a substância canabidiol.
2) os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA ficam sujeitos a VENDA

SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os medicamentos que

contenham LOPERAMIDA ou em associações, nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope
para uso pediátrico (Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento contendo a substância
MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares devidamente cadastrados junto a Autoridade
Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA ficam sujeitos a: (a) VENDA
SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico
odontológico, não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM PRESCRIÇÃO
MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso
tópico otorrinolaringológico, especificamente para Colutórios e Soluções utilizadas no
tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA COM RETENÇÃO DE
RECEITA - quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico as substâncias
DISSULFIRAM, LÍTIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE CLORAL, quando, comprovadamente,
forem utilizadas para outros fins, que não as formulações medicamentosas, e, portanto não
estão sujeitos ao controle e fiscalização previstos nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e nº. 6/99.

7) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento Técnico os
medicamentos a base de BENZIDAMINA cujas formas farmacêuticas sejam: pó para preparação
extemporânea, solução ginecológica, spray, pastilha drops, colutório, pasta dentifrícia e gel.

8) fica proibido o uso de NITRITO DE ISOBUTILA para fins médicos, bem como a sua
utilização como aromatizador de ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite o seu
uso indevido.

9) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico, o NITRITO DE
ISOBUTILA, quando utilizado exclusivamente para fins industriais legítimos.

10) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
prometazina.

11) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados
nominalmente em outra Lista deste regulamento.

12) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados
nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como
os medicamentos que os contenham.

13) os controles desta Lista se aplicam à substância CANABIDIOL somente quando
obtida sinteticamente e desde que não estejam presentes outros componentes sujeitos a
controle especial, ainda que na forma de impurezas.

LISTA - C2
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINOICAS
(Sujeitas à Notificação de Receita Especial)
1. ACITRETINA
2. ADAPALENO
3. BEXAROTENO
4. ISOTRETINOÍNA
5. TRETINOÍNA

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam

sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - C3
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeitas à Notificação de Receita Especial)
1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA)
2. LENALIDOMIDA
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

4) o controle da substância lenalidomida e do medicamento que a contenha
deve ser realizado mediante o atendimento dos requisitos constantes da RDC nº 191, de 11
de dezembro de 2017.

LISTA - C5
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
(Sujeitas à Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ANDROSTANOLONA
2. BOLASTERONA
3. BOLDENONA
4. CLOROXOMESTERONA
5. CLOSTEBOL
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA
7. DROSTANOLONA
8. ESTANOLONA
9. ESTANOZOLOL
10. ETILESTRENOL
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOSTERONA
12. FORMEBOLONA
13. MESTEROLONA
14. METANDIENONA OU METANDROSTENOLONA
15. METANDRANONA
16. METANDRIOL
17. METENOLONA
18. METILTESTOSTERONA
19. MIBOLERONA
20. NANDROLONA
21. NORETANDROLONA
22. OXANDROLONA
23. OXIMESTERONA
24. OXIMETOLONA
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA - DHEA)
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO)
27. TESTOSTERONA
28. TREMBOLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias desta lista ficam

sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados

nominalmente em outra Lista deste regulamento.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados

nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenham.

LISTA - D1
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU

P S I COT R Ó P I CO S
(Sujeitas à Receita Médica sem Retenção)
1. 1-FENIL-2-PROPANONA
2. 3,4-MDP-2-P METIL ÁCIDO GLICÍDICO (PMK ÁCIDO GLICÍDICO)
3. 3,4-MDP-2-P METIL GLICIDATO (PMK GLICIDATO)
4. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA
5. ÁCIDO ANTRANÍLICO
6. ÁCIDO FENILACÉTICO
7. ÁCIDO LISÉRGICO
8. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO
9. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN)
10. ALFA-FENILACETOACETAMIDA (APAA)
11. ANPP ou (1-FENETIL-N-FENILPIPERIDIN-4-AMINA)
12. DIIDROERGOMETRINA
13. DIIDROERGOTAMINA
14. EFEDRINA
15. ERGOMETRINA
16. ERGOTAMINA
17. ETAFEDRINA
18. HELIONAL
19. ISOSAFROL
20. ÓLEO DE SASSAFRÁS
21. ÓLEO DA PIMENTA LONGA
22. PIPERIDINA
23. PIPERONAL
24. PSEUDOEFEDRINA
25. NPP ou (N-FENETIL-4-PIPERIDINONA)
26. SAFROL
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias enumeradas

acima, sempre que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: MESILATO DE

DIIDROERGOTAMINA, TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA, MALEATO DE ERGOMETRINA,
TARTARATO DE ERGOMETRINA e TARTARATO DE ERGOTAMINA.

3) excetuam-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e
6/99 as formulações não medicamentosas que contêm as substâncias desta lista quando se
destinarem a outros seguimentos industriais.

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e dos talos finos da
Piper hispidinervum C.DC., planta nativa da Região Norte do Brasil.

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da substância APAAN,
sempre que seja possível sua existência.

6) a importação e a exportação de padrões analíticos à base de
DIIDROERGOMETRINA, DIIDROERGOTAMINA e ETAFEDRINA, em que a quantidade do ativo
sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de
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Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo
também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais das substâncias citadas, a menos
que sejam explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e
desde que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite
especificado.

7) quando utilizada exclusivamente para fins industriais legítimos, a substância
HELIONAL está excluída dos controles estabelecidos pela Portaria SVS/MS nº 344/98.

LISTA - D2
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça e Segurança Pública)
1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO SULFÚRICO
4. ANIDRIDO ACÉTICO
5. CLORETO DE ETILA
6. CLORETO DE METILENO/DICLOROMETANO
7. CLOROFÓRMIO
8. ÉTER ETÍLICO
9. METIL ETIL CETONA
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
11. SULFATO DE SÓDIO
12. TOLUENO
13. TRICLOROETILENO
ADENDO:
1) os produtos e insumos químicos desta Lista estão sujeitos a controle da

Polícia Federal, de acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, o Decreto nº 4.262 de
10/06/2002 e a Portaria MJSP nº 240, de 12/03/2019.

2) o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está proibido para uso em
medicamentos.

3) quando os insumos desta lista forem utilizados para fins de fabricação de
produtos sujeitos a vigilância sanitária, as empresas devem atender a legislação sanitária
específica.

LISTA - E
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORIGINAR SUBSTÂNCIAS

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS
1. Cannabis sativa L.

2. Claviceps paspali Stevens & Hall.
3. Datura suaveolens Willd.
4. Erythroxylum coca Lam.
5. Lophophora williamsii Coult.
6. Papaver somniferum L.
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8. Salvia divinorum
ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a manipulação e o

uso das plantas enumeradas acima.
2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a partir das plantas

elencadas acima, bem como os sais, isômeros, ésteres e éteres destas substâncias.
3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente conhecida como cacto

peyote.
4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99,

a importação de semente de dormideira (Papaver somniferum L.) quando,
comprovadamente, for utilizada com finalidade alimentícia, devendo, portanto, atender
legislação sanitária específica.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista a substância CANABIDIOL
obtida sinteticamente, que está relacionada na Lista "C1" deste regulamento, e a
substância DRONABINOL obtida sinteticamente, que está relacionada na Lista "A3" deste
regulamento.

6) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância
papaverina, bem como as formulações que a contenham, desde que estas não possuam
outras substâncias sujeitas ao controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98.

7) fica permitida a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa
física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para
tratamento de saúde, aplicando-se os requisitos estabelecidos pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 335, de 24 de janeiro de 2020.

8) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos
registrados na Anvisa que possuam em sua formulação derivados de Cannabis sativa, em
concentração de no máximo 30 mg de tetrahidrocannabinol (THC) por mililitro e 30 mg de
canabidiol por mililitro, desde que sejam atendidas as exigências desta Resolução.

9) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros das substâncias
obtidas a partir das plantas elencadas acima não listados nominalmente e que sejam
componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como os medicamentos que os
contenham.

10) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os Produtos de Cannabis regularizados nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 327, de 09 de dezembro
de 2019, os quais estão sujeitos aos controles estabelecidos pelos adendos 8 da Lista "A3" e 8 da Lista "B1", bem como os insumos farmacêuticos, nas formas de derivado vegetal,
fitofármaco e a granel, à base de derivados de Cannabis sativa, a serem utilizados em sua fabricação, os quais estão sujeitos aos controles estabelecidos pelo adendo 7 da Lista "A3".

LISTA - F
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL
LISTA F1 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

. 1. 3-METILFENTANILA ou N- ( 3 - M E T I L - 1 - ( F E N E T I L - 4 - P I P E R I D I L ) P R O P I O N A N I L I DA

. 2. 3 - M E T I LT I O F E N T A N I L A ou N- [ 3 - M E T I L - 1 - [ 2 - ( 2 - T I E N I L ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 3. 4 - F LU O R O I S O B U T I R F E N T A N I L ou N - ( 4 - F LU O R O F E N I L ) - N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) I S O B U T I R A M I DA

. 4. AC E T I L - A L FA -METILFENTANILA ou N-[1-(A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] AC E T A N I L I DA

. 5. AC E T I L F E N T A N I L ou N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] - N - F E N I L AC E T A M I DA

. 6. AC E T O R F I N A ou 3-O- AC E T I LT E T R A H I D R O - 7 - A L FA - ( 1 - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ) - 6 , 1 4 - ENDOE T E N O - O R I P AV I N A

. 7. AC R I LO I L F E N T A N I L ou N - F E N I L - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) P I P E R I D I N - 4 - I L ] P R O P - 2 - E N A M I DA

. 8. AH-7921 ou 3,4-DICLORO-N-{[1-(DIMETILAMINO)CICLO-HEXIL] METIL}BENZAMIDA

. 9. A L FA-METILFENTANILA ou N-[1-(A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 10. A L FA - M E T I LT I O F E N T A N I L A ou N- [ 1 - [ 1 - M E T I L - 2 - ( 2 - T I E N I l ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 11. BETA- H I D R OX I - 3 - M E T I L F E N T A N I L A ou N-[1-(BETA- H I D R OX I F E N E T I L ) - 3 - M E T I L - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 12. B E T A - H I D R OX I F E N T A N I L A ou N-[1-(BETA- H I D R OX I F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 13. BUTIRFENTANIL ou BUTIRIL FENTANIL; N-(1-FENETILPIPERIDIN-4-IL)-N-FENILBUTIRAMIDA

. 14. CARFENTANIL ou 4-CARBOMETOXIFENTANIL; METIL-FENILETIL-4-(N-FENILPROPIONAMIDA)PIPE R I D I N A - 4 - C A R B OX I L AT O

. 15. CETOBEMIDONA ou 4-META- H I D R OX I F E N I L - 1 - M E T I L - 4 - P R O P I O N I L P I P E R I D I N A

. 16. C I C LO P R O P I L F E N T A N I L ou N-FENIL-N-[1-(2-FENILETIL)PIPERIDIN-4-IL] CICLOPROPANOCARBOXAMIDA

. 17. CO C A I N A ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA

. 18. D ES O M O R F I N A ou D I I D R O D EOX I M O R F I N A

. 19. DIIDROETORFINA ou 7,8-DIIDRO-7-A L FA - [ 1 - ( R ) - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ] - 6 , 1 4 - ENDO- E T A N OT E T R A H I D R O O R I P AV I N A

. 20. ECG O N I N A ou ( - ) - 3 - H I D R OX I T R O P A N O - 2 - C A R B OX I L AT O

. 21. ETORFINA ou TETRAHIDRO-7-A L FA - ( 1 - H I D R OX I - 1 - M E T I L B U T I L ) - 6 , 1 4 - ENDOE T E N O - O R I P AV I N A

. 22. FURANILFENTANIL ou N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) - N - F E N I L F U R A N - 2 - C A R B OX A M I DA

. 23. HEROINA ou D I AC E T I L M O R F I N A

. 24. MDPV ou 1 - ( 1 , 3 - B E N Z O D I OX O L - 5 - I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) - 1 - P E N T A N O N A

. 25. M E T OX I AC E T I L F E N T A N I L ou 2 - M E T OX I - N - F E N I L - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) - 4 - P I P E R I D I N I L ] AC E T A M I DA

. 26. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

. 27. MT-45 ou 1 - C I C LO H E X I L - 4 - ( 1 , 2 - D I F E N I L E T I L ) P I P E R A Z I N A

. 28. OCFENTANIL ou N - ( 2 - F LU O R O F E N I L ) - 2 - M E T OX I - N - [ 1 - ( 2 - F E N I L E T I L ) P I P E R I D I N - 4 - Y L ] AC E T A M I DA

. 29. O R T O - F LU O R O F E N T A N I L ou 2-FLUOROFENTANIL; N-(2-FLUOROFENIL)-N-[1-(2-FENILETIL)-4-PIPERIDIN I L ] P R O P A N A M I DA

. 30. P A R A - F LU O R O B U T I R F E N T A N I L ou 4-FLUOROBUTIRILFENTANIL; 4F-BF; N- (4-FLUOROFENIL) -N- [1-(2-FENILETIL) PIPERIDIN-4-IL] BUTANAMIDA)

. 31. PARA- F LU O R O F E N T A N I L A ou 4 ' - F LU O R O - N- ( 1 - F E N E T I L - 4 - P I P E R I D I L ] ) P R O P I O N A N I L I DA

. 32. PEPAP ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)

. 33. TETRAHIDROFURANILFENTANIL ou N - ( 1 - F E N I L E T I L P I P E R I D I N - 4 - I L ) - N - F E N I LT E T R A H I D R O F U R A N - 2 - C A R B OX A M I DA

. 34. TIOFENTANILA ou N- [ 1 - [ 2 - ( T I E N I L ) E T I L ] - 4 - P I P E R I D I L ] P R O P I O N A N I L I DA

. 35. U-47700 ou 3, 4 - D I C LO R O - N - ( ( 1 S , 2 S ) - 2 - ( D I M E T I L A M I N O ) C I C LO H E X I L ) - N - M E T I L B E N Z A M I DA

ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2.todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis em ECGONINA E COCAÍNA.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) exclui-se da proibição o uso médico-veterinário das substâncias carfentanil e etorfina, desde que devidamente autorizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento e atendidos os demais requisitos de controle estabelecidos pelas legislações vigentes.
4) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na Anvisa, bem como os

medicamentos que os contenham.
LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
a)SUBSTÂNCIAS

. 1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8BETA-CARBOX A M I DA

. 2. 2C-B ou 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 3. 2C-C ou 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 4. 2C-D ou 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 5. 2C-E ou 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 6. 2C-F ou 4 - F LU O R - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 7. 2C-I ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 8. 2C-T-2 ou 4 - E T I L - T I O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L E T I L A M I N A

. 9. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)

. 10. 2-MeO-DIFENIDINA ou 1-(1-(2-METOXIFENIL)-2-FENILETIL)PIPERIDINA; MXP; METOXIFENIDINA

. 11. 3 - F LU O R O F E N M E T R A Z I N A ou 2-(3-FLUOROFENIL)-3-METILMORFOLINA; 3-FPM

. 12. 3-MeO-PCP ou 3-METOXIFENCICLIDINA; 1-[1-(3-METOXIFENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA

. 13. 3-MMC ou 3-METILMETCATINONA; 2-(METILAMINO)-1-(3-METILFENIL)-1-PROPANONA

. 14. 4-AcO-DMT ou 4-ACETOXI-N, N-DIMETILTRIPTAMINA

. 15. 4 - B R O M O M E T C AT I N O N A ou 4-BMC; BREFEDRONA; 1-(4-BROMOFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 16. 4 - C l - A L FA - P V P ou 1 - ( 4 - C LO R O F E N I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) P E N T A N - 1 - O N A

. 17. 4 - C LO R O M E T C AT I N O N A ou CLEFEDRONA; 4-CMC; 1-(4-CLOROFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 18. 4 - FA ou 4-FLUOROANFETAMINA; 1-(4-FLUOROFENIL) PROPAN-2-AMINA

. 19. 4 - F LU O R O M E T C AT I N O N A ou FLEFEDRONA; 4-FMC; 1-(4-FLUOROFENIL)-2-(METILAMINO)PROPAN-1-ONA
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. 20. 4-HO-MIPT ou 3-{2-[METIL(PROPAN-2-IL)AMINO]ETIL}-1H-INDOL-4-OL ; 4-HIDROXI-N-ISO P R O P I L - N - M E T I LT R I P T A M I N A

. 21. 4 - M EA P P ou 2-(ETILAMINO)-1-(4-METILFENIL)-1-PENTANONA; 4-METIL-ALFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; N-ETIL-4'-METILNORPENTEDRONA

.

22.
4 - M EC ou 4- METILETILCATINONA; 2-(ETILAMINA)-1-(4-METILFENIL)-PROPAN-1-ONA

. 23. 4-METILAMINOREX ou ( ± ) - C I S - 2 - A M I N O - 4 - M E T I L - 5 - F E N I L - 2 - OX A Z O L I N A

. 24. 4-MTA ou 4 - M E T I LT I OA N F E T A M I N A

. 25. 4,4'- DMAR ou 4,4'- DIMETILAMINOREX; 4-METIL-5-(4-METILFENIL)-4,5-DIHIDRO-1,3-OXAZOL-2-AMINA

. 26. 5-APB ou 1-(BENZOFURAN-5-IL)PROPAN-2-AMINA

. 27. 5-APDB ou 1-(2,3-DIHIDROBENZOFURAN-5-IL)PROPAN-2-AMINA

. 28. 5 - EA P B ou 1-(BENZOFURAN-5-IL)-N-ETILPROPAN-2-AMINA

. 29. 5F-ADB ou M E T I L - S - 2 - [ 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 -
C A R B OX A M I D O ] - 3 , 3 - D I M E T I L B U T A N OAT O

. 30. 5F-AKB48 ou 5F-APINACA; N-(1-ADAMANTIL)-1-(5-FLUOROPENTIL)INDAZOL-3-CARBOXAMIDA

. 31. 5F-PB-22 ou QUINOLIN-8-IL 1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-CARBOXILATO

. 32. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA

. 33. 5-MAPDB ou 1-(2,3-DIHIDROBENZOFURAN-5-IL)-N-METILPROPAN-2-AMINA

. 34. 5-MeO-AMT ou 5 - M E T OX I - A L FA - M E T I LT R I P T A M I N A

. 35. 5 - M e O - DA LT ou N - [ 2 - ( 5 - M E T OX I - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) E T I L ] - N - ( P R O P - 2 - E N - 1 - I L ) P R O P - 2 - E N - 1 -AMINA; 5-METÓXI-N,N-DIALILTRIPTAMINA

. 36. 5-MeO-DIPT ou 5 - M E T OX I - N , N - D I I S O P R O P I LT R I P T A M I N A

. 37. 5-MeO-DMT ou 5 - M E T OX I - N , N - D I M E T I LT R I P T A M I N A

. 38. 5-MeO-MIPT ou 5-METOXI-N,N-METIL ISOPROPILTRIPTAMINA

. 39. 25B-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 40. 25B-NBOMe ou 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 41. 25C-NBF ou 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) - N- ( 2 - F LU O R O B E N Z I L ) E T A N A M I N A

. 42. 25C-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 43. 25C-NBOMe ou 2 - ( 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 44. 25D-NBOMe ou 2 - ( 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 45. 25E-NBOH ou 2 - ( { [ 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 46. 25E-NBOMe ou 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 47. 25H-NBOH ou 2 - ( { [ 2 , 5 - D I M E T OX I F E N I L ) E T I L ] A M I N O } M E T I L ) F E N O L

. 48. 25H-NBOMe ou 2 - ( 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 49. 25I-NBF ou Cimbi-21; 2C-I-NBF; N-(2-FLUOROBENZIL)-2-(4-IODO-2,5-DIMETOXIFENIL)ETAN-1-AMINA

. 50. 25I-NBOH ou 2CI-NBOH; 2-({[2-(4-IODO-2,5-DIMETOXIFENIL)ETIL]AMINO}METIL)FENOL

. 51. 25I-NBOMe ou 2 - ( 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 52. 25N-NBOMe ou 2 - ( 4 - N I T R O - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 53. 25P-NBOMe ou 2 - ( 4 - P R O P I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I NA

. 54. 25T2-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M INA

. 55. 25T4-NBOMe ou 2 - [ 4 - ( 1 - M E T I L - T I O E T I L ) - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ] - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OA M I N A

. 56. 25T7-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O P R O P I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E T OX I F E N I L ) M E T I L ] E T A N OAMINA

. 57. 30C-NBOMe ou C30-NBOMe; 2-(4-CLORO-2,5-DIMETOXIFENIL)-N-(3,4,5-TRIMETOXIBENZIL)ETAN-1-AMINA

. 58. A B - C H M I N AC A ou N - ( 1 - A M I N O - 3 - M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ) - 1 - ( C I C LO H E X I L M E T I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 59. A B - P I N AC A ou N - [ ( 2 S ) - 1 - A M I N O - 3 - M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ] - 1 - P E N T I L - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 60. A D B - C H M I N AC A ou MAB-CHMINACA; N-(-1-AMINO-3,3-DIMETIL-1-OXOBUTAN-2-IL)-1- (CICLOHEX I L M E T I L ) - 1 - H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 61. A D B - F U B I N AC A ou N - ( 1 - A M I N O - 3 , 3 - D I M E T I L - 1 - OX O B U T A N - 2 - I L ) - 1 - ( 4 - F LU O R O B E N Z I L ) - 1 H - I N DA Z O L - 3 - C A R B OX A M I DA

. 62. A L FA - EA P P ou ALFA-ETILAMINOPENTIOFENONA; 2-(ETILAMINO)-1-FENILPENTAN-1-ONA

. 63. A L FA - P V P ou 1-FENIL-2-(PIRROLIDIN-1-IL)PENTAN-1-ONA)

. 64. AKB48 ou APINACA; N-ADAMANTIL-1-PENTILINDAZOL-3-CARBOXAMIDA

. 65. AM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL- METANONA

. 66. AMT ou A L FA - M E T I LT R I P T A M I N A

. 67. BENZOFETAMINA ou N - B E N Z I L - N , A L FA - D I M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 68. B E T AC E T O - D M B D B ou DIBUTILONA; METILBUTILONA; bk-DMBDB; bk-MMBDB; 1- BENZO[D] [1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(DIMETILAMINO)BUTAN-1-ONA

. 69. BROLANFETAMINA ou DOB; (±)-4-BROMO-2,5-DIMETOXI-ALFA-METILFENETILAMINA

. 70. BZ P ou 1-BENZILPIPERAZINA

. 71. C AT I N O N A ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA

. 72. C U M Y L - 4 - C N - B I N AC A ou SGT-78; 4-CN-CUMYL-BINACA; CUMYL-CB-PINACA; CUMYL-CYBINACA; 4-CYANO CUMYL-BUTINACA; 1-(4-CIANOBUTIL)-N-(1-METIL-1-FENILETIL)-1H-
INDAZOL-3- CARBOXAMIDA

. 73. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL

. 74. DIFENIDINA ou 1-(1,2-DIFENILETIL)PIPERIDINA; DEP

. 75. DIIDRO-LSD ou (8b) - N , N - D I E T I L - 6 - M E T I L - 9 , 1 0 - D I D E H I D R O - 2 , 3 - D I H I D R O E R G O L I N A - 8 - C A R B OX A M I DA

. 76. D I M E T I LO N A ou bk-MDDMA; bk-DMBDP; 1-(BENZO[d][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(DIMETILAMINO)PROPAN-1-ONA

. 77. DMA ou ( ± ) - 2 , 5 - D I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 78. DMAA ou 1,3-DIMETILAMILAMINA; 4-METILHEXAN-2-AMINA

. 79. D M BA ou 1,3-DIMETILBUTILAMINA; 4-METILPENTAN-2-AMINA

. 80. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBEN Z O [ B, D ] P I R A N O - 1 - O L

. 81. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL ; N,N-DIMETILTRIPTAMINA

. 82. DOC ou 4 - C LO R O - 2 , 5 - D I M E T OX I A N F E T A M I N A

. 83. DOET ou ( ± ) - 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 84. DOI ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E T OX I A N F E T A M I N A

. 85. EA M - 2 2 0 1 ou ( 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - ( 4 - E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) - M E T A N O N A

. 86. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)

. 87. ETICICLIDINA ou PCE ; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA

. 88. E T I L F E N I DAT O ou ACETATO DE ETIL-2-FENIL-2-(PIPERIDIN-2-IL)

. 89. E T I LO N A ou bk-MDEA; MDEC; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)-1-PROPANONA

. 90. ETRIPTAMINA ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL

. 91. FUB-AMB ou AMB-FUBINACA; MMB-FUBINACA; METIL (2S)-2-[[1-[(4-FLUOROFENIL)METIL]INDAZOL-3-CARBONIL]AMINO]-3- METILBUTANOATO

. 92. JWH-018 ou 1-NAFTALENIL-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-METANONA

. 93. JWH-071 ou (1-ETIL-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL-METANONA

. 94. JWH-072 ou (1-PROPILINDOL-3-IL)NAFTALEN-1-IL-METANONA

. 95. JWH-073 ou NAFTALEN-1-IL(1-BUTILINDOL-3-IL) METANONA

. 96. JWH-081 ou 4-METOXINAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

. 97. JWH-098 ou (4-METOXI1-NAFTALENIL)(2-METIL-1- PENTIL-1H-INDOL-3-IL) METANONA

. 98. JWH-122 ou 4-METILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

. 99. JWH-210 ou 4-ETILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA

. 100. JWH-250 ou 2-(2-METOXIFENIL)-1-(1-PENTIL-1-INDOL-3-IL) ETANONA

. 101. JWH-251 ou 2-(2-METILFENIL)-1-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ETANONA

. 102. JWH-252 ou 1-(2-METIL-1-PENTILINDOL-3-IL)-2-(2-METILFENIL) ETANONA

. 103. JWH-253 ou 1-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-2-(3-METOXI-FENIL) ETANONA

. 104. MAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F LU O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) - M E T A N O N A

. 105. MAM-2201 N-(4-
hidroxipentil)

ou [ 1 - ( 5 - F LU O R O - 4 - H I D R OX I P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L)METANONA

. 106. MAM-2201 N-(5-
cloropentil)

ou [ 1 - ( 5 - C LO R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F T A L E N I L ) M E T A N O N A

. 107. mCPP ou 1 - ( 3 - C LO R O F E N I L ) P I P E R A Z I N A

. 108. M DA I ou 5 , 6 - M E T I L E N O D I OX I - 2 - A M I N O I N DA N O

. 109. MDE ou MDEA; N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-ALFA-METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETILAMINA

. 110. MDMA ou (±)-N,ALFA-DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 METILENODIOX I M E T A N F E T A M I N A

. 111. M EC LO Q U A LO N A ou 3 - ( O - C LO R O F E N I L ) - 2 - M E T I L - 4 ( 3 H ) - Q U I N A Z O L I N O N A

. 112. MEFEDRONA ou 2-METILAMINO-1-(4-METILFENIL)-PROPAN-1-ONA

. 113. M ES C A L I N A ou 3 , 4 , 5 - T R I M E T OX I F E N E T I L A M I N A

. 114. M E T A L I L ES C A L I N A ou 2 - [ 3 , 5 - D I M E T OX I - 4 - ( 2 - M E T I L P R O P - 2 - E N OX I ) F E N I L ] E T A N A M I N A

. 115. METANFETAMINA

. 116. M E T AQ U A LO N A ou 2-METIL-3-O-TOLIL-4(3H)-QUINAZOLINONA

. 117. M E T C AT I N O N A ou 2-(METILAMINO)-1-FENILPROPAN-1-ONA

. 118. M E T I LO N A ou bk-MDMA; MDMC; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA

. 119. METIOPROPAMINA ou N-METIL-1-TIOFEN-2-ILPROPAN-2-AMINA

. 120. M M DA ou 5 - M E T OX I - A L FA - M E T I L - 3 , 4 - ( M E T I L E N O D I OX I ) F E N E T I L A M I N A
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. 121. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHEXANONA

. 122. N - AC E T I L - 3 , 4 - M D M C ou N-ACETIL-3,4-METILENODIOXIMETCATINONA; N-ACETILMETILONA; N-[2-(1,3- B E N Z O D I OX O L - 5 - I L ) - 1 - M E T I L - 2 - OX O E T I L ] - N - M E T I L - AC E T A M I DA

. 123. N - E T I LC AT I N O N A ou 2-(ETILAMINA)-1-FENILPROPAN-1-ONA

. 124. N-ETILHEXEDRONA ou 2-(ETILAMINO)-1-FENILHEXAN-1-ONA; HEXEN; NEH

. 125. N - E T I L P E N T I LO N A ou EFILONA; N-ETILNORPENTILONA;1-(2H-1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)PENTAN-1-ONA; 1-(BENZO[D][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)PENTAN-1-
ONA

. 126. PARAHEXILA ou 3 - H E X I L - 7 , 8 , 9 , 1 0 - T E T R A H I D R O - 6 , 6 , 9 - T R I M E T I L - 6 H - D I B E N Z O [ B, D ] P I R A N O -1-OL

. 127. PENTEDRONA ou 2-(METILAMINO)-1-FENIL-PENTAN-1-ONA

. 128. P E N T I LO N A ou bk-MBDP; bk-MBDP; bk-METIL-K; 1-(BENZO[d][1,3]DIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)PENTAN-1-ONA

. 129. PMA ou P - M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 130. PMMA ou PARA-METOXIMETANFETAMINA; [1-(4-METOXIFENIL)PROPANO-2-IL](METIL)AZANO]

. 131. P S I LO C I B I N A ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO

. 132. P S I LO C I N A ou PSILOTSINA ; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL

. 133. RH-34 ou 3 - ( 2 - ( ( 2 - M E T OX I B E N Z I L ) A M I N O ) E T I L ) Q U I N A Z O L I N A - 2 , 4 ( 1 H , 3 H ) - D I O N A

. 134. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY ; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA

. 135. SALVINORINA A ou Metil (2S,4aR,6aR,7R,9S,10aS,10bR)-9-acetoxi-2-(3-furil)-6a,10b-dimetil-4,10-dioxododecahidro-2H-benzo[f]isocromeno-7-carboxilato

. 136. STP ou DOM ; 2,5-DIMETOXI-ALFA,4-DIMETILFENETILAMINA

. 137. TENANFETAMINA ou MDA; ALFA-METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA

. 138. TENOCICLIDINA ou TCP ; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA

. 139. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC

. 140. TH-PVP ou 2-(PIRROLIDIN-1-IL)-1-(5,6,7,8-TETRAHIDRONAFTALEN-2-IL)PENTAN-1-ONA

. 141. TMA ou ( ± ) - 3 , 4 , 5 - T R I M E T OX I - A L FA - M E T I L F E N E T I L A M I N A

. 142. TFMPP ou 1 - ( 3 - T R I F LU O R M E T I L F E N I L ) P I P E R A Z I N A

. 143. UR-144 ou (1- PENTIL-1H-INDOL-3-IL)(2, 2, 3, 3-TETRAMETILCICLOPROPIL)-METANONA

. 144. XLR-11 ou 5F-UR-144; [1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL](2,2,3,3-TETRAMETILCI C LO P R O P I L ) - M E T A N O N A

. 145. ZIPEPROL ou A L FA - ( A L FA - M E T OX I B E N Z I L ) - 4 - ( B E T A - M E T OX I F E N E T I L ) - 1 - P I P E R A Z I N A E T A N OL

b) CLASSES ESTRUTURAIS DOS CANABINOIDES SINTÉTICOS - Ficam também sob
controle desta Lista as substâncias canabimiméticas que se enquadram nas seguintes
classes estruturais:

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-(ciclohexil)fenol
(estrutura 1):

1.1 Com substituição na posição 1 do anel benzênico por um grupo (-OR1)
hidroxil, alcoxi (éter) ou carboxialquil (éster);

1.2 Substituída na posição 5 (-R2) do anel benzênico em qualquer extensão;
1.3 Substituída ou não nas posições 3' (-R3) e/ou 6' (-R4) em qualquer extensão

no anel ciclo-hexil;
1.4 Que apresente ou não uma insaturação entre as posições 2' e 3' do anel

ciclohexil substituinte;
1.5 Substituída ou não no anel benzênico em qualquer extensão (-R5).

1_MS_29_001

2. Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(1H-indol-3-

il)metanona (estrutura 2) ou naftalen-1-il(1H-indol-3-il)metano (estrutura 3):

2.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-R1);

2.2 Se ou não substituído no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -R2');

2.3 Se ou não substituído no anel naftoil ou no anel naftil em qualquer

extensão (-R3 e -R3').
1_MS_29_002

3. Qualquer substância que apresente uma estrutura naftalen-1-il(1H-pirrol-

3-il)metanona (estrutura 4):

3.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel pirrol (-R1);

3.2 Substituída ou não no anel pirrol em qualquer extensão (-R2);

3.3 Substituída ou não no anel naftoil em qualquer extensão (-R3 e -R3').
1_MS_29_003

4. Qualquer substância que apresente uma estrutura fenil(1H-indol-3-
il)metanona (estrutura 5) ou fenil(1H-indol-3-il)etanona (estrutura 6):

4.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-R1);
4.2 Se ou não substituído no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -

R2');
4.3 Se ou não substituído no anel fenil em qualquer extensão (-R3).

1_MS_29_004

5. Qualquer substância que apresente uma estrutura ciclopropil(1H-indol-3-
il)metanona (estrutura 7):

5.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-R1);
5.2 Substituída ou não no anel indol em qualquer extensão (-R2 e -R2');
5.3 Substituída ou não no anel ciclopropil em qualquer extensão (-R3, -R3',

-R3'' e -R3''').
1_MS_29_005

6. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1H-indazol-3-
carboxamida (estrutura 8) ou 1H-indol-3-carboxamida (estrutura 9):

6.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indazol ou indol (-R1);
6.2 Substituída ou não no anel indazol (-R2) ou indol (-R2 e -R2') em

qualquer extensão;
6.3 Substituída ou não no grupo carboxamida em qualquer extensão (-R3).

1_MS_29_006

7. Qualquer substância que apresente uma estrutura quinolin-8-il(1H-indol-3-

il) carboxilato (estrutura 10):

7.1 Substituída no átomo de nitrogênio do anel indol (-R1);

7.2 Substituída ou não no anel indol (-R2 e -R2') em qualquer extensão;

7.3 Substituída ou não no anel quinolil em qualquer extensão (-R3 e -R3').
1_MS_29_007
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c) CLASSE ESTRUTURAL DAS CATINONAS SINTÉTICAS - Ficam também sob
controle desta Lista as catinonas sintéticas que se enquadram na seguinte classe
estrutural:

1.Qualquer substância que apresente uma estrutura 2-aminopropan-1-ona
(estrutura 11):

1.1 Substituída no átomo de carbono da carbonila (posição 1) por qualquer
monociclo ou sistema de anéis policíclicos fundidos;

1.2 Substituída ou não por um ou mais substituintes no monociclo ou
sistema de anéis policíclicos fundidos (-R1), em qualquer extensão, por grupos alquil,
alcóxi, haloalquil, haleto ou hidróxi;

1.3 Substituída ou não no átomo de nitrogênio (-R2 e -R3) por um ou dois
grupos alquil, aril ou alquil-aril ou por inclusão do átomo de nitrogênio em uma
estrutura cíclica;

1.4 Substituída ou não na posição 2 (-R4) por um grupo metil.
1.5 Substituída ou não na posição 3 (-R5) por um grupo alquil.

1_MS_29_008

d) CLASSES ESTRUTURAIS DAS FENILETILAMINAS - Ficam também sob
controle desta Lista as feniletilaminas que se enquadram nas seguintes classes
estruturais:

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-feniletan-2-amina
(estruturas 12 e 13):

1.1. Substituída no anel benzênico:
1.1.1. em -R6 e -R7, por dois grupos alquil ou haloalquil na estrutura 12;

ou
1.1.2. em -R6 e -R7, por um grupo alquil e um grupo haloalquil na estrutura 12; ou
1.1.3. em carbonos adjacentes, resultando na formação de um ou dois

grupos furano, dihidrofurano, tetrahidrofurano, pirano, dihidropirano, pirrol,
metilenodioxi ou etilenodioxi na estrutura 13.

1.2. Adicionalmente, substituída ou não no anel benzênico (-R5), em
qualquer posição, por um ou mais substituintes alcóxi, alquil, alquenil, alquinil, haleto,
haloalquil, hidróxi, nitro, selenioalquil ou tioalquil;

1.3. Substituída ou não na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil,
cicloalquil ou hidróxi;

1.4. Substituída ou não, na posição 2 (-R3), por grupo alquil;
1.5. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de

nitrogênio (-R1 e -R2), por grupos acetil, alquil, benzil, benzil substituído em uma ou
mais posições, hidróxi, hidróxi-alquil ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em
estrutura cíclica.

1_MS_29_009

2. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-fenilpropan-2-amina
(estrutura 14):

2.1. Substituída ou não, em qualquer posição, no anel benzênico, por um ou
mais substituintes alcóxi, alquil, cicloalquil, haleto, haloalquil, hidróxi, nitro,
selenioalquil ou tioalquil (-R5);

2.2. Substituída ou não, na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil,
cicloalquil ou hidróxi;

2.3. Substituída ou não, na posição 3, por grupo alquil (-R3);
2.4. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio

(-R1 e -R2), por grupos alquil, acetil, hidróxi, hidróxi-alquil, benzil, benzil substituído em
qualquer posição ou pela inclusão do átomo de nitrogênio em estrutura cíclica.

1_MS_29_010

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. sempre que seja possível a sua existência, todos os sais e isômeros das

substâncias desta Lista.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância

TETRAHIDROCANNABINOL:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-

dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-

dibenzo[b,d]pirano-1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-

dibenzo[b,d]pirano-1-ol
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina

que está relacionado na Lista "B2" deste Regulamento.
3) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol,

que está relacionada na Lista "C1" deste Regulamento.
4) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a substância

ropivacaína.
5) excetua-se dos controles referentes a esta Lista a substância

milnaciprana, que está relacionada na lista "C1" deste Regulamento.
6) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os medicamentos

registrados na Anvisa que possuam em sua formulação a substância
tetrahidrocannabinol (THC), desde que sejam atendidas as exigências a serem
regulamentadas previamente à concessão do registro.

7) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros das
substâncias classificadas nos itens "b", "c" ou "d", desde que esses isômeros não se
enquadrem em nenhuma das classes estruturais descritas nos referidos itens e nem
sejam isômeros de substâncias descritas nominalmente no item "a" desta Lista.

8) excetuam-se dos controles referentes aos itens "b", "c" e "d" quaisquer
substâncias que estejam descritas nominalmente nas listas deste Regulamento

9) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero metazocina,
que está relacionado na Lista "A1" deste Regulamento.

10) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a
substância mepivacaína.

11) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero
fendimetrazina, que está relacionado na Lista "B2" deste regulamento.

12) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Técnico a
substância DEET (N,N-dietil-3-metilbenzamida).

13) excetua-se dos controles referentes a esta Lista o isômero pentazocina,
que está relacionado na Lista "B1" deste Regulamento.

14) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros
relacionados nominalmente em outra Lista deste Regulamento.

15) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista as substâncias
componentes de medicamentos registrados na Anvisa que se enquadrem nos itens "b",
"c" ou "d", bem como os medicamentos que as contenham.

16) A importação e a exportação de padrões analíticos à base das
substâncias 2C-C, 2C-D, 2C-E, 2C-F, 2C-I, 2C-T-2, 2C-T-7, 2-MeO-DIFENIDINA, 3-
FLUOROFENMETRAZINA, 3-MeO-PCP, 4-AcO-DMT, 4-BROMOMETCATINONA, 4-Cl-AL FA -
PVP, 4-CLOROMETCATINONA, 4-FLUOROMETCATINONA, 4-HO-MIPT, 4-MEAPP, 5-APB, 5-
APDB, 5-EAPB, 5-IAI, 5-MAPDB, 5-MeO-AMT, 5-MeO-DALT, 5-MeO-DIPT, 5-MeO-DMT, 5-
MeO-MIPT, 25B-NBOH, 25C-NBF, 25C-NBOH, 25D-NBOME, 25E-NBOH, 25E-NBOME, 25H-
NBOH, 25H-NBOME, 25I-NBF, 25I-NBOH, 25N-NBOME, 25P-NBOME, 25T2-NBOME, 25T4-
NBOME, 25T7-NBOME, 30C-NBOMe, AKB48, ALFA-EAPP, AMT, BETACETO-DMBDB,
DIIDRO-LSD, DIFENIDINA, DIMETILONA, DMAA,DMBA, DOC, DOI, EAM-2201, ERGINA ,
JWH-071, JWH-072, JWH-081, JWH-098, JWH-122, JWH-210, JWH-250, JWH-251, JWH-
252, JWH-253, MAM-2201, MAM-2201 N-(4-hidroxipentil), MAM-2201 N-(5-cloropentil),
mCPP, MDAI, METALILESCALINA, N-ACETIL-3,4-MDMC, N-ETILCATINONA, N-
ETILHEXEDRONA, PENTILONA, RH-34, SALVINORINA A, TH-PVP e TFMPP, em que a
quantidade do ativo sujeito a controle especial não exceda 500 mg por unidade, não
requer Autorização de Importação e Autorização de Exportação, respectivamente. O
disposto neste adendo também se aplica aos padrões analíticos à base dos sais e
isômeros das substâncias citadas, a menos que sejam explicitamente excetuados ou
constantes de listas de controle mais restrito e desde que a quantidade do ativo
sujeito a controle especial não ultrapasse o limite especificado.

17) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não
listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na
Anvisa, bem como os medicamentos que os contenham.

LISTA F3 - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS
1. FENILPROPANOLAMINA OU NOREFEDRINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros

relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não

listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na
Anvisa, bem como os medicamentos que os contenham.

LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS
1 . D E X F E N F LU R A M I N A
2.DINITROFENOL
3 . ES T R I C N I N A
4 . E T R E T I N AT O
5 . F E N F LU R A M I N A
6 . L I N DA N O
7.TERFENADINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins

laboratoriais ou monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação
específica.

3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os isômeros
relacionados nominalmente em outra Lista deste regulamento.

4) A importação e a exportação de padrões analíticos à base de substâncias
constantes desta lista, em que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não
exceda 500 mg por unidade, não requer Autorização de Importação e Autorização de
Exportação, respectivamente. O disposto neste adendo também se aplica aos padrões
analíticos à base dos sais e isômeros das substâncias, a menos que sejam
explicitamente excetuados ou constantes de listas de controle mais restrito e desde
que a quantidade do ativo sujeito a controle especial não ultrapasse o limite
especificado.

5) excetuam-se dos controles referentes a esta lista os isômeros não
listados nominalmente e que sejam componentes de medicamentos registrados na
Anvisa, bem como os medicamentos que os contenham.

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 406, DE 22 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre as Boas Práticas de Farmacovigilância para Detentores de Registro de
Medicamento de uso humano, e dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem os arts. 7º, incisos III e IV, e 15, incisos III e IV, da Lei
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso V e §§
1º e 3º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n°
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Objetivos e Abrangência
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre as Boas Práticas de Farmacovigilância

para Detentores de Registro de Medicamento de uso humano.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, ficam estabelecidos requisitos,

responsabilidades e padrões de trabalho a serem observados por todos os Detentores de
Registro de Medicamento de uso humano distribuídos ou comercializados no Brasil, com
vistas ao cumprimento das Boas Práticas de Farmacovigilância.

§ 2º O termo Detentores de Registro de Medicamento, nesta Resolução, abrange
quaisquer responsáveis pelos medicamentos de uso humano regulados pela Anvisa.
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Seção II
Definições
Art. 2° Para efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:
I - abuso de medicamentos: uso excessivo intencional de um ou mais

medicamentos sem finalidade terapêutica e sem prescrição, que pode ser persistente ou
esporádico, acompanhado de efeitos físicos ou psicológicos prejudiciais;

II - ações corretivas: ações adotadas para eliminar a causa de não
conformidade detectada ou de outra situação indesejável;

III - ações preventivas: ações adotadas para eliminar a causa de potencial não
conformidade ou de outra potencial situação indesejável;

IV - autoinspeção em farmacovigilância: auditoria interna dedicada a avaliar o
cumprimento das Boas Práticas de Farmacovigilância, por parte do Detentor de Registro
de Medicamento, em todos os seus aspectos;

V - Boas Práticas de Farmacovigilância: conjunto de requisitos técnicos
destinados a garantir a autenticidade dos dados coletados para a avaliação, em cada
momento, dos riscos associados a medicamentos; a confidencialidade da identidade das
pessoas que apresentaram ou notificaram Reações Adversas; e o uso de critérios
uniformes na avaliação das Notificações, bem como na geração de sinais;

VI - confidencialidade: manutenção da privacidade dos pacientes, profissionais de
saúde e instituições, incluindo identidades pessoais e todas as informações médicas pessoais;

VII - eficácia do medicamento: capacidade de dado medicamento produzir os
efeitos benéficos pretendidos, em indivíduo de determinada população, em condições
ideais de uso;

VIII - erro de medicação: qualquer evento evitável que possa causar ou levar
a uso inapropriado de medicamentos, ou causar dano a um paciente, enquanto a
medicação está sob o controle dos profissionais de saúde, pacientes ou consumidores,
envolvendo o uso não intencional, com finalidade terapêutica, podendo ou não ter
prescrição. Esse evento pode estar relacionado com a prática profissional, os produtos
para a saúde, procedimentos e sistemas, incluindo prescrição, orientações verbais,
rotulagem, embalagem e nomenclatura de produtos industrializados e manipulados,
dispensação, distribuição, administração, educação, monitoramento e uso;

IX - evento adverso: qualquer ocorrência médica indesejável em paciente no
qual haja sido administrado medicamento, sem que necessariamente exista relação
causal com o tratamento, podendo ser qualquer Sinal desfavorável e não intencional,
sintoma ou doença temporalmente associado ao uso do medicamento;

X - evento adverso grave/reação adversa grave: qualquer ocorrência médica
indesejável, em qualquer dose, que resulte em morte, risco de morte, situações que
requeiram hospitalização ou prolongamento de hospitalização já existente, incapacidade
significativa ou persistente, anomalia congênita e evento clinicamente significativo;

XI - evento clinicamente significativo: qualquer evento que possa colocar em
risco o paciente ou que possa exigir intervenção, a fim de se evitar morte, risco de
morte, situações que requeiram hospitalização ou prolongamento de hospitalização já
existente, incapacidade significativa ou persistente, anomalia congênita;

XII - evolução clínica: condição clínica do usuário de medicamento após
manifestação do Evento Adverso, contemplando óbito, não recuperado, recuperado com
sequela, em recuperação, recuperado e desconhecido;

XIII - Farmacovigilância: ciência e atividades relativas à detecção, avaliação,
compreensão e prevenção de Eventos Adversos ou quaisquer outros problemas
relacionados a medicamentos;

XIV - inefetividade terapêutica: ausência ou redução da resposta terapêutica
esperada de medicamento, sob as condições de uso indicadas em bula;

XV - informações críticas faltantes: lacunas críticas no conhecimento sobre um
medicamento, relacionadas a questões específicas de segurança ou a determinadas
populações que fazem uso do produto;

XVI - inspeção em farmacovigilância: ação de fiscalização conduzida in loco,
pelos integrantes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), para verificação do
cumprimento das Boas Práticas de Farmacovigilância por parte do Detentor de Registro
de Medicamento. Tal atividade consiste em análise documental, realização de entrevistas,
visitas às instalações do Detentor de Registro de Medicamento, revisões em base de
dados, entre outras atividades;

XVII - interação medicamentosa: resposta farmacológica, toxicológica, clínica
ou laboratorial causada pela combinação do medicamento com outros medicamentos.
Também pode decorrer da interação do medicamento com alimentos, substâncias
químicas ou doenças. Os resultados de exames laboratoriais podem ter sua confiabilidade
afetada devido às interações com medicamentos. A interação medicamentosa pode
resultar em aumento ou diminuição da efetividade terapêutica ou ainda no aparecimento
de novos eventos adversos relacionados;

XVIII - notificação: ato de informar a ocorrência de Evento Adverso de
medicamento para os Detentores de Registro de Medicamento, autoridades sanitárias ou
outras organizações;

XIX - notificação de seguimento: notificação de acompanhamento de Evento
Adverso previamente notificado, contendo dados adicionais, clínicos ou de exames
complementares, a fim de melhor elucidar a relação de causalidade entre o evento
descrito e o medicamento suspeito;

XX - notificação espontânea: comunicação não solicitada, realizada por um
profissional de saúde ou consumidor a uma empresa, autoridade reguladora ou outra
organização que descreve uma ou mais reações adversas a um paciente que recebeu um
ou mais medicamentos e que não deriva de um estudo ou de qualquer sistema
organizado de coleta de dados. Também se incluem os questionamentos realizados pelos
representantes de vendas aos profissionais de saúde;

XXI - notificação solicitada: refere-se àquela derivada de sistemas organizados
de coleta de dados, que incluem, entre outros, ensaios clínicos, registros, programas de
pós-aprovação denominados de uso do paciente e outros programas de apoio ao
paciente;

XXII - Procedimento Operacional Padrão (POP): procedimento escrito e
autorizado que fornece instruções para a realização de operações não necessariamente
específicas, mas de natureza geral. Certos procedimentos podem ser utilizados para
suplementar a documentação hierarquicamente superior;

XXIII - reação adversa: qualquer resposta prejudicial ou indesejável, não
intencional, a um medicamento, que ocorre nas doses usualmente empregadas no ser
humano para profilaxia, diagnóstico, terapia da doença ou para a modificação de funções
fisiológicas. Diferentemente do Evento Adverso, a Reação Adversa caracteriza-se pela
suspeita de relação causal entre o medicamento e a resposta prejudicial ou indesejável.
Para fins de notificação, se um evento for relatado espontaneamente, mesmo que a
relação seja desconhecida ou não declarada, ele atende à definição de reação
adversa;

XXIV - reação adversa inesperada: Reação Adversa cuja natureza, severidade,
especificidade ou evolução clínica não é consistente com as informações disponíveis na
bula nacional do medicamento em questão, mesmo que tais reações adversas estejam
descritas para a respectiva classe farmacológica;

XXV - Relação Benefício-Risco: avaliação detalhada dos benefícios em relação
aos riscos, podendo estar relacionada à segurança, qualidade e eficácia do medicamento,
bem como seu uso racional;

XXVI - risco identificado: ocorrência desfavorável para a qual há evidências
adequadas de sua associação com dado medicamento;

XXVII - risco potencial: ocorrência desfavorável em que há suspeita de
associação do risco com dado medicamento de interesse. Tal associação, no entanto,
ainda não foi confirmada;

XXVIII - sinal: informação que surge de uma ou várias fontes (incluindo
observações e experimentos), que sugere uma possível relação causal entre uma
intervenção e um evento ou conjunto de eventos relacionados, seja adverso ou benéfico,
sendo que tal relação é desconhecida ou foi documentada de forma incompleta
anteriormente. Normalmente, é necessária a existência de mais de uma Notificação para
que seja gerado um sinal, mas, dependendo da gravidade do evento e da qualidade da
informação, pode-se gerar um sinal com uma única Notificação. Também pode ser
incluída como sinal Reação Adversa conhecida, para a qual houve mudança do padrão de
intensidade ou frequência. A identificação de sinal demanda uma explicação adicional,
vigilância contínua ou aplicação de processo de investigação;

XXIX - Sistema de Farmacovigilância: sistema adotado pelos Detentores de
Registro de Medicamento, para o cumprimento de suas responsabilidades, atividades e
ações legalmente estabelecidas, relativamente à Farmacovigilância, e concebido para
monitorar a segurança de medicamentos registrados, bem como detectar qualquer
modificação na Relação Benefício-Risco desses produtos. Como qualquer outro sistema,
caracteriza-se por sua estrutura, suas atividades, ações e resultados;

XXX - superdose: uso de medicamento em doses superiores à dose máxima
recomendada, isto é, em dose excessiva; e

XXXI - uso off label: compreende o uso intencional em situações divergentes
da bula de medicamento registrado na Anvisa, com finalidade terapêutica e sob
prescrição. Pode incluir diferenças na indicação, faixa etária/peso, dose, frequência,
apresentação ou via de administração.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DE REGISTRO DE MEDICAMENTO
Art. 3º Os Detentores de Registro de Medicamento são responsáveis pelas

ações de Farmacovigilância relacionadas aos seus produtos.
Art. 4º O Detentor de Registro de Medicamento deve apresentar toda e

qualquer informação solicitada, para fins de Farmacovigilância, dentro do prazo
estabelecido pela autoridade sanitária.

§ 1º É recomendável que o Detentor de Registro de Medicamento apresente
as informações de que trata o caput deste artigo no menor tempo possível.

§ 2º Caso o Detentor de Registro de Medicamento não possa apresentar a
informação de que trata o caput deste artigo dentro do prazo estipulado pela autoridade
sanitária, pedido de dilação de prazo deverá ser apresentado, acompanhado de
justificativa.

§ 3º Dados parciais poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido
pela autoridade sanitária, mediante justificativa e plano para a entrega da totalidade da
informação demandada.

Art. 5º Os Detentores de Registro de Medicamento devem designar 1 (um)
Responsável pela Farmacovigilância (RFV), bem como seu substituto, e proporcionar
meios adequados para o desenvolvimento de suas funções, incluindo a disponibilização
de recursos materiais e humanos, ferramentas de comunicação e acesso a todas as
fontes de informação relevantes para o pleno desenvolvimento dessas atividades.

Parágrafo único. Os dados atualizados do RFV e do seu substituto (nome,
formação e telefone) deverão ser enviados pelos Detentores de Registro de
Medicamento ao SNVS.

Art. 6º O RFV deve:
I - responder pelo Sistema de Farmacovigilância do Detentor de Registro de

Medicamento e pelas questões relativas à Farmacovigilância;
II - conhecer os perfis de segurança dos produtos sob responsabilidade do

Detentor de Registro de Medicamento; e
III - residir em território brasileiro e estar disponível sempre que for

acionado.
Art. 7º O RFV deve ser dotado de autoridade e autonomia suficientes

para:
I - implementar alterações no Sistema de Farmacovigilância, com vistas a

promover, manter e melhorar o cumprimento dos requisitos regulatórios;
II - promover inclusões e sugestões nos Planos de Gerenciamento de Risco e

Relatórios Periódicos de Avaliação Benefício-Risco; e
III - responder prontamente perante a autoridade sanitária quanto à

segurança de produtos sob responsabilidade do Detentor de Registro de
Medicamento.

Art. 8º Os Detentores de Registro de Medicamento devem implementar
mecanismos para que o RFV seja informado de todas as questões emergenciais relativas
à segurança dos medicamentos sob sua responsabilidade, e sobre qualquer outra
informação relacionada à avaliação da Relação Benefício-Risco.

Art. 9º Os Detentores de Registro de Medicamento devem dispor de plano de
contingência para imprevistos, que inclua falha de software ou hardware dos seus
bancos de dados, com vistas a assegurar a continuidade das atividades de
Fa r m a c o v i g i l â n c i a .

Art. 10. Os Detentores de Registro de Medicamento podem transferir para
terceiros a execução de quaisquer das atividades de Farmacovigilância de que trata esta
Resolução.

§ 1º O RFV e seu substituto não poderão ser terceirizados.
§ 2º Nos casos de terceirização de atividades de Farmacovigilância,

permanece com os Detentores de Registro de Medicamento a responsabilidade pelas
obrigações legais e sanitárias relativas ao produto.

§ 3º Nos casos de terceirização de atividades de Farmacovigilância, deve
existir documentação contratual clara e descritiva definindo os envolvidos em cada
atividade de Farmacovigilância, sendo vedada a subcontratação.

§ 4º A execução das atividades de Farmacovigilância entre empresas do
mesmo grupo, para efeitos desta Resolução, não será considerada terceirização, sendo
necessária a manutenção de 1 (um) RFV e seu substituto por cada empresa do
grupo.

§ 5° A relação entre empresas do mesmo grupo de que trata o § 4º deste
artigo deverá constar em documentos ou procedimentos relacionados à
Farmacovigilância das empresas envolvidas.

§ 6° Nos casos de terceirização de atividades de Farmacovigilância, deve-se
evitar a duplicidade de submissões de Notificação de casos individuais.

§ 7º O contrato de terceirização de que trata este artigo deve mencionar a
possibilidade de inspeções em Farmacovigilância, do SNVS, nas instalações de terceiros
contratados, a critério das autoridades sanitárias.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE FARMACOVIGILÂNCIA DO DETENTOR DE REGISTRO DE

MEDICAMENTO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 11. Os Detentores de Registro de Medicamento devem implementar

Sistema de Farmacovigilância apropriado para suas necessidades, que permita a adoção,
quando necessário, de medidas relativas aos produtos de sua responsabilidade.

Art. 12. O Sistema de Farmacovigilância dos Detentores de Registro de
Medicamento deve localizar-se em território nacional.

Parágrafo único. É permitido que elementos e processos do Sistema de
Farmacovigilância sejam desenvolvidos em outros países, desde que não haja
comprometimento da capacidade operativa de monitoramento e identificação de
problemas relacionados a seus produtos, ocorridos em território nacional.

Art. 13. O Sistema de Farmacovigilância dos Detentores de Registro de
Medicamento deve possuir estrutura e performance para garantir:

I - a coleta e o processamento de todas as informações sobre Eventos
Adversos notificadas ao Detentor de Registro de Medicamento por diversas fontes,
incluindo representantes de visitação médica;

II - o cumprimento dos requisitos regulatórios;
III - seu constante aperfeiçoamento, por meio de avaliação contínua e

Autoinspeção em Farmacovigilância, com detecção de não-conformidades e de
oportunidades de melhoria;

IV - que as solicitações das autoridades sanitárias, no tocante a informações
para avaliação benefício-risco de seus produtos, sejam providenciadas prontamente,
incluindo a disponibilização de informações sobre o volume de vendas e estudos
relacionados à segurança de seus produtos; e

V - a confidencialidade dos relatos recebidos.
Art. 14. O Sistema de Farmacovigilância do Detentor de Registro de

Medicamento deve ser desenvolvido mediante a observância de todos os aspectos de
segurança relevantes de seus medicamentos, incluindo aspectos fabris relacionados à
Garantia da Qualidade e ao Controle de Qualidade.
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Seção II
Dos componentes do Sistema de Farmacovigilância
Subseção I
Do Documento de Descrição do Sistema de Farmacovigilância
Art. 15. Todo Detentor de Registro de Medicamento deve dispor de

documento com descrição detalhada de seu Sistema de Farmacovigilância, contendo
informações quanto à sua estrutura, interfaces, processos de trabalho, responsabilidades
e atividades relacionadas ao gerenciamento de risco.

§ 1º O documento de que trata o caput deste artigo deve ficar sob posse do
Detentor de Registro de Medicamento e ser encaminhado para as autoridades sanitárias,
sempre que exigido.

§ 2º As parcerias nacionais e internacionais, bem como a terceirização de
atividades de Farmacovigilância deverão constar da descrição do sistema, bem como os
níveis e formas de relacionamento de cada parte integrante do Sistema de
Fa r m a c o v i g i l â n c i a .

§ 3º Parcerias diferentes daquelas usuais envolvendo algum medicamento em
especial deverão ser assinaladas no documento de que trata o caput deste artigo.

Subseção II
Do pessoal
Art. 16. O RFV deve estar disponível em tempo integral, possuir graduação na

área de saúde, ter experiência e conhecimentos comprovados em Farmacovigilância, e
desempenhar suas atividades em território nacional.

Art. 17. As seguintes informações sobre o RFV devem estar à disposição das
autoridades sanitárias:

I - resumo de seu currículo, descrevendo informações relevantes sobre suas
principais qualificações, treinamentos e experiência em Farmacovigilância;

II - resumo das funções e descrição do cargo de RFV; e
III - descrição do procedimento aplicável em caso de eventuais ausências do

RFV.
Art. 18. O Detentor de Registro de Medicamento deve contar com número de

funcionários qualificados compatível com as atividades de Farmacovigilância.
Art. 19. Não deve haver sobreposições não justificáveis, bem como lacunas,

nas responsabilidades dos envolvidos no Sistema de Farmacovigilância do Detentor de
Registro de Medicamento.

Subseção III
Do treinamento
Art. 20. As equipes envolvidas em Farmacovigilância devem ser devidamente

treinadas, para que suas funções e responsabilidades sejam adequadamente exercidas.
Parágrafo único. O treinamento de que trata o caput deste artigo também

envolve pessoas responsáveis pelo processo de vendas, serviço de atendimento ao
consumidor e qualquer outra função com interface às informações envolvendo a
segurança de produtos.

Art. 21. O Detentor de Registro de Medicamento deve dispor de programas
devidamente aprovados de treinamento, bem como dos respectivos cronogramas de
execução.

Parágrafo único. Os registros dos treinamentos de que trata o caput deste
artigo devem ser mantidos pelo Detentor de Registro de Medicamento, para fins de
Inspeção em Farmacovigilância.

Subseção IV
Da documentação
Art. 22. A documentação é parte essencial do Sistema de Farmacovigilância e

deve abarcar todas as atividades relacionadas a esse sistema.
Art. 23. O Sistema de Farmacovigilância do Detentor de Registro de

Medicamento deve contar com instrumentos capazes de gerenciar documentos
pertinentes à execução de atividades de Farmacovigilância.

§ 1º Os documentos e informações relacionados ao Sistema de
Farmacovigilância devem ser rastreáveis pelo Detentor de Registro de Medicamento.

§ 2º Os documentos de que trata o caput deste artigo devem ser redigidos,
aprovados e distribuídos exclusivamente por pessoas expressamente designadas.

§ 3º Os documentos de que trata o caput deste artigo somente devem ser
disponibilizados a funcionários devidamente autorizados e previamente treinados quanto
à aplicação de tais documentos.

Art. 24. Os Detentores de Registro de Medicamento devem possuir e seguir
POP ou qualquer outro tipo de documento que balize as atividades relacionadas à
Fa r m a c o v i g i l â n c i a .

§ 1º Os documentos de que trata o caput deste artigo devem ser legíveis e
claros, a fim de evitar interpretações divergentes durante sua execução.

§ 2º As seguintes atividades devem estar descritas em POP ou qualquer outro
tipo de documento:

I - coleta, processamento, codificação, classificação, avaliação e Notificação
para a autoridade sanitária competente;

II - processo de análise regular para captura de informações de Eventos
Adversos de diversas fontes de literatura científica, acessando revisões sistemáticas ou
bases de dados de referência;

III - procedimento de acompanhamento de Notificações sem Evolução Clínica
conhecida;

IV - processo de detecção de duplicação de Notificações;
V - processo de elaboração e implantação de Plano de Gerenciamento de

Risco;
VI - processo de elaboração de Relatórios Periódicos de Avaliação Benefício-

Risco;
VII - procedimentos de Autoinspeção em Farmacovigilância;
VIII - treinamento de pessoal;
IX - gerenciamento de documentos;
X - detecção de Sinal e sua revisão;
XI - avaliação Benefício-Risco;
XII - interação entre questões de segurança e desvios da qualidade;
XIII - processo de resposta às exigências de autoridades sanitárias;
XIV - gerenciamento de informações de segurança urgentes;
XV - gerenciamento e uso de banco de dados e outros sistemas eletrônicos;

e
XVI - gerenciamento de Ações Corretivas e Ações Preventivas.
§ 3º A relação de atividades constantes do § 2º deste artigo não é exaustiva,

cabendo ao Detentor de Registro de Medicamento avaliar a necessidade da elaboração
de documentos suplementares que contemplem outras atividades.

Subseção V
Do banco de dados
Art. 25. O Detentor de Registro de Medicamento deve possuir banco de

dados para o registro sistemático, atualizado e rotineiro das atividades e informações
relacionadas às Notificações de Eventos Adversos recebidas.

Parágrafo único. As Notificações de que trata o caput deste artigo devem ser
rastreáveis e mantidas em meio sistemático e seguro sob responsabilidade do Detentor
de Registro de Medicamento por, no mínimo, 20 (vinte) anos.

Art. 26. A transferência de informações para o SNVS deve observar o disposto
nesta Resolução e em legislação específica.

§ 1º Os Detentores de Registro de Medicamento deverão encaminhar as
notificações objeto do art. 30 desta Resolução através de sistema eletrônico de
Notificação disponibilizado pela Anvisa.

§ 2º Os Detentores de Registro de Medicamento poderão gerar arquivos em
formato XML compatíveis com o sistema eletrônico de Notificação do SNVS, de acordo
com os requisitos definidos pelo padrão E2B do International Conference on
Harmonisation (ICH-E2B), de forma agrupada ou mesmo individual, utilizando seus
próprios sistemas informatizados de Farmacovigilância, para fins de cumprimento do
disposto no caput deste artigo.

Subseção VI
Da Autoinspeção em Farmacovigilância
Art. 27. O Detentor de Registro de Medicamento deve possuir programa de

Autoinspeção em Farmacovigilância que descreva a frequência de realização de
autoinspeções, as responsabilidades dos envolvidos, os procedimentos e demais
documentos a serem seguidos, bem como o seu cronograma de execução.

Art. 28. O Detentor de Registro de Medicamento deve realizar,
preferencialmente, 1 (uma) autoinspeção no Sistema de Farmacovigilância por ano, não
excedendo o prazo de 2 (dois) anos para sua a realização, mantendo em seu poder o
registro dessa atividade, com a descrição das Ações Corretivas e Preventivas necessárias
ao processo de melhoria contínua.

§ 1º As Autoinspeções em Farmacovigilância devem ser registradas em
documentos a serem mantidos pelo Detentor de Registro de Medicamento por, no
mínimo, 5 (cinco) anos, e seus registros poderão ser solicitados pelo SNVS a qualquer
tempo.

§ 2º A Autoinspeção em Farmacovigilância deve compreender também as
atividades e instalações de terceiros, nos casos de terceirização das atividades de
Fa r m a c o v i g i l â n c i a .

CAPÍTULO IV
DA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE FARMACOVIGILÂNCIA
Seção I
Registro e submissão de Notificações de Segurança de Casos Individuais
Art. 29. Devem ser registradas no banco de dados de Farmacovigilância dos

Detentores de Registro de Medicamento as informações de segurança de casos
individuais, ainda que não confirmadas, relativas a:

I - suspeita de reações adversas a medicamentos;
II - inefetividade terapêutica, total ou parcial;
III - interações medicamentosas;
IV - superdose de medicamentos;
V - abuso de medicamentos;
VI - erros de medicação;
VII - uso off label do medicamento;
VIII - exposição a medicamento durante gravidez/lactação;
IX - eventos adversos por desvio de qualidade; e
X - outras situações que possam vir a ser objeto da Farmacovigilância.
Art. 30. Os Detentores de Registro de Medicamento devem notificar por meio

do sistema eletrônico de Notificação disponibilizado pela Anvisa, todos os Eventos
Adversos Graves (esperados e inesperados), relatados de forma espontânea ou solicitada,
ocorridos em território nacional, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados
da data de recebimento da informação relacionada à ocorrência.

§ 1º Os casos de Inefetividade Terapêutica que representem risco à vida,
segundo avaliação do próprio Detentor de Registro de Medicamento, bem como todos
aqueles relacionados a vacinas e contraceptivos, devem ser notificados no prazo
estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º Os dados complementares referentes à evolução dos casos de que trata
este artigo devem ser notificados por meio do sistema eletrônico de Notificação
disponibilizado pela Anvisa, na forma definida no caput deste artigo.

§ 3º Devem-se buscar informações adicionais sobre as notificações que
necessitam de seguimento, com priorização para graves e inesperadas, seguidas das
graves e esperadas e, por fim, das não graves e inesperadas.

§ 4º O não cumprimento dos prazos referentes às Notificações de que trata
este artigo não desobriga seu posterior envio à autoridade sanitária competente.

§ 5º O Detentor de Registro de Medicamento deve designar um gestor do
sistema eletrônico de Notificação disponibilizado pela Anvisa, responsável pelo
gerenciamento das senhas de acesso.

Art. 31. As demais notificações não contempladas no art. 30 devem estar
contempladas no Relatório Periódico de Avaliação Benefício-Risco, incluindo-se casos de
literatura.

Art. 32. Para ser considerada válida e reportável, a notificação deve
contemplar a maior quantidade de informações possível, estando presentes, no mínimo,
os seguintes dados:

I - identificação do notificador;
II - identificação do paciente (nome ou iniciais; ou gênero; ou idade ou data

de nascimento);
III - descrição do Evento Adverso; e
IV - nome do medicamento suspeito.
Parágrafo único. A ausência de qualquer dessas informações torna o relato

inicial incompleto, gerando para o Detentor de Registro de Medicamento a obrigação de
busca ativa dos dados faltantes.

Art. 33. Quando informações adicionais clinicamente relevantes são recebidas
para caso anteriormente relatado, a contagem do prazo para a submissão da Notificação
de Seguimento é reiniciada.

Parágrafo único. Casos inicialmente classificados como Notificações não
enquadradas no art. 30 desta Resolução, poderão, após o recebimento de informações
de acompanhamento, ser reclassificados como Notificação de Evento Adverso Grave,
devendo obedecer ao prazo indicado naquele artigo.

Art. 34. Devem ser comunicadas à Anvisa quaisquer informações relevantes
relacionadas à segurança de medicamentos.

§ 1º As situações de urgência relacionadas à utilização de seus produtos que
afetem a segurança do paciente devem ser informadas à Anvisa em até 72 (setenta e
duas) horas.

§ 2º Qualquer informação relativa à Farmacovigilância a ser divulgada
publicamente pelo Detentor de Registro de Medicamento deve ser comunicada
previamente à Anvisa.

§ 3º Em situações excepcionais, a comunicação à Anvisa, mencionada no § 2º
deste artigo, deve ser realizada simultaneamente à divulgação pública da informação.

Art. 35. Para descrição de termos médicos e de Eventos Adversos no envio
dos relatórios e das Notificações ao SNVS, os Detentores de Registro de Medicamento
devem utilizar o Dicionário Médico para Atividades Regulatórias (MedDRA).

Art. 36. Os Detentores de Registro de Medicamento são responsáveis por
acompanhar e avaliar todos os casos de exposição a medicamentos de pacientes grávidas
e seus filhos após o nascimento, quando do seu conhecimento.

Parágrafo único. Diante da exposição pré-gestacional, os Detentores de
Registro de Medicamento são igualmente responsáveis por acompanhar e avaliar o caso,
levando em consideração ainda, a meia-vida da substância ou de seus metabólitos, bem
como os efeitos a longo prazo.

Seção II
Relatórios Periódicos de Avaliação Benefício-Risco
Art. 37. Os Detentores de Registro de Medicamento devem elaborar Relatório

Periódico de Avaliação Benefício-Risco, para rever e avaliar o perfil de segurança de seus
produtos.

Art. 38. Os Detentores de Registro de Medicamento devem incluir todas as
Notificações de Eventos Adversos recebidas no Relatório Periódico de Avaliação
Benefício-Risco, inclusive as não graves, ainda que o evento tenha ocorrido em outro
país.

Parágrafo único. O Relatório Periódico de Avaliação Benefício-Risco também
deve contemplar uma avaliação sobre os casos de Inefetividade Terapêutica ocorridos no
período, tanto aqueles abarcados pelo § 1º do art. 30, quanto os demais casos.

Art. 39. O formato e o conteúdo dos Relatórios Periódicos de Avaliação
Benefício- Risco, bem como sua frequência de apresentação à Anvisa, devem seguir o
disposto em normativo específico.

Parágrafo único. O Detentor de Registro de Medicamento deve apresentar
todas as informações necessárias à avaliação minuciosa dos casos individuais, à
identificação de Sinais e à identificação de uso off label.

Art. 40. Os Detentores de Registro de Medicamento devem manter cópia do
Relatório Periódico de Avaliação Benefício-Risco arquivada, e apresentá-la à autoridade
sanitária competente, sempre que solicitado.
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Seção III
Avaliação da Relação Benefício-Risco
Art. 41. O Detentor de Registro de Medicamento deve manter rotina de

avaliação da Relação Benefício-Risco de seus produtos.
Parágrafo único. Qualquer alteração no equilíbrio entre os benefícios e os

riscos de seus produtos deve ser informada imediatamente à Anvisa, inclusive novos
dados que possam existir provenientes de estudos pós-registro, indicando a ocorrência
de Sinais ou mudanças na Relação Benefício-Risco dos medicamentos.

Seção IV
Do Plano de Gerenciamento de Risco
Art. 42. Os Detentores de Registro de Medicamento devem elaborar Plano de

Gerenciamento de Risco, a ser apresentado por ocasião do registro nas situações
previstas nos marcos regulatórios vigentes, que descreva as ações de rotina de
Farmacovigilância, bem como contemple as ações adicionais propostas, para a
minimização de riscos de cada medicamento, no que couber.

Art. 43. Especial atenção e rigor deve ser dado na elaboração do Plano de
Gerenciamento de Risco nas seguintes situações:

I - novas entidades moleculares sintéticas, semi-sintéticas e biológicas;
II - vacinas;
III - produtos biológicos registrados pela via de desenvolvimento por

comparabilidade;
IV - em casos de alterações significativas no registro, que impactem na

segurança do produto;
V - quando um dano inesperado for identificado; ou
VI - quando solicitado pela autoridade sanitária competente.
Art. 44. O Plano de Gerenciamento de Risco deve ser elaborado

especificamente por medicamento e deve conter, no mínimo:
I - especificações de Segurança, contemplando 1 (um) sumário do perfil de

segurança conhecido do produto, e dados de exposição de estudos não-clínicos, clínicos
e de uso pós-comercialização, bem como outros aspectos relacionados ao uso do
produto, como abuso e uso off label;

II - dados epidemiológicos, contendo informações da população que
provavelmente será exposta ao produto (população-alvo) e as comorbidades relevantes
dessa população;

III - descrição das atividades de Farmacovigilância a serem desenvolvidas pelo
Detentor de Registro de Medicamento;

IV - descrição dos riscos potenciais e identificados contemplados na
especificação de segurança, bem como das respectivas medidas de Farmacovigilância
propostas para monitorá-los;

V - descrição de medidas específicas para apresentação de informações
críticas faltantes;

VI - previsão de coleta de informações, em adição aos estudos planejados,
com o objetivo de aumentar o conhecimento da segurança do produto, quando o
Detentor de Registro de Medicamento julgar necessário;

VII - descrição das ações adicionais propostas para a minimização de riscos
em Farmacovigilância, quando aplicável; e

VIII - descrição das ações de segurança adotadas pelo Detentor de Registro
do Medicamento, decorrentes de medidas regulatórias tomadas por autoridades
sanitárias estrangeiras, quando aplicável.

Art. 45. O Detentor de Registro de Medicamento deve considerar a
necessidade de atualizar o Plano de Gerenciamento de Risco à medida que obtiver novos
dados relacionados à segurança, bem como à utilização do medicamento em populações
não estudadas na fase pré-registro.

Parágrafo único. A versão atualizada do Plano de Gerenciamento de Risco
prevista no caput deste artigo deve ser peticionada por meio eletrônico à Anvisa.

Art. 46. Quando houver Riscos Identificados importantes, Riscos Potenciais
importantes ou informações críticas que mereçam ações adicionais, com vistas à
minimização dos riscos em questão, ou ainda, quando solicitado pela autoridade
sanitária, deve ser elaborado Plano de Minimização de Risco, a ser peticionado à Anvisa
como parte do Plano de Gerenciamento de Risco, no momento do registro, ou a
qualquer tempo, nos casos em que o medicamento já tenha sido comercializado.

§ 1º O Detentor de Registro de Medicamento deve justificar o método
proposto para a execução de seu Plano de Minimização de Risco e prever a avaliação da
efetividade das ações propostas para minimizar os riscos do medicamento em
questão.

§ 2º Situações em que o medicamento tenha um provável uso não estudado
adequadamente no período pré-registro devem estar contempladas no Plano de
Minimização de Risco.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 47. Os Detentores de Registro de Medicamento podem receber, a

qualquer tempo, Inspeções em Farmacovigilância, conduzidas pelo SNVS, anunciadas ou
não, sempre que houver necessidade de avaliação do cumprimento da legislação
vigente.

Parágrafo único. Os Detentores de Registro de Medicamento devem
apresentar prontamente toda a documentação solicitada pelos agentes do SNVS, bem
como disponibilizar seu pessoal para entrevistas e permitir o acesso a seu banco de
dados de Farmacovigilância, para fins de verificação do cumprimento das exigências
legais.

Art. 48. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 49. A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 47, de 8 de setembro
de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"ANEXO I
.................................................................
9. REAÇÕES ADVERSAS. ..........................................................

...................................................................
Inserir a seguinte frase: "Em casos de eventos adversos, notifique pelo

Sistema VigiMed, disponível no Portal da Anvisa."................................................................
"Atenção: este produto é um medicamento novo e, embora as pesquisas

tenham indicado eficácia e segurança aceitáveis, mesmo que indicado e utilizado
corretamente, podem ocorrer eventos adversos imprevisíveis ou desconhecidos. Nesse
caso, notifique os eventos adversos pelo Sistema VigiMed, disponível no Portal da
Anvisa."

.................................................................
"Atenção: este produto é um medicamento que possui___________________

no país e, embora as pesquisas tenham indicado eficácia e segurança aceitáveis, mesmo
que indicado e utilizado corretamente, podem ocorrer eventos adversos imprevisíveis ou
desconhecidos. Nesse caso, notifique os eventos adversos pelo Sistema VigiMed,
disponível no Portal da Anvisa." (incluindo no primeiro espaço o termo: nova indicação
terapêutica, nova via de administração, nova concentração, nova forma farmacêutica
e/ou nova associação, conforme o caso).
......................................................................................................." (NR)

Art. 50. Ficam revogados:
I - a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 4, de 10 de fevereiro de 2009,

publicada no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de 2009;
II - a Instrução Normativa - IN nº 14, de 27 de outubro de 2009, publicada

no Diário Oficial da União de 28 de outubro de 2009;
III - o item 2.1.9. do Capítulo III do Anexo da Resolução de Diretoria Colegiada

- RDC nº 323, de 10 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 12
de novembro de 2003;

IV - o art. 29 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 64, de 18 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2009;

V - os incisos XIV e XX do art. 30 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
nº 55, de 16 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
dezembro de 2010;

VI - o § 2º do art. 39 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 24, de
14 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2011;

VII - o art. 8º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 50, de 25 de
setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2014,
republicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2014;

VIII - as documentações 3 e 5 do item 10 e as documentações 4 e 5 do item
11 do Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 73, de 7 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 8 de abril de 2016;

IX - o inciso XIX do § 3º do art. 4º da Orientação de Serviço - OS nº 43, de
22 de dezembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço - Edição Extra nº 58, de 22
de dezembro de 2017;

X - o § 2º do art. 26, o § 3º do art. 30, o § 3º do art. 32, o § 3º do art.
34, o § 3º do art. 36, o § 2º do art. 38, o § 2º do art. 40 e o § 2º do art. 42 da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 200, de 26 de dezembro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2017, republicada no Diário Oficial da
União de 29 de janeiro de 2018;

XI - o inciso VI do art. 16 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 205,
de 28 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro
de 2017; e

XII - o inciso IX do art. 2º da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 263, de
4 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de 2019.

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua
publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 407, DE 23 DE JULHO DE 2020

Revoga normas da Secretaria Nacional de Vigilância
Sanitária (SNVS), Secretaria de Vigilância Sanitária (SVS)
e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de
Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Esta Resolução revoga normas consideradas obsoletas da extinta Secretaria
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) do Ministério da Saúde, da extinta Secretaria de
Vigilância Sanitária (SVS) do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

Art. 2º Ficam revogadas as seguintes normas da extinta Secretaria Nacional de
Vigilância Sanitária (SNVS) do Ministério da Saúde, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária
(SVS) do Ministério da Saúde:

I - a Portaria SNVS/MS nº 3, de 1 de fevereiro de 1990;
II - a Portaria SNVS/MS nº 19, de 28 de fevereiro de 1990;
III - a Portaria SNVS/MS nº 19, de 9 de agosto de 1990;
IV - a Portaria SNVS/MS nº 22, de 29 de agosto de 1990;
V - a Portaria SNVS/MS nº 39, de 30 de outubro de 1990;
VI - a Portaria SNVS/MS nº 21, de 31 de janeiro de 1991;
VII - a Portaria SNVS/MS nº 43, de 30 de julho de 1991;
VIII - a Portaria SNVS/MS nº 52, de 4 de dezembro de 1991;
IX - a Portaria SNVS/MS nº 20, de 30 de janeiro de 1992;
X - a Portaria SNVS/MS nº 58, de 5 de junho de 1992;
XI - a Portaria SVS/MS nº 157, de 16 de dezembro de 1992;
XII - a Portaria SVS/MS nº 159, de 29 de dezembro de 1992;
XIII - a Portaria SVS/MS nº 25, de 24 de março de 1993;
XIV - a Portaria SVS/MS nº 31, de 30 de março de 1993;
XV - a Portaria SVS/MS nº 65, de 2 de junho de 1993;
XVI - a Portaria SVS/MS nº 94, de 25 de agosto de 1993;
XVII - a Portaria SVS/MS nº 122, de 29 de novembro de 1993;
XVIII - a Portaria SVS/MS nº 24, de 14 de março de 1994;
XIX - a Portaria SVS/MS nº 55, de 18 de abril de 1996;
XX - a Portaria SVS/MS nº 88, de 10 de junho de 1996;
XXI - a Portaria SVS/MS nº 140, de 12 de setembro de 1996;
XXII - a Portaria SVS/MS nº 600, de 22 de novembro de 1996;
XXIII - a Portaria SVS/MS nº 199, de 16 de dezembro de 1996;
XXIV - a Portaria SVS/MS nº 9, de 10 de janeiro de 1997;
XXV - a Portaria SVS/MS nº 13, de 28 de janeiro de 1997;
XXVI - a Portaria SVS/MS nº 642, de 12 de dezembro de 1997;
XXVII - a Portaria SVS/MS nº 487, de 16 de junho de 1998;
XXVIII - a Portaria SVS/MS nº 722, de 10 de setembro de 1998;
XXIX - a Portaria SVS/MS nº 724, de 14 de setembro de 1998;
XXX - a Portaria SVS/MS nº 833, de 20 de outubro de 1998;
XXXI - a Portaria SVS/MS nº 81, de 2 de fevereiro de 1999;
XXXII - a Portaria SVS/MS nº 110, de 11 de fevereiro de 1999;
XXXIII - a Portaria SVS/MS nº 117, de 18 de fevereiro de 1999;
XXXIV - a Portaria SVS/MS nº 353, de 16 de abril de 1999; e
XXXV - a Resolução nº 15, de 29 de abril de 1999.
Art. 3º Ficam revogadas as seguintes normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (Anvisa):
I - a Resolução nº 363, de 29 de julho de 1999;
II - a Resolução - RDC nº 5, de 16 de janeiro de 2003;
III - a Resolução - RDC nº 9, de 4 de março de 2010;
IV - a Resolução - RDC nº 95, de 27 de julho de 2016;
V - a Resolução - RDC nº 277, de 16 de abril de 2019;
VI - a Resolução - RDC nº 292, de 24 de junho de 2019;
VII - a Resolução - RDC nº 300, de 12 de agosto de 2019;
VIII - a Resolução - RDC nº 309, de 7 de outubro de 2019;
IX - a Resolução - RDC nº 314, de 10 de outubro de 2019; e
X - a Resolução - RDC nº 325, de 3 de dezembro de 2019.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de setembro de 2020.

ANTONIO BARRA TORRES

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 409, DE 27 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos e requisitos para a
regularização de produtos cosméticos para alisar
ou ondular os cabelos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem os arts. 7º, incisos III e IV, e 15, incisos III e IV, da Lei
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso V e
§§ 1º e 3º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020,
e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre procedimentos e requisitos para a

regularização de produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos.
Parágrafo único. Os produtos para alisar ou ondular os cabelos de que trata

esta Resolução são aqueles que modificam a estrutura química capilar para alisar,
reduzir o volume ou ondular os cabelos com duração do efeito após enxágue.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS E REQUISITOS PARA REGULARIZAÇÃO
Seção I - Disposições Gerais
Art. 2º Os produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos sujeitam-

se a registro.
§1º Somente serão registrados produtos cosméticos para alisar ou ondular

cabelos que contenham ativos ou combinação de ativos previstos no Anexo da Instrução
Normativa nº 64, de 27 de julho de 2020, que estabelece a "Lista de ativos permitidos
em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos", com requisitos para seu
uso.

§2º Serão indeferidas solicitações de registro, alterações de registro e
revalidações de registro de produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos que
não atendam ao disposto no § 1º deste artigo.

Art. 3º O método empregado nos testes apresentados para fins de
aprovação de novos ativos na Lista trazida pelo Anexo da Instrução Normativa ou para
fins de registro de produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos deve
satisfazer pelo menos um dos seguintes critérios:

I - métodos prescritos ou validados conforme regulamento técnico oficial;
II - métodos descritos em compêndios oficiais;
III - métodos descritos em compêndios de aceitação nacional ou

internacional;
IV - métodos validados por estudos colaborativos; e
V - métodos desenvolvidos ou modificados pelo próprio laboratório.
§1º Os métodos provenientes de regulamentos técnicos oficiais, compêndios

e os métodos validados por estudos colaborativos devem ser verificados nas condições
do laboratório.

§2º Os métodos desenvolvidos ou modificados pelo próprio laboratório
devem ser validados para demonstrar a adequação ao seu propósito.

Art. 4º O relatório dos testes apresentados deve conter fórmula quali-
quantitativa e lote da amostra testada, diluição da amostra para realização do teste ou
indicação de ausência de diluição, objetivo(s), material, casuística e método(s), cálculos
envolvidos, resultados, critérios utilizados para classificação da substância ou fórmula
testada de acordo com o resultado obtido e conclusão.

Seção II - Atualização da Lista de Ativos Permitidos em Produtos Cosméticos
para Alisar ou Ondular os Cabelos

Art. 5º As atualizações na "Lista de ativos permitidos em produtos
cosméticos para alisar ou ondular os cabelos" deverão ser solicitadas por meio de
petição específica, contendo todas as informações descritas no Anexo desta Resolução,
acompanhadas dos respectivos relatórios dos testes comprobatórios realizados e da
literatura científica utilizada.

§1º A apresentação de determinada informação prevista no Anexo desta
Resolução poderá ser dispensada mediante apresentação de justificativa técnica pelo
requerente.

§2º Os testes comprobatórios poderão ser substituídos pela apresentação de
justificativa técnica do requerente, suportada por literatura científica.

§3º As justificativas técnicas apresentadas serão avaliadas pela Anvisa.
Art. 6º O prazo para resposta a solicitações de atualizações na "Lista de

Ativos Permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos" realizadas
por meio de petição específica é de 360 (trezentos e sessenta) dias.

Seção III - Registro de Produtos Cosméticos para Alisar ou Ondular os
Cabelos

Art. 7º No processo de registro de produtos de que trata esta Resolução
devem constar:

I - certificado de análise com o(s) teor(es) do(s) ingrediente(s) ativo(s) e pH
do lote da amostra do produto acabado submetida aos testes de segurança e
eficácia;

II - a faixa de pH e teor(es) do(s) ingrediente(s) ativo(s)do produto
acabado;

III - resumo dos dados de estabilidade do produto acabado com as medidas
de pH e teor(es) do(s) ingrediente(s) ativo(s);

IV - comprovação de que o produto acabado não é corrosivo para a
pele;

V - avaliação de irritação cutânea, primária e acumulada, do produto
acabado;

VI - avaliação de sensibilização do produto acabado;
VII - comprovação de atendimento às condições estabelecidas para o ativo

na "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os
cabelos" presente no Anexo da Instrução Normativa nº 64, de 27 de julho de 2020.

; e
VIII - comprovação de ausência de dano ao cabelo quando indicado na

rotulagem o uso de piastra ("chapinha") em temperatura acima de 200°C.
Art. 8º Os limites máximo e mínimo de concentração de ingrediente(s)

ativo(s) no produto acabado não poderão ter valores que representem variação superior
a 10% (dez por cento) em relação à concentração do(s) ingrediente(s) ativo(s) declarada
na fórmula do produto.

Parágrafo único. O limite máximo não deve ser superior à concentração
permitida para o(s) ingrediente(s) ativo(s).

Seção IV - Rotulagem de Produtos Cosméticos para Alisar ou Ondular os
Cabelos

Art. 9º A rotulagem dos produtos para alisar ou ondular os cabelos deverá
conter:

I- a frase "ATIVO(S):______" (nome do(s) ativo(s) utilizando a Nomenclatura
Internacional de Ingredientes Cosméticos -INCI) em negrito e em caixa alta.

II- as frases de advertência:
a) "Não aplicar se o couro cabeludo estiver irritado ou lesionado.";
b) "Manter fora do alcance das crianças.";
c) "Este preparado somente deve ser usado para o fim a que se destina,

sendo PERIGOSO para qualquer outro uso.";
d) "Evitar o contato com os olhos, mucosa nasal, couro cabeludo e outras

regiões da pele. Caso ocorra, lavar imediatamente com água em abundância e, se
necessário, procurar um médico.";

e) "Não utilizar nos cílios e sobrancelhas.";
f) "Não aplicar caso tenha tido alguma reação alérgica a esse tipo de

produto.";
g) "Realizar o teste de mecha antes do uso do produto.";
h) "Usar luvas adequadas."; e
i) as frases especificadas no campo "ADVERTÊNCIAS QUE DEVEM CONSTAR

NO RÓTULO DO PRODUTO ACABADO" da "Lista de ativos permitidos em produtos
cosméticos para alisar ou ondular os cabelos" presente no Anexo da Instrução
Normativa nº 64, de 27 de julho de 2020.

III - o seguinte quadro de advertências:
§ 1º A frase da alínea g) do inciso II deve vir acompanhada da descrição do

procedimento do teste de mecha, que deverá estar de acordo com o modo de uso do
produto, e das condições que devem ser atendidas para que o produto possa ser
aplicado em todo o cabelo.

§ 2º Se o modo de uso indicar o uso de piastra ("chapinha"), deverá ser
indicada na rotulagem a sua temperatura máxima de uso.

§ 3º O tempo mínimo necessário entre as aplicações do produto deve estar
descrito na rotulagem.

§ 4º Qualquer incompatibilidade entre o ativo alisante do produto e outras
substâncias deverá constar na rotulagem.

Art. 10. As advertências e informações obrigatórias na rotulagem de
produtos para alisar ou ondular os cabelos de que trata o art. 8º desta Resolução
deverão utilizar fonte com altura mínima de 1 (um) milímetro.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 11. Os ativos "Cysteamine HCL", "Cysteine HCL", "Glyoxyloyl Hydrolyzed

Wheat Protein/Sericin", "Pyrogallol", a combinação de ativos "Glyoxyloyl Carbocysteine
+ Glyoxyloyl Keratin Aminoacids" e outros ativos presentes em produtos cosméticos
destinados a alisar ou ondular os cabelos com registro vigente, mas ainda não previstos
na "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os
cabelos", além do "Glyoxylic Acid", cuja avaliação de segurança está em andamento,
serão reavaliados pela Anvisa com base nos critérios estabelecidos nesta Resolução.

§ 1º Caso aprovados, os ativos e seus respectivos requisitos de uso serão
publicados na "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou
ondular os cabelos".

§ 2º Caso o ativo para alisar ou ondular os cabelos não seja considerado
seguro para o uso, os detentores da regularização do produto serão notificados para os
fins do disposto no art. 6º da Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976.

Art. 12. A análise das solicitações de registro, alterações de registro e
revalidações de registro de produtos que contenham ativos não previstos na "Lista de
ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos",
protocoladas na Anvisa antes da publicação desta Resolução, será realizada com base
nos critérios estabelecidos nesta Resolução e será finalizada somente após a inclusão do
ativo na "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os
cabelos" ou conclusão de que o ativo não é considerado seguro para o uso.

§ 1º Nos casos descritos no caput deste artigo, não há necessidade de
protocolar petição específica para avaliação dos ativos.

§ 2º A documentação necessária para comprovar a segurança dos ativos
previstos no caput deste artigo será solicitada durante a análise das solicitações de
registro, alterações de registro e revalidações protocoladas na Anvisa antes da
publicação desta Resolução.

Art. 13. As solicitações de registro, alterações de registro e revalidações de
registro de produtos que contenham ativos não previstos na "Lista de ativos permitidos
em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos", protocoladas na Anvisa
após a publicação desta Resolução, serão indeferidas.

Art. 14. Para os produtos cosméticos destinados a alisar ou ondular os
cabelos já registrados na ANVISA, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro)
meses para adequação da rotulagem ao disposto nesta Resolução, contados a partir da
data da publicação do ativo presente no produto na "Lista de ativos permitidos em
produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos".

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, fabricados antes da sua
adequação à esta Resolução, poderão ser comercializados até o final dos seus prazos de
validade.

Art. 15. Para os produtos cosméticos destinados a alisar ou ondular os
cabelos já registrados na ANVISA, as informações descritas no art. 7º devem ser
apresentadas no momento da revalidação ou modificação de fórmula do produto.

Art. 16. Para os produtos cosméticos destinados a ondular os cabelos já
regularizados na ANVISA como isentos de registro, será concedido o prazo de até 24
(vinte e quatro) meses para solicitação do registro.

§ 1º Após a publicação de deferimento ou indeferimento da solicitação de
registro, o produto isento de registro correspondente será cancelado.

§ 2º A solicitação de registro descrita no caput deve atender a todos os
requisitos estabelecidos nesta Resolução.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O Anexo VIII da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 7, de 10

de fevereiro de 2015, que estabelece quais produtos de higiene pessoal, cosméticos e
perfumes estão sujeitos a registro para comercialização, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"ANEXO VIII Produtos Grau 2 sujeitos a Registro
1. Bronzeador.
2. Protetor solar.
3. Protetor solar infantil.
4. Gel antisséptico para as mãos.
5. Produto para alisar os cabelos.
6. Produto para alisar e tingir os cabelos.
7. Produto para ondular os cabelos.
8. Repelente de insetos.
9. Repelente de insetos infantil." (NR)
Art. 18. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução

constitui infração sanitária nos termos da Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

INFORMAÇÕES PARA AVALIAÇÃO DE ATIVOS PARA ALISAR OU ONDULAR OS
C A B E LO S

I - Identificação do ativo para alisar ou ondular os cabelos:
a) denominação INCI;
b) sinonímia;
c) denominação química (IUPAC);
d) registro no CAS (nº);
e) descrição química (natureza química, fórmula estrutural e empírica);
f) peso molecular;
g) composição isomérica;
h) espectro de absorção UV-VIS com sua respectiva avaliação;
i) indicação dos subprodutos de decomposição do ativo, incluindo aqueles

liberados pela ação de calor; e
j) outras funções e usos.
II - Especificação da matéria-prima que contém o ativo:
a) nome comercial;
b) fabricante;
c) composição quali-quantitativa;
d) especificação físico-química contendo forma física, pH, solubilidade,

coeficiente de partição (Log P- n-octanol/água), ensaios de pureza, identificação e teor
das impurezas;

e) certificado de análise comprovando atendimento às especificações
estabelecidas pela empresa;

f) dados de homogeneidade e estudo de estabilidade; e
g) informação sobre o tamanho de partícula (em caso de nanomateriais).
III - Avaliação da exposição:
a) quantidade de produto utilizado em cada aplicação;
b) concentração máxima do ativo no produto acabado;
c) faixa de pH;
d) indicação de uso;
e) frequência de uso recomendada;
f) modo de aplicação detalhado incluindo tempo, processo térmico envolvido

(secador e/ou piastra), com a respectiva temperatura de exposição, e indicando se há
enxágue após o tempo de permanência do produto no cabelo; e

g) cálculo da margem de exposição.
IV - Avaliação toxicológica da substância ativa:
a) toxicocinética;
b) absorção cutânea (permeação);
c) toxicidade aguda (oral, inalatória e dérmica);
d)corrosividade e irritação cutânea;
e)irritação das mucosas nasal, oral e ocular;
f)sensibilização cutânea;
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g)efeitos tóxicos induzidos pela radiação UV (fotoirritação,
fotossensibilização, fotomutagenicidade e fotogenotoxicidade);

h)genotoxicidade;
i)mutagenicidade (se genotóxico);
j)toxicidade de doses repetidas (oral e inalatória);
k)toxicidade reprodutiva;
l)carcinogenicidade;
m)avaliação de potencial de disrupção endócrina;
n)estudos em humanos (se disponíveis); e
o)certificado de análise com o teor do ativo e pH do lote da amostra

submetida aos testes de segurança.
V - Avaliação toxicológica do produto acabado:
a) toxicidade oral aguda (cálculo teórico);
b) corrosividade e irritação cutânea;
c) irritação das mucosas nasal, oral e ocular;
d) sensibilização cutânea;
e) efeitos tóxicos induzidos pela radiação UV (fotoirritação,

fotossensibilização, fotomutagenicidade e fotogenotoxicidade);
f) avaliação da liberação de vapores e produtos de decomposição voláteis

(incluindo formaldeído, quando for o caso) nas condições reais de uso;
g) avaliação médica de efeitos locais sobre o usuário e o profissional

cabeleireiro nas condições reais de uso;
h) biomonitoramento humano (se disponível);
i) outros estudos em humanos (se disponíveis);
j) avaliação de segurança realizada por outros órgãos;
k) avaliação de segurança com base no uso pretendido; e
l) certificado de análise com o teor do ativo e pH do lote da amostra

submetida aos testes de segurança.
VI - Avaliação de segurança com base no uso pretendido, contemplando as

seguintes etapas:
a) identificação do perigo;
b) avaliação de exposição, considerando o usuário e o profissional

cabeleireiro responsável por aplicar o produto;
c) avaliação de dose-resposta;
d) caracterização do risco, com a estimativa da margem de segurança (MoS),

considerando todas as via(s) de exposição;
e) conclusão atestando que as informações apresentadas suportam a

segurança do uso pretendido; e
f) sugestão de advertências e restrições de uso em alisantes capilares com

o ativo.
VII - Avaliação de eficácia:
a) descrição do mecanismo de ação da substância ativa;
b) resultados de testes de eficácia da substância ativa e do produto acabado; e
c) certificado de análise com o teor do ativo e pH do lote da(s) amostra(s)

submetida(s) aos testes de eficácia.
VIII - Bibliografia científica e outras informações pertinentes.

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 63, DE 22 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre o Relatório Periódico de Avaliação
Benefício-Risco (RPBR) a ser submetido à Anvisa
por Detentores de Registro de Medicamento de
uso humano.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
competências que lhe conferem os arts. 7º, incisos III e IV, e 15, incisos III e IV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso
VI e §§ 1º e 3º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Instrução
Normativa, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Do Objetivo e da Abrangência
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Relatório Periódico de

Avaliação Benefício-Risco (RPBR), a ser submetido à Anvisa por Detentores de Registro
de Medicamento de uso humano.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, ficam estabelecidos o conteúdo do
RPBR elaborado por Detentores de Registro de Medicamento, bem como os pontos a
serem considerados na sua elaboração e submissão.

§ 2º O termo Detentores de Registro de Medicamento, nesta Instrução
Normativa, abrange quaisquer responsáveis pelos medicamentos de uso humano
regulados pela Anvisa.

Art. 2º O RPBR é documento técnico cuja elaboração é responsabilidade de
todos os Detentores de Registro de Medicamento, e deve ser apresentado à Anvisa nos
prazos informados no Portal da Anvisa, de acordo com o princípio ativo envolvido.

Parágrafo único. Os RPBRs são aplicados a todos os medicamentos
registrados em território nacional.

Seção II
Das Definições
Art. 3º Para efeitos desta Instrução Normativa, são adotadas as seguintes

definições:
I - Company Core Data Sheet (CCDS): documento preparado pelo Detentor

de Registro de Medicamento contendo, além de informações de segurança, material
relacionado a indicações, dosagens, farmacologia e outras informações referentes ao
produto;

II - Company Core Safety Information (CCSI): documento integrante do CCDS,
que contempla todas as informações de segurança relevantes (eventos adversos
listados) e apresentadas a todas as autoridades sanitárias em cujas jurisdições o
medicamento é comercializado, com exceção de exigências estritamente locais;

III - Data de Nascimento Internacional: data do primeiro registro sanitário
de dado produto, relacionado a determinado princípio ativo, concedido em qualquer
país do mundo; e

IV - sumário executivo: conjunto de informações que resume os principais
itens do Relatório Periódico de Avaliação Benefício-Risco e dá destaque aos principais
achados de segurança, bem como às ações adotadas no período.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO PERIÓDICO DE AVALIAÇÃO BENEFÍCIO-RISCO
Seção I
Dos princípios gerais
Art. 4º O RPBR consiste em atualização dos dados, nacionais e

internacionais, de segurança, com as respectivas análises da Relação Benefício-Risco, de
forma padronizada e consolidada.

Art. 5º Os Detentores de Registro de Medicamento devem utilizar o RPBR
para conduzir análises sistemáticas, de forma regular, com o objetivo de identificar
precocemente problemas e propor intervenções.

Art. 6° No RPBR são tratados, durante o período coberto pelo relatório, a
análise dos relatos de eventos adversos, incluídos relatos de inefetividade terapêutica,
a revisão dos dados acumulados, a apresentação dos dados de segurança de estudos
e de outras informações relevantes de segurança, bem como as atualizações do Plano
de Gerenciamento de Risco, quando aplicável.

Subseção I
RPBR para princípio-ativo único
Art. 7º O RPBR deve fornecer informações sobre as indicações, formas

farmacêuticas e posologias, por princípio ativo.
§ 1º Em algumas circunstâncias, o Detentor de Registro de Medicamento

pode apresentar, em seções específicas, os dados por indicação, formas farmacêuticas,
posologias ou populações especiais.

§ 2º Em casos excepcionais, o Detentor de Registro de Medicamento pode
solicitar anuência à Anvisa para a apresentação de RPBRs distintos para produtos com
o mesmo princípio ativo, da mesma forma que é facultado à Anvisa solicitar, a
qualquer tempo, a apresentação desses dados separadamente.

Subseção II
RPBR para associações de princípios ativos em dose fixa
Art. 8º Para associações de princípios ativos, a apresentação do RPBR deve

seguir o prazo estipulado pela Anvisa, disponibilizado no Portal da Anvisa.
§ 1º No caso de associações de princípios ativos para as quais a Anvisa não

estipule prazo de apresentação de RPBR, o Detentor de Registro de Medicamento
deverá considerar o prazo estipulado para o princípio ativo isolado que possuir a maior
frequência de apresentação.

§ 2º Para associações de princípios ativos que também sejam
comercializadas individualmente, as informações podem ser relatadas dentro do RPBR
do princípio ativo que possuir a maior frequência de apresentação estipulada pela
Anvisa.

§ 3º No caso de o Detentor de Registro de Medicamento optar por
apresentar as informações referentes à associação em RPBR de princípio ativo
comercializado individualmente, como descrito no § 2º deste artigo, tais informações
devem ser discriminadas e apresentadas por produto.

Subseção III
RPBR para medicamentos fabricados e/ou comercializados por mais de uma

empresa
Art. 9º Os Detentores de Registro de Medicamento são responsáveis pela

submissão do RPBR de seus produtos.
Parágrafo único. Quando empresas estiverem vinculadas por relações

contratuais para a fabricação e/ou comercialização de determinado produto, as
respectivas ações para a elaboração do RPBR devem ser claramente especificadas em
acordos escritos.

Art. 10. Quando os dados recebidos de outra empresa contribuírem de
forma significativa para a análise de Benefício-Risco do medicamento, esses dados
devem ser incluídos e discutidos no RPBR.

Art. 11. Em situações envolvendo medicamentos clones, 1 (um) único RPBR
deve ser elaborado, contendo as informações consolidadas de todos os medicamentos
(matriz e clones), que deve ser peticionado por todos os Detentores de Registro de
Medicamento envolvidos.

Parágrafo único. O RPBR mencionado no caput deste artigo deve discriminar
quais produtos/empresas estão contemplados no referido documento.

Seção II
Do conteúdo
Art. 12. O RPBR deve contemplar, em linhas gerais, as seguintes

informações e dados:
I - sumário executivo, na língua portuguesa, compilando as informações

mais relevantes do RPBR, que deve seguir modelo disponibilizado no Portal da
Anvisa;

II - status da autorização de comercialização do produto no mundo;
III - ações tomadas no intervalo do relatório por razões de segurança;
IV - alterações nas informações de segurança de referência;
V - exposição estimada e padrões de uso:
a) exposição cumulativa de sujeitos em ensaios clínicos;
b) exposição de pacientes cumulativa e no intervalo proveniente da

experiência de comercialização.
VI - dados em sumários de tabulação:
a) informação de referência;
b) sumários de tabulações cumulativas de eventos adversos graves de

ensaios clínicos;
c) sumários de tabulações cumulativas e no intervalo de dados provenientes

da pós-comercialização.
VII - sumários de achados significativos de segurança provenientes de

ensaios clínicos durante o intervalo do relatório:
a) ensaios clínicos concluídos;
b) ensaios clínicos em andamento;
c) acompanhamento de longo prazo;
d) outro uso terapêutico do medicamento;
e) novos dados de segurança relacionados a terapias de combinação fixa.
VIII - achados provenientes de estudos não-intervencionais;
IX - informações provenientes de outros ensaios clínicos e fontes:
a) outros ensaios clínicos;
b) erros de medicação.
X - dados não-clínicos;
XI - literatura;
XII - outros relatórios periódicos;
XIII - falta de eficácia em ensaios clínicos controlados;
XIV - informações pós-fechamento;
XV - visão geral dos sinais: novos, em andamento ou encerrados;
XVI - avaliação de sinais e riscos:
a) sumário das preocupações de segurança;
b) avaliação de sinal;
c) avaliação de riscos e novas informações;
d) caracterização de riscos;
e) efetividade da minimização do risco (se aplicável).
XVII - avaliação de benefícios:
a) informações importantes inicialmente identificadas sobre

eficácia/efetividade;
b) informações recentemente identificadas sobre eficácia/efetividade;
c) caracterização dos benefícios.
XVIII - análise integrada de Benefício-Risco para indicações aprovadas:
a) contexto do Benefício-Risco - necessidade médica e alternativas

importantes;
b) avaliação da análise de Benefício-Risco.
XIX - conclusões e ações; e
XX- anexos:
a) informação de referência;
b) sumário de tabulação cumulativa de eventos adversos graves de ensaios

clínicos e sumários de tabulação no intervalo/cumulativo da experiência de
comercialização;

c) sumário de tabulação de sinais de segurança (se não estiver incluído no
corpo do relatório);

d) listagem de estudos intervencionais e não-intervencionais com objetivo
primário de monitoramento de segurança pós-registro; e

e) lista das fontes de informação usadas para preparar o relatório (quando
o Detentor de Registro de Medicamento julgar necessário).

Subseção I
Referência de informação sobre segurança
Art. 13. O Detentor de Registro de Medicamento deve contar com seu

próprio Documento de Referência sobre Segurança do Medicamento (DRSM), que deve
apresentar dados consolidados sobre a segurança do medicamento, com vistas a
proporcionar abordagem prática, eficiente e consistente da avaliação Benefício-Risco,
podendo ser apresentado da seguinte forma:

I - Company Core Data Sheet (CCDS):
a) o CCDS compreende a ficha técnica de segurança ou Company Core

Safety Information (CCSI);
b) o CCDS deve incluir seções relativas à segurança, indicações, dosagem,

farmacologia e outras informações relativas ao medicamento; e
c) quando o CCDS não contém informações sobre as indicações aprovadas,

o Detentor de Registro de Medicamento deve especificar claramente qual documento
é usado como informação de referência para as indicações aprovadas no RPBR;
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II - outras opções para referência de informação sobre segurança:
a) quando não houver CCDS ou CCSI para um produto, o Detentor de

Registro de Medicamento deve especificar claramente o documento de referência de
informação sobre segurança utilizado;

b) o Detentor de Registro de Medicamento deve avaliar continuamente se
é necessária a realização de qualquer revisão da referência de informação sobre
segurança do produto, sempre que novas informações de segurança sejam obtidas ao
longo do intervalo entre as apresentações dos RPBRs; e

c) mudanças significativas podem incluir:
i.mudanças quanto a contraindicações, seções de advertência/precauções;
ii.inclusão de Reação(ões) adversa(s) ao Medicamento (RAM) e interações;
iii.inclusão de novas informações importantes sobre o uso nos casos de

superdose; e
iv.remoção de indicação ou outras restrições, por razões de segurança ou

falta de eficácia.
Subseção II
Da utilização do MedDRA
Art. 14. Fica adotada a utilização compulsória do Dicionário Médico para

Atividades Regulatórias (MedDRA).
Art. 15. Quando não existirem termos clinicamente apropriados ou

significativos, os Detentores de Registro de Medicamento devem utilizar o melhor
termo alternativo para garantir a representação mais precisa possível do termo
original.

Parágrafo único. Nas circunstâncias descritas no caput deste artigo, os
seguintes aspectos devem ser levados em consideração:

I - o termo informado pelo notificador deve estar presente no formulário de
origem (documento fonte) e deve ser arquivado, mantendo a versão na língua original
e no termo leigo relatado, de forma a torná-lo disponível em caso de solicitação;

II - na ausência de diagnóstico realizado pelo profissional de saúde durante
a notificação, sugestão de hipótese diagnóstica com base no conjunto de sintomas
pode ser feita pelo Detentor de Registro de Medicamento e usada no caso,
descrevendo os sinais, sintomas e dados laboratoriais que indicaram o diagnóstico;

III - se o Detentor de Registro de Medicamento discordar da hipótese
diagnóstica feita na notificação pelo profissional de saúde, poderá indicar essa
discordância na listagem de casos; e

IV - os Detentores de Registro de Medicamento devem envidar seus melhores
esforços para compreender todas as informações fornecidas no caso notificado.

Seção III
Da periodicidade, da Data de Nascimento Internacional e da data de

fechamento do banco de dados
Art. 16. Cada medicamento possui sua Data de Nascimento Internacional,

que deve ser disponibilizada no Portal da Anvisa.
Parágrafo único. Quando se tratar de diferentes formas farmacêuticas,

formulações ou usos (indicações, vias de administração e/ou populações-alvo)
relacionados ao mesmo medicamento, a data da primeira aprovação de comercialização
para qualquer dos registros sanitários implicados deve ser considerada como a Data de
Nascimento Internacional.

Art. 17. A data de fechamento do banco de dados é a data designada como
data limite para a inclusão de dados em determinado RPBR.

Art. 18. O RPBR deve ser submetido à Anvisa, respeitando a periodicidade
disponibilizada no Portal da Anvisa.

Parágrafo único. A Anvisa poderá solicitar aos Detentores de Registro de
Medicamento, se necessário, a apresentação de RPBR em períodos e prazos diferentes
dos definidos previamente pela Agência, incluindo aqueles decorrentes de importantes
alterações no uso clínico aprovado inicialmente, tais como:

I - nova indicação clínica; ou
II - nova aprovação para pacientes de populações especiais (crianças,

mulheres grávidas e idosos).
Art. 19. O intervalo entre a data de fechamento do banco de dados e a

submissão dos RPBR será de:
I - 70 (setenta) dias, para RPBR com periodicidade de até 12 (doze) meses;
II - 90 (noventa) dias, para RPBR com periocidade superior a 12 (doze) meses; e
III - 90 (noventa) dias, para RPBRs excepcionais, a menos que outro prazo

seja determinado pela Anvisa.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. Os RPBRs submetidos à Anvisa devem seguir o modelo constante da

versão atualizada do Guia E2C do International Conference on Harmonization (ICH).
Art. 21. O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa constitui

infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor 90 (noventa) dias após a
data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 64, DE 27 DE JULHO DE 2020

Estabelece a "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos"
com requisitos para seu uso, nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 409, de 27
de julho de 2020.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das competências que lhe conferem os arts. 7º, incisos III e IV, e 15, incisos III e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso VI e §§ 1º e 3º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece, em Anexo, a "Lista de ativos permitidos em produtos cosméticos para alisar ou ondular os cabelos" com requisitos para seu uso,
nos termos da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 409, de 27 de julho de 2020.

Art. 2º Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

LISTA DE ATIVOS PERMITIDOS EM PRODUTOS COSMÉTICOS PARA ALISAR OU ONDULAR OS C A B E LO S

. N AT I V O CONCENTRAÇÃO MÁXIMA E/OU pH
AUTORIZADOS NO PRODUTO PRONTO PARA
USO

ADVERTÊNCIAS QUE DEVEM CONSTAR
NO RÓTULO DO PRODUTO ACABADO

OUTROS REQUISITOS

. 1 Ácido tioglicólico e seus sais
(AMMONIUM THIOGLYCOLATE, CALCIUM THIOGLYCOLATE, C A LC I U M
THIOGLYCOLATE HYDROXIDE, ETHANOLAMINE THIOGLYCOLATE,
MAGNESIUM THIOGLYCOLATE, POTASSIUM THIOGLYCOLATE, SODIUM
T H I O G LY CO L AT E , STRONTIUM THIOGLYCOLATE, THIOGLYCOLIC ACID)

1-Uso geral: 8%, pH 7 a 9,5. -No MODO DE USO devem constar
obrigatoriamente as

. 2-Uso profissional: 11%, pH 7 a 9,5. seguintes informações:
- Evitar contato com os olhos.
-Em caso de contato,

. enxaguar com água imediata e
abundantemente e procurar

. um médico.

. -Usar luvas adequadas.
Outras advertências:
-Contém sais de ácido tioglicólico.
-Seguir as instruções de uso.
-Manter fora do alcance de

. crianças.
-Só para uso profissional (quando for
o caso).

.

.

. 2 Ésteres do ácido tioglicólico
(BUTYL THIOGLYCOLATE, ETHYL THIOGLYCOLATE, GLYCERYL THIOGLYCOLATE,
ISOOCTYL THIOGLYCOLATE, ISOPROPYL THIOGLYCOLATE, METHYL
T H I O G LY CO L AT E )

1-Uso geral: 8%, pH 6 a 9,5;
2-Uso profissional: 11%,

No MODO DE USO devem constar
obrigatoriamente as seguintes
informações:

-Pode causar sensibilização
. pH 6 a 9,5

(porcentagens calculadas como ácido
tioglicólico)

por contato com a pele.
-Evitar contato com os olhos.
-No caso de contato com os olhos,
lavar com água

. imediata e abundantemente e
consultar um médico.

-Usar luvas adequadas.
Outras advertências:

. -Contém ésteres de ácido
tioglicólico.

-Seguir as instruções de uso.
-Manter fora do alcance de

. crianças.
-Só para uso profissional (quando for
o caso).

. 3 Hidróxido de sódio ou potássio
(SODIUM HYDROXIDE, POTASSIUM HYDROXIDE)

1-Uso geral: 2% em massa.
2-Uso profissional: 4,5% em massa.

- Contém álcali.
-Evitar contato com os olhos.
-Pode causar cegueira.

-Podem ser utilizadas
isoladamente ou misturadas
entre si desde que a soma

. A soma dos hidróxidos é -Manter fora do alcance de destas substâncias não

. calculada em massa como hidróxido de
sódio.

crianças.
-Só para uso profissional (quando for
o caso).

exceda a concentração
máxima autorizada para cada
uma delas.

. 4 Hidróxido de Lítio
(LITHIUM HYDROXIDE)

1-Uso geral: 2% em massa.
2-Uso profissional: 4,5% em massa.

1 - Contém álcali.
-Evitar contato com os olhos.
-Pode causar cegueira.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. A concentração de hidróxido de lítio é
calculada em peso de

-Manter fora do alcance de crianças.
2 - Só para uso profissional.
-Contém álcali.

. hidróxido de sódio. No caso de
misturas, a soma não deve exceder a

-Evitar contato com os olhos.
-Pode causar cegueira.

. concentração máxima autorizada.

. 5 Hidróxido de Cálcio
(CALCIUM HYDROXIDE)

7% em peso como hidróxido de cálcio -Contém álcali.
-Evitar contato com os olhos.
-Pode causar cegueira.

-Alisante para cabelos
contendo dois componentes:
hidróxido de cálcio e um sal
de guanidina

. -Manter fora do alcance de
crianças.

. 6 Sulfitos e bissulfitos inorgânicos
(AMMONIUM BISULFITE, AMMONIUM SULFITE,P OT A S S I U M
METABISULFITE, POTASSIUM SULFITE, SODIUM BISULFITE, SODIUM
METABISULFITE, SODIUM SULFITE)

6,7% expressos em SO2 livre

CONSULTA PÚBLICA Nº 875, DE 22 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da Resolução que dispõe sobre o procedimento
simplificado de solicitações de registro, pós-registro e renovação de registro de
medicamentos e dá outras providências, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58219.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-
Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos - GGMED, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.117086/2017-31
Assunto: Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que dispõe sobre o procedimento
simplificado de solicitações de registro, pós-registro e renovação de registro de
medicamentos e dá outras providências
Agenda Regulatória 2017-2020: 7.1
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos - GGMED
Diretor Relator: Marcus Aurélio Miranda de Araújo

CONSULTA PÚBLICA Nº 876, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que
dispõe sobre monitoramento econômico de dispositivos médicos, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58342 .

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência
de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.479004/2016-63
Assunto: Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada que dispõe sobre monitoramento
econômico de dispositivos médicos
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema 8.11 - Monitoramento do mercado de produtos para
saúde
Área responsável: Gerência de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR
Diretor Relator: Antonio Barra Torres

CONSULTA PÚBLICA Nº 877, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo,
conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de comentários e
sugestões ao texto da proposta de Instrução Normativa que dispõe sobre a lista de dispositivos
médicos selecionados para monitoramento econômico pela Anvisa, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após a
data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58342 .

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis a
qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no menu
"resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado ao
interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o envio
postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo de
consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência de
Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-
DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria
de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-
050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da consulta
pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o assunto,
bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores
discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.479004/2016-63
Assunto: Proposta de Instrução Normativa que dispõe sobre a lista de dispositivos médicos
selecionados para monitoramento econômico pela Anvisa
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema 8.11 - Monitoramento do mercado de produtos para
saúde
Área responsável: Gerência de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR
Diretor Relator: Antonio Barra Torres

CONSULTA PÚBLICA Nº 878, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Instrução Normativa que dispõe sobre os
atributos técnicos dos dispositivos médicos selecionados para monitoramento econômico
pela Anvisa, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58342.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência
de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.479004/2016-63
Assunto: Proposta de Instrução Normativa que dispõe sobre os atributos técnicos dos
dispositivos médicos selecionados para monitoramento econômico pela Anvisa
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema 8.11 - Monitoramento do mercado de produtos para
saúde
Área responsável: Gerência de Estudos Econômicos e Inteligência Regulatória - GECOR
Diretor Relator: Antonio Barra Torres

CONSULTA PÚBLICA Nº 879, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de
2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Resolução que inclui a cultura da soja, com LMR de 0,4 mg/kg e IS de 14 dias,
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo F69 -
FLUPIRADIFURONE, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.484574/2012-70
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo F69 - FLUPIRADIFURONE, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto
de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 880, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral,
proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21
de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas
à proposta de Resolução que inclui a cultura do girassol, com LMR de 2,0 mg/kg e IS
53 dias, na modalidade de emprego (aplicação) pós-emergência, na monografia do
ingrediente ativo H07.1 - HALOXIFOPE-P-METÍLICO, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de
2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa,
no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição
de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de
consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e
aqueles que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores
discussões técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.538430/2016-07
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo H07.1 - HALOXIFOPE-P-
METÍLICO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 881, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve submeter à consulta
pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo em
Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-
Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo
de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução que inclui a cultura do amendoim, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 28 dias,
modalidade de emprego (aplicação) foliar , inclui a frase: Dose de Referência Aguda (DRfA) =
0,05 mg/kg p.c. (Fonte: JMPR, 2011) e a frase: * The Joint FAO/WHO Meeting on Pesticide
Residues (Comitê de Especialistas FAO/OMS sobre Resíduos de Agrotóxicos), na monografia do
ingrediente ativo F36 - FLUTRIAFOL, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos
de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução -
RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas por
escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou
para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo anterior
ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação do texto final
do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria Colegiada,
disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles que
tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e
deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.394115/2011-05
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo F36 - FLUTRIAFOL, contido na Relação
de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2
de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 882, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral,
proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em
21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas
à proposta de Resolução que inclui as culturas: caju, caqui, carambola, figo, goiaba e
mangaba, com LMR de 5,0 mg/kg e IS de 14 dias, todas na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, inclui a frase: m) Dose de Referência Aguda (DRfA) = Não
estabelecida (Fonte: JMPR*, 1999) e a frase: "* The Joint FAO/WHO Meeting on
Pesticide Residues (Comitê de Especialistas FAO/OMS sobre Resíduos de Agrotóxicos)",
na monografia do ingrediente ativo P34 - PIRIPROXIFEM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no
DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da
Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico
http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição
de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de
consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e
aqueles que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores
discussões técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.854144/2016-90
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo P34 - PIRIPROXIFEM, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de
agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSULTA PÚBLICA Nº 883, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de
2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Resolução que inclui a monografia para o ingrediente ativo C80 -
CLONOSTACHYS ROSEA, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165,
de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação do
texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.435579/2019-97.
Assunto: Proposta de inclusão de Resolução para o ingrediente ativo C80 - CLO N O S T AC H Y S
ROSEA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165,
de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 884, DE 23 DE JULHO DE 2020

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de
2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Resolução que inclui a modalidade de emprego (aplicação) pós-emergência na
cultura da cana-de-açúcar, com LMR de 3,0 mg/kg e IS de 60 dias, na monografia do
ingrediente ativo G05.1 - GLUFOSINATO - SAL DE AMÔNIO, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU
de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação do
texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.535241/2015-28
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo G05.1 - GLUFOSINATO - SAL DE
AMÔNIO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE n° 165,
de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 885, DE 23 DE JULHO DE 2020

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho
de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, ,
o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas
à proposta de Resolução que inclui as culturas: amendoim, ervilha, feijão-caupi, feijão-
fava, feijão-vagem, grão-de-bico e lentilha, com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 7 dias, todas
na modalidade de Imprego (aplicação) foliar, inclui a frase: Dose de Referência Aguda
(DRfA) = 0,02 mg/kg p.c. (Fonte: JMPR, 2014), a frase: "*The Joint FAO/WHO Meeting on
Pesticide Residues (Comitê de Especialistas FAO/OMS sobre Resíduos de Agrotóxicos)" e
a frase "Para fins de definição de resíduos para conformidade com o LMR e avaliação do
risco dietético será considerado a soma de Benzoato de Emamectina B1a e Benzoato de

Emamectina B1b.", na monografia do ingrediente ativo B55 - BENZOATO DE
EMAMECTINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de
2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa,
no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser
encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada,

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo n.º: 25351.498056/2013-05
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo B55 - BENZOATO DE
EMAMECTINA, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de
2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota (interino)

CONSULTA PÚBLICA Nº 886, DE 23 DE JULHO DE 2020

Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de
2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de Resolução que inclui as culturas da cana-de-açúcar, com LMR de 0,06 mg/kg e
IS de 30 dias, milheto e sorgo, com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 30 dias, todas na
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo D36 -
DIFENOCONAZOL, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução
- RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, no DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação do
texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.059144/2008-89
Assunto: Proposta de Resolução para o ingrediente ativo D36 - DIFENOCONAZOL, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e
Preservantes de Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto
de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Romison Rodrigues Mota

CONSULTA PÚBLICA Nº 887, DE 23 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere os arts 7º, III, 15, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, o art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC para Revogar
normas da Câmara Técnica de Alimentos (CTA), da Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos (CNNPA), do Conselho Nacional de Saúde (CNS), da Secretaria
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), da Secretaria de Vigilância Sanitária (SVS) e da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58182.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência
de Processos Regulatórios - GPROR, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-
050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.911531/2020-22
Assunto: Proposta de Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 1.1 - Boas Práticas Regulatórias no âmbito da
Anvisa
Área responsável: Gerência de Processos Regulatórios - GPROR
Diretor Relator: Antonio Barra Torres

CONSULTA PÚBLICA Nº 889, DE 24 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Resolução de Diretoria Colegiada - RDC
que dispõe sobre a notificação e o registro de gases medicinais, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58183.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência
de Medicamentos Específicos, Notificados, Fitoterápicos, Dinamizados e Gases Medicinais -
GMESP/GGMED, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.328775/2015-89
Assunto: Proposta de revisão da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 70, de 2008,
que dispõe sobre a notificação, o registro e o pós-registro de gases medicinais
Agenda Regulatória 2017-2020: 7.8 - Registro e notificação de gases medicinais
Área responsável: Gerência de Medicamentos Específicos, Notificados, Fitoterápicos,
Dinamizados e Gases Medicinais - GMESP/GGMED
Diretor Relator: Alessandra Bastos Soares

CONSULTA PÚBLICA Nº 890, DE 24 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em geral, proposta
de ato normativo, conforme deliberado em reunião realizada em 21 de julho de 2020, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Instrução Normativa - IN que estabelece
a lista de gases medicinais enquadrados como medicamentos sujeitos a notificação,
conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início 7 (sete) dias após
a data de publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na íntegra no portal da
Anvisa na internet e as sugestões deverão ser enviadas eletronicamente por meio do
preenchimento de formulário específico, disponível no endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=58183.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e estarão disponíveis
a qualquer interessado por meio de ferramentas contidas no formulário eletrônico, no
menu "resultado", inclusive durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico será disponibilizado
ao interessado número de protocolo do registro de sua participação, sendo dispensado o
envio postal ou protocolo presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos informatizados será
permitido o envio e recebimento de sugestões por escrito, em meio físico, durante o prazo
de consulta, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência
de Medicamentos Específicos, Notificados, Fitoterápicos, Dinamizados e Gases Medicinais -
GMESP/GGMED, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser encaminhadas
em meio físico, para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57,
Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará o resultado da
consulta pública no portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e entidades envolvidos com o
assunto, bem como aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para subsidiar
posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.328775/2015-89
Assunto: Proposta de lista de gases medicinais enquadrados como medicamentos sujeitos
a notificação
Agenda Regulatória 2017-2020: 7.8 - Registro e notificação de gases medicinais
Área responsável: Gerência de Medicamentos Específicos, Notificados, Fitoterápicos,
Dinamizados e Gases Medicinais - GMESP/GGMED
Diretor Relator: Alessandra Bastos Soares

DESPACHO Nº 105, DE 21 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 12 e no §
2º do art. 29 da Portaria nº 1.741, de 12 de dezembro de 2018, conforme deliberado em
reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino
a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

Processo nº: 25351.919717/2020-20
Assunto: Abertura de processo regulatório para atualização das especificações de
referência para os compostos de nutrientes e de outras substâncias utilizados em fórmulas
para nutrição enteral
Área responsável: Gerência de Padrões e Regulação de Alimentos (GEPAR/GGALI)
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 4.13 - Requisitos sanitários para alimentos para
fins especiais
Excepcionalidade: Dispensa de AIR por notório baixo impacto e de Consulta Pública por
alto grau de urgência e gravidade
Relatoria: Alessandra Bastos Soares

DESPACHO Nº 106, DE 21 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve aprovar a abertura
do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 12 e no §
2º do art. 29 da Portaria nº 1.741, de 12 de dezembro de 2018, conforme deliberado em
reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino
a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

Processo nº: 25351.911111/2020-46
Assunto: Abertura de processo regulatório para abertura temporária de pontos adicionais
de entrada e saída de substâncias sujeitas a controle especial, em virtude da Emergência
de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) relacionada ao novo Coronavírus
(SARS-CoV-2).
Área responsável: Gerência de Produtos Controlados (GPCON)
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema 1.13. Controle e fiscalização em importação,
exportação e pesquisa com substâncias sob controle especial e plantas que podem originá-
las
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública
(CP) por alto grau de urgência e gravidade.
Relatoria: Marcus Aurélio Miranda de Araújo

DESPACHO Nº 107, DE 21 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve aprovar a abertura
do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com dispensa de Análise de Impacto
Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas, respectivamente, no art. 12 e no §
2º do art. 29 da Portaria nº 1.741, de 12 de dezembro de 2018, conforme deliberado em
reunião realizada em 21 de julho de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino
a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

Processo nº: 25351.919458/2020-37
Assunto: Abertura de processo regulatório para dispensa de tradução juramentada de
documentos emitidos nos idiomas espanhol e inglês que instruem as petições de
regularização de dispositivos médicos.
Área responsável: Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde (GGTPS)
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema 8.1 - Registro, pós-registro, cadastro ou notificação
de produtos para saúde
Excepcionalidade: Dispensa de AIR por simplificação administrativa e de Consulta Pública
por alto grau de urgência e gravidade
Relatoria: Rômison Rodrigues Mota

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020072900075

75

Nº 144, quarta-feira, 29 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.698, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme anexo;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA - 51.780.468/0001-87
Guselcumabe
72/2018
25351.602992/2019-73 0489797/20-8
10824 - ENSAIOS CLÍNICOS - Emenda Substancial a Protocolo Clínico
----------------------------
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A. - 33.009.945/0001-23
Obinutuzumabe
39/2016
25351.664813/2015-33 0143202/20-8
10820 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Alteração que potencialmente gera
impacto na qualidade ou segurança do produto sob investigação

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.699, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Autorizar a implementação das petições relacionadas à Gerência-Geral
de Medicamentos por decurso de prazo (art. 36, RDC 09/2015), conforme anexo;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

EMPRESA: BAYER S.A. CNPJ: 18.459.628/0001-15
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL: Finerenona
CE: 12/2016
NÚMERO DE PROCESSO: 25351.270865/2020-34 EXPEDIENTE: 1061699/20-3
ASSUNTO DE PETIÇÃO: 10818 - ENSAIOS CLÍNICOS - Modificação de DDCM - Inclusão de
protocolo de ensaio clínico não previsto no plano inicial de desenvolvimento

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.682, DE 27 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8 º da Resolução
de Diretoria Colegiada -RDC nº 346, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade durante a vigência da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC 346/2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Hecin Scientific, Inc.
Endereço: Building 1, Ruifa Road, Huangpu District, Guangzhou City, Guangdong Province,
China
Solicitante: CPMH - Comércio e Indústria de Produtos Médicos Hospitalares e
Odontológicos Ltda. CNPJ: 13.532.259/0001-25
Autorização de Funcionamento: 8.08.598-4 Expediente: 1337786/20-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III - Emergência COVID-19
---------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Wuhan EasyDiagnosis Biomedicine Co., Ltd.
Endereço: No. A8 2-2 Building, Optics Valley Biomedical Industry Park Phase II, No. 858 -
Gaoxin Road, Wuhan East Lake Hi-tech Development Zone, 430074 - Wuhan, China
Solicitante: Mexxo Saúde, Comércio e Importação de Medicamentos Ltda CNPJ:
37.258.885/0001-33
Autorização de Funcionamento: 8.20.138-9 Expediente: 2118138/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro das classes III - Emergência COVID-19

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.683, DE 27 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas de
Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Advagen Biotech Ltda. CNPJ: 22.565.307/0001-72
Endereço: Rua Gabriel Leite de Carvalho nº 508, Nossa Senhora Aparecida, Itu/SP CEP: 13311-
360
Autorização de Funcionamento: 8.14.720-6 Expediente: 2372432/20-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para Diagnóstico de Uso in Vitro das Classes III e IV.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.684, DE 27 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Jane Com. De Produtos de Limpeza Ltda - CNPJ: 27.616.121/0001-19
Produto - (Lote): TODOS (TODOS);
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 1503203/20-5
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão. Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda, fabricação do produto sem
registro por empresa sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os
arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts
6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.689, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: CTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME - CNPJ:
03.830.222/0001-20
Produto - (Lote): BIGHAIR GROWTH THERAPY TÔNICO CAPILAR(Todos);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 2389583/20-7
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação,
Propaganda, Uso
Motivação: Considerado que o produto foi indevidamente notificado nesta Agência e tendo
em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de
1976.
2. Empresa: Claro Indústria Quimica e Representação de Produtos Eireli - CNPJ:
30.798.465/0001-09
Produto - (Lote): ÁLCOOL EM GEL DELTA 70 °INPM - ANTISSÉPTICO HIDRATANTE(Todos);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 2404335/20-4
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Uso,
Recolhimento
Motivação: Considerando a comercialização do produto sem registro infringindo o art 12
da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e
inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.694, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a medida cautelar constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: MEDTEC SUPPLIES, INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, DISTRIBUICAO E
COMERCIO LTDA - CNPJ: 29.035.453/0001-35
Produto - (Lote): KIT DE TESTE RAPIDO PARA COVID-19(20CG2518X);
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2461515/20-3
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Interdição cautelar
Motivação: Considerando o Laudo de Análise Fiscal 2000.1P.1/2020, emitido pelo Instituto
Nacional de Controle de Qualidade em Saúde - INCQS, que apresentou resultados
insatisfatórios nos ensaios de Sensibilidade e Especificidade e considerando o art. 23 da Lei
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.695, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a medida cautelar constante no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: GR8 PRODUCOES E EVENTOS EIRELI - CNPJ: 21216625000165
Produto - (Lote): GREEN SPRING RAPID TEST CARD KIT IGG/IGM();
Tipo de Produto: Produtos para diagnóstico de uso in vitro
Expediente nº: 2403067/20-8
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Inutilização
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Exportação, Importação,
Manipulação, Propaganda, Transporte, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da comercialização de kits para diagnóstico da
COVID-19, por empresa que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, em
desacordo com o Art.50 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.696, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8 º da Resolução
de Diretoria Colegiada -RDC nº 346/2020, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º A presente certificação terá validade durante a vigência da RDC 346/2020.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Shanghai Fosun Long March Medical Science Co., Ltd.
Endereço: Nº 830 Chengyin Road, Baoshan District, 200444, Shanghai, China
Solicitante: Equilibrio Comércio de Produtos Farmacêuticos Eireli EPP CNPJ:
05.215.461/0001-03
Autorização de Funcionamento: 8.05.895-1 Expediente: 1810628/20-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III - Emergência COVID-19
----------------------------------------------------------------------------------
Fabricante: Wells Bio, Inc.
Endereço: 16, Magokjungang 8-ro 1-gil, Gangseo-gu, Seoul - 07795, Coréia do Sul
Empresa Solicitante: DFL Indústria e Comércio S/A CNPJ: 33.112.665/0001-46
Autorização de Funcionamento: 8.01.414-3 Expediente: 1651210/20-9
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnóstico de uso in vitro da classe III - Emergência COVID-19

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.697, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 8°, da Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos a partir de sua
publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Fabricante: Hangzhou Realy Tech Co., Ltd.
Endereço: 4th Floor, #12 Building, Eastern Medicine Town, Xiasha Economic & Technology
Development, 310018 Hangzhou, Zhejiang, P.R.China
Empresa Solicitante: Cardoso Importação Distribuição e Comercio EIRELI CNPJ:
22.318.820/0001-69
Autorização de Funcionamento: 8.19.901-3 Expediente: 2224212/20-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Produtos para diagnostico de uso in vitro da classe III.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.690, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

DALVAN LOPES BATISTA REPRESENTACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS /
031.522.119/0001-58
25351.508509/2020-07 / 1240472
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2277636207
--------------------------------------
TRANSPORTES MARVEL LTDA / 083.084.301/0001-78
25351.582967/2020-08 / 3095170
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2009150201
25351.583013/2020-12 / 4021964
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2009204204
--------------------------------------
DENTAL ICONE COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA / 037.169.883/0001-78
25351.583020/2020-14 / 8203132
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2009225201
--------------------------------------
ROCHA E ROCHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI /
036.850.210/0001-16
25351.583038/2020-16 / 8203129
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2009250206
--------------------------------------
ARTERIAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI / 026.531.282/0001-47
25351.103271/2020-19 / 8203194
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 0886768209
--------------------------------------
LIBERTY PRODUTOS MEDICOS EIRELI / 034.660.594/0001-89
25351.630963/2020-35 / 8203181
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2165209200
--------------------------------------
ELENARA ISABELA STERTZ / 035.587.372/0001-40
25351.583071/2020-38 / 4021920
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2009285204
--------------------------------------
GNEL PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME / 013.712.454/0001-37
25351.583055/2020-45 / 3095152
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2009268202
--------------------------------------
TUNGSTEEL DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA / 035.321.031/0001-29
25351.650748/2020-51 / 8203150
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2224253206
--------------------------------------
ECO SYSTEM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO NA ÁREA DE HIGIENE LTDA /
029.803.057/0001-00
25351.582980/2020-59 / 3095166
735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2009179200
--------------------------------------

NATURAL OIL COSMETICOS LTDA. / 030.624.008/0001-90
25351.607284/2020-62 / 4021978
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2089570202
--------------------------------------
AMPLIGENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA /
008.698.724/0001-62
25351.616451/2020-66 / 8203101
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 2118087209
--------------------------------------
NSB DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI / 026.657.071/0001-55
25351.583033/2020-85 / 1240441
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2009244206
--------------------------------------
X ZHANG - ELETRONICOS / 013.989.407/0001-35
25351.713511/2020-98 / 8203206
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2417902206

RESOLUÇÃO-RE Nº 2,691, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA /
007.396.733/0001-36
25351.697760/2015-19 / 1148343
7155 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- ENDEREÇO MATRIZ / 2117979203
--------------------------------------
MEDICOM EIRELI / 022.635.177/0001-05
25351.880496/2016-31 / 8133641
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2034551192
--------------------------------------
BIODAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI / 007.133.136/0001-19
25351.020377/2010-31 / 8060251
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 2118151209
25351.020377/2010-31 / 8060251
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 2117992200
--------------------------------------
NATURAL OIL COSMETICOS LTDA. / 030.624.008/0001-90
25351.607284/2020-62 / 4021978
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2118160208
25351.607284/2020-62 / 4021978
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2118000201
--------------------------------------
ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA / 031.597.128/0001-08
25351.665715/2019-71 / 1198467
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 2117972209
--------------------------------------
TAMANDUA INDUSTRIA QUIMICA LTDA / 000.295.156/0001-47
25351.758419/2014-93 / 2078252
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 2104292204

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.692, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

ROCHA E ROCHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI / 036.850.210/0001-
16
25351.583007/2020-57 / 1240455
704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 2009195205

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.693, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

MEDICOM EIRELI / 022.635.177/0001-05
25351.880483/2016-32 / 1151858
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2034508190

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.700, DE 28 DE JULHO DE 2020

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:
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Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA AZEVEDO CHAGAS

ANEXO

LQL COMERCFIO & IMPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 028.893.456/0002-28
25351.583075/2020-16 /
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2009290208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Os produtos com os quais a empresa pretende trabalhar citados na petição são de uso
profissional, não caracterizando assim o comércio varejista de produtos para saúde,
conforme as definições do artigo 2º, inciso V e VI da RDC nº 16/2014. A empresa deverá
peticionar Autorização de Funcionamento para a atividade de distribuidora.
--------------------------------------
COLDLAB INDUSTRIA, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA / 011.286.579/0001-17
25351.583002/2020-24 /
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2009183207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O Contrato Social encaminhado não contempla o comércio varejista de produtos para
saúde, conforme as definições do artigo 2º, inciso V e VI da RDC nº 16/2014.
--------------------------------------
OTAVIO HART PRETTO ME / 010.475.042/0001-32
25351.582950/2020-42 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2009003200
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da
RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo artigo
terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE, PERFUMES, COSMÉTICOS

E SANEANTES
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.701, DE 28 DE JULHO DE 2020

O Gerente de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes no uso da
atribuição que lhe confere o art. 164, V aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de higiene pessoal, perfumes
e cosméticos, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

ANEXO

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO PRODUTO E MARCA
NÚMERO DO PROCESSO / REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES) / EXPEDIENTE(S)
___________________________________
ANCLA´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - EPP / 019.138.182/0001-90
ANCLA SUN - BIOBASE FPS 45 - PROTETOR SOLAR
25351.082530/2015-44 / 275470020
230 - REG. COSMÉTICOS - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Nacional /
0829436/20-1
DERMOPLEX SUN BI-GEL PFS 30 PROTETOR SOLAR FACIAL
25351.456986/2015-03 / 275470022
239 - REG. COSMÉTICOS - Inclusão de Acondicionamento para Produto Registrado /
2264583/19-7
ROVAL FPS 30 PROTETOR SOLAR FACIAL
25351.715274/2014-98 / 275470002
230 - REG. COSMÉTICOS - Modificação de Fórmula de Produto Registrado - Nacional /
0841990/20-4
DERMOPLEX SUN PROTETOR SOLAR FACIAL FPS 30
25351.763776/2014-29 / 275470012
239 - REG. COSMÉTICOS - Inclusão de Acondicionamento para Produto Registrado /
2264616/19-7
--------------------------------------
AXIGRAM LABORATORIO LTDA - ME / 015.435.515/0001-91
SOLST PROTETOR SOLAR SPORT FPS 60 MARROM VITAL
25351.275358/2020-97 / 270200009
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1074441/20-6
SOLST PROTETOR SOLAR SPORT FPS 60 BEGE MÉDIO
25351.275369/2020-77 / 270200010
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1074452/20-8
SOLST PROTETOR SOLAR SPORT FPS 60 BEGE ESCURO
25351.275377/2020-13 / 270200011
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1074462/20-3
--------------------------------------
BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. / 077.388.007/0001-57
VULT ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO
25351.261069/2020-19 / 205441581
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1034738/20-8
--------------------------------------
DANY MARQUES DE SOUZA EIRELI / 009.321.224/0001-70
GEL ANTISSÉPTICO PARA MÃOS - DANY'L
25351.287888/2020-88 / 248870002
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1114532/20-7
--------------------------------------
J. L. INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA. / 008.046.814/0001-79
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO - M. LORE COSMETICS
25351.324666/2020-53 / 244710001
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1232802/20-4
--------------------------------------
JUA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - EPP / 009.640.113/0001-26
PROTETOR SOLAR H2O PROTECT FPS 50 MEZZO DERMOCOSMÉTICOS
25351.103487/2020-84 / 295070001
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0463479/20-9
--------------------------------------
LE PIERI COSMÉTICOS LTDA / 001.045.796/0001-61
Álcool Gel Higienizador de Mãos Glamurosa
25351.196777/2020-63 / 224860015
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 0829437/20-7
--------------------------------------
PROLINK INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA / 001.140.700/0001-44
SEPTPRO GEL IMMUNITY
25351.357463/2020-43 / 296960002
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1323182/20-9
--------------------------------------
SENSELLES INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI / 010.877.795/0001-74
SENSELLES SUN CARE ÓLEO BRONZEADOR FPS 8
25351.265938/2020-76 / 252430013
287 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Nacional / 1047802/20-1
--------------------------------------
SHISEIDO DO BRASIL LTDA. / 003.973.238/0001-91
SHISEIDO EXPERT SUN PROTECTOR LOTION SPF 50
25351.636294/2019-71 / 231140308
2871 - REG. COSMÉTICOS - Registro de Produto - Importado / 2690210/19-9

Ministério do Turismo

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 483, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 463, de 16 de julho de 2020 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no
§ 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei
nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO LUIZ VALENTIM

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
192317 - 14ª Temporada de Música Instrumental Brasileira de Sorocaba
MDA INTERNATIONAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 04.795.835/0001-36
Cidade: Sorocaba - SP;
Valor Complementado: R$ 2.244,00
Valor total atual: R$ 999.768,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
177027 - In Vitro Rio - Mario Fraga
ELAINE CRISTINA POSSAMAI MAZZARO 24745585861
CNPJ/CPF: 12.673.277/0001-64
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Complementado: R$ 257.718,09
Valor total atual: R$ 1.620.323,28

PORTARIA Nº 484, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 463, de 16 de julho de 2020 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO LUIZ VALENTIM

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
192863 - HENRIQUE ANNES VIOLÃO BRASILEIRO
RODA PRODUÇÃO CULTURAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 17.085.657/0001-00
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 28/07/2020 à 31/12/2020

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
191250 - 2° FESTA LITERÁRIA DE PIRAPORA - FLIPI 2020
MARIA SÓTER VARGAS
CNPJ/CPF: 368.606.036-15
Cidade: Cataguases - MG;
Prazo de Captação: 17/06/2020 à 31/12/2020

PORTARIA Nº 485, DE 28 DE JULHO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA -
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 463, de 16 de
julho de 2020 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO LUIZ VALENTIM

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184329 - Projeto Viver - Oficinas
CENTRO CULTURAL E DE ASSISTENCIA SOCIAL ILSO JOSE WEBBER
CNPJ/CPF: 07.626.144/0001-05
Cidade: Coxilha - RS;
Valor Reduzido: R$ -159.545,29
Valor total atual: R$ 669.258,52

185393 - Neyla
AVENTURA TEATROS LTDA
CNPJ/CPF: 13.310.565/0001-17
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 68.767,19
Valor total atual: R$ 5.294.808,00

193278 - Bom de Nota, Bom de Dança - Plano Anual 2020
ASSOCIAÇÃO PRÓ-ESPORTE E CULTURA
CNPJ/CPF: 01.285.504/0001-68
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Reduzido: R$ 980.269,60
Valor total atual: R$ 1.127.303,76

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
193536 - Festival BB Seguros de Blues e Jazz 6a Edição BH e Curitiba
MAROLO PRODUCOES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 295.572,81
Valor total atual: R$ 1.275.911,99

193637 - Festival BB Seguros de Blues e Jazz 6a Edição Circuito Brasil
MAROLO PRODUCOES CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.360.491/0001-93
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 588.337,35
Valor total atual: R$ 2.613.060,25
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ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
170058 - NESSAS ÁGUAS TEM HISTÓRIA: PESQUISA, EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E
PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL DE AGUAS FRIAS, SC
Fernanda Ben
CNPJ/CPF: 031.675.219-37
Cidade: Pinhalzinho - SC;
Valor Reduzido: R$ 3.200,00
Valor total atual: R$ 294.800,00

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 6, DE 27 DE JULHO 2020

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na Promotoria
de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, na forma do art. 8º, §1º, da Lei
7.345/1985 e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil, registrado no SISPROWEB sob nº 08190.056300/20-
91, como interessados: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER e INSTITUTO
INTERNACIONAL CORRER BEM, para apurar irregularidades no processo nº 00220-
00004896/2019-57, tendo como objeto a organização da 50ª Corrida de Reis.

SÉGIO BRUNO CABRAL FERNANDES

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 14, DE 23 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido, por unanimidade,
pelo Órgão Especial, reunido em Sessão Ordinária Telepresencial, no dia 23 de julho de 2020,
de acordo com o que consta da Resolução Administrativa nº 13/2017, do Processo PROAD nº
4009/2018 e do artigo 15, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público para provimento dos cargos
efetivos de ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA, do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, realizado pelo Instituto AOCP,
conforme classificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 3, fls. 127/128, de 21 de
agosto de 2019.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 322, DE 30 DE JULHO DE 2020

Disciplina a inscrição de profissionais a concorrerem ao
pleito eleitoral do Conselho Regional de Biomedicina -
6ª Região, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Biomedicina, no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei nº. 6.684, de 08 de setembro de 1979, modificada pela Lei 7.017, de 30 de Agosto de 1982.

Considerando o disposto no Inciso II do art. 10 da Lei nº. 6.684/79 e inciso III do art.
12 do Decreto nº. 88.439/83;

Considerando o ofício nº 70/200, do Conselho Regional de Biomedicina - 6ª Região,
onde destaca na Ata de nº 27 da Reunião Plenária Extraordinária, que aprovou o pleito eleitoral
do Conselho Regional de Biomedicina - 6ª Região, para o quadriênio 2021/2025, bem como a
criação da Comissão eleitoral;

Considerando as regras estabelecidas pelo Conselho Federal de Biomedicina, no
Regulamento Eleitoral Padrão e suas posteriores modificações e normativa, e com o adiou das eleições
Municipais conforme consta na Emenda Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, motivado pela
início da pandemia, e a fim de evitar aglomerações e garantir o processo democrático.

Considerando que a resolução nº 213, de 02 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União Seção I, em 29/12/2011 - página nº. 101, estatui novas normas ao texto
da resolução nº 119, de 31 de março de 2006, para melhor celeridade atendendo ao anseio da
categoria de forma democrática, e disciplinar a todo profissional o direito aos cargos do
Conselho Federal e Regionais de Biomedicina;

Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral em conformidade com a Emenda
Constitucional 107, consignou novas datas ao calendário eleitoral das eleições Municipais, em
razão da pandemia da covid-19;

Considerando a capacidade de diálago institucional existente entre os conselheiros
biomédicos e os profissionais interessados no pleito eleitoral Municipal e do Conselho Regional
de Biomedicina - 6ª Região, e numa demonstração de que, com empenho de todos, e numa
manifestação pública de conciliação que é possível e necessária a proteção de profissionais que
desejam concorrer a cargos de qualquer pleito eleitoral.

Considerando e entendendo ser rito democrático e transparente imprescindível que
é a concretização da eleição, respondendo ao interesse de cada candidato, e sendo uníssono o
desejo dos biomédicos de candidatarem ao pleito eleitoral do Crbm-6ª e Municipal, resolve:

Art. 1º - Todo e qualquer profissional biomédico que solicitou afastamento para
concorrer a qualquer cargo Municipal, caso tenha interesse como candidato ao pleito eleitoral
do Conselho Regional de Biomedicina - 6ª Região, em conformidade com o Edital publicado no
D.O.U. - Seção 3, de 24 de julho de 2020, poderá fazê-lo, sem prejuízo ao edital da eleição e aos
termos normatizados pela Resolução nº 213, de 02 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica estabelecido que a regra condicionada acima no art. 1º, só tem
validade legal para o pleito eleitoral 2021/2025, e em obediência ao Edital devidamente
publicado pelo Conselho Regional de Biomedicina - 6ª Região.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do Conselho

com fundamento no artigo 30 da Lei nº 3.820/60 c/c artigo 8º inciso III do anexo III da
Resolução CFF nº 596/2014, nos termos do voto do Conselheiro Relator, o qual faz parte
integrante deste julgado. Abstenção do Conselheiro Antônio Geraldo.

Nº 046999. Processo nº 001215/2019. Nº Originário:207/2017. Recorrente: KAREN
MARDEGAN FERNANDES. Recorrido: CRF-PR. Relator: CARLOS ANDRÉ OEIRAS SENA. Ementa:
Constitui infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e
farmacêuticas. Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por maioria, em conhecer e prover parcialmente o recurso, acatando o voto do
Relator, que descaracterizou em ambos os processos as tipificações do artigo 14 inciso VI do
Código de Ética, por entender que não houve fraude, modificando-se a penalidade aplicada
pelo CRF-PR para multa no valor de três (3) salários mínimos, por infração aos artigos 6º, 12
inciso III; 14 inciso XV e 18 inciso I do anexo I do Código de Ética da Profissão Farmacêutica, com
fundamento no artigo 30 inciso II da Lei 3.820/60 c/c artigo 8º incisos III, XX do anexo III da
Resolução 596/2014. Vencida a proposta do Conselheiro Ítalo Sávio que propôs a aplicação de
multa de um (1) salário mínimo.

Nº 047000. Processo nº 001232/2019. Nº Originário:208/2017. Recorrente: DEBORA ORSIOLI.
Recorrido: CRF-PR. Relator: CARLOS ANDRÉ OEIRAS SENA. Ementa: Constitui infração ética
manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação aos
preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por maioria, em
conhecer e prover parcialmente o recurso, acatando o voto do Relator, que descaracterizou em
ambos os processos as tipificações do artigo 14 inciso VI do Código de Ética, por entender que
não houve fraude, modificando-se a penalidade aplicada pelo CRF-PR para multa no valor de
três (3) salários mínimos, por infração aos artigos 6º, 12 inciso III; 14 inciso XV e 18 inciso I do
anexo I do Código de Ética da Profissão Farmacêutica, com fundamento no artigo 30 inciso II da
Lei 3.820/60 c/c artigo 8º incisos III, XX do anexo III da Resolução 596/2014. Vencida a proposta
do Conselheiro Ítalo Sávio que propôs a aplicação de multa de um (1) salário mínimo.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Nº 047001. Processo nº 001621/2019. Nº Originário:284/2017. Recorrente: SARAH VIGNE.
Recorrido: CRF-PR. Relator: ANTÔNIO GERALDO R. DOS SANTOS JÚNIOR. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas.
Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a
penalidade de suspensão por 3 (três) meses do exercício profissional, por infração aos artigos
12 inciso III; 14 incisos VI, XV e 18 inciso I do anexo I do Código de Ética da Profissão
Farmacêutica, com fundamento no artigo 30 inciso III da Lei 3.820/60 c/c artigo 9º inciso XIV do
anexo III da Resolução 596/2014, nos termos do voto do Conselheiro Relator, o qual faz parte
integrante deste julgado.

Nº 047002. Processo nº 001633/2019. Nº Originário:258/2017. Recorrente: C L AU C I A
APARECIDA GUARESKI. Recorrido: CRF-PR. Relator: EGBERTO FEITOSA FILHO. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas.
Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a
penalidade de suspensão por 3 (três) meses do exercício profissional, por infração aos artigos
6º, 12 inciso III; 14 incisos XV e 18 inciso I do anexo I do Código de Ética da Profissão
Farmacêutica, com fundamento no artigo 30 inciso III da Lei 3.820/60 c/c artigo 8º incisos II e
XX do anexo III da Resolução 596/2014, nos termos do voto do Conselheiro Relator, o qual faz
parte integrante deste julgado.

Nº 047003. Processo nº 001434/2019. Nº Originário:14E/2018. Recorrente: NIVEA MARCIA
PEREIRA DA SILVA ALVES. Recorrido: CRF-RJ. Relator: HORTÊNCIA SALETT MULLER TIERLING.
Ementa: Absolvição da recorrente em razão do CRF-RJ não ter atendido a diligência para a
correta instrução processual, conforme requerido pelo Conselho Federal de Farmácia.
Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade, em conhecer do recurso para
no mérito dar-lhe total provimento, com o consequente arquivamento do processo,
reformando-se integralmente a decisão do CRF/RJ, nos termos do voto da Conselheira
Relatora, o qual faz parte integrante deste julgado.

Nº 047004. Processo nº 001648/2019. Nº Originário:104/2017. Recorrente: Tatiana Grasiela da
Silva. Recorrido: CRF-RS. Relator: ÍTALO SÁVIO MENDES RODRIGUES. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação
aos preceitos de ordem ética. Pena reduzida para ser amoldada à conduta. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe parcial provimento, mantendo a sanção de advertência sem publicidade, porém com
redução da multa para 2 (dois) salários mínimos, com fundamento nos artigos 7º incisos I, VIII,
8º incisos III e XX do anexo III do Código de Ética da Profissão Farmacêutica, nos termos do voto
do Conselheiro Relator, o qual faz parte integrante deste julgado.

Nº 047005. Processo nº 001627/2019. Nº Originário:19/2018. Recorrente: SOLANGE MARIA
OSAIDA TEIXEIRA. Recorrido: CRF-RS. Relator: JARDEL TEIXEIRA DE MOURA. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas.
Violação aos preceitos de ordem ética. Pena reduzida para ser amoldada à conduta. Conclusão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe parcial provimento, reduzindo a multa para 1(um) salário mínimo, com fundamento nos
artigos 7º incisos I, VIII e 8º inciso III do anexo III do código de ética da profissão farmacêutica,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, o qual faz parte integrante deste julgado.

Nº 047006. Processo nº 001623/2019. Nº Originário:E-0595/2018. Recorrente: BRUNO MICHEL
FAVERO. Recorrido: CRF-SC. Relator: JOSÉ DE ARIMATEA ROCHA FILHO. Ementa: Constitui
infração ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas.
Violação aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a
penalidade de advertência por escrito sem publicidade com emprego da palavra censura e
multa de 4 (quatro) salários mínimos, por infração aos artigos 4º; 10; 12 inciso III; artigo 14
inciso XV e artigo 18 inciso I do anexo I do Código de Ética da Profissão Farmacêutica, com
fundamento no artigo 30 incisos I e II da Lei 3.820/60 c/c artigo 7º inciso VIII e artigo 8º incisos
III, XX e XXVI do anexo III da Resolução 596/2014, nos termos do voto do Conselheiro Relator,
o qual faz parte integrante deste julgado.

Nº 047007. Processo nº 001624/2019. Nº Originário:E-0596/2018. Recorrente: BRUNO MICHEL
FAVERO. Recorrido: CRF-SC. Relator: JOSÉ DE ARIMATEA ROCHA FILHO. Ementa: Ausência de
falta ética. Provimento para determinar o arquivamento do processo. Conclusão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os Conselheiros do
Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade, em conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe total provimento, reformando-se integralmente a decisão do CRF/SC, nos termos do voto
do Conselheiro Relator, o qual faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃOS DE 30 DE JANEIRO DE 2020

Nº 046998. Processo nº 001631/2019. Nº Originário:158/2017. Recorrente: ILDA RITA DOS
SANTOS. Recorrido: CRF-SP. Relator: ALTAMIRO JOSÉ DOS SANTOS. Ementa: Constitui infração
ética manter farmácia ou drogaria sem observar as normas sanitárias e farmacêuticas. Violação
aos preceitos de ordem ética. Conclusão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, à unanimidade de
votos, em conhecer o recurso e no mérito negar-lhe provimento, mantendo a penalidade de
multa no valor de (1) salário mínimo regional, por infração aos artigos 12 incisos I, III; 14 incisos
III, XV, XVI, XIX, XXVII e 18 incisos I, III do anexo I do Código de Ética da Profissão Farmacêutica,
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	12 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-a

	do1-013
	13 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-a

	do1-014
	14 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-015
	15 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-016
	16 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-017
	17 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-018
	18 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	19 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	20 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	21 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	22 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	23 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	24 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	25 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	26 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	27 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	28 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	29 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	30 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	32 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	33 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	34 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	35 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-036
	36 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-037
	37 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-038
	38 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-039
	39 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-040
	40 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-041
	41 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-042
	42 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-043
	43 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	44 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-045
	45 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-046
	46 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-047
	47 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-048
	48 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-049
	49 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-050
	50 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-051
	51 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-052
	52 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-053
	53 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-054
	54 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	55 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-056
	56 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-057
	57 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-058
	58 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-059
	59 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-060
	60 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-061
	61 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	62 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	63 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	64 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-065
	65 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	66 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	67 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	68 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	69 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	70 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	71 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b
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	72 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-073
	73 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-074
	74 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-075
	75 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-076
	76 (Left2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-077
	77 (Right2Col) - 29/07/2020 do129-b

	do1-078
	78 (MasterF) - 29/07/2020 do129-b
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